
MANIFESTAÇÃO AOS RECURSOS

Edital nº 54/2025 – Pregão Eletrônico nº 41/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio e

conservação predial em ambiente escolar e departamentos administrativos da Secretaria de Educação, com a

disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos.

Os recursos foram interpostos pelas empresas RODRIGO GODOY LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

21.706.616/001-52, NX SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.515.502/0001-89, e SCT SERVICE

- SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.306.842/0001-22, doravante denominadas

Recorrentes,  contra  a  empresa  SERFACIL  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº

35.290.515/0001-58, doravante denominada Recorrida.

1 - DA TEMPESTIVIDADE

Os recursos e contrarrazões  atendem aos requisitos de admissibilidade, uma vez que os memoriais

foram apresentados tempestivamente, dentro do prazo legal estabelecido.

2 - DAS ALEGAÇÕES DAS RECORRENTES:

2.1 - RODRIGO GODOY LTDA:

[…]

I - DO DIREITO E DAS RAZÕES RECURSAIS

O processo licitatório é ato administrativo vinculado, que impõe a estrita observância das regras

do edital. No presente caso, a decisão de classificar a Recorrida é nula, porquanto sua proposta é

manifestamente inexequível, em razão da omissão de custo trabalhista mandatório – o adicional

de insalubridade. 

II  -  DO VÍCIO INSANÁVEL NA PROPOSTA DA RECORRIDA –  OMISSÃO DE CUSTO

OBRIGATÓRIO (INSALUBRIDADE) - E A FLAGRANTE INEXEQUIBILIDADE 

A proposta da Recorrida, ao omitir a previsão de custos com o Adicional de Insalubridade, viola

frontalmente  as  regras  do Edital,  ignora  a jurisprudência pacificada do Tribunal  Superior  do

Trabalho (TST) e desrespeita a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) aplicável. 

a) Da Violação Direta às Regras do Edital e do Termo de Referência 

O Instrumento  Convocatório  é  cristalino  ao  exigir  que  todas  as  licitantes  incluíssem em suas

planilhas o custo com a insalubridade: 

 Edital,  Cláusula  6.22,  alínea  “b”:  Exige  a  apresentação  de  "PLANILHA  PARA

MEMÓRIA DE CÁLCULO - RESUMO", a qual deve detalhar, entre outros, os “adicionais

de insalubridade e periculosidade”.



 Termo de Referência, Item 5.9.1, alínea “b1”: Repete a mesma exigência, determinando

que sejam considerados “todos os custos, inclusive o detalhamento quanto a: (...) adicionais

de insalubridade e periculosidade...”.

As  planilhas  de  custos  da  Recorrida  (auxiliar  de  limpeza  e  agente  de  higienização),  contudo,

apresentam o  campo  "Adicional  de  Insalubridade"  zerado  (R$  0,00).  Tal  conduta  configura

descumprimento  direto  das  regras  do  certame  e  violação  ao  princípio  da  vinculação  ao

instrumento convocatório. 

b) Da Obrigatoriedade da Cotação do Adicional: Realidade Fática e Fundamentação Jurídica 

A necessidade  de  cotar  o  adicional  de  insalubridade  não  é  uma mera  formalidade,  mas  uma

imposição da realidade do objeto e da legislação vigente. 

Primeiramente,  o  objeto  contratual  é  a  limpeza  de  30  unidades  escolares  que  atendem a  um

universo de 9.757 alunos, com um fluxo médio diário de 300 pessoas por unidade, conforme consta

no próprio Termo de Referência. Tais números comprovam, de forma inequívoca, que os banheiros

a serem higienizados são de uso coletivo e de grande circulação, atraindo a aplicação da Súmula

nº 448, item II, do TST: 

“A  higienização  de  instalações  sanitárias  de  uso  público  ou  coletivo  de  grande

circulação,  e  a  respectiva  coleta  de  lixo,  por  não  se  equiparar  à  limpeza  em

residências e escritórios, enseja o pagamento de adicional de insalubridade em grau

máximo (...)” 

A obrigatoriedade do adicional de insalubridade não se baseia em mera suposição, mas em fatos

concretos e quantificáveis, confessados pela própria Administração no decorrer do certame. Em

resposta oficial a pedido de esclarecimento, a Prefeitura informou que o objeto contratual abrange

a limpeza de aproximadamente 190 (cento e noventa) banheiros. 

Este número massivo, somado ao universo de 9.757 alunos e ao fluxo diário de 300 pessoas por

unidade, também detalhados no Termo de Referência, caracteriza de forma inequívoca o cenário

de 'instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação', atraindo a aplicação

obrigatória da Súmula 448 do TST. Portanto, a omissão de tal custo na planilha da Recorrida não

é um mero equívoco, mas uma falha grave que torna sua proposta factualmente e juridicamente

inexequível." 

Ademais,  a  Convenção Coletiva  de Trabalho  (CCT) nº  SP003473/2025,  aplicável  ao  contrato,

corrobora  tal  entendimento  ao  criar  a  função específica  de  “AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO”

(Cláusula  Terceira,  parágrafo  5º),  destinada  justamente  à  limpeza  de  banheiros  de  grande

circulação, evidenciando ser este um custo inerente e obrigatório à categoria: 



A resposta ofertada pela Administração em pedido de esclarecimento, que afastou a insalubridade

com base na realidade dos servidores estatutários, não pode prevalecer sobre a CLT, a Súmula do

TST e  a CCT,  que são as  normas que regerão a relação de trabalho com os empregados da

empresa contratada. 

c) Da Inexequibilidade da Proposta e o Risco à Administração Pública 

A  omissão  de  um  custo  legalmente  imposto  e  faticamente  comprovado  torna  a  proposta  da

Recorrida manifestamente inexequível, nos termos do art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021. O preço

ofertado é artificial, pois não reflete todos os custos necessários à correta execução do serviço. 

Aceitar  tal  proposta  não  apenas  viola  os  princípios  da  licitação,  mas  expõe  a  Administração

Pública  a  um  risco  concreto  e  iminente  de  responsabilidade  subsidiária  (Súmula  331,  TST),

contrariando o dever de mitigar riscos e zelar pelo erário. 

Destarte,  a  habilitação  da  Recorrida,  cuja  proposta  ignora  um custo  obrigatório,  essencial  e

previsível, constitui ato nulo que deve ser revisto, com a consequente desclassificação da proposta

e inabilitação da concorrente. 

III - DO RISCO SISTÊMICO AO ERÁRIO: A INEXEQUIBILIDADE COMO GÊNESE DO

PREJUÍZO ANUNCIADO 

A inexequibilidade da proposta da Recorrida, ora demonstrada, não é um mero vício formal. É a

gênese de um círculo vicioso de prejuízos que ameaça não apenas este contrato, mas a própria

prestação do serviço público essencial de limpeza e asseio nas unidades de ensino do Município. 

A aceitação de uma proposta que omite deliberadamente um custo legal, fixo e previsível como o

adicional de insalubridade, não é apenas uma falha na análise,  mas a crônica de um desastre

anunciado,  cujo clímax,  conforme a experiência  administrativa  demonstra,  é  frequentemente  o

abandono do contrato. 

a) A Falha no Dever-Poder da Administração e a Gênese do Vício 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece que a licitação se destina a assegurar a proposta mais vantajosa,

conceito que transcende o menor preço e abrange, crucialmente, a exequibilidade. 

Ao aceitar a proposta da Recorrida, a Administração falhou em seu dever-poder de desclassificar

propostas inexequíveis (Art. 59, III, da Lei nº 14.133/21). A omissão do adicional de insalubridade

na planilha não foi um erro de cálculo da licitante; foi a base de sua estratégia de concorrência

desleal. Aceitar tal proposta configura culpa in eligendo (má escolha), tornando a Administração

refém de um contrato natimorto. 

b) A Crônica de uma Morte Anunciada: O Roteiro do Fracasso Aplicado ao Caso Concreto

A manutenção da decisão combatida desencadeará uma sequência causal e previsível de danos,

cujo roteiro é conhecido: 

1.  A  Pressão  Financeira:  Ao  iniciar  a  execução,  a  Recorida  enfrentará  um  déficit

operacional  matemático.  O  faturamento  mensal,  baseado  na  proposta  inexequível,  será

cronicamente insuficiente para cobrir a totalidade dos custos reais (salário-base + adicional

de insalubridade + EPIs + encargos + lucro).

2.  O Calote nos Direitos Trabalhistas:  Para viabilizar qualquer margem, a empresa será

forçada a adotar a rota da ilegalidade: não pagar o adicional de insalubridade devido aos

seus funcionários, conforme manda a Súmula 448 do TST, e possivelmente sonegar outros

direitos.



3.  A Queda  da  Qualidade  do  Serviço:  O serviço  de  limpeza  e  asseio  nas  30  unidades

escolares e 2 prédios administrativos de Birigui se deteriorará. Trabalhadores desprotegidos

e  lesados  em  seus  direitos  ficam  desmotivados,  a  rotatividade  explode.  Reclamações

trabalhistas  surgirão,  e  a  responsabilidade  subsidiária  da  Prefeitura  começará  a  se

materializar em um passivo judicial.

4. O Ponto de Ruptura: O Abandono do Contrato: Pressionada financeiramente e diante da

impossibilidade de cumprir o contrato, a empresa chegará a um ponto de inflexão. Manter a

execução se tornará mais oneroso do que arcar com as multas. Nesse momento, é altamente

provável que ocorra o abandono do  contrato, com a retirada abrupta de funcionários e a

cessação da prestação do serviço.

c) O Prejuízo Agravado para o Município de Birigui

O abandono do contrato materializa o caos administrativo e o prejuízo em sua forma mais aguda: 

 Prejuízo Operacional: A interrupção súbita da limpeza em 30 escolas gera uma crise

imediata, com riscos à saúde de quase 10.000 alunos e servidores, paralisando a atividade-

fim da Secretaria de Educação. 

 Prejuízo  Financeiro  Multiplicado:  A  Prefeitura  será  forçada  a  realizar  uma

contratação emergencial, invariavelmente mais cara e menos competitiva. A isso, somam-se

os custos da nova licitação e o passivo trabalhista deixado pela empresa fujona, que recairá

sobre o erário via responsabilidade subsidiária. A "economia" inicial se converterá em um

prejuízo monumental. 

 Prejuízo de Gestão e Imagem: O colapso do contrato expõe a fragilidade da gestão,

gerando um enorme desgaste e minando a credibilidade da instituição perante a comunidade.

Em suma, a decisão de habilitar a Recorrida não é um risco, é a contratação de um problema

futuro. A verdadeira vantajosidade reside na contratação responsável, que começa com a recusa

peremptória  a  ofertas  que,  sob  o  véu  do  menor  preço,  escondem  a  ilegalidade  e  o  caos

administrativo vindouro. 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer-se: 

1. O recebimento e conhecimento do presente recurso, por tempestivo e cabível; 

2. No mérito, o provimento do recurso para declarar a desclassificação da empresa SERFACIL

EMPREENDIMENTOS LTDA, por descumprimento de requisitos essenciais previstos no edital e

no Termo de Referência; 

3.  A  consequente  reclassificação  das  propostas,  com  prosseguimento  do  certame  em  estrita

observância à Lei nº 14.133/21 e ao Edital de Pregão Eletrônico nº 021/2025; 

Nestes termos, pede deferimento. 

[...]

2.2 - NX SERVIÇOS LTDA:

[…]

2. DOS FATOS

Em 30 de maio de 2025, iniciou-se o pregão eletrônico realizado pela Prefeitura de Birigui, para a

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio e



conservação  predial  em  ambiente  escolar  e  departamentos  administrativos  da  secretaria  de

educação,  com  a  disponibilização  de  mão  de  obra,  saneantes  domissanitários,  materiais  e

equipamentos,  do qual  a  Recorrente e outras licitantes vieram a participar em decorrência do

interesse no certame licitatório. 

Após fase de lances e análise de proposta e documentos de habilitação inúmeras desclassificações,

decorrentes  de  ausência  da  garantia  da  proposta,  houve  a  empresa  SERFACIL  foi  declarada

vencedora do certamee, aberto o prazo para envio de sua propsota em quatro horas. 

Contudo, ao analisar os documentos de habilitação da empresa Serfacil, houveram diligências a

respeito da capacidade técnica, que então, o Pregoeiro decidiu habilitar a arrematante recorrida

no dia 09 de junho de 2025. 

Ocorre  que,  ao  analisarmos  os  documentos  apresentados  para  cumprimento  dos  requisitos

habilitatórios e, conter vícios insanáveis na documentação apresentada pela empresa vencedora,

notadamente com relação à documentação apresentada para fins de comprovação da qualificação

técnica previamente exigida, como também, o seu faturamento expresso em balanço patrimonial,

razões  estas,  pelas  quais  a  decisão  adotada  no  presente  certame  deve  ser  imediatamente

reconsiderada. 

Distante  do  interesse  em  questionar  os  conhecimentos,  capacidade  técnica  e  a  atuação  do

Excelentíssimo Pregoeiro, de forma respeitosa, pedimos que, com base nos argumentos fáticos e

jurídicos abaixo listados, a decisão que declarou a empresa supracitada vencedora do certame seja

RECONSIDERADA para o fim de INABILITÁ-LA, tendo em vista que os requisitos de habilitação

previamente  estabelecidos  não  foram cumpridos  e,  manter  a  decisão  irá  ferir  o  ordenamento

jurídico brasileiro, bem como os princípios que norteiam o direito administrativo, em especial os

princípios da vinculação ao instrumento convocatório, isonomia e legalidade. 

3. DO MÉRITO 

3.1 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA APRESENTADA 

A respeito da capacidade técnica da empresa,  apontaremos os fatos relevantes que devem, por

obrigatoriedade, passar por análise detalhada e requerer a imediata inabilitação da empresa, pois

as diligências ja foram realizadas e não cumpridas pela empresa recorrida. 

Além  do  fato  de  que  os  atestados  técnicos  desempenham  um  papel  fundamental  no  processo

licitatório,  pois  são documentos que comprovam a experiência e  a capacidade técnica de uma

empresa para executar o objeto da licitação, como também se encontram em total acordo com a Lei

nº 14.133/20211, a apresentação de atestados técnicos é uma das exigências para a habilitação das

empresas neste certame: 



Nos  termos  expressamente  previstos  no  item  8.2.4.1.2  do  edital,  é  requisito  indispensável  à

habilitação técnica a apresentação de atestados de capacidade técnica, em nome da licitante, que

comprovem a execução de serviços de limpeza em áreas internas com metragem mínima de 22.187

m², durante período mínimo de 12 (doze) meses. O edital ainda ressalva que a comprovação poderá

ocorrer pelo somatório de contratos distintos, desde que cumpridos simultaneamente os requisitos

de metragem e tempo. 

É fundamental destacar que a prova da experiência mínima exigida não pode ser interpretada de

maneira extensiva ou benéfica a ponto de comprometer a segurança jurídica, a isonomia entre os

licitantes  e  a  finalidade  do  certame,  qual  seja,  selecionar  proposta  de  licitante  que  detenha

comprovada capacidade de execução do objeto. 

No presente caso, inicialmente cabe aduzir que, a empresa habilitada não atendeu os requisitos

mínimos exigidos, mesmo após a oportunidade de complementação documental via diligência que,

por sua vez, não pode suprir falta de documentos essenciais ou substituir documentos exigidos,

conforme claramente estabelecido pelo art. 64, §1º da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição

ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de  diligência,  para:  I  -

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos  existentes  à época da abertura do certame; II  -

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas. § 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante  despacho fundamentado registrado e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia

para fins de habilitação e classificação. 

Dito isso, e que NÃO SE PODE ALTERAR QUANTITATIVOS DE ATESTADOS TÉCNICOS, POIS

ALTERA  A  SUBSTANCIA  PRINCIPAL  DO  DOCUMENTO,  os  atestados  apresentados  pela

empresa  revelam uma  série  de  falhas  técnicas  e  omissões  materiais  que  comprometem a  sua

validade e eficácia para comprovação da experiência exigida. 

Firmes de que a comprovação deve se dar pelo critério de metragem mensal, em resumo, o quadro

abaixo  demonstra  a  efetiva  capacidade  técnica  entregue  pela  Recorrida,  o  que  explicaremos

detalhadamente daqui em diante: 



O atestado da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário menciona a execução de 17.920 m²

mensais por 14 meses, entre 04/11/2019 e 04/01/2021, porém investigações administrativas junto

ao órgão público indicam que os serviços foram executados por apenas um colaborador, embora

sendo incompatível e inverossímil a execução da área declarada por apenas um agente de limpeza,

dada a dimensão e complexidade da atividade e que, em objeto contratual apresentado não consta

a metragem, como aceitar como qualificação técnica compatível a administração de 1 colaborador

ante 97 licitados como objeto? Isso compromete a veracidade e fidedignidade do atestado, violando

o princípio da legalidade e da moralidade administrativa, vejamos o resumo do contrato: 

Ainda que aceito o atestado (o que se admite apenas por argumentação), faltariam 4.267 m² de

área interna para completar os 22.187 m² exigidos por 12 meses. Essa deficiência não foi suprida

por qualquer outro contrato que cumprisse concomitantemente o restante da metragem e tempo, ou

seja, não há atestado no mesmo período para somar, portanto o critério tempo foi atendido pelo

único atestado, porém a metragem não foi, portanto não demonstrou ter cumprido em um ano a

metragem requerida. 

Senhor pregoeiro, vejamos uma imagem retirada do aplicativo de mapas da internet, cujo mede a

distância total de 450,15 m: 

A árra total aqui é de 12.567,25 m2, considerando uma distância de 450,15m. Considerando que

numa primeira observação a maioria das construções se referem a túmulos e similares, deveria

haver construções de grande vulto para que na pouca área territorial que restasse tivéssemos os

17.920m2 trazidos, esta deveria ter sido uma questão de diligência, pois a apuração pode estar

incorreta.  Em tempo,  não  se  está  aqui  duvidando  da  legitimidade,  mas  em nome  da  lisura  e

isonomia, buscando a correcão de bases de análise. 

A norma editalícia exige, portanto, a comprovação de capacidade técnica compatível com o porte e

a complexidade do objeto contratado, o que significa demonstrar, inequivocamente, que a empresa

executou  limpeza  de  áreas  internas  de,  ao  menos,  22.187  m²  por  mês,  durante  12  meses

consecutivos.  Ainda  que  o  edital  permita  o  somatório  de  contratos,  a  exigência  permanece



quantitativa e temporalmente simultânea, não sendo possível, portanto, o fracionamento ou o uso

de  médias  irreais,  assim  como  deve  ser  observado  quantitativo  e  faturamentos  pertinentes  ao

exigível, para o bem do ingteresse público e isonomia. 

Seguindo na análise, temos o atestado da Prefeitura de Sales Oliveira, que indica 19.868 m², refere-

se  a  contrato  com início  apenas  em 22/07/2024.  Sendo a  data  de  corte  da  habilitação  o  dia

30/05/2025, não há como se comprovar o requisito temporal mínimo de 12 meses, o que, por si só,

afasta sua validade como instrumento de comprovação de aptidão técnica.  Vejamos o print do

resumo do contrato: 

Veja, o contrato sequer fechou 12 meses. 

Ainda assim, se houvesse contemplado faltaria novamente  área a ser somada, afim de atender o

exigido por edital, daí precisamos incorrer na análise dos demais atestados entregues.

Já o atestado da Câmara Municipal de Pedregulho permaneceu incompleto, não sendo atendida a

diligência  específica  para  fornecimento  de  dados  essenciais  como  a  área  interna  atendida,  o

período e o prazo contratual. Assim, não pode ser considerado válido para fins de habilitação, veja,

pelo conteúdo do atestado, que a licitação ocorreu em 2025. Nesse caso o contrato somaria no

máximo quatro meses que,  além disso as áreas interna e  externa não foram explicadas,  o que

impede a análise. 

Ainda,  o  atestado  da  Ação  Educacional  Claretiana  refere-se  a  serviço  pontual  e  eventual  de

limpeza pós-obra, com natureza completamente distinta da prestação continuada exigida no edital,

o que impede seu aproveitamento como prova de experiência compatível com a natureza e o porte

do objeto da licitação. 



Como o período do atestado da Prefeitura de Sales Oliveira não contempla 12 meses, assim como

não houve contrato concomitante ou ainda não há informações quanto a área atendida em 12

meses, igualmente esse período deve ser desconsiderado. 

Em resumo, temos dois períodos isolados, ou seja, de 11/2019 à 01/2021, com contrato único que

não comprova metragem exigida. Após o hiato de 2021 a 2024, temos de Julho em diante atestado

que não comprova os 12 meses, além disso não encontra outro atestado que some em metragem e

tempo, então claro o não atendimento quanto a qualificação técnica. 

Ademais,  é importante frisar que a empresa,  em tentativa de induzir a Administração em erro,

apresentou  informações  com  base  em  quantitativos  anuais,  tentando  converter  em  números

absolutos o que deveria ser comprovado em termos mensais, conforme a lógica da prestação do

serviço. Essa manobra desconsidera que o edital expressamente exige prestação mínima mensal

equivalente, e se essa prática fosse aceita, abriria precedentes inaceitáveis, como já alertado no

próprio  parecer  da  Comissão:  seria  possível  justificar  um  contrato  com  5  funcionários  para

atendimento de um edital que exige 60, apenas por se alegar 12 meses de prestação. 

É evidente que deve ser comprovado o atendimento da parcela mensal exigida. Nesse  sentido, a

empresa,  especificamente  em  relação  ao  contrato  com  a  Prefeitura  de  Presidente  Olegário,

apresentou inicialmente a seguinte composição: 



Porém,  POSTERIORMENTE,  EM  DILIGÊNCIA,  APRESENTOU  QUANTITATIVO  ANUAL,

APENAS DEMONSTRANDO A SEPARAÇÃO POR ÁREA INTERNA E EXTERNA: 

É absolutamente inaceitável que o atestado apresentado em sede de diligência tenha sido alterado

em relação ao formato originalmente entregue. Se no primeiro momento a empresa apresentou os

dados com determinada estrutura, ainda que insuficiente, não há justificativa plausível para que,

posteriormente, modifique a apresentação para um formato anualizado, destoando completamente

do  critério  técnico  e  objetivo  previsto  no  edital,  que  exige  comprovação mensal  da  metragem

mínima. 

Fica EVIDENTE A INTENÇÃO DE CONFUNDIR OU DISTORCER A ANÁLISE TÉCNICA,

conduzindo o julgamento da qualificação por um caminho diverso daquele estabelecido legal e

expressamente pelo instrumento convocatório, pois trata-se de uma tentativa clara de manipular os

dados apresentados, forçando a Administração a considerar números artificiais, desconectados da

realidade operacional exigida.

Diante disso,  O ATESTADO ENTREGUE EM DILIGÊNCIA DEVE SER INTEGRALMENTE

DESCONSIDERADO,  não apenas por não respeitar o formato anterior,  mas por não trazer a

informação exata, objetiva e mensurável exigida pelo edital.  A Administração não pode admitir

documentos que, em vez de esclarecer, obscurecem ainda mais a análise de qualificação técnica,

DEVE POR OBRIGAÇÃO, SOLICITAR TODOS OS DADOS QUE APUREM TODOS OS DADOS

DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

Reitere-se:  por  mais  boa  vontade  que  se  aplique  na  leitura  e  interpretação  dos  documentos

apresentados, simplesmente não há como extrair dos atestados entregues pela empresa recorrida o

que  o  edital  exige,  uma  vez  que,  a  tentativa  de  satisfazer  exigências  objetivas  com  números

genéricos, mal explicados e inconsistentes não apenas desrespeita a legalidade do processo, como

também atenta  contra  os  princípios  da  isonomia,  do  julgamento  objetivo  e  da  vinculação  ao



instrumento convocatório, todos estes consagrados no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que elenca,

entre outros, os seguintes princípios aplicáveis às licitações públicas: 

Art. 5º. Na aplicação desta Lei serão observados, entre outros, os seguintes princípios: 

I – planejamento; 

II – vinculação ao instrumento convocatório; 

III – julgamento objetivo; 

IV – segurança jurídica; 

VI – competitividade; 

VII – proporcionalidade; 

VIII – razoabilidade; 

XI – interesse público; 

XVI – igualdade; 

XVII – legalidade; 

XVIII – motivação. 

A aceitação da habilitação da empresa recorrida,  portanto,  viola diretamente os princípios da

vinculação  ao  edital,  julgamento  objetivo  e  isonomia,  pois  conferiu-se  indevida  vantagem

competitiva  a  um  licitante  que  não  apresentou  comprovação  técnica  mínima.  Também  se

compromete o interesse público,  uma vez que se coloca em risco a execução regular do objeto

licitado,  dada  a  ausência  de  demonstração  de  capacidade  anterior  de  execução  em  escala

compatível. 

Nos termos do art. 67, II,  “a” da Lei nº 14.133/2021, deverá ser inabilitado o licitante que não

atender às  exigências do edital  quanto à qualificação técnica,  como é o caso da empresa ora

recorrida: 

Art. 67. Estará inabilitado o licitante que: 

II – não atender às exigências do edital quanto: 

a) à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira ou à

regularidade fiscal e trabalhista; 

Portanto, diante da ausência de comprovação da qualificação técnica exigida, da inconsistência

dos atestados apresentados e da violação aos princípios que regem a licitação pública, impõe-se a

imediata inabilitação da empresa recorrida, como forma de preservar a legalidade, a isonomia

entre os participantes e o próprio interesse público que deve nortear toda contratação pública. 

Diante  do  exposto,  é  inequívoco  que  os  atestados  apresentados  pela  empresa  habilitada  não

preenchem os requisitos técnicos definidos no edital e, portanto, não servem como comprovação

válida  de  capacidade  técnico-operacional,  uma  vez  que,  a  manutenção  de  sua  habilitação

representa  grave  vício  no  procedimento  licitatório  e  compromete  a  legalidade  e  a  moralidade

administrativa. 

Ainda  é  importante  frisar  que,  não  há  que  se  falar  em  juntada  de  novos  atestados  para

“complementação”  ou  até  mesmo  a  fim  de  novos  postos  ou  período,  tendo  em  vista  que  a

habilitação já fora analisada pela Comissão, uma vez que o envio de novas comprovações ensejaria

em inclusão de novos de documentos fato esse, que foi o que a recorrente fez, uma vez que juntou

documento DIVERSO AO ENVIADO PRIMEIRAMENTE,  o que veda,  SUMARIAMENTE,  nosso

TCU e,  conforme o §1º do Art.  64 da Lei nº 14.133/20212, a mesma poderia apenas requerer

diligências e documentos comprobatórios sobre o eficiente ato de diligências a licitante, qual é de



pacífico entendimento dentre os doutrinadores do direito, vejamos o entendimento à jurisprudência

do TCU: 

“Admitir a juntada de documentos que  apenas venham a atestar condição pré-existente à

abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre

as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida

oportunidade  para  sanear  os  seus  documentos  de  habilitação  e/ou  proposta,  resulta  em

objetivo dissociado do interesse público. “(grifo nosso) 

Diante dos fatos apresentados, é nítido que deverá ocorrer o certo, a desclassificação da recorrida,

uma vez  que  não  comprovou  a  sua  experiência,  quiçá  a  quantidade  de  metragem necessária,

infringindo a legalidade e ludibriando a equipe de licitação, com atestados sem comprovação de

sua expertise para realizar o serviço que se pretende contratar. 

Dito isso, cabe mencionar aqui, que a empresa NX manifesta, desde já, o mais absoluto respeito à

atuação da Administração Pública Municipal, em especial à Comissão de Licitação e ao Pregoeiro

responsável por conduzir  o certame, pois  não se  trata,  em hipótese alguma, de atribuir má-fé,

omissão ou irregularidade à conduta da Administração, que até aqui tem atuado com urbanidade,

legalidade e respeito ao devido processo, contudo, medidas devem ser tomadas e está, é o remédio

constitucional que,  NESTE CASO CABE MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE

LIMINAR. 

Reconhecemos  portanto,  que a complexidade dos processos licitatórios exige do gestor público

extrema atenção e diligência para assegurar o cumprimento dos princípios que regem a matéria,

como legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência,  conforme  o  art.  37  da

Constituição Federal3. Contudo, entendemos que, neste caso específico, diante da documentação

apresentada pela empresa habilitada SERFÁCIL, a Administração pode ter sido tremendamente

induzida a erro por informações que, embora formalmente aparentes de regularidade, escondem

inconsistências substanciais e materialmente relevantes. 

Há evidências claras de que a empresa SERFÁCIL apresentou atestados que, na realidade, não

correspondem  à  efetiva  capacidade  técnica  exigida  pelo  edital,  assim  como,  os  documentos

apresentados  tentam  configurar  uma  situação  que  não  reflete  a  realidade  da  prestação  dos

serviços,  buscando, assim, confundir  e ludibriar  o Pregoeiro,  o  que compromete diretamente  a

higidez do certame e o princípio da isonomia entre os concorrentes,  que de fato,  é importante

destacar que a empresa NX não está, de forma alguma, questionando a boa-fé e a atuação da

Administração Pública,  mas sim alertando que esta pode ter  sido,  sem intenção e  de  maneira

involuntária, enganada por informações imprecisas ou distorcidas. 

Veja  que,  tal  situação  é  grave  e  merece  atenção  especial,  pois  compromete  a  finalidade  do

procedimento  licitatório,  que  é  garantir  a  contratação  da  proposta  mais  vantajosa  para  a

Administração, com observância estrita às regras estabelecidas no edital. 

Diante disso, e considerando o papel fundamental da Administração na preservação da legalidade

e da transparência dos processos licitatórios, a empresa NX apresenta este recurso com o objetivo

de contribuir para que seja feita uma análise criteriosa e profunda dos documentos apresentados,

principalmente  no  que  tange  ao  atestado  fornecido  pela  Prefeitura  Municipal  de  Presidente

Olegário, que apresenta fortes indícios de inconsistência. 

Ressaltamos portanto, que o edital exige a comprovação de experiência técnica em área mínima

mensal de 22.187 m², durante 12 meses, o que não foi adequadamente demonstrado pela empresa



SERFÁCIL,  bem como,  os  dados apresentados indicam execução com apenas um colaborador,

situação que é manifestamente incompatível com a prestação do serviço na escala exigida, fato que

deveria ser objeto de verificação e rejeição pela Comissão de Licitação, nesse contexto, caso este

recurso não seja acolhido e a habilitação da empresa SERFÁCIL mantida,  a empresa NX não

poderá se furtar ao exercício de seus direitos legais e constitucionais, buscando a tutela judicial

adequada para a correção do equívoco, mediante a impetração de mandado de segurança, cujo

qual,  se  encontra,  previsto  no  art.  5º,  inciso  LXIX,  da  Constituição  Federal,  é  o  meio  legal

apropriado  para  proteger  direito  líquido  e  certo  contra  ato  ilegal  ou  abusivo  praticado  por

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público.

Conforme o dispositivo constitucional: 

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado

por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder

for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder

público.” 

Além disso,  sua  regulamentação  está  prevista  na  Lei  nº  12.016/2009,  que  assegura  a  pronta

intervenção  judicial  em  situações  nas  quais  a  Administração  Pública  pratica  ou  se  recusa  a

praticar atos que violem direitos líquidos e certos, o que,  cumpre destacar que a utilização do

mandado de segurança não é uma atitude contrária à Administração, mas sim um mecanismo

legítimo  e  previsto  no  ordenamento  jurídico  para  assegurar  a  aplicação  correta  da  lei  e  a

observância  dos  princípios  que  regem  as  licitações  públicas,  em  especial  a  legalidade,  a

moralidade, a publicidade e a isonomia. 

Assim, a empresa NX reafirma sua confiança na atuação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro

para reavaliar os documentos apresentados com a devida atenção e imparcialidade, preservando a

lisura do certame e garantindo que a contratação ocorra com estrita observância aos critérios

técnicos  e  legais  estabelecidos  no  edital,  esperando  essa  recorrente  que,  este  recurso  seja

devidamente acolhido, evitando-se, assim, a necessidade da via judicial, porém, NÃO RESTARIA

OUTRA  MANEIRA  DE  APLICAÇÃO  CORRETA  DA  LEI,  SENÃO  O  MANDADO  DR

SEGURANÇA,  e de pronto reforçaria o compromisso da Administração com a transparência, a

legalidade e a boa-fé que devem nortear toda contratação pública. 

3.2  DA INCOMPATIBILIDADE ENTRE O FATURAMENTO ANUAL DA EMPRESA E O

VALOR DO CONTRATO LICITADO 

Cumpre destacar, com base nas informações constantes do balanço patrimonial apresentado pela

empresa  SERFÁCIL  nos  autos,  que  seu  faturamento  anual  é  de  aproximadamente  duzentos  e

noventa e quatro mil e vinte e um reais e dezoito centavos (R$ 294.021,18). Tal montante, analisado

isoladamente,  já demonstra uma evidente incompatibilidade com o valor do contrato objeto da

presente licitação, que é substancialmente superior. 

Importante frisar que a empresa não apresentou atestados de capacidade técnica compatíveis com

as  exigências  do  edital,  como  ja  restou  mais  do  que  comprovado,  portanto,  os  documentos

apresentados são insuficientes e não comprovam a execução dos serviços na metragem e no período

mínimo exigidos. 

Quando analisamos  o  balanço patrimonial,  a  situação deixa mais  que nítido  que os  contratos

alegados pela licitante  não tiveram o faturamento de 12 meses ou ocorreram parcialmente  ou

foram eventuais, ou ao menos não se refletiram em faturamento condizente com o objeto licitado,



reforçando a suspeita de que tais serviços não foram efetivamente prestados pelo período de 12

meses,  tendo  em vista  que  não  houveram respostas  adequadas  as  diligências  realizadas  pela

Comissão. 

Aqui não se esta alegando inexistência dos contratos, sim os atestados tem origem em processos de

contratações  públicas,  são  eivados  de  boa  fé  certamente,  porém  inconsistentes  em  forma  e

conteúdo, carente de melhor investigação e a capacidade financeira igualmente serve para tal. 

Um contrato, ou mias somados, que guardassem pertinência da monta necessária requerida pelo

edital deveriam trazer resultado de balanço monetariamente maior do que o entregue pela empresa.

Também aqui não se coloca dúvida sobre o balanço, apenas refletiu o faturamento do serviços

prestado,  que,  por consequência,  denota a exata conclusão de que não houve serviço prestado

pertinente ao exigível para capacidade técnica. 

Aí  então  a  razão  de  os  atestados  não  trazerem vigência  e  prazo,  isso  porque  não  tiveram o

faturamento no ano pertinente. 

Isso  não  demonstra  má  fé  da  empresa,  tão  somente  que  não  houve  faturamento  e  atuação

operacional necessária, o que, de certa forma, passou batido pela Administração na diligência dos

atestados. 

Ainda, a relação entre o faturamento anual e o valor do contrato deve ser ponderada com atenção,

pois a capacidade financeira do licitante é elemento imprescindível para assegurar a viabilidade da

execução contratual, tendo em vista que, uma empresa com faturamento tão reduzido não possui

condições econômicas e operacionais adequadas para suportar os custos e obrigações decorrentes

de  um contrato  de  grande  vulto,  sob  pena  de  comprometer  a  qualidade,  a  regularidade  e  a

continuidade do serviço público contratado. 

O artigo 31, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, expressamente prevê a necessidade da comprovação

da qualificação econômico-financeira dos licitantes, como forma de garantir que estes disponham

de recursos suficientes para cumprir as obrigações assumidas: 

“Art. 31. Para a habilitação nas licitações, o licitante deverá comprovar: 

II — qualificação econômico-financeira.” 

O elevado risco decorrente da baixa capacidade financeira da empresa concorrente não é apenas

uma  questão  técnica,  mas  um  aspecto  que  afeta  diretamente  os  princípios  da  Administração

Pública,  especialmente  os  da  eficiência  e  da  segurança  jurídica,  afinal,  a  contratação  deve

preservar o interesse público e garantir que o serviço contratado seja efetivamente prestado nas

condições previstas, sem interrupções ou prejuízos à coletividade. 

Ademais,  a  contratação  de  empresa  com  capacidade  financeira  insuficiente  pode  gerar

consequências graves, como inadimplência, necessidade de aditivos contratuais, atrasos e eventual

rescisão contratual, que culminam em prejuízos para a Administração e para os cidadãos. 

Assim, a manutenção da habilitação da empresa SERFÁCIL, diante do evidente descompasso entre

seu faturamento anual e o valor do contrato pretendido, bem como da ausência de comprovação

técnica  adequada,  configura  flagrante  afronta  aos  princípios  da  legalidade,  da  isonomia  e  da

economicidade,  previstos  no  artigo  37  da  Constituição  Federal,  bem  como  aos  dispositivos

específicos da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, requer-se a reavaliação criteriosa dos documentos apresentados, de modo a

reconhecer  a  insuficiência  da  qualificação  econômico-financeira  da  empresa  e  a  ausência  de

comprovação  técnica  compatível,  determinando  sua  inabilitação,  preservando  a  lisura  e  a



regularidade do procedimento licitatório, em respeito ao interesse público e aos princípios que

norteiam a Administração Pública. 

4. DOS FUNDAMENTOS 

Por fim, nos cabe ainda tecer breves comentários sobre os princípios que norteiam o procedimento

licitatório, em especial, o da vinculação ao instrumento convocatório e o da legalidade, previstos

na Lei Federal 14.133/21. 

Diante de todo o exposto, à luz dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública,

além do  direito  positivado  através  da  Lei  n.º  14.133/21,  não  resta  qualquer  dúvida  de  que  a

Comissão Licitante tem o dever de emprestar legalidade, moralidade, eficiência e isonomia a todos

os certames licitatórios em busca da contratação mais vantajosa ao interesse público. 

Nesse sentido, conforme se extrai da regra do art. 5º da Lei 14.133/21, a licitação é regida pelo

“Princípio  do  Procedimento  Formal”,  ou  seja,  o  procedimento  licitatório  é  vinculado  às

prescrições legais que o regem, em todos os seus atos e fases. Essas prescrições decorrem não só

da lei em sentido estrito, mas, também, do regulamento, do edital ou convite, que complementa as

normas  superiores,  tendo  em vista  a  licitação  a  se  refere.  (MEIRELLES,  Hely  Lopes.  Direito

Administrativo Brasileiro. 34ª Ed.; Malheiros. São Paulo. 2008, pg.275)”. 

Nos  procedimentos  de  licitação,  a  comissão  licitante  deve  se  ater  sempre  ao  princípio  da

legalidade, que vincula os licitantes e a Administração Pública às regras estabelecidas nas normas

e princípios em vigor, bem como o princípio da isonomia, o que significa conceder tratamento igual

a  todos  os  interessados,  devendo  o  Pregoeiro  observar  critérios  objetivos  definidos  no  ato

convocatório  para  julgamento  da  documentação  e  das  propostas  e  seguir  a  mesma  linha  de

raciocínio para todas as licitantes, respeitando a isonomia. 

Esse é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

“A Administração, bem como os licitantes, estão vinculados aos termos do edital (Art. 37,

XXI, da CB/88 e arts. 3º, 41 e 43, V, da Lei 8.666/93), sendo-lhes vedado ampliar o sentido de

suas cláusulas, de modo a exigir mais do que nelas previsto”. (MS-AgR nº 24.555/DF, 1º T.,

rel. Min. Eros Grau, j em 21.02.2006, DJ de 31.03.2006)” 

No que tange o princípio de vinculação ao instrumento convocatório é imperioso observar que é a

base da licitação,  funcionando como Lei interna,  cujos  mandamentos devem ser rigorosamente

cumpridos tanto pelos licitantes quanto pela Administração que expediu o Edital. 

E que não se venha alegar excesso de formalismo para com a licitante recorrida, dado que as

regras foram previamente estabelecidas e aceitas  por todos os licitantes,  e  que os pontos aqui

levantados,  são  contrários  a  leis  e  obrigações  expressas,  ainda  mais  quando falamos  de  uma

empresa que apresenta atestados e em face de diligência altera a sua substância. 

Insta salientar ainda que, em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,

previsto no art.  5º  da Lei,  14.133/214,  as  licitantes  deveriam apresentar toda a documentação

exigida, senão, vejamos: 

Art.  5º  Na  aplicação  desta  Lei,  serão  observados  os  princípios  da  legalidade,  da

impessoalidade,  da  moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse  público,  da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança  jurídica,  da  razoabilidade,  da  competitividade,  da  proporcionalidade,  da

celeridade,  da  economicidade e  do desenvolvimento nacional  sustentável,  assim como as



disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas

do Direito Brasileiro). 

Há, portanto, claro descumprimento do edital, isto porque a empresa não atendeu aos dispositivos

previstos nos itens supracitados e se encontra ilegal, obrigando a inabilitação da licitante, uma vez

que a administração também está adstrita às cláusulas do instrumento convocatório. 

Sendo  assim,  apenas  podemos  observar  que  a  recorrida  não  se  faz  plenamente  capaz  de

atendimento  deste  edital,  cuja  atendeu  todos  os  preceitos  legais  e  princípios,  em  especial  da

vinculação ao instrumento convocatório, quais devem ser UTILIZADOS DE FORMA CIRÚRGICA,

além  dos  demais  princípios,  tais  como  da  legalidade,  julgamento  objetivo,  impessoalidade,

moralidade e eficiência, todos embasados na nossa Constituição Federal, senão, averiguemos: 

Princípio da vinculação ao instrumento convocatório: As licitações públicas devem seguir,

estritamente,  todas  as  normas  e  exigências  estipuladas  no  edital,  tendo  como  termo  de

validade e eficácia, a data da sua publicação 

Princípio da Legalidade: As licitações devem estar sempre de acordo com regras e normas

fixadas  em  leis.  Lembrando  que  a  lei  nº  8.666/93  rege  todos  os  processos  licitatórios

realizados no Brasil. Essa lei é complementada por outras leis, decretos e normas, quando

necessário. 

Princípio do julgamento objetivo: Esse princípio leva em conta que os julgamentos ocorridos

durante os certames devem ter como parâmetros as normas contidas no edital. 

Princípio da Impessoalidade: As licitações públicas devem ser abertas a todas as pessoas e

empresas interessadas. E todos devem ter tratamento igualitário, sem privilégios para quem

quer que seja. 

Princípio da moralidade:  Os processos licitatórios devem estar de acordo com as regras

básicas da boa administração, impondo ao gestor um comportamento ético, honesto e com a

lisura que convém à condução dos bens públicos. 

Princípio da eficiência: Conforme este princípio os processos licitatórios devem ocorrer com

celeridade, eficácia, economicidade, efetividade e qualidade exigidas dos serviços públicos. 

Com  efeito,  verifica-se  que  a  recorrida  descumpriu  o  edital,  NÃO  SENDO  POSSÍVEL  A

FLEXIBILIZAÇÃO DAS REGRAS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO PARA BENEFICIAR

LICITANTE ESPECÍFICO, conforme entendimento já esposado pela jurisprudência: 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. RECURSOS DE

APELAÇÃO CÍVEL. POSSIBILIDADE DE EXAME CONJUNTO. SIMILITUDE NOS TEMAS

DE INTERESSE. ARGUIÇÃO DE PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. INSTAURAÇÃO

DE NOVO  PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  PARA  A  CONTRATAÇÃO  DOS MESMOS

SERVIÇOS.  NOVO  PROCEDIMENTO  CONCORRENCIAL  SUSPENSO  POR  DECISÃO

JUDICAL.  SUBSISTÊNCIA  DO  OBJETO  MERITÓRIO  DE  INTERESSE.  LICITAÇÃO

REALIZADA PELO SEBRAE-RN.  DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS

POR  PARTE  DE  CONCORRENTE  DECLARADA  VENCEDORA

ADMINISTRATIVAMENTE.  RECONHECIMENTO  DE  REFERIDA  CIRCUNSTÂNCIA

EXPRESSAMENTE NO APELO.  DESNECESSIDADE DE PERQUIRIÇÃO PROBATÓRIA

EXAUSTIVA.  INCIDÊNCIA  DA  REGRA  TRAZIDO  NO  ARTIGO  334,  II,  DO  CPC.

NECESSIDADE DE VINCULAÇÃO ÀS REGRAS E PRECEITOS DO EDITAL. DIRETRIZ

ESTABELECIDA  EM  REGULAMENTO  DE  LICITAÇÕES  DO  PRÓPRIO  SEBRAE.



IMPOSSIBILIDADE  DE  FLEXIBILIZAÇÃO  DAS  REGRAS  DO  EDITAL  PARA

BENEFICIAR  LICITANTE  ESPECÍFICO.  QUEBRA  AO  PRINCÍPIO  DA  ISONOMIA  E

IMPESSOALIDADE.  SENTENÇA  COERENTE.  RECURSOS  DE  APELAÇÃO

CONHECIDOS  E  DESPROVIDOS.  (TJ-RN  -  AC:  20150130361  RN,  Relator:

Desembargador Expedito Ferreira., Data de Julgamento: 28/01/2016, 1ª Câmara Cível) 

Assim, em face de todo exposto,  REQUER SEJA RECONSIDERADA a decisão que habilitou a

empresa “SERFACIL” pelo descumprimento dos requisitos principais do instrumento convocatório

que foram pré-estabelecidos, e por todos os motivos aqui já qualificados. 

5. DOS PEDIDOS 

Ante  ao  exposto,  requer  seja  este  recurso  administrativo  recebido,  processado,  conhecido  e

deferido, integralmente, para o fim de: 

No  mérito,  REVISAR  a  decisão  que  classificou  e  habilitou  a  empresa  SERFACIL  LIMPEZAS

FACILITIES EIRELI., pelos motivos de fato e de direito susografados, para o fim de DECLARÁ-LA

INABILITADA pelo descumprimento dos requisitos de habilitação pré-estabelecidos no instrumento

convocatório. 

Não sendo acatado os pedidos acima formulados, REQUER que se digne ao Nobre Pregoeiro de

fazer remessa do presente recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim de que

ela aprecie, como de direito. 

Não sendo acatado a presente medida recursal, REQUER que sejam extraídas peças de todo o

processo licitatório,  remetendo ao ilustre representante  do Ministério Público responsável pela

análise das irregularidades decorrentes das contratações públicas com o fim de apurar possíveis

ilegalidades. 

Não sendo acatado a presente medida recursal, REQUER que sejam extraídas peças de todo o

processo licitatório, remetendo-as ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com o

fim de se apurar a necessidade de instauração de uma tomada de contas especifica quanto ao

presente certame licitatório. 

Nestes termos, pede deferimento. 

[…]

2.3 - SCT SERVICE - SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA:

[…]

2. DOS FATOS

Trata-se  de pregão eletrônico na modalidade menor preço por lote  promovido pela Prefeitura

Municipal de Birigui, com o seguinte objeto:

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação predial em ambiente escolar e departamentos

administrativos da Secretaria de Educação, com a disponibilização de mão de obra,  saneantes

domissanitários,  materiais  e  equipamentos,  conforme  especificações,  condições,  quantidades  e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A sessão eletrônica foi realizada de 15 de maio a 09 de junho de 2025. 

Após  o  término  da  disputa,  foi  declarada  como  vencedora  a  empresa  SERFACIL

EMPREENDIMENTOS LTDA., nos termos da imagem abaixo: 



Para justificar o valor unitário e global da proposta, a Recorrida apresentou a planilha resumo

anexa (DOC. 01). 

Apresentou,  também,  planilha  individualizada  de  cada  agente,  destacando-se  a  de  agente  de

higienização, que, conforme se observa, não consta com adicional de insalubridade de 40% (DOC.

02). 

Mesmo a despeito da ausência do adicional de insalubridade em sua planilha de composição de

preços, a Recorrida foi declarada vencedora. 

Assim, contra este ato se volta o presente recurso, uma vez que a planilha de formação de preços

está  em  desconformidade  com  a  lei  vigente,  haja  vista  que  as  categorias  de  profissionais

contratados, em especial agente de higienização, fazem jus à adicional de insalubridade. 

3. DAS RAZÕES PARA PROVIMENTO DO RECURSO 

3.1.  DO  DIREITO  À  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  POR  PARTE  DO  AGENTE  DE

HIGIENIZAÇÃO

A prestação dos serviços licitados engloba profissionais de Agente de Higienização, Auxiliar de

Limpeza,  Auxiliar  de Limpeza,  Auxiliar  de Cozinha,  Limpador de Vidros e  Fachadas,  além de

supervisor.

Em relação a Agente de Higienização, consta do item 5.15.1. do termo de referência que são 32

postos de trabalho, competindo-lhes:

Vê-se que está no escopo de sua atividade a limpeza de banheiros e outros locais que demandem

salubridade.

Do item 5.5.3.3. do termo de referência consta a descrição de todas as atividades que devem ser

desempenhadas pelo Agente de Higienização, que configuram típicas atividades insalubres, veja-se:



Anote-se que o objeto licitado é concernente à limpeza de escolas municipais, cujos banheiros são

de grande circulação, o que dá direito à adicional de insalubridade em grau máximo, nos termos do

item II da Súmula 448 do TST, que dispõe:

ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA NORMA REGULAMENTADORA

Nº  15  DA  PORTARIA  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  Nº  3.214/78.  INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS.

I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para que o empregado

tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária a classificação da atividade insalubre na

relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação, e a

respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da

NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

Nesse sentido:

“ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  LIMPEZA  DE  ESCOLA.  CONTATO  COM  AGENTES

INSALUBRES  BIOLÓGICOS.  ANEXO  14  DA  NR-15  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  .

POSSIBILIDADE. 1.  Para que seja concedido o adicional de insalubridade,  há necessidade de

comprovação de contato do trabalhador com agente nocivo à saúde, nos termos do art. 192 da CLT

e das normas publicadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego . 2. No caso, a autora laborava

como auxiliar de limpeza, numa escola que albergava 685 alunos e 55 funcionários, realizando a

limpeza  do  local,  inclusive  dos  banheiros  ao  menos  duas  vezes  na  semana,  e  outras  vezes

eventualmente, se necessário. 3. A situação dos autos se enquadra perfeitamente na previsão do

inciso |l da Súmula 448, do C . TST. A coleta dos lixos dos banheiros da escola equipara-se, sem

duvida,  & coleta de lixo urbano em face do uso coletivo de grande circulagdo das instalagdes

sanitérias. 4. A insalubridade prevista na norma regulamentar esté caracterizada, pois para efeito

de apuragéo a avaliagéo é qualitativa, não impondo limites de tolerancia, concentragdes, tempo de

exposição  ou  quantidades  .  Recurso  do  reclamado  n&o  provido.”  (TRT-15  -  ROT:

00117187120185150017 0011718-71.2018.5 .15.0017, Relator: JOAO BATISTA MARTINS CESAR,

11º Câmara, Data de Publicação: 07/04/2021)

A despeito disso, infere-se da planilha de agente de higienização apresentada pela Recorrida a

ausência de previsão de adicional de insalubridade:

Assim, apresentou o custo mensal por Agente de Higienização de R$ 4.384,29.

Nobre  Julgador,  a  ausência  de  previsão  de  adicional  de  insalubridade  em grau  máximo para

Agente de Higienização, além de ilegal por estar em desconformidade com o Anexo 14 da NR-15 da

Portaria do MTE nº 3.214/78 e Sumula 448, item II, do TST, resulta em considerável valor a menor

por empregado.



Conforme planilha elaborada pela Recorrente com base nos valores apresentados pela Recorrida,

com  a  adequada  previsão  de  insalubridade  em  grau  máximo,  resulta  no  valor  mensal  por

empregado de R$ 5.521,51 (DOC. 03).

Vê-se que há uma diferença de R$ 1.137,22. Considerando-se 32 postos de trabalho e 12 meses de

execução, tem-se uma diferença de R$ 436.692,48 (quatrocentos e trinta e seis mil, seiscentos e

noventa e dois reais e quarenta e oito centavos) na proposta apresentada pela Recorrida.

A Recorrente elaborou planilha resumo da proposta da Recorrida com a previsão adequada do

adicional de insalubridade, resultando no valor global da proposta de R$ 5.934.788,42, veja-se:

A diferença apontada, por si só, é suficiente para que a proposta da Recorrida seja a vencedora,

haja vista que as licitantes que ficaram nas posições subsequentes apresentaram proposta em valor

global  com  diferença  menor;  isto  é,  caso  a  proposta  fosse  adequada  (com  a  previsão  de

insalubridade em grau máximo), a Recorrida não seria a vencedora, veja-se:

Assim,  verifica-se  a inadequação da proposta  apresentada pela  Recorrida,  sendo de rigor  sua

desclassificação.

Anote-se,  por  fim,  que,  a  ausência  de  pagamento  de  insalubridade  pode  resultar  em

responsabilização do ente contratante, haja vista ser solidariamente responsável com o licitante

contratado para com os empregados contratados para prestação do serviço.

4. DO PEDIDO

Ante o exposto, a Recorrente requer seja RECEBIDO o presente recurso e, com fundamento no

artigo 165, § 2°, da Lei de Licitações, a Autoridade que proferiu a decisão recorrida reconsidere

sua decis&o, para desclassificar a proposta apresentada pela SERFACIL EMPREENDIMENTOS

LTDA. no Pregão Eletrônico n° 041/2025.

Não  sendo  este  o  entendimento,  requer-se  seja  encaminhado  o  presente  recurso  à  autoridade

superior, requerendo seja conhecido e PROVIDO o presente recurso para desclassificar a proposta

apresentada pela SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA. no Pregão Eletrônico nº 041/2025.

Termos em que,

Pede deferimento.

[…]

Os recursos em sua íntegra serão disponibilizados como anexos deste documento.



3 - DAS ALEGAÇÕES DA RECORRIDA:

3.1 - SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA:

[...]

5. DAS IMPUGNAÇÕES

Inicialmente explicitaremos argumentos em resposta à alegações por parte das RECORRENTES

SCT SERVICE – SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA e RODRIGO GODOY LTDA. 

A alegação da  falta  de  cotação do adicional  de insalubridade  demanda uma explicação mais

pormenorizada. 

Se  os  colaboradores  são  estatuários  ou  celetistas  não  importa.  Não é  esta  a  questão,  pois  a

insalubridade se dá por área a ser higienizada. 

Razão assiste à RECORRENTES em parte. Existem legislações que determinam o pagamento do

citado adicional. 

Ao tempo em que julgados trabalhistas e judiciais estabelecem frequência mínima de pessoas junto

aos banheiros públicos para este adicional seja exigido. 

Alguns julgados falam em 25 (vinte e cinco) pessoas diariamente, outros 50 (cinquenta) pessoas e

até mesmo 100 (cem) pessoas. 

Pela quantidade média citada por uma das  RECORRENTES  chega-se ao número médio de 54

(cinquenta e quatro) pessoas por dia/uso dos banheiros. 

Mas o cerne da questão está em laudo elaborado pela própria municipalidade, que considerou

estas áreas como não insalubres. 

Apenas um novo laudo, a ser devidamente elaborado, poderá questionar isto, causando uma nova

linha de correção, a qual deverá nortear o pagamento ou não do citado adicional. 

As RECORRENTES deveriam haver questionado todos os esclarecimentos, ou mesmo impugnado

o Edital ao seu tempo, exigindo maior clareza. Não o fizeram. 

Efetuamos nossas cotações justo amparados pela não consideração das mencionadas como áreas

salubres. 

Somente pelas legislações vigentes não podemos afirmar o contrário, pois cada caso depende de

relatórios (laudos) conclusivos e objetivos. 

Em vários pedidos de esclarecimentos a resposta sempre foi a mesma: 

“Segundo os pareceres e laudos técnicos elaborados pela Divisão de Medicina e Segurança do

Trabalho da Prefeitura Municipal de Birigui, nenhuma escola foi considerada insalubre, razão

pela qual não há o pagamento de insalubridade para os atuais servidores do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais/Serventes alocados até que ocorra a terceirização.” (grifo nosso) 

Ou seja, somente após a terceirização existe a possibilidade da confecção de novo laudo. 

Em comprovado a necessidade do pagamento do adicional de insalubridade, aí sim, as correções

poderão e devem serem feitas. 

Observamos  que  em  nenhum  momento,  concorrente  algum  questionou  ou  mesmo  pediu  a

apresentação do citado laudo. 

Não discordamos daquilo dito pelas RECORRENTES. 

Agora, como dispensar um laudo produzido pela Municipalidade? 

Nas peças recursais apresentadas não existe nenhuma menção ao fato. 



Todos nós que atuamos na área de limpeza e conservação somos sabedores que a legislação só

pode ser aplicada quando há a fixação de áreas consideradas insalubres. 

As nossas cotações foram elaboradas a partir das informações disponibilizadas. 

Nosso entendimento, s.m.j. 

Passaremos  aos  argumentos  em  resposta  às  alegações  por  parte  da  RECORRENTE  NX

SERVIÇOS LTDA. 

Alega a  RECORRENTE  que os atestados de capacidade técnica não atendem ao solicitado no

edital de abertura. 

Poderá ser verificado o que diz o edital: 

8.2.4.1.2. Para fins de comprovação de mesma natureza e porte, serão considerados atestado(s)

de serviços similares ao objeto da licitação, que demonstrem que a empresa prestou serviços de

limpeza em, no mínimo, 22.187 m² de áreas internas, pelo período mínimo de 12 (doze) meses. 

A temporalidade citada diz 12 (doze) meses. 

Em momento algum cita que a temporalidade é mensal, e sim período mínimo de 12 (doze) meses. 

Os  critérios  de  habilitação  técnica,  previstos  no  art.  67  da  Lei  14.133/2021,  prestam-se  a

comprovar que o licitante possui a qualificação técnica necessária para bem executar o objeto da

contratação. Referem-se, portanto, a características inerentes ao licitante, não se confundindo com

os critérios técnicos de aceitabilidade da sua proposta, relacionados ao objeto da contratação. 

Verificamos  que  a  Administração  Municipal  solicitou  para  a  qualificação técnica  quantitativo

similar aquele que deverá ser operacionalizado. 

O artigo 67 da Lei Federal 14.133/2021 cita: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será

restrita a: 

(...) 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados

com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido

parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

A RECORRENTE talvez em tom de ameaça fala em manejo de Mandado de Segurança visando

coibir abusos cometidos pelo Douto Julgador. Erro crasso! 

O manejo judicial pode coibir várias coisas, mas nunca acima do Diploma Legal das Licitações em

vigência. 

A qualificação técnico-operacional envolve a comprovação de que o licitante já executou, de modo

satisfatório,  atividades  similares  de  complexidade  tecnológica  e  operacional  com o  objeto  da

licitação e aos olhos da realidade a exigência máxima permitida neste processo seria de 50%

(cinquenta por cento) da área a ser higienizada: 22.187 m2, ou seja 11.093,50 m2. 



Os atestados de capacidade técnica apresentados espelham a realidade dos serviços executados. 

Quanto ao atestado emitido pela Prefeitura Municipal de Presidente Olegário – MG, o mesmo

demonstra os serviços efetivamente realizados. 

E não houve substituição do atestado como diz e quer conduzir a RECORRENTE, e sim, o mesmo

foi corrigido para separamos as áreas internas e externas, como forma de atendimento à diligência

solicitada. 

O  atestado  de  capacidade  técnica  emitido  pela  Câmara  Municipal  de  Pedregulho  –  SP,  foi

pertinente a serviços realizados durante o período de 30 (trinta) dias, mais precisamente no mês

03/2025, em área de 3.056,48 m2. 

O  atestado  de  capacidade  técnica  emitido  pela  Prefeitura  Municipal  de  Sales  Oliveira  –  SP,

espelha a prestação de serviços pelo período de 22/07/2024 a 11/03/2025, perfazendo um total de

08 (oito) meses,  através de limpeza mensal de 20.914,07 m2, considerando que ainda estamos

prestando tais  serviços chega-se ao quantitativo de 11 (onze)  meses,  ainda que não tenhamos

apresentado atestados para tal período. 

Finalmente, o atestado de capacidade técnica apresentado e emitido pela Fundação Claretiana de

Rio Claro – SP não traz em seu conteúdo a metragem efetivamente higienizada, mas comprova um

quantitativo de 20 (vinte) profissionais, em que se levarmos em consideração a metragem usual

obtida usualmente – 1.200 m2 – por área/profissional, aferirá quantitativo de 24.000 m2 (média). 

A  habilitação  técnica  em um processo  de  licitação  deve  demonstrar  que  o  licitante  possui  a

capacidade  técnica  necessária  para  executar  o  objeto  da  contratação  de  forma  adequada  e

eficiente. 

Isto nossa empresa demonstrou! 

A RECORRENTE poderia sim buscar êxito em seu propósito apenas com o ofertamento do menor

preço, mas preferiu buscar a desqualificação de concorrentes sob alegações que em nada agregam

e assim obter sucesso. 

Os  tempos  mudaram,  a  nova  Lei  de  Licitações  veda  exageros  que  possam  impedir  as

Administrações em geral de obter melhores resultados. 

A RECORRENTE cita em sua peça recursal: 

“Essa  manobra  desconsidera  que  o  edital  expressamente  exige  prestação  mínima  mensal

equivalente.” (grifo nosso) 

Diferente daquilo exigido: 

“8.2.4.1.2. Para fins de comprovação de mesma natureza e porte, serão considerados atestado(s)

de serviços similares ao objeto da licitação, que demonstrem que a empresa prestou serviços de

limpeza em, no mínimo, 22.187 m² de áreas internas, pelo período mínimo de 12 (doze) meses.” 

Não há que prosperar as menções desarrazoadas emitidas pela RECORRENTE. 

[...]

6. CONCLUSÕES 

Conforme  demonstrado  as  alegações  das  licitantes  não  encontram  respaldo  no  instrumento

convocatório e nem mesmo nas legislações vigentes. 

Fizemos  apresentação  de  documentos  pertinentes  à  qualificação  técnica  e  que  demonstram o

atendimento ao exigido. 

A questão referente ao adicional de insalubridade é pendente da emissão de novo Laudo Pericial

que comprove que as áreas citadas são insalubres. 



Seguimos o entendimento da Administração Municipal. Nada mais. 

Uma boa ilustração da situação é o ensinamento do renomado  MARÇAL JUSTEN FILHO, in

“Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 5ª Edição. Dialética. 1.998, pág.

382.”, vejamos: 

“A única surpresa que o licitante deve ter, a meu ver, no procedimento licitatório, é aquela que

ele  deve,  necessariamente,  experimentar,  diante  da  moralidade  do  procedimento,  quando  se

abrem as propostas dos outros concorrentes.” 

Isto posto, REQUEREMOS: 

a) Seja recebida, processada e julgada a presente CONTRARRAZÃO aqui apresentada, face a sua

tempestividade,  para o  mérito  de  manter  a  decisão de classificação e  habilitação  da empresa

SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA como vencedora do certame, tendo em vista a mesma

atender  todos os  requisitos  necessários  ao  interesse do  município,  e,  por  consequência,  negar

provimento  aos  Recursos  Interpostos  pelas  empresas  SCT  SERVICE  –  SERVIÇOS  DE

LIMPEZA, RODRIGO GODOY LTDA e NX SERVIÇOS LTDA 

b)  Em  caso  de  não  atendimento  ao  pleito,  seja  referido  processo  remetido  à  Autoridade

Competente, para que possa apreciá-lo e emitir juízo de decisão. 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

[...]

As contrarrazões em sua íntegra serão disponibilizadas como anexo deste documento.

4 - DO MÉRITO

Inicialmente,  cumpre  destacar  que  a  questão  relativa  ao  adicional  de  insalubridade  foi  objeto  de

reavaliação técnica por parte da Secretaria Municipal de Educação, a qual se manifestou, por meio do Ofício nº

070/2025 – GAB01 – SME, nos seguintes termos:

“[...]

A fim de nos manifestarmos adequadamente quanto aos recursos interpostos pelas RECORRENTES

e as contrarrazões apresentadas, solicitamos a Vossa Senhoria a realização de diligência, uma vez

que,  analisando  de  forma  mais  profunda  a  documentação  apresentada  anteriormente  pela

EMPRESA  SERFACIL  EMPREENDIMENTOS  LTDA  quanto  ao  pagamento  do  adicional  de

insalubridade, notamos a existência de uma informação que se contradiz.

Em nossa primeira análise (habilitação) baseamo-nos na informação da EMPRESA SERFACIL

EMPREENDIMENTOS LTDA, coletada por meio de diligência,  de que não havia o adicional de

insalubridade para a função de AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO. Na cópia juntada pela referida

empresa (Aditivo à CCT), de fato, não constava tal exigência.

No entanto, ao rever a documentação da EMPRESA SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, a

fim de melhor responder aos recursos interpostos pela  Empresa RODRIGO GODOY LTDA e a

Empresa  SCT  SERVICE  LTDA,  especificamente  quanto  ao  item  da  INSALUBRIDADE,

observamos no acervo do SEAC – Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação no Estado de

São  Paulo  (https://www.seac-sp.com.br/cct/2024/cct_aracatuba_regiao_seacsp_2024_2025.pdf),



deparamo-nos  com  o  fato  de  que  a  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  (CCT)  aplicável  aos

trabalhadores  de  asseio  e  conservação,  com  abrangência  territorial  em  BIRIGUI/SP,  assim

estabelece:

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria a possibilidade de realização de nova diligência

junto à EMPRESA SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, no sentido de verificar se,  face ao

previsto na CCT SP003700/2024,  referida empresa arcaria com o pagamento do adicional  de

insalubridade aos 34 AGENTES DE HIGIENIZAÇÃO, no percentual  de 40% previsto na CCT

aplicável a Birigui/SP, sem alteração do valor global ofertado em sua proposta comercial, a qual

sagrou-se vencedora.

[...]”.

Em atenção à solicitação contida no Ofício nº 070/2025 – GAB01 – SME, foi expedido o Ofício nº

1.191/2025 à empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, solicitando manifestação formal quanto à

possibilidade  de  assumir  o  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  34  (trinta  e  quatro)  Agentes  de

Higienização, no percentual de 40% previsto na Convenção Coletiva de Trabalho vigente para o município de

Birigui/SP, sem alteração no valor global da proposta comercial apresentada.

Em resposta à diligência, a empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA protocolizou ofício

formal declarando-se em plena concordância com o pagamento do adicional de insalubridade, conforme previsto

na CCT, mantendo integralmente o valor global da proposta vencedora.



Na sequência, atendendo à solicitação da Administração, a empresa procedeu ao reenvio da planilha de

composição  de  custos,  com  a  devida  inclusão  do  adicional  de  insalubridade  para  o  cargo  de  Agente  de

Higienização.

A nova planilha foi então analisada pela Secretaria Municipal de Educação, que emitiu manifestação

técnica favorável, conforme disposto no Ofício nº 073/2025 – GAB01 – SME, nos seguintes termos:

“[...]

Em nossa primeira an6lise (habilitação),  no que tange à proposta comercial  apresentada pela

EMPRESA SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, fora aceita a referida proposta, baseando-

nos na informação coletada por meio de diligência de que não havia na Convenção Coletiva de

Trabalho  (CCT)  a  previsão  de  adicional  de  insalubridade  para  a  função  de  AGENTE  DE

HIGIENIZAÇÃO (na  c6pia  juntada  pela  referida  empresa  –  Aditivo  à  CCT –,  de  fato,  não

constava tal exigência).

No entanto, ao rever a documentação da EMPRESA SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, a

fim de melhor responder aos recursos interpostos pela  Empresa RODRIGO GODOY LTDA e a

Empresa  SCT  SERVICE  LTDA,  especificamente  quanto  ao  item  da  INSALUBRIDADE,

observamos no acervo do SEAC – Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação no Estado de

São Paulo (https://www.seac-sp.com.br/cct/2024/cct_aracatuba_regiao_seacsp_2024_2025.pdf), o

fato de que a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) - (Cópia Anexa) aplicável aos trabalhadores

de asseio e conservação, com abrangência territorial em Birigui/SP, assim estabelece:



Ante  a  situação  acima  revelada,  e  nos  pautando  por  orientação  da  Secretaria  de  Negócios

Jurídicos que afirmou ser sanável e salutar ao processo diligenciar novamente junto à Empresa

SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, uma vez que sua proposta originalmente apresentada se

mostrava vantajosa ao Erário, foi solicitado ao Ilmo. Sr. Pregoeiro a possibilidade de realização

de nova diligência junto à EMPRESA SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, no sentido de

verificar se, face ao previsto na CCT SP003700/2024, referida empresa arcaria com o pagamento

do adicional  de  insalubridade  aos  34  AGENTES DE HIGIENIZAÇÃO,  no  percentual  de  40%

previsto na CCT aplicável a Birigui/SP, sem alteração do valor global ofertado em sua proposta

comercial, a qual sagrou-se vencedora.

Após  diligência  realizada  pelo  Sr.  Pregoeiro  junto  a  proponente  SERFACIL

EMPREENDIMENTOS LTDA, esta se manifestou pela plena concordância com o pagamento do

adicional de insalubridade aos colaboradores que exercerão a função de Agente de Higienização,

em estrita observância às disposições constantes da Convenção Coletiva de Trabalho vigente para

a  categoria,  ressaltando,  na  oportunidade,  a  manutenção  integral  da  proposta  originalmente

apresentada, sem qualquer alteração no valor global, considerando, para tanto, o pagamento do

adicional  de insalubridade a todos os  34 (trinta e  quatro)  Agentes  de Higienização,  conforme

previsto no Edital da presente licitação.

Considerando  a  manifestação  da  proponente  e  após  readequação  de  sua  proposta  comercial

mediante solicitação do Sr.  Pregoeiro,  conforme acima relatado,  a Administração,  concluída a

análise da referida proposta,  decide reformar sua decisão inicial, na qual, emitiu manifestação

concordando com a proposta comercial que naquela oportunidade se apresentou sem o pagamento

do adicional de insalubridade,  uma vez que a empresa havia informado não haver Convenção

Coletiva de Trabalho (CCT) aplicável a Birigui/SP exigindo tal pagamento, o que, por fim, não se

sustentou face à constatação de que tal benefício integra a CCT n.º SP003700/2024 (em anexo).

Logo,  mediante  manifestação  favorável  da  empresa,  manifestamo-nos  pela  concordância  em

relação à proposta readequada apresentada pela proponente SERFACIL EMPREENDIMENTOS

LTDA contemplando o pagamento do adicional de insalubridade a todos os 34 (trinta e quatro)

Agentes  de  Higienização,  preservando-se,  contudo,  o  valor  global  de  sua  proposta  comercial,

ratificando-se na ocasião, que se mostra mais vantajosa e com melhor custo-benefício ao Erário.

[...]”

Os Ofícios nº 070/2025 – GAB01 – SME, nº 073/2025 – GAB01 – SME, nº 1.191/2025, bem como a

planilha de custos readequada da empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, acompanham este

julgamento como anexos, em sua íntegra.

Conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União, a existência de erros materiais

ou omissões nas planilhas de custos e preços apresentadas pelos licitantes não conduz, de forma automática, à

desclassificação da proposta, devendo a Administração possibilitar a correção de tais equívocos, desde que não

haja alteração do valor global proposto. A esse respeito, destaca-se o seguinte trecho do Acórdão nº 1487/2019 -

TCU – Plenário:



“A jurisprudência do TCU tem caminhado no sentido de que a subsistência de erros materiais ou

de  omissões  nas  planilhas  de  custos  e  de  preços  não  deve  imediatamente  resultar  na

desclassificação  das  respectivas  propostas,  devendo  a  administração  pública  realizar  as

necessárias  diligências  junto  às  licitantes  para  a  devida  correção  das  falhas,  desde  que,

obviamente, isso não altere o valor global proposto, cabendo à licitante suportar, ainda, o eventual

ônus  decorrente  do  seu  erro,  no  caso  de  a  administração  considerar  exequível  a  proposta

apresentada…”.

Assim, mostra-se plenamente cabível a realização de diligências para o saneamento de eventuais falhas

materiais ou omissões identificadas nas planilhas apresentadas, resguardando o interesse público e o princípio da

competitividade, desde que observado o limite do valor global.

Quanto à análise dos memoriais recursais apresentados pelas Recorrentes e pela Recorrida, por se tratar

de análise estritamente técnica, cabe à Secretaria requisitante a responsabilidade por sua apreciação, emitindo

parecer e descrevendo os respectivos motivos como o fez.

4.1 – DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – EMPRESAS RODRIGO GODOY LTDA E SCT

SERVICE LTDA:

A Secretária  de  Educação  manifestou-se  por  meio do  Ofício  nº.  073/2025 – GAB01 -  SME,  nos

seguintes termos:

“[...]
O Edital do Pregão Eletrônico nº 41/2025 previu em sua Cláusula 6.22, alínea “b”, a apresentação
de "PLANILHA PARA MEMÓRIA DE CÁLCULO - RESUMO", a qual deve detalhar, entre outros,
os “adicionais de insalubridade e periculosidade”. 

O Termo de Referência, Item 5.9.1, alínea “b1” trouxe a seguinte previsão, determinando que se -
jam considerados “todos os custos, inclusive o detalhamento quanto a: (...) adicionais de insalubri-
dade e periculosidade...”. 

A Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) aplicável aos trabalhadores de asseio e conservação,
com abrangência territorial em BIRIGUI/SP, assim estabelece: 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP003700/2024 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 29/04/2024 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR007419/2024 
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.229090/2024-36 
DATA DO PROTOCOLO: 15/03/2024

CLÁUSULA PRIMEIRA -  VIGÊNCIA E DATA-BASE As  partes  fixam a vigência da
presente Convenção Coletiva de Trabalho no  período de 01º de janeiro de 2024 a 31 de
dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA A presente Convenção Coletiva de Trabalho
abrangerá  a(s)  categoria(s)  TRABALHADORES  DE  ASSEIO  E  CONSERVAÇÃO,  com
abrangência territorial em Andradina/SP, Araçatuba/SP, Auriflama/SP, Avanhandava/SP,
Barbosa/SP, Bilac/SP, Birigui/SP, Buritama/SP [...].

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros



Adicional de Insalubridade
CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE 

As empresas pagarão a seus empregados os seguintes adicionais de insalubridade:

4.) 40% (quarenta por cento) do salário mínimo federal, para os empregados que forem
contratados para a função de  “AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO”, com determinação ex-
pressa das atividades de limpeza ou higienização de instalações sanitárias (banheiros) de
uso público ou coletivo de grande circulação e a respectiva coleta de lixo, tais como: hospi-
tais,  aeroportos,  terminais  rodoviários  e  ferroviários,  estádios,  arenas,  casas de shows,
shoppings, órgãos públicos,  instituições de educação, escolas, universidades e outros com
as mesmas características públicas e privadas, desde que desempenhem essas atividades em
período integral de sua jornada diária, semanal ou mensal, exclusivamente e permanente-
mente, por não se equiparar a limpeza de residências e escritórios.

A Súmula nº 448, item II, do TST, assim determina:
“A higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação,
e a respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em residências e escritórios,
enseja o pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo (...)” 

As jurisprudências trazidas nas alegações também convergem para o sentido do respeito ao paga-
mento do adicional de insalubridade, conforme consta abaixo:

QUESTÃO 10: Algum dos postos possui insalubridade? Se sim, em qual grau? 
RESPOSTA: Segundo os pareceres e laudos técnicos elaborados pela Divisão de Medicina
e  Segurança  do  Trabalho  da  Prefeitura  Municipal  de  Birigui,  nenhuma  escola  foi
considerada insalubre, razão pela qual não há o pagamento de insalubridade para os atuais
servidores do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais/Serventes alocados até que ocorra a
terceirização.  A  análise  dessa  questão  depende  das  Convenções  Coletivas  de  Trabalho
(CCTs) e/ou legislações aplicáveis aos funcionários da empresa a ser contratada.

QUESTÃO 12: Em caso de limpeza de banheiros de grande circulação é obrigatório o
pagamento  de  insalubridade  em  grau  máximo,  esse  percentual  foi  previsto  pela
administração? Caso não tenha sido previsto,  será realizado o reequilíbrio econômico-
financeiro, mediante apresentação de laudo? 
RESPOSTA: Segundo os pareceres e laudos técnicos elaborados pela Divisão de Medicina
e  Segurança  do  Trabalho  da  Prefeitura  Municipal  de  Birigui,  nenhuma  escola  foi
considerada insalubre, razão pela qual não há o pagamento de insalubridade para os atuais
servidores do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais/Serventes alocados até que ocorra a
terceirização.  A  análise  dessa  questão  depende  das  Convenções  Coletivas  de  Trabalho
(CCTs) e/ou legislações aplicáveis aos funcionários da empresa a ser contratada. No mais,
importante destacar os seguintes itens do Termo de Referência, que tratam dessa questão:

5.6.  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 5.6.1.18.  Apresentar,
com  a  respectiva  nota  fiscal,  todos  os  comprovantes  de  fornecimento  de  benefícios  e
encargos; 
5.6.1.19.  Preservar  e  manter  o  CONTRATANTE à  margem de  todas  as  reivindicações,
queixas e representações de qualquer natureza referentes aos serviços, responsabilizando-
se expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários. 
5.9. PROPOSTA COMERCIAL – Modelo do Anexo II
5.9.1. A proposta deverá constar, obrigatoriamente: 
a) Proposta financeira contendo planilha dos serviços, preços unitários, totais e global na
proposta. Os valores devem ser expressos em reais, com duas casas decimais; 
b) Demonstração da composição de custos.
 b1) Deverão ser consideradas nas composições dos serviços e respectivos preços unitários
todos os custos, inclusive o detalhamento quanto a: sindicato representativo, salário base
vigente, encargos, provisões, adicionais de insalubridade e periculosidade, benefícios, par-
ticipações lucro, uniformes, EPIs, materiais, equipamentos.

Salientamos que foi exigida no item 5.15.1, do Termo de Referência,  a quantidade de 01 (um)
agente de higienização por prédio, o qual responderá sozinho pela limpeza dos banheiros dos alu-
nos e retirada do lixo diário. Além disso, esse funcionário responderá pela limpeza dos banheiros
dos docentes, gestores, funcionários de apoio e eventuais visitantes. 



A partir da diligência efetuada junto à Empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, no qual
se  questionou  a  ausência  do  adicional  de  insalubridade  para  os  34  AGENTES  DE
HIGIENIZAÇÃO,  obteve-se  a  resposta  de  que  a  licitante  assegura  o  pagamento  de  referido
benefício sem quaisquer alterações no valor global apresentado (R$ 5.470.800,00). 

Além disso,  a  Empresa  SERFACIL apresentou adequações  em suas  planilhas  em que  ficou
provada a composição dos custos com a inclusão do adicional de insalubridade de 40% para os
AGENTES DE HIGIENIZAÇÃO. 

Entende-se, assim, que a Empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA atendeu à Convenção
Coletiva de Trabalho (CCT) aplicável, cabendo à Administração, nos termos da Lei Federal n.º
14.133/2021 priorizar sua proposta, uma vez que se mostra mais vantajosa e com melhor custo-
benefício ao Erário. 

Diante do exposto, estando a proposta da Empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA em
conformidade com as exigências do Edital, TR, CCT, legislações e jurisprudências aplicáveis ao
adicional de insalubridade do AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO, os pedidos das empresas recorrentes
devem ser declarados IMPROCEDENTES. 
[...]”.

Dado que a análise dos recursos apresentados pelas Recorrentes são de natureza estritamente técnica,

coube à Secretaria Requisitante a responsabilidade pelo parecer emitido. Ao final da análise, decidiu-se pelo

improvimento dos recursos.

Diante dos fatos  expostos e considerando tratar-se de uma análise  exclusivamente técnica,  cabe  ao

Pregoeiro apenas acatar a decisão da Secretaria Requisitante.

4.2  -  DAS  QUALIFICAÇÕES  TÉCNICA e  ECONÔMICO-FINANCEIRA –  EMPRESA NX

SERVIÇOS LTDA:

A Secretária  de  Educação  manifestou-se  por  meio do  Ofício  nº.  073/2025 – GAB01 -  SME,  nos

seguintes termos:

“[...]
Nos  termos  do  item  8.2.4.1.2  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº  41/2025,  a  exigência  de
qualificação técnica assim é descrita:

8.2.4.1.2. Para fins de comprovação de mesma natureza e porte, serão considerados atesta-
do(s) de serviços similares ao objeto da licitação, que demonstrem que a empresa prestou
serviços de limpeza em, no mínimo, 22.187 m² de áreas internas, pelo período mínimo de 12
(doze) meses.
8.2.4.1.3.  A comprovação da metragem mínima poderá ser efetuada pelo somatório das
quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser a licitante.

Não há exigência no Edital que a metragem a ser comprovada esteja condicionada à comprovação
mensal de sua execução,  apenas informa o período mínimo de 12 (doze) meses, ou seja,  que o
contrato tenha vigorado por no mínimo 12 (doze) meses.

Por isso, atingida a finalidade de demonstrar a capacidade técnica, qual seja, a comprovação de
que  a  proponente  forneceu  de  forma eficiente  serviços  da  mesma natureza  do  objeto  licitado,
qualquer  exigência  além da  razoabilidade  é  interpretada  como rigor  excessivo  e  inviabiliza  a
competitividade dos participantes.

Ainda tocante ao tema, a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 67, §§ 2º e 5º, assim dispõe: 
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional
será restrita a:



§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de
atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que
trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos
atestados.

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que
demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação,  em
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três)
anos.

Logo, conclui-se com base no atestado completo (tipo de serviço, quantidades e prazo de início e
término  contratual),  relativo  à  Prefeitura  de  Presidente  Olegário,  que  a  empresa  habilitada
executou  14  meses  de  serviço  correspondentes  a  184.800m2,  de  modo  que,  aplicando-se  o
parágrafo acima citado, admitindo a exigência de atestados com quantidades mínimas de 50% das
parcelas,  ou seja,  ao menos 11.093,50m2,  bem como,  hipoteticamente,  considerando as regras
particularmente interpretadas pela recorrente no qual a metragem a ser comprovada deveria ser
mensalmente, a empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA ainda atenderia as metragens
solicitadas. No mais, importante esclarecer que o atestado da Prefeitura de Presidente Olegário
foi assinado digitalmente no sistema GOV.BR pelo Sr. GILMAR CAETANO DA SILVA, que,
segundo o link da mencionada prefeitura (https://presidenteolegario.mg.gov.br/obras-e-servicos-
publicos/) é Secretário de Obras e Serviços Públicos. 

Quanto  à  argumentação  que  NÃO  SE  PODE  ALTERAR  QUANTITATIVOS  DE  ATESTADOS
TÉCNICOS, POIS ALTERA A SUBSTÂNCIA PRINCIPAL DO DOCUMENTO, salientamos que o
atestado  apresentado  após  diligência,  apenas  esclareceu  dúvida  a  respeito  de  metragem  em
relação à limpeza interna e externa preservando-se o quantitativo total inicialmente apresentado,
por isso, não há de se falar em alteração de quantitativos. 

Portanto, ante ao exposto, manifestamo-nos pela IMPROCEDÊNCIA do recurso, uma vez que a
empresa habilitada comprovou a execução dos serviços na metragem fixada no Edital, amparada
obrigatoriamente por previsão Legal, pelo período mínimo de 12 meses. 

Quanto à alegação a respeito da incompatibilidade entre o Faturamento Anual da Empresa e o
Valor  do  Contrato  Licitado,  o  Edital  prevê  em  sua  Cláusula   8.2.3  -  HABILITAÇÃO
ECONÔMICO-FINANCEIRA,  e  subitens  seguintes, os  dispositivos  legais  que  deverão  ser
aplicados para verificação da saúde financeira da proponente, destacando-se inclusive o seguinte
sub-item do Edital:

8.2.3.4. A comprovação da boa situação financeira da licitante será verificada para assegurar o in-
tegral cumprimento do contrato, através dos índices ILG (Índice de Liquidez Geral), ILC (Índice de
Liquidez Corrente) e ISG (Índice de Solvência Geral), usualmente praticados no mercado, os quais
deverão ser calculados e apresentados pela licitante, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
ILG – Índice de Liquidez Geral
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
ILC – Índice de Liquidez Corrente
Ativo Circulante
Passivo Circulante
ISG – Índice de Solvência Geral
Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
8.2.3.5. Somente serão habilitadas as empresas que obtiverem os Índices de Liquidez Geral, Liqui-
dez Corrente e Solvência Geral, igual ou maior que um 1,0 (um).

Neste sentido, a proponente atendeu plenamente aos índices solicitados, sendo IMPROCEDENTE
a alegação.
[...]”.

Dado que a análise do recurso apresentado pela Recorrente é de natureza estritamente técnica, coube à

Secretaria Requisitante a responsabilidade pelo parecer emitido. Ao final da análise, restou o entendimento pelo

improvimento do recurso.

https://presidenteolegario.mg.gov.br/obras-e-servicos-publicos/
https://presidenteolegario.mg.gov.br/obras-e-servicos-publicos/


Diante dos fatos  expostos e considerando tratar-se de uma análise exclusivamente técnica,  cabe  ao

Pregoeiro apenas acatar a decisão da Secretaria Requisitante.

4.3  –  ANÁLISE  DA  REQUISITANTE  QUANTO  ÀS  CONTRARRAZÕES  DA  EMPRESA

SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA:

“[...]
A partir da diligência efetuada junto à Empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, no qual
se  questionou  a  ausência  do  adicional  de  insalubridade  para  os  34  AGENTES  DE
HIGIENIZAÇÃO,  obteve-se  a  resposta  de  que  a  licitante  assegura  o  pagamento  de  referido
benefício sem quaisquer alterações no valor global apresentado (R$ 5.470.800,00). 

Além disso,  a  Empresa  SERFACIL apresentou adequações  em suas  planilhas  em que  ficou
provada a composição dos custos com a inclusão do adicional de insalubridade de 40% para os
AGENTES DE HIGIENIZAÇÃO. 

Entende-se, assim, que a Empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA atendeu à Convenção
Coletiva de Trabalho (CCT) aplicável, cabendo à Administração, nos termos da Lei Federal n.º
14.133/2021 priorizar sua proposta, uma vez que se mostra mais vantajosa e com melhor custo-
benefício ao Erário. 
[...]
Relativamente às alegações de que apresentou Atestado de Capacidade Técnica que atendesse ao
Edital,  Termo  de  Referência  e  LEGISLAÇÃO  DE  REGÊNCIA  (art.  67,  §  2º  da  Lei
13.144/2021),  a alegação é  PROCEDENTE, pelo fato de ter prestado serviços na Prefeitura de
Presidente Olegário pelo período de 14 meses e com metragem de 184.200m2 de áreas internas.
[...]”.

Ao final, a Secretaria de Educação ratificou sua decisão nos seguintes termos:

“[...]
Por  fim,  diante  das  manifestações  acima  expostas,  entendemos  que  os  pedidos  das  Empresas
RODRIGO GODOY LTDA e  SCT SERVICE LTDA que alegavam a ausência de previsão do
adicional  de  insalubridade  aos  AGENTES DE HIGIENIZAÇÃO na  composição  dos  custos  da
Empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA devem ser declarados IMPROCEDENTES,
visto que a referida assegurou o pagamento do mencionado adicional sem quaisquer alterações no
valor global proposto e em conformidade com a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) aplicável
aos trabalhadores dos serviços de asseio e conservação em Birigui/SP, Edital do certame, Termo de
Referência e inciso II da Súmula 448 do TST. 

Igualmente,  deve ser declarada IMPROCEDENTE a alegação da Empresa NX SERVIÇOS
LTDA, uma vez que a proponente SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou atestado
de capacidade técnica que comprova sua experiência na área e nos quantitativos mínimos exigidos
pela Lei Federal n.º 14.133/2021.
[...]”.

Destaca-se que não  compete  ao Pregoeiro  interferir  na  análise que  é estritamente  técnica,  cabendo

somente cumpri-la.

Salienta-se ainda que o presente procedimento licitatório foi conduzido com observância aos princípios

básicos consagrados no artigo 5º da lei nº 14.133/2021:



“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade,  do  planejamento,  da  transparência,  da  eficácia,  da  segregação  de  funções,  da

motivação,  da  vinculação  ao  edital,  do  julgamento  objetivo,  da  segurança  jurídica,  da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).”

Verificou-se, portanto, que todos os requisitos que competem ao Pregoeiro foram cumpridos, bem como

respeitados todos os princípios que norteiam as licitações em todos os atos praticados neste certame.

5 - DA DECISÃO

Diante dos fatos expostos, decide-se pelo conhecimento dos recursos administrativos interpostos pelas

recorrentes.  No  mérito,  com  base  na  manifestação  técnica  da  Secretaria  de  Educação,  decide-se  pelo  seu

improvimento. Assim, ratifica-se o resultado da sessão de abertura, permanecendo habilitada e vencedora a

empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA.

Submete-se  o  presente  expediente  à  Autoridade  Superior,  a  Excelentíssima  Sra.  Prefeita,  para

concordância. Após a sua anuência, remeta-se à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos para a

publicação do resultado no Diário Oficial do Município, no site oficial da Administração, na Plataforma BLL

Compras, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Birigui - SP, 07 de julho de 2025.

Rafael Naches Panini
Pregoeiro Oficial

RATIFICO, nos termos do artigo 165, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021 a decisão a mim submetida,

mantendo-a irreformável pelos fundamentos apresentados neste julgamento de recurso administrativo.

Samanta Paula Albani Borini
Prefeita
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Oficio no.07312025 - GABOI - SME

Assunto: Manifestagdo ao Oficio no 1.13812025

Birigui, 0l de julho de 2025 .

Ilustrfssimo Senhor Pregoeiro,

Em atengEo ao solicitado no Oficio no 1.13812025, manifestamo-nos conforme

segue:

Em nossa primeira an6lise (habilitag6o), no que tange A proposta comercial

apresentada pela EMPRESA SERFACIL EMPREENDIMENTOS LfDA, fora aceita a referida

proposta, baseando-nos na informag5o coletada por meio de dilig€ncia de que nflo havia na

Convencio Coletiva de Trabalho (CCT) a previsflo de adicional de insalubridade para a

funciio de AGENTE DE HIGIENIZACAO (na c6pia juntada pela referida empresa - Aditivo ir

CCT -, de fato, nflo cons tavatal exig0ncia).

No entanto, ao rever a documentag6o da :EMPRESA SERI'ACIL

EMPREENDIMENTOS LTDA, a fim de melhor responder aos 
-recursos 

interpostos pela

Empresa RODRIGO GODOY LTDA e a Empresa SCT SERVICE LTDA,

especificamente quanto ao item da INSALUBRIDADE, observamos no acervo do SEAC -

Sindicato das Empresas de Asseio e Conservag6o no Estado de S5o Paulo (https://www.seac-
i

sp.com.brlcctl2024lcct_aracatlba_regiao_seacsp-2024-?025.pdD, , o fato de que a

ConvengSo Coletiva de Trabalho (CCT) - (Copia Anexa) aplicdvel aos trabalhadores de

asseio e conserv agdo,com abrane6ncia territorial em BIRIGUI/$P, assim estabelece:

1uNWNQAO COLETIVA DE TRABALHO 2024/202s

NUMERO DE REGISTRO I'{O MTE: 5P003700/2024

NUMERO DA SOLTCTTAQAO MR0074 I s/2024

DATA DO PROTOCOLO: I5/0i/2024

cuiusate PRIMEIRA - WGENCIA E DATA-BASE As partes a vis1ncia da
'esente C, do Coletiva de Trabalho no

CUiUSanq, SEGUNDA - ABRANGENCIA A presente Convengdo Coletiva de

ffi
.,! W i.

$Wffiffi.
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i

Trabalho abrangerd a(s) categoria(s) TRABALHADORES DE ASSEIO E
CONSERVAQ,|O, com abrangAncia teruitorial em Andradina/SP, Araqatuba/SP,
Auriflama/SP, Avanhandava/SP, Barbosa/SP, Bilac/SP, Hi#ffiffi Buritama/SP [...J.
GratiJicagdes, Adicionais, Auxilios e Outros

Adicional de Insalubridade

CT-I|USALq DECIMA - INSALUBKIDADE

##,# i## ##a..#l#Effi,pffii*{} e#:.ffi,l $tiir s,*fi##ffiffiffiiif #.#,ilrffid, i

:i:iilii.{iti:ilii't:,i'r::!iri:1::it,f!!iiirii:ill:i!l:il:iit::.:i

f-,&a.1;i&fr.p,ffi*#

terminais rodovidrios e ferrovidrios, estddios, arenas, casos de shows, shoppings, 1rgdos pilblicos,

universidades e outros com as mesmas caracteristicas pilblicas e

privadas, desde qile desempenhem essas atividades em perlodo integral de sua jornada didria,

semanal ou menspl, exclusivamente e perffionentemente, por ndo se equiparar a limpeza de

resid1ncios e escritdrios.

Ante a situaqeo acima revelada, e nos pautando por orientagdo da Secretaria de

Neg6cios Juridicos que afirmou ser sanevel e salutar ao processo diligenciar novamente junto

e Empresa SEI{FACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, uma vez que sua proposta

originalmente apresentada se mostrava vantajosa ao ErSrio, foi solicitado ao Ilmo. Sr.
I

Pregoeiro a possibilidade de rcalizag6o de nova dilig6ncia junto e EMPRESA SERFACIL

EMPREENDIMENTOS LTDA, no sentido de verificar se, face ao previsto na CCT

SP003700/2024, referida empresa arcaria com o pagamento do adicional de insalubridade

aos 34 AGENTES DE HIGIENIZAQAO, no percentual de 40o/o previsto na CCT aplic6vel a

Birigui/SP, sem alteracflo do valor glgbal ofertado em sua proposta comercial, a qual

sagrou-se vencedora.

Apos diligOncia realizada pelo Sr. Pregoeiro junto a proponente SERFACIL

EMPREENDIMENTOS LTDA, esta se manifestou pela plena concorddncia com o

pagamento do adicional de insalubridade aos colaboradores que exercerdo a fungflo de

Agente de Higienizagdo, em estrita observAncia is disposig6es constantes da Convengdo

Coletiva de Trabalho vigente paru a categoria, ressaltando, na oportunidade, a manutengdo

integral da proposta originalmente apresentada, sem qualquer alteragflo no valor global,

considerando, paru tanto, o pagamento do adicional de insalubridade a todos os 34 (trinta e

quatro) Agentes de Higienizagdo, conforme previsto no Edital da presente licitagEo.

ffi'

ffi
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Considerando a manifestag6o da proponente e ap6s readequagflo de sua proposta

comercial mediante solicitagEo do Sr. Pregoeiro, conforme acima relatado, a Administragdo,

concluida a anfulise da referida proposta, decide reformar sua decisflo inicial, na qual,

emitiu manifestagdo concordando com a proposta comercial que naquela oportunidade se

apresentou sem o pagamento do adicional de insalubridade, uma vez que a empresa havia

informado n6o haver Convengflo Coletiva de Trabalho (CCT) aplic6vel a Birigui/SP exigindo

tal pagamento, o que, por fim, nflo se sustentou face ir constatagdo de que tal beneficio

integra a CCT n." SP00370012024 (em anexo).

Logo, mediante manifes taEdo favorSvel da empresa, manifestamo-nos pela

concorddncia em relagEo d proposta readequ ada apresentada pelp proponente SERFACIL

EMPREENDIMENTOS LTDA contemplando o pagamento do adicional de insalubridade a

todos os 34 (trinta e quatro) Agentes de Higienizagdo, preservan{o-se, contudo, o valor

global de sua proposta comercial, ratificando-se na ocasiflo, que se {nostra mais vantaiosa

e com melhor custo-beneficio ao Erfrio. , ,

a

Ante a todo o exposto, passamos para an6lise e manifestagdo acerca dos recursos

interpostos pelas RECORRENTES, assim como as contrarrazdes apresentadas pela Empresa

SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA:

Empresa RODRIGO GODOY LTDA:

Vicio insan6vel na proposta da recorrida - omissdo de custo obrigat6rio (insalubridade) e a
flagrante inexiquibilidade.

t...1 viola frontalmente as regras do Edital, ignora jurisprud€ncia do TST e desrespeita a
Conveng6o Coletiva de Trabalho (CCT) aplicfvel.

DaviolaE6odiretairsregrasdoEditaledoTermodeRefer6ncia

O Instrumento Convocat6rio 6 cristalino ao exigir que todas as licitantes incluissem em suas
planilhas o custo com a insalubridade:

- Edital, Cl6usula 6.22, alinea "b": Exige a apresentagdo de "PLANILHA PARA MEMORIA DE

II

a)

J
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ar,enffeoutroS,os..adicionaisdeinsalubridadee
pericu[osidade".

Repete a mesma exig6ncia, determinando que

o detalhamento quanto a: (...) adicionais de
' Ternio de Refer6ncia, Item 5.9.1, alinea "bl":
sejam considerados "todos os custos, inclusive

insalubridade e periculosidade.-."'

As plairilhas de custos da Recorrida (auxiliar de limpeza e agente de higienizaqdo), contudo,

apresentam o campo "Adicional de Insalubridade" zerado (R$ 0,00). Tal conduta configura

Oiscuaprimento dir.to das regras do certame e violagSo ao principio da vinculagdo ao

instruirlento convocat6rio.

b) alidade F6tica e Fundamentagdo Juridica

I

A nei,e.ssidade de cotar o adicional de insalubridade nflo 6 uma mera formalidade, mas uma

imposilao da realidade do objeto e da legislaEso vigente.

primeilamente, o objeto contratual 6 a limpeza de 30 unidades escolares que atendem a um

univerdo de 9.757 ulrnos, com um fluxo m6dio didrio de 300 pessoas por unidade, conforme

consta'no pr6prio Termo de Refer€ncia. Tais nfmeros comprovam, de forma inequfvoca, que os

banheiros a serem higienizados sf,o de uso coletivo e de grande circulagdo, atraindo a aplicagflo da

Srimuti no 448, item II, do TST:

"A higienizaqdo de instalagdes sanitdrias de uso ptiblico ou coletivo de grande circulaqdo, e a

,rrpuitiro coleta de lixo, por ndo se equiparar d limpeza em resid1ncias e escrithrios, enseio o

pogamento de adicional de insalubridade em grau mdximo (...)"

A obrigatoriedade do adicional de insalubridade n6o se baseia em mera suposigdo, mas em fatos

corr.|ior e quantific6veis, confessados pela pr6pria Administragdo no decorrer do certame. Em

,esposia oficiil a pedido de esclarecimento, a Prefeitura informou que o objeto contratual abrange

a limpeza de aproximadamente 190 (cento e noventa) banheiros.

Este n6mero massivo, somado ao universo de 9.757 alunos e ao fluxo di6rio de 300 pessoas por

unidadL, tambem detalhados no Termo de Refer€ncia, caracterrza de forma inequivoca o

cen6rio de'instalag6es sanit{rias de uso prfiblico ou coletivo de grande circula9Eio', atraindo a

aplicafio obrigat6ria da Stmula 448 do TST. Portanto, a omissEo de tal custo na planilha da

Recorrida n6o 6 um mero equivoco, mas uma falha grave que torna sua proposta factualmente e

j uridicamente inexequivel. "

c) D;In#Gbilidade da Proposta e o Risco i Administrag6o Priblica

A omiss6o de um custo legalmente imposto e faticamente comprovado torna a proposta da

Recorrida manifestamente inexequivel, nos termos do art. 59, III, da Lei no 14.13312021. O preqo

ofertado 6 artificial, pois n6o reflete todos os custos necess6rios d correta execugdo do servigo.

Aceitar tal proposta n6o apenas viola os principios da licitaq6o, mas exp6e a Administragflo
priblica a um iirco concreto e iminente de responsabilidade subsididria (Sflmula 331, TST),

contrariando o dever de mitigar riscos e zelar pelo er6rio.

Destarte, a habilitagflo da Recorrida, cuja proposta ignora um custo obrigat6rio, essencial e

previsivel, constitui ato nulo que deve ser revisto, com a consequente desclassificag6o da proposta

e inabilitagdo da concorrente.

III : A INEXEQUIBILIDADE COMO GENESE DO

PREJUIZO ANUNCTADO

A inexequibilidade da proposta da Recorrida, ora demonsffada, n5o 6 um mero vicio formal. E a

g€nese di um circulo ui.ioso de prejuizos que ameaga ndo apenas este conffato, mas a prdpria

f,restag6o do servigo priblico essencial de limpeza e asseio nas unidades de ensino do Municipio.

4
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a) A Falha no Dever-Poder da AdministragEo e a G6nese do Vfcio

A Lei no 14.13312021 estabelece que a licitagfio se destina a assegurar a proposta mais vantajosa,
conceito que transcende o menor prego e abrange, crucialmente, a exequibilidade.

Ao aceitar a proposta da Recorrida, a AdministraE6o falhou em seu dever-poder de desclassificar
propostas inexequfveis (Art. 59, III, da Lei no l4.l33l2l). A omissfio do adicional de

insalubridade na planilha n6o foi um erro de c61cu1o da licitante; foi a base de sua estratdgia de

concorrOncia desleal. Aceitar tal proposta configura culpa in eligendo (m6 escolha), tornando a

Administraqdo refem de um contrato natimorto.

b) A Cr6nica de uma Morte Anunciada: O Roteiro do Fracasso Aplicado ao Caso Concreto

A manutengEo da decisflo combatida desencadearil uma sequ6ncia causal e previsivel de danos,

cujo roteiro 6 conhecido:
l. A Press6o Financeira;
2. O Calote nos Direitos Trabalhistas;
3. A Queda da Qualidade do Servigo;
4. O Ponto de Ruptura: O Abandono do Contrato.

c) O Prejuizo Agravado para o Municipio de Birigui

O abandono do contrato materializa o caos administrativo e o prejuizo em sua forma mais aguda:

- Prejufzo Operacional;
- Prejufzo Financeiro Multiplicado;
- Prejuizo de Gest6o e lmagem.

Em suma, a decisEo de habilitar a Recorrida ndo d um risco, 6 a contrataEf,o de um problema
futuro. A verdadeira vantajosidade reside na contratagdo responsfvel, que comega com a recusa
perempt6ria a ofertas que, sob o vdu do menor prego, escondem a ilegalidade e o caos

administrativo vindouro.

Empresa SCT SERVICE LTDA:

Do direito d adicional de insalubridade por parte do Agente de HigienizaEdo

A prestaE6o dos servigos licitados engloba profissionais de Agente de Higienizagdo, Auxiliar de

Limpeza, Auxiliar de Cozinha, Limpador de Vidros e Fachadas, aldm de supervisor. V€-se que

est6 no escopo de sua atividade alimpeza de banheiros e outros locais que demandem salubridade.

Anote-se que o objeto licitado d concernente d limpeza de escolas municipais, cujos banheiros s6o

de grande circulagdo, o que d6 direito i adicional de insalubridade em grau m6ximo, nos termos

do item II da Srimula 448 do TST, que disp6e:

ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAQAO. PREVISAO NA NORMA
REGULAMENTADORA NO 15 DA PORTARIA DO MINISTERIO DO TRABALHO NO

3 .21 4 t7 8. TNSTALAQoES SANTTARTAS.

I. N6o basta a constatag6o da insalubridade por meio de laudo pericial para que o empregado
tenha direito ao respectivo adicional, sendo necess6ria a classificagflo da atividade insalubre na

relagfio oficial elaborada pelo Ministdrio do Trabalho.
II. A higienizaqdo de instalagdes sanit6rias de uso priblico ou coletivo de grande circulagdo, e a
respectiva coleta de lixo, por'n6o se equiparar d limpeza em residCncias e escrit6rios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau m6ximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da

NR-15 da Portaria MTE n" 3.214178 quanto d coleta e industrializacdo de lixo urbano.

3.1

5
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t...1 a aus6ncia de previsdo de adicional de insalubridade em grau m6ximo para Agente de

Higieniraqao, al6m de ilegal por estar em desconformidade com o Anexo 14 daNR-15 da Portaria

do MTE n" 3.214178 e Srimula 448, item II, do TST, resulta em consider6vel valor a menor por

empregado [...] tem-se uma diferenga de R$ 436.692,48-

MANIFESTAQAO:
O Edital do Preg6o Eletrdnico n' 4112025 previu em sua Cl6usula 6.22, alinea "b", z
apresentagao de "PLANILHA PARA MEMORIA DE CAt CUIO - RESUMO", a

qual deve detalhar, entre outros, os "adicionais dq,.-ln*salubridade e periculosidade".

O Termo de Refer€ncia, Item 5.9.1, ahnea L'bln trouxe a seguinte previsdo,

determinando que sejam considerados "todos os custos, inclusive o detalhamento

quanto a: (...) adicionais de insalubridade e periculosidade...".

A Convengdo Coletiva de Trabalho (CCT) aplic6vel aos trabalhadores de asseio e

conservagao, com abrang€ncia territorial em BIRIGUVSP, assim estabelece:

00NVENCAO COLETIVA DE TRABALHO 2024/202s

NUMERO DE HEGISTRO NO MTE: 5P003700/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 29/04/2024
NUMERO DA SOLICITAQAO : MR007 4 I 9/202 4

NUMERO DO PROCESSO: t 9980.229090/2024-36
DATA DO PROTOCOLO: 15/03/2024

CLiASULA PRIMEIRA - VIGENCIA E DATA-BASE As partes
o vl. ia da

CLAUS(ILA SEGUNDA - ABRANGENCIA A presente Convengdo

Coletiva de Trabolho abrangerd a(s) categoria(s) TRABALHADORES
DE ASSEIO E CONSERVAQAO, com abrangAncia territorial em

Andradina/SP, Araq,:qtu,p,_q/_5,.!.r. Auriflama/SP, Avanhandwa/SP,
Barbosa/SP, BiIac/SP,"'Wff Buritama/SP [...J.

Gratfficagdes, Adicionais, Auxilios e Outros

Adicional de Insalubridade

CL^USULA DECIMA - INSALT]BRIDADE

universidades e outros com os

mesmas caracterfsticas pilblicas e privadas, desde que desempenhem

essas atividades em per{odo integral de sua iornada didria, semanal ou

exclusivamente e permanentemente, por ndo se equiparar o

estddios, arenas, casas de shows, shoppings, hrgdos pilblicos,

6
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limpeza de residAncias e escritdrios.

A Srimula n" 448, item II, do TST, assim determina:

"A higienizagdo de instalagdes sanitdrias de uso pilblico ou coletivo de
grande circulaqdo, e a respectiva coleta de lixo, por ndo se equiporar d
limpeza em residAncias e escritdrios, enseja o pagamento de adicional
de insalubridade em graa mdximo (...)"

As jurispruddncias trazidas nas alegag6es tamb6m convergem para o sentido do
respeito ao pagamento do adicional de insalubridade, conforme consta abaixo:

SUESTilO l0: Algum dos postos possui insalubridade? Se sim, em qual
grau?
RESPOSTA: Segundo os pareceres e laudos tdcnicos elaborados pela
Divisdo de Medicina e SeguranQa do Trabalho da Prefeitura Municipal
de Birigui, nenhuma escola foi considerada insalubre, razdo pela qual
ndo hd o pagamento de insalubridade'para os atuais servidores do

SUESLAO 12: Em caso de limpeza de banheiros de grande circulagdo d

obrigatdrio o pagamento de insalubridqde em grau mdximo, esse

percentual foi previsto pela administragdo? Caso ndo tenha sido
praisto, serd realizado o reequilibrio econdmico-financeiro, mediante
apresentagdo de laudoT
nASpOSfe: Segundo os pareceres e laudos tdcnicos elaborados pela
Divisdo de Medicina e SeguranQa do Trabalho da Prefeitura Municipal
de Birigui, nenhuma escola foi considerada insalubre, razdo pela qual
ndo hd o pagamento de insalubridade para os atuais servidores do

5.6. OBRTGAQ1ES E RES7ONSABTLTDADES
Apresentar, com a respectiva nota fisc,al,
fornecimento de beneJicios e encargos;

DA CONTRATADA 5.6.1.18.
todos os comprovantes de

5.9. PROPOSTA COMERCIAL - Modelo do Anexo II
5.9.1. A proposta deverd constar, obrigatoriatnente:
a) Proposta financeira contendo planilha dos servigos,'preQos unitdrios, totais e

global na proposta. Os valores devem ser expressos em reais, com duas casas
decimais;

bl) Deverdo ser consideradas nas composiqdes dos serviqos e respectivos
preqos unitdrios todos os cttstos, inclusive o detalhamento quanto..a.:-_s.indi_9-ato

representativo, saldrio base vigente, encsrgos, priovisdes, i.fiffi
flfiiffi.,ffi# e periculosidade, bene/icios, parttcipagdes luuo, uniformes,
EP Is, materiais, equipamentos.

Salientamos que foi exigidano item 5.15.1, do Termo de Refer€ncia, a quantidade
de 01 (um) agente de higienizacfro por pr6dio, o qual responder6 sozinho pela
limpeza dos banheiros dos alunos e retirada do lixo diihio. Aldm disso, esse

funciondrio responder6 pela limpeza dos banheiros dosl docentes,

os seguintes itens do Termo de ReferAncia, que tratam dessa questdo:

5.6.1.19. Preservar e manter o CONTRATANTE d margem de todas as

7
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funcion6rios de apoio e eventuais visitantes.

A partir da diligOncia efetuada junto d Empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS
LTDA, no qual se questionou a aus6ncia do adicional de insalubridade para os 34

AGENTES DE HIGIENIZAQAO, obteve-se a resposta de que a licitante assesura

o pagamento de referido beneficio sem quaisquer alterac6es no valor global

apresentado (R$ 5.470.800.00).

Al6m disso, a Empresa SERFACIL apresentou adequac6es em suas planilhas em

ada lde
de DE

Entende-se, assim, que a Empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA
atendeu a Convengdo Coletiva de Trabalho (CCT) aplic6vel, cabendo a

Administrag6o, nos termos da Lei Federal n.o 14.13312021 priorizar sua proposta,
uma vez que se mostra mais vantajosa e com melhor custo-beneficio ao Erdrio.

Diante do exposto, estando a proposta da Empresa SERFACIL
EMPREENDIMENTOS LTDA em conformidade com as exig€ncias do Edital, TR,
CCT, legislagdes e jurisprud6ncias aplicdveis ao adicional de insalubridade do

AGENTE DE HIGIENIZAQAO, os pedidos das empresas recorrentes devem ser

declarados IMPROCEDENTES.

Empresa NX SERVIQOS LTDA:

Da Qualificagiio T6cnica Apresentada

Nos termos expressamente previstos no item 8.2.4.1.2 do edital, 6 requisito indispens6vel i
habilitagao tdcnica a apresentagdo de atestados de capacidade t€cnica, em nome da licitante, que

comprovem a execugflo de servigos de limpeza em 6reas internas com metragem mfnima de

22.187 m2, durante perfodo minimo de 12 (doze) meses. O edital ainda ressalva que a

comprovagfio poderd ocorrer pelo somat6rio de contratos distintos, desde que cumpridos

simultaneamente os requisitos de metragem e tempo.

No presente caso, inicialmente cabe aduztr que, a empresa habilitada n6o atendeu os requisitos

minimos exigidos, mesmo ap6s a oportunidade de complementagdo documental via dilig€ncia
que, por sua vez, n6o pode suprir falta de documentos essenciais ou substituir documentos

exigidos, conforme claramente estabelecido pelo art. 64, $ 1" da Lei no 14.13312021 1...1

Dito isso, e que NAo sE poDE ALTERAR QUANTITATIVOS DE ATESTADOS TECNICOS,
poIS ALTERA A SUBSTANCTA PRINCIPAL DO DOCUMENTO, os atestados apresentados

pela empresa revelam uma s6rie de falhas tdcnicas e omissOes materiais que comprometem a sua

validade e eficdcia para comprovagdo da experiCncia exigida. Firmes de que a comprovagSo deve

se dar pelo critdrio de meffagem mensal [...]

A norma editalfcia exige, portanto, a comprovag6o de capacidade tdcnica compativel com o porte

e a complexidade do objeto contratado, o que significa demonstrar, inequivocamente, que a

empresa executou limpeza de 6reas internas de, ao menos, 22.187 m2 por m6s, durante 12 meses

consecutivos.

iiix+uun

3.1
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Seguindo na an6lise, temos o atestado da Prefeitura de Sales Oliveira, QUo indica 19.868 m',
refere-se a contrato com inicio apenas em2210712024. Sendo a data de corte da habilitagEo o dia

3010512025, n6o h6 como se comprovar o requisito temporal minimo de 12 meses, o que, por si

s6, afasta sua validade como instrumento de comprovag6o de aptiddo t6cnica.

J6 o atestado da Cdmara Municipal de Pedregulho permaneceu incompleto, n6o sendo atendida a

dilig0ncia especifica para fornecimento de dados essenciais como a irrea interna atendida, o

periodo e o prazo contratual. Assim, ndo pode ser considerado vdlido para fins de habilitagdo,

veja, pelo contefdo do atestado, que a ticitagEo ocorreu em2025. Nesse caso o contrato somaria

no m6ximo quatro meses que, a16m disso as iireas interna e externa n6o foram explicadas, o que

impede a an6lise.

Como o perfodo do atestado da Prefeitura de Sales Oliveira n6o contempla 12 meses, assim como

n6o houve contrato concomitante ou ainda n6o h6 informag6es quanto a 6rea atendida em 12

meses, igualmente esse periodo deve ser desconsiderado.

Em resumo, temos dois periodos isolados, ou seja, de lll20l9 d0ll202l, com conffato fnico que

nfio comprova metragem exigida. Ap6s o hiato de202l a2024, ternos de Julho em diante atestado

que n6o comprova os 12 meses, al6m disso n6o encontra outro atestado que some em metragem e

tempo, ent6o claro o n6o atendimento quanto a qualificagEo t6cnica.

Diante disso, o ATESTADO ENTREGUE EM DJLIGENCIA DEVE SER

INTEGRALMENTE DESCONSIDERADO, n6o apenas por n6o respeitar o formato anterior,

mas por ndo trazer a informagSo exata, objetiva e mensurdvel exigida pelo edital. A
Administragdo nflo pode admitir documentos que, em vez de esclarecer, obscurecem ainda mais a

andlise de qualifi.ugao tdcnica, DEVE POR OBRIGAQAO, SotiCtfan TODOS OS DADOS

QUE APUREM TODOS OS DADOS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS.

3.2 Da lncompatibilidade entre o Faturamento Anual da Empresa e o Valor do Contrato
Licitado

Cumpre destacar, com base nas informag6es constantes do balango paffimonial apresentado pela

empresa SERFACIL nos autos, que seu faturamento anual d de aproximadamente duzentos e

noventa e quatro mil e vinte e um reais e dezoito centavos (RS 294.021,18). Tal montante,

analisado isoladamente, jd demonstra uma evidente incompatibilidade com o valor do contrato

objeto dapresente licitaq6o, que 6 substancialmente superior. 
r

Ainda, a relagflo entre o faturamento anual e o valor do contrato deve ser ponderada com atenE6o,

pois a capacidade furanceira do licitante 6 elemento imprescindfvel'para assegurar a viabilidade da

execugdo contratual, tendo em vista que, uma empresa com faturamento t6o reduzido n6o possui

condigOes econ6micas e operacionais adequadas para suportar os custos e obrigag6es decorrentes

de um contrato de grande vulto, sob pena de comprometer a qualidade, a regularidade e a

O artigo 31, inciso II, da Lei no 14.13312021, expressamente prev€-a necessidade da comprovagdo

da qualificagdo econ6mico-financeira dos licitantes, como forma de garantir que estes disponham

de recursos suficientes para cumprir as obrigagOes assumidas: : :

"Art. 31. Para a habilitagdo nas licitagdes, o licitante deverd comptrovar:

II - qualificag do econdmico-financeir a. "

Diante do exposto, requer-se a reavaliagflo criteriosa dos documentos apresentados, de modo a
reconhecer a insuficiCncia da qualificag6o econ6mico-financeira .da empresa e a aus6ncia de

comprovagdo tdcnica compativel, determinando sua inabilitaq6o, preservando a lisura e a

regularidade do procedimento licitat6rio, em respeito ao interesse priblico e aos principios que

norteiam a Adminisffagdo Priblica.
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MANIFBSTAQAO: Nos termos do item 8.2.4.1.2 do Edital do Pregdo Eletrdnico no 4112025, a exig6ncia
de qualificagdo tdcnica assim d descrita:

8.2.4.1.2. Para fins de comprovagdo de mesma natureza e porte, serdo
considerados atestado(s) de serviqos similares ao objeto da licitaEdo,
que demonstrem que o empresa prestou servigos de limpezq em, no
mfnimo, 22.187 m2 de dreas internas, pelo perlodo minimo de ]2 (d*r)
meses.

8.2.4.1.3. A comprovaEdo da metragem mlnima poderd ser efetuada
pelo somatilrio das quantidades realizadas em tantos contratos qu,anto

dispuser a licitante.

N6o h6 exig€ncia no Edital que a meffagem a ser comprovada esteja condicionada i
comprovagdo mensal de sua execugEo, apenas informa o periodo minimo de 12

(doze) meses, ou seja, que o contrato tenha vigorado por no minimo 12 (doze) meses.

Por isso, atingida a finalidade de demonstrar a capacidade tdcnica, qual seja, a

comprovagdo de que a proponente forneceu de forma eficiente servigos da mesma
natttreza do objeto licitado, qualquer exig6ncia al6m da razoabilidade d interpretada
como rigor excessivo e inviabiliza a competitividade dos participantes.

Ainda tocante ao tema, a Lei no 14.133/2021, em seu artigo 67, $$ 2o e 5o, assim
dispOe:

Art. 67. A documentagdo relativa d qualificagdo tdcnico-profissional e

tdcnico-oper acional s erd restr ita a:

$ 2'Observado o disposto no caput e no $ l" deste artigo, serd admitida
a exig1ncia de atestados com quantidades mtnimas de atd 50%
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido pardgrafo,
vedadas limitaEdes de tempo e de locais especificos relativas dos

atestados.

$ 5" Em se tratando de servicos contfnuos. o edital poderd exigir
certiddo ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado
servigos similares ao objeto da licitaqdo, em Deflodos sucessivos ou
ndo, por um prazo mfnimo, gue ndo noderd ser suoerior a 3 (fidil anos.

Logo, conclui-se com base no atestado completo (tipo de servigo, quantidades e prazo
de infcio e tdrmino conffatual), relativo d Prefeitura de Presidente Olegilrio, que a

empresa habilitada executou 14 meses de servigo correspondentes a 184.800m', de

modo que, aplicando-se o par6grafo acima citado, admitindo a exig€ncia de atestados

com quantidades minimas de 50% das parcelas, ou seja, ao menos 1 1.093,50m', bem

como, hipoteticamente, considerando as regras particularmente interpretadas pela

recorrente no qual a meffagem a ser comprovada deveria ser mensalmente, a empresa

SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA ainda atenderia as metragens solicitadas.
No mais, importante esclarecer que o atestado da Prefeitura de Presidente
Olegdrio foi assinado digitalmente no sistema GOV.BR pelo Sr. GILMAR
CAETANO DA SILVA, gu€r segundo o link da mencionada prefeitura
(ht-tp.s://preSidgnfpg.l.pgqfig:r.rg.gp.\bf/ob"f+p"-"q"s"e"{vic,-os-oubli$.gS0 6 Secretrlrio de
Obras e Servigos Prflblicos.

Quanto ir argumentagf,o que NAO SE PODE ALTERAR QUANTITATIVOS DE
ATESTADOS TECNICOS, POIS ALTERA A SUBSTATVCN PRINCIPAL DO
DOCUMENTO, salientamos que o atestado apresentado ap6s dilig6ncia, apenas

esclareceu dtivida a respeito de metragem em relagflo d limpeza interna e externa
preservando-se o quantitativo total inicialmente apresentado, por isso, nEo h6 de se

falar em alteragEo de quantitativos.

'C
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Portanto, ante ao exposto, manifestamo-nos pela IMPROCEDENCIA do recurso,
vma vez que a empresa habilitada comprovou a execugdo dos servigos na meffagem
fixada no Edital, amparada obrigatoriamente por previsflo Legal, pelo periodo
minimo de 12 meses.

Quanto i alegagdo a respeito da incompatibilidade entre o Faturamento Anual da
Empresa e o Valor do Contrato Licitado, o Edital prev6 em sua Cl6usula 8.2.3 -
HABILITACAO ECONOMICO-FINANCEIRA, e subitens seguintes, os
dispositivos legais que dever6o ser aplicados para verificag6o da saride financeira da
proponente, destacando-se inclusive o seguinte sub-item do Edital:

8.2.3.4. A comprovagdo da boa situagdo fi.nanceira da licitante serd verificada para assegurar
o,integral cumprimento do contrato, atravds dos {ndices ILG (lndice de Liquidez Geral), ILC
(indice de Liquidez Coruente) e ISG (indice de Solv\ncia Qeral), usualmente praticados no

mercado, os quais deverdo ser calculados e apresentados pe:la licitante, mediante a aplicagdo
das seguintes f6rmulas :

ILG --indice-de Liquidez Geral
Ativo Circulante + Realizdvel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
ruC - indice de Liquidez Cotente 

i

Ativo Circulante
Passivo Circulante
lSG - indice de SobAncia Geral
Ativo Total

8.2.3.5. Somente serdo habilitadas as empresas que obtiverem os indices de Liquidez Geral,
Liquidez Corrente e SolvAncia Geral, igual ou maior que um !,0 (urn)

Neste sentido, a proponente atendeu plenamente aos fndices solicitados. , sendo

IMPROCEDENTE a alegagflo

Empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA

11

5. Tnicielmente exnlicifaremns arsrrmentns em reqnosta A nleoacfies nor narte das Rtr',CORRF'',NTFLS

SCT SERVICE _ SERVIQOS DE LIMPEZA LTDA e RODRIGO GODOY LTDA.

A alegag6o da falta de cotagEo do adicional de insalubridade demanda uma explicagflo mais
ponnenorizada. Se os colaboradores sdo estatudrios ou celetistas n6o importa. N6o d esta a
quest6o, pois a insalubridade se d6 por 6rea a ser higienizada.

Raz.fro assisfe A RF.(-f)RRF.NTI',S em narte Existem lesislacdes flue determinam o nasamento do

citado adicional.

Ao tempo em que julgados trabalhistas e judiciais estabelecem frequ6ncia minima de pessoas
juntoaoSbanheirospriblicosparaesteadicionalsejaexigido.

Alguns julgados falam em25 (vinte e cinco) pessoas diariamente, outros 50 (cinquenta) pessoas e

at6 mesmo 100 (cem) pessoas.
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fCOnnnNTES chega-se ao ntmero m6dio de 54

(cinquenta e quatro) pessoas por dia/uso dos banheiros.

Mas o cerne da questdo est6 em laudo elaborado pela pr6pria municipalidade, que considerou

estas 6reas como n6o insalubres.

Apenas um novo laudo, a ser devidamente elaborado, poder6 questionar isto, causando uma nova

linha de corregao, a qual dever6 nortear o pagamento ou n6o do citado adicional.

As ntCOnnnNTES deveriam haver questionado todos os esclarecimentos, ou mesmo

impugriado o Edital ao seu tempo, exigindo maior clareza.Nflo o fizeram-

Efetuamos nossas cotaqdes justo amparados pela nflo considerag6o das mencionadas como 6reas

salubres.

Somente pelas legislagoes vigentes n6o podemos afirmar o contrario, pois cada caso depende de

retat6iios (laudos) conclusivos e objetivos.

Em v6iios pedidos de esclarecimentos a resposta sempre foi a mesma:

,rseguado os pareceres e laudos tCcnicos elaborados pela Divisfro de Medicina e Seguranga do

Trabalho da Prefeitara Municipal de Birigui, nenhuma escolofoi considerada insalubre, razdo

pela qual nfro hd o pagamento de insalubridade para os utuois servidores do cargo de Auxiliar
de Servi1os Gerais/Serventes alocados ati qae ocorra a terceirizagdo." (grtfo nosso) ,

l

Ou seja, somente ap6s a terceirizagdo existe a possibilidade da confecaEo de novo laudo.

Em comprovado a necessidade do pagamento do adicional de insalubrid ade, aI sim, as correq6es

poderfio e devem serem feitas.

NEo dfscordamos daquilo dito pelas RECORRENTES. Agora, como dispensar um laudo

produzido peta Municipalidade? Nas pegas recursais apresentadas nfio existe nenhuma menqdo ao

fato.

Todos:n6s que atuamos nadrea de limpeza e conservagEo somos sabedores que a legislaEdo s6

pode ser aplicada quando h6 a fixagdo de iireas consideradas insalubres. As nossas cotagdes foram

elaboradas a partir das informagOes disponibilizadas.

Pasiiremos aos argumentos em resposta is alegagdes por parte da RECORRENTE NX

SERVICOS LTDA.

Alega ! nnCOnnENTE que os atestados de capacidade tdcnica n6o atendem ao solicitado no

edital de abertura. Poderd ser verificado o que diz o edital:

8.2.4.1.2. Paraftns de comprovagdo de mesma natureza e pofie, serdo considerudos atestado(s)

de servigos similares ao objeto da licitagdo, Iil€ demonstrem que a empresa prestou servigos de

limpezn em, no mfnimo, 22.187 m2 de dreas internas, pelo perfodo mfnimo de 12 (doze) meses.

A temporalidade citada diz 12 (doze) meses. Em momento algum cita que a temporalidade 6

mensal, e sim periodo minimo de 12 (doze) meses.

Os critdrios de habilitagdo tdcnica, previstos no art. 67 da Lei 14.133/2021, prestam-se a

comprovar que o licitante possui a qualificagflo tdcnica necess6ria para bem executar o objeto da

contrataq6o. Referem-se, portanto, a caracteristicas inerentes ao licitante, nElo se confundindo com

os critdrios t6cnicos de aceitabilidade da sua proposta, relacionados ao objeto da conffatagfio.

O artigo 67 dalei Federal14.13312021 cita:

Art. 67. A documentagfro relativa d qualfficagdo ticnico-proftssionul e tdcnico-operacional serd

restrita a:

t2
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(...)

$ 2" Observado o disposto no caput e no $ 1o deste artigo, serd admitida a exigAncia de atestsdos
com quontidades m{nimas de atd 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que tratu o referido
pardgrafo, vedadas limitagdes de tempo e de locais especfficos relativus uos atestados.

A qualificaq6o tdcnico-operacional envolve a comprovag6o de que o licitante j6 executou, de
modo satisfat6rio, atividades similares de complexidade tecnol6gica e operacional com o objeto
da licitagfio e aos olhos da realidade a exig€ncia mdxima permitida neste processo seria de 50%
(cinquenta por cento) da irea a ser higienizada:22.187 m2, ou seja I 1.093,50 m2.

Os atestados de capacidade tdcnica apresentados espelham a realidade dos servigos executados.

Quanto ao atestado emitido pela Prefeitura Municipal de Presidente Oleg6rio - MG, o mesmo
demonstra os servigos efetivamente realizados.

E n6o houve substituigdo do atestado como diz e quer conduzir a RECORRENTE, e sim, o
mesmo foi corrigido para separamos as iireas internas e externas, como forma de atendimento d

dilig€ncia solicitada.

O atestado de capacidade tdcnica emitido pela Cdmara Municipal de Pedregulho - SP, foi
pertinente a servigos realizados durante o periodo de 30 (trinta) dias, mais precisamente no m€s
0312025, em 6rea de 3.056,48 m2.

O atestado de capacidade tdcnica emitido pela Prefeitura Munibipal de Sales Oliveira - SP,

espelha a prestag6o de servigos pelo perfodo de 2210712024 a 1110312025, perfazendo um total de
08 (oito) meses, atravds de limpeza mensal de 20.914,07 1712, considerando que ainda estamos
prestando tais servigos chega-se ao quantitativo de I I (onze) meses, ainda que n6o tenhamos
apresentado atestados para tal periodo.

Finalmente, o atestado de capacidade tdcnica apresentado e emitido pela Fundagdo Claretiana de

Rio Claro - SP ndo traz em seu contefdo a metragem efetivamente higienizada, mas comprova
um quantitativo de 20 (vinte) profissionais, em que se levarmos em consideragdo a meffagem
usual obtida usualmente - L200 ffO - por irea/profissional, aferird quantitativo de 24.000 m2
(mddia).

A habilitagdo t6cnica em um processo de licitagdo deve demonstrar que o licitante possui a
capacidade tdcnica necessaria pffia executar o objeto da contratag6o de forma adequada e

eficiente. 
,

A RECORRENTE cita em sua pega recursal:

"Essa manobra desconsidera que o edital exprcssamente exige prestagdo mfnima mensal
eqaivalente." (grifo nosso) 

:

Diferente daquilo exigido: 
,

*8.2.4.1.2. Para ftns de comprovagdo de mesma natureza e porte, serdo considerados
atestado(s) de servigos similares ao objeto da licitagdo, que demonstrem que il empresa prestou
servigos de limpezo em, no mfnimo, 22.187 m2 de dreas internas, pelo perfodo m{nimo de 12

N6o hd que prosperar as mengdes desarrazoadas emitidas pela RECORRENTE.

MANIFESTAQAO: O Edital do Pregdo Eletr6nico n'4112025 previu em sira ClSusula 6.22, alinea "b", d
apresentag6o de "PLANILHA PARA MEMORIA DE CAt CULO - RESUMO", a

qualdevedetalhar,entreoutros,oSooepericu1osidade,'.

13
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t, allnea 6(b1" trouxe a seguinte previsf,o,

determinando que sejam considerados "todos os custos, inclusive o detalhamento

quanto a: (...) adicionais de insalubridade e periculosidade...".

A Conveng6o Coletiva de Trabalho (CCT) aplic6vel aos trabalhadores de asseio e

conservagdo, com abrang€ncia territorial em BIRIGUVSP, assim estabelece:

JqNVENCAO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025

NUMERO DE REGISTRO NO MTE: 5P003700/2024

DATA DE REGISTRO NO MTE: 29/04/2024

NUMERO DA SOLICITACAO : MR007 4 I 9/202 4

NUMERO DO PROCESSO: I 9980.229090/2024-36
DATA DO PROTOCOLO: 15/03/2024

CLiUSULA PRIMEIRA VIGENCIA E DATA-BASE As partes

DCAW A V ia da Coletiva de Trqbalho no

CL{USULA SEG|NDA - ABRANGENCIA A presente Convenqdo

Coletiva de Trabalho abrangerq a(s) categoria(s) TRABALHADORES

DE ASSEIO E CONSERVAQAO, com abrang1ncia territorial em

Andradina/SP, Aragatuba/SP, Auriflama/SP, Avanhandava/SP,

Barbosa/SP, Bilac/SP, # , Buritama/SP [..J.

GratiJicagdes, Adicionais, Auxllios e Outros

Adicional de Insalubridade

C L^ASU LA DECIMA . INSALU BRIDAD E

estddios, arenas,
universidades e outros com as

mesmas caracterfsticas pilblicas e privadas, desde que desempenhem

essos atividades em periodo integral de sua jornada didria, semanal ou

mensal, exclusivamente e permonentemente, por ndo se equiparar a

limpeza de resid1ncias e escritdrios.

A Srimula no 448, item II, do TST, assim determina:

"A higienizagdo de instalagdes sanitdrias de uso pfiblico ou coletivo de

grande cit,culaEdo, e a respectiva coleta de lixo, por ndo se equiparar d

limpeza em residAncias e escritdrios, enseja o pagamento de adicional

de insolubridade em graa mdximo (...)"

As jurisprud6ncias ffazidas nas alegagdes tambdm convergem para o sentido do

ito ao pagamento do adicional de insalubridade, conforme consta abaixo:

shows, shoppings, 1rgdos pilblicos,

t4



PREFEITURA IYIUNICIPAL DE BIRIGUI
cNpJ 4S.151"7181000{{0

QUESTAO l0: Algum dos postos possui insalubridade? Se sim, em qual
grau?
RESPOSTA: Segundo os pareceres e laudos tdcnicos elaborados pela
Divisdo de Medicina e Seguranqa do Trabalho da Prefeitura Municipal
de Birigui, nenhuma escola foi considerada insalubre, razdo pela qual
ndo hd o pagomento de insalubridade para os atuais servidores do

QUESLAO t2: Em caso de limpeza de banheiros de grande circulagdo d

obrigatdrio o pagamento de insalubridade em grau mdximo, esse

percentual foi previsto pela administragdo? Caso ndo tenha sido
previsto, serd realizado o reequilfbrio econdmico-financeiro, mediante
apresentaEdo de laudo?
RESPOSTA: Segundo os pareceres e laudos tdcnicos elaborados pela
Divisdo de Medicina e SeguranQa do Trabalho da Prefeitura Municipal
de Birigui, nenltuma escola foi considerada insalubre, razdo pela qual
ndo hd o pagamento de insalubridade para os atuais servidores do

os seguintes itens do Termo de ReferAncid,'que tratam dessa questdo:
"'

5.6. OBRTGAQ1ZS r, RES\ONSABTLTDADES DA CONTRATADA 5.6.1.18.
Apresentar, com a respectiva nota fiscal, todos os comprovantes de

fornectmento de beneficios e encargos;
5.6.1.19. Preservar e manter o CONTRATANTE d mdrgem de todas as

5.9.1. A proposta deverd constar, obrigatoriamente:
a) Proposta financeira contendo planilha dos servigos, preQos unitdrios, totais e

global na proposta. Os valores devem ser expressos em reais, com duas casas
decimais;
b) Demonstragdo da composigdo de custos.
bl) Deverdo ser consideradas nas compo,siQAes dos servigos e respectivos

preQos unitdrios todos os custos, inclusive o detalhamento quanto a: sindicato

f.g.p,_f,.ese_r!.!"*a!l:?, saldrio base vigente, encargos, provisdes, rdliii :'::,,':',,,

e periculosidade, beneficios, participagdes lucro, uniformes,
EP Is, materiais, equipamentos.

Salientamos que foi exigidano item 5.15.1, do Termo de Refer€ncia, a quantidade
de 01 (um) agente de hieienizacfio por prddio, o qual responderd sozinho pela
limpeza dos banheiros dos alunos e retirada do lixo diario. Aldm disso, esse

funcionario responder6 pela limpeza dos banheiros dos docentes, gestores,

funcioniirios de apoio e eventuais visitantes.

A partir da dilig6ncia efetuada junto d Empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS
LTDA, no qual se questionou a aus€ncia do adicional de insalubridade para os 34
AGENTES DE HIGIENIZAQAO, obteve-se a resposta de que a licitante assesura
o pagamento de referido beneficio sem quaisquer alteracdes no valor global
apresentado (R$ 5.470.800.00).

A16m disso, a Empresa SERFACIL apresentou adequac6es em suas planilhas em

cargo de Auxiliar de- Seruiqo-s Gerais/Serventes aloc-ados atd

15



PREFEITURA {|rtUMGIPAT DE BIRIGUI
CNPJ'l$.l C'|.71 8J000{.80

il,

I

iror fim, diante das manifestagOes acima expostas, entendemos que os pedidos

das Empresas RODRIGO GODOY LTDA e SCT SERVICE LTDA que alegavam a aus6ncia de

previslo do adicional de insalubridade aos AGENTES DE HIGIENIZAQAO na composigdo dos

custos da Empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA devem ser declarados

IMPROCEDENTES, visto que a referida assegurou o pagamento do mencionado adicional sem

quaisquer alteragdes no valor global proposto e em conformidade com a Convenglo Coletiva de

Trabalho (CCT) aplic6vel aos trabalhadores dos servigos de asseio e conservagdo em Birigui/SP,

Edital do certame, Termo de Referencia e inciso II da Srimula 448 do TST.

Igualmente, deve ser declarada IMPROCEDENTE a alesacilo da Empresa

NX SERVICOS LTDA, uma vez que a proponente SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA

apresentou atestado de capacidade t6cnica que comprova sua experiEncia na irea e nos

quantitativos mfnimos exigidos pela Lei Federal n.o 14.13312021.

i

Atenciosamente,

TICIANE P INI DOS S. ERAS

Secret6ria Adjunta de Educag6o

A Sua Senhoria, o Senhor,

RAFAEL NACHES PANINI

Pregoeiro Oficial

BIRIGUIiSP 
:

:' t6

ffi

ffi
)

I

Entende-se, assim, que a Empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA
atendeu A Conveng6o Coletiva de Trabalho (CCT) aplicdvel, cabendo a

Administragfio, nos termos da Lei Federal n.o 14.13312021 priorizar sua proposta,

uma vez que se mostra mais vantajosa e com melhor custo-beneficio ao Er6rio.

Diante do exposto, as contrarraz6es da Empresa SEMACIL EMPREENDIMENTOS
LTDA devem ser declaradas PROCEDENTES.

Relativamente is alegagdes de que apresentou Atestado de Capacidade T6cnica

que atendesse ao Edital, Termo de ReferGncia e LEGISLAQAO DE REGtnCfA
(art.67, $ 2" da Lei 13.14412021), a alegag6o 6 PROCEDENTE, pelo fato de ter

prestado servigos na Prefeitura de Presidente Olegdrio pelo periodo de 14 meses e

com metragem de 184.200m2 de 6reas internas.
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SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE 5AO PAULO, CNPJ n. 52.812.52410001-34 neste ato representado(a)
por seu Presidente, sr(a). RUI MoNTEIRO MARQUES;

E

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE LIMPEZA PUBLICA LIMPEZA AMBIENTAL AREAS VERDES E SIMILARES

DE ARACATUBA E REGIAO, CNPJ n.0L.842.4O2/OO0!-04, neste ato representado(a) porseu Presidente, Sr(a). ROSALDO

DE OLIVEIRA RIBEIRO;

celebram a presente CONVENCAO COLETIVA DE TMBALHO, estipulando as condig6es de trabalho previstas nas

cldusulas seguintes:

CllUSUIA PRIMEIRA. vIGCNclA E DATA.BASE

As partes fixam a vigencia da presente Convenceo Coletiva de Trabalho no perlodo de 01e dejaneiro de 2024 a 31 de
dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01e de janeiro.

CLAUSUIA SEGUNDA - ABRANGENcn

A presente ConvengSo Coletiva de Trabalho abrangerii a(s) categoria(s}TRABALHADOnES DE ASSEIO E CONSERVAcAO,

com abrangencia territorial em Andi"dina/SP, Arasatuba/SP, Aurlflama/SP, Avanhandaya/SP, Barbosa/SP, Bilac/SP,
Birigui/SP, Bu tama/SP, Castllho/sP, clementlna/sP, CoroadosAP, Gabriel Monteiro/sP, GastSo vidigal/SP, General
Salgado/sP, clic6rio/SP, Guaracai6P, Guararapes/SP, curoEndia/SP, llha Solteira/SP, Lavlnia/SP, tins/SP,
Mirand6polisAP, Murutlnta do SuySP, PendpollsAP, Pereira Barreto/SP, Piacatu/SP, PromlssSo/SP, Rubiicea/SP,
Santo Antonlo do Aracangud/SP, Sant6polls do AguapelAP, Sud Mennuccl/SP e Valparalso/SP.

Sal6rios, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CUUSULA TERCETRA . PISO SATARIAL

A partir de 1s de janeiro de 2024, serSo garantidos os seguintes saliirios normativos, para jornada de 44
(quarenta e quatro) horas semanais e de 220 (duzentas e vinte) horas mensais, jd computados os
Descansos Semanais Remunerados (DSR's), exceto asjornadas estabelecidas nas clSusulas: JORNADA DE

TRABAT.Ho tNFERtoR A 04 (euATRo) sonas otAntns e JoRNADA DE TRABALHo DE 06 (sEts) HoRAs
odnns.



ieajuste de 7,32% (sete virgula trinta e dois por cento), no oiso salarial mlnimo. s5o eles: auxiliar de

limpeza. auxlliar.de desentuoimento e agente de hiclenizacSo.

Reajuste de 4% (quatro por centol para os demais pisos existentes na atual convengSo coletiva de

Trabafho, que teieo como base de aplicagSo os salSrios vigentes em 31 de dezembro de 2023, (TABEIA

DE FUNCOES E SALARIOS), exceto no piso salarial da "Copelra", que terd reajuste de 5 % (cinco por

cene).

P lso SALARIAI- wt ftrt I wto RS 1.590,00

SOPEIRA RS t.soo,ge

LIMPADOR DE VIDRO R$ t.z+z,gt

RECEPCIO N ISTA RS 1.72G,59

poRTETRO/CONTROLADOR DE ACESSO/FISCAL DE PISO nS t.gzt,et
AUXILTAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL R$ t.zzs,sg

ZELADoRTA EM pnEotos puellcos RS z.ogq,ss

rEcmtco EM DESENTUPTMENTo Rs 2.078,55

AUXILIAR DE DESENTUPIMENTO Rs t.sgo,oo

AUXTLTAR DE MANurrrugAo nS t.els,zz
DEMAIS ruruCOrs RS t.egs,zz

HIDROJATISTA (press6o acima de 4.000psi) Rs 1.993,45

OPERADOR DE VARREDEIRA MOTORIZADA RS z.zz+,oo

OPERADOR DE EMPILHADEIRA Rs 2.274,00

DPERADoR DE vAcuo R$ 2.274,00

:ovErRo/SEPULTADOR Rs 2.304,05

TRATADOR DE ANIMAIS EM ZOOLOGICO Rs 2.354,50

/ARREDOR DE AREAS PUELICNS PRTVADAS EM TEMPO INTEGRAL n$ 1. 658,92

AGENTE DE HtGtrrutzncAo R$ 1.590,00

rlorn (REspoNsAve I pon nrE 10 EMPREGADoS) R$ t.zg+,og

ENCARREGADO (RESPONSAVEL POR Lt OU MAIS EMPREGADO!) Rs 2.080,90

PISOS SAIARIAIS ADM INISTMTIVOS:

Reajuste de 4% (quatro por cento) para os demais empregados, cuias func6es nao facam parte do

ouadro de oisos salariais normativos acima e que percebam at6 o valor de RS 7.644,55 (sete mil,

seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) mensais, Os valores oue suoerarem

esta parcela salarlal. ou seja, a parcela lgual ou maior de RS 7.644,57 (sete mil, seiscentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta e sete centavos), serd de livre nesochgeo entre as partes (Empr€gadot e

Empregado).

11) Entende-se como P|SO SALARIAL fn[fftfUO, o saliirio a ser pago para os trabalhadores que exercem

as das fung6es, cujas denominag6es estao relacionadas com a atividade de asseio, limpeza e

conservagSo predial: Auxiliar de limpeza; Faxineiro; Limpador; Ajudante de limpeza; Servente; Servente

de limpeza; Agente de Asseio e ConservagSo em conformidade com a Classificagao Brasileira de

Ocupag6es - CBO (Fonte: Minist6rio do Trabalho e EmpreSo - www.mte.qov.brl.



*2) Entende-se como o piso do HIDROJATISTA, o piso salarial a ser pago para os trabalhadores que
trabalham operando com pressSo acima de 4.000 psi.

+3) Entende-se como o piso de OPERAOOR DE VACUO, o piso salarial a ser pago para os trabalhadores
que exercem as fung6es em caminh6es limpa fossa.

{'4} VARREDoR DE AREAS PUBtrcAs PRIVADAS EM TEMPo INTEGRAL o piso salarial serd pago para os
trabalhadores que exergam a limpeza de dreas externas privadas como exemplo: pdtios/ruas.

*5) AGENTE DE HIGIENIZACAO, piso salarial serii pago para os trabalhadores que exercerem,
exclusivamente, a fung6o de limpeza, manutengao e higienizagao de banheiro prlblico ou coletivo de
grande circulag5o e sua respectiva coleta de lixo.

ParCgrafo Prlmeiro: CompensagSo - As empresas poderao compensar os aumentos concedidos
espontaneamente no periodo compreendido entre 1e de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023,
exceto nos casos de promogio, equiparagSo, implemento de idade e t6rmino de aprendizagem.

ParAgrafo Segundo: Os empregados admitidos ap6s 1e de fevereiro de 2023, receberSo o reajuste de
forma proporcional, calculando-se a base de /11 por m6s, com excegSo aos pisos jd estabelecidos na
tabela de fung6es e sal6rios.

COMISSoES: Fica estabelecido, que o TECNrcO EM DESENTUPTMENTO e o AUXTUAR EM
DESENTUPIMENTO, al6m da garantia do piso salarial, terao direito a uma comiss5o por servigo
executado, onde os percentuais deverSo ser estabelecidos livremente entre empresa e empregado.

CLqUSULq QUARTA - PISOS SALARIAIs EM MoNTADoRAs AUToMoeILisrIcRs

SerSo considerados pisos em montadoras automobilisticas os pisos salariais de limpeza em montadoras
de veiculo automotor, de via terrestre, o autom6vel, caminhao, 6nibus, trator, motocicleta e similares
de acordo com o previsto no inciso lll, Art.2e da Lei 8.132190.

Pagamento de Sal6rio Formas e Prazos

cuusuua qulNTA - PAGAMENTO DE SAIARIOS/FERnS/DECTV|O TERCETRO SALARTO - PRAZOS

As empresas ficam obrigadas a efetuar o pagamento do saliirio mensal, integral ou parcial, de seus
empregados at6 6 5e (quinto) dia ritil do mes seguinte ao trabalhado.

1.) O pqgamento dos dias de fCrias deverii ser efetuado at6 2 (dois) dias antes do inicio do seu gozo;



2.) O empregador poderii optar em pagar o d6cimo terceiro saldrio nos termos da LegislagSo lnstituida

pela Lei 4.09b/62 e pela Lei 4.749165, regulamentada pelo Decreto lei 57.155/65, as quais disp6em que

o pagamento deve ser feito em duas parcelas, equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor a que o

einplegado tem direito at6 o dia 30 de novembro de cada ano e a segunda, equivalente'aos 50%

(cinquJnta por cento) restantes, atd o dia 20 de dezembro de cada ano ou podereo realizar o

pagamento em PARCEU 0NIGA ate tolt2l2o24i

3.) O nao pagamento no prazo estabelecido, do sal6rio, das f6rias e do 13e salSrio acarretarS it

empregadoia,-multa diiiria de 5% (cinco por cento) do valor do saliirio do empregado, revertido ao

mesmo,

.

CLAUSUTA SEXTA . SALARIO SUBSTITUTO

Serd garantido ao empregado substituto o mesmo sa16rio percebido pelo substituido, nos termos da

S0mula 159 do TST.

cuusuu sEfluR - coNTA SALARIO

As empresas deverSo abrir "conta sal6rio" ou outra equivalente, desde que n6o tenha 6nus para o

trabalhador, junto ao estabelecimento bancdrio de sua preferOncia.

Todos os trabalhadores dever5o receber seus salSrios pelo novo sistema bancdrio.

Salirio produgSo ou tarefa

CUEUSUU OITAVA. TRABALHOS EM FEIRAS, EVENTOS ESPORTIVOS E CUTTURAIS

Fica garantido o valor de 10 % ldez por cento) do piso salaria! da categoria, ao trabalhador, por dia de

trabalho, acrescido de vale transporte e tiquete refeig5o para trabalhos em feiras, eventos esportivos e

culturais.

Outras normas referentes a sa!6rios, reajustes, pagamentos e critdrios para c6lculo



cuusuu NoNA - rupnEsnMo coNsrGNADo EM FoLHA DE pAGAMENTo

As empresas concordam em credenciar as instituig6es conveniadas, apresentadas pelos Sindicatos
Profissionais, para fins de empristimos consignados em folha de pagamento i respectiva instituigeo
contratada ou Sindicato Laboral, sob pena de sofrer as medidas impostas pelas Entidades Sindicais, a

saber, o uso das ferramentas de restrigeo ao cr6dito, bem como o ajuizamento de ag6es judiciais para o
cumprimento/cobranga.

Pardgrafo Primeiro: Fica estabelecido que a instituigeo financeira/ credenciada/apresentada pelo
Sindicato Profissional, terS autonomia de credenciamento das empresas, deixando de faz6-lo quando a

empresa nio possuir os crit6rios necessiirios para seu credenciamento.

Pardgrafo Segundo: Caso a empresa recuse o credenciamento de qualquer instituigao apresentada,
deverii. justificar por escrito, sendo que o Sindicato Profissional farii apresentag5o de instituigao, nao
sendo aceitas recusas consecutivas.

ParCgrafo Terceiro: O objetivo desta cldusula n6o se confunde com a previs5o contida na Cliiusula "
Descontos Especiais em Folha de Pagamento" deste instrumento coletivo.

Gratificag6es, Adicionais, Auxilios e Outros

Adicional de lnsalubridade

CI.RUSUUA OECITUN . INSALU BRI DADE

As empresas pagarSo a seus empregados os seguintes adicionais de insalubridade:

L.l 2A% (vinte por cento) do sal5rio minimo federal aos empregados que prestam servigos
de lirnpeza em hospitais, postos de sarlde, ambulat6rios m6dicos, clinicas m6dicas e clinicas
odontol6gicas, caso fagam cirurgias de micro e pequeno porte, excetuando-se as dreas
administrativas;

2.1 40% (quarenta por cento) do saldrio minimo federal aos empregados que prestam
servigos de limpeza em setores sujeitos is doengas por contaminagSo (leprosdrios,
isolamentos e necrot6rios, centro cir0rgico e unidade de terapia intensiva);

2.1) As empresas que possuirem PGR/GRO (Programa de Gerenciamento de Riscos) e Laudo
T6cnico Pericial anual especificando os graus de risco no ambiente de trabalho, poderdo
pagar os percentuais de insalubridade de acordo com o estabelecido nas Normas
Regulamentadoras - NR's 15 e 16, garantindo-se o pagamento de pelo menos 20% (vinte por
cento) sobre o sal5rio minimo federal;



3.120% (vinte por centol do salSrio minimo federat aos empregados que exercam a fungao

dE TECNICO EM DESENTUPIMENTO E AUXIL]AR DE DESENTUPIMENTO;

4.1 40% (quarenta por cento) do salirio minimo federal, para os empregados que forem

contratados para a fungSo de "AGENTE DE HIGIENIZACAO", com determinagao expressa das

Etividades de limpeza ou higienizagSo de instalag6es sanit6rias (banheiros) de uso p(blico ou

coletivo de grande circulagSo e a respectiva coleta de lixo, tais como: hospitais, oenopoltos'

:6;rmindis rodovidrios e ferrovidrios, estddios, drenos, cosos de shows, shoppings, 6rgdos

piblicos, instituigfles de educogdq escolos, universidodes e outros com os mesmds

coracteristicos pibticos e privodos, desde que desempenhem essos otividodes em oerfodo

integrul de sud iomddq didrio. semonal ou mensol. exclusivamente e permonentemente.

por ndo se equiporar o limpezo de resid€ncios e escrit6rios.

5.) 40% (quarenta por cento) do saldrio mlnimo federal, para os trabalhadores que tenham

a fungdo de sepultadores e coveiros em cemit6rios.

par5grafo primeiro - N5o haverS acfmulo do adicional de insalubridade com o de

periculosidade, devendo o empregado optar por receber o adicional que melhor lhe convier.

Pardgrafo segundo - Cessada a condigSo insalubre, devidamente comprovada de acordo

corn o previsto no art. 191 da ConsolidagSo das Leis do Trabalho, o adicional de

insalubridade ndo serd mais devido.

Adicional de Periculosidade

CUUSUtA DECIMA PR!MEIRA - PERICULOSIDADE

1) 30% (trinta por centot sobre a remuneragSo aos empregados que exergam a fungao de limpador de

vidros utilizando-se de balancim manual, mecAnico, cadeirinha, cinto de seguranca, cordas ou

assemelhados;

21 30% (trinta por cento) sobre remuncragSo aos empregados que exer9am tarefas em dep6sito de

combustiveis, em abastecimento de veiculos, borracharias e aos soldadores.

3) 30% (trinta por cento) sobre a remuneragSo aos empregados que, durante o exercicio de sua

atividade, faga uso de cordas, equipamentos, ferramentas, EPI'S ou procedimentos especificos para

atividades de trabalho em altura, seguindo o disposto na NR-35 lNorma Regulamentadora-3s! Trabalho

em altura e no Manual para o trabalho em altura pelo MTE em 2018.

Outros Adicionais



cmusuu oEcrrun SEGUNDA - ADtctoNAL poR acuvtulo DE rurug6es

Acfmulo de fungio diz respeito i remuneragSo de empregados que acumulam mais de uma fungSo no
trabalho. Desde que devidamente autorizado pelo empregador, o empregado que vier a exercer
cumulativa e habitualmente outra fungao terd direito ao percentual de adicional correspondente a 20%
(vinte por cento) do respectivo sa16rio contratual.

ParticipagSo nos Lucros elou Resultados

cLRusuu oEcrrue TERCETRA - PPR - PRoGRAMA DE pARTtCtpACAO NOS RESULTADOS

Com o objetivo legal de incentivar a produtividade, a qualidade e o bom relacionamento entre Capital X
Tiabalho, estabelecendo para este periodo o sistema de participag5o nos resultados, nEo gerando
qualqfuer paradigma para acordos futuros e tambdm nao se aplicando da. habitualidade em termos
monetdrios, neo substituindo ou complementando a remuneragSo devida a qualquer empregado.

A verba objeto do presente PPR - Programa de Participac5o nos nesultados est6 totalmente
desvinculada do sal6rio e diretamente relacionada aos termos ora pactuados, de forma que nenhum
reflexo dela atingird verbas trabalhistas ou se constituir6 em base de incid€ncia de encargo
previdenciiirio, nos termos do disposto no artigo 3e da Lei 10.10U2000.

al EXERCIOO 20242 O periodo de apuragao inicial do PPR - Programa de Participagao nos Resultados
serii de Janeiro de 2024 atd Junho de 2024, com o pagamento at6 o dia 10 de Agosto/2024; e de Julho
de 2024 at6 Dezembro de 2024, com o pagamento at6 o dia 10 do mes de Fevereiro/2o25.

a.1) EXERCiCIO 2025: O periodo de apuragao inicial do PPR - Programa de ParticipagSo nos Resultados
serii de Janeiro de 2025 atd Junho de 2025, com o pagamento at6 o dia 10 de Agosto/2025; e de Julho
de 2025 atd Dezembro de 2025, com o pagamento at6 o dia 10 do m6s de Feuercio/2126.

b) Condig6es Gerais: Faltas: O empregado ndo poderiS ter nenhuma falta no periodo,.havendo qualquer
aus6ncia, o empregado perderd um percentual de 20% (vinte por cento) do valor, por cada falta, no
respectivo periodo.

Serdo anslderodos apenos os laltas injustificodas, ou seja: o empregodo comegord com direito d 70O%
(cem por cento) do volor do PPR - Prcgrdma de PorticipogAo nos Resultados e perderd o percentogem de
.20% (vinte por cento), conforme lor se ausentando injustificaddmente ao trabolho;

Parigrafo Primeiro: N5o ser6o consideradas fultas para efeito de apuraglo ao dlrelto do PPR -
Programa de Particlpagao nos Resultados, as ausancias legais oriundas de norma legal prevista na
.Leglslaglo vigente (Artito 473 da ConsolldagSo das Leis do Trabatho).

ParCgrafo Segundo: Nos casos previstos nesta Cl5usula, o Empregador serd obrigado a apresentar ao
empregado (na presenga do representante da ENTTDADE stNDtcAL PRoslsstoNAt S|GNATAR|A), os



comprovantes de faltas (cartSo de ponto/atestado mddico/ resumo da folha de ponto/ etc...), no prazo

m{ximo de 02 (dois) dias ap6s o pagamento do beneficio, sob pena de devolver ao empregado, a

totalidade de 40% (quarenta por cento) do valor correspondente ao respectivo periodo.

cl valor do PPR: Rs 32125 ( trezentos e vinte trcs reais e vinte e seis centavos), sendo pa8o em 02

tduas) parcela! semestriis no valor de RS 161,63 (cento e sessenta e um reais e sessenta e tlCs

centavos) cada, sendo a prlmeira em 10 de agosto de 2024 e a segunda 10 feverclro de 2025;

dt penalizagSo: Fica estabelecido o pagamento de % (meio) piso salarial minimo, estabelecido na

Clnvengao Coletiva vigente i 6poca, semestralmente, para as empresas que ndo aderirem no prazo pr6

estabelecido nesta cldusuia, em favor de cada empregado;

[.t] Caso o empregado j6 obtenha referido beneficio, concedido pela empresa empregadora, deverd

atentar para as seguintes situag6es:

d.1.1) Sendo este valor maior do que aquele estipulado no item acima, 'valor do PPR", nao poderd

ocorrer diminuigEo do mesmo, considerando o direito adquirido do empregado sobre o PPR concedido

pela empresa, devendo para tanto, ser reajustado, semestralmente, utilizando o mesmo indice de

reajuste fixado nos Acordos ulteriores a este; r

dll.l) Sendo este valor menor do que aquele estipulado no item anterior, fica o empregador obrigado a

complementdJo a fim de que possa atingir os valores acordados neste instrumento.

e) ConclllagSo: Na hip6tese de divergancia relativa ao cumprimento deste Acordo, as partes, visando o

entendimento e a conciliagSo, se comprometem, pela ordem, a negociar diretamente entre si;

tomprometem-se os representantes sindicais (SIEMACO-ARACATUBA E REGfiO e SEAC'SP), ao final de

cada periodo estabelecido na Cliiusula 1!, a estudarem melhores condig6es/valores e formas de

pagamentos, bem como, analisarem o resultado do perlodo anterior, a fim de que possam aprimorar

este PPR - Programa de Participagao nos Resultados.

Auxllio AlimentagSo

cuusuu oEctrun QUARTA - CESTA BASICA

As empresas fornecerSo, sem 6nus para o trabalhador, mensalmente, a todos os seus empregados,

independente da jornada de trabalho, uma cesta bdsica in natura contendo no m(nimo, os seguintes

mantimentos de primeira linha:

2 pacotes de 5 kg de arroz agulhinha tipo 1

3 latas de 900 ml de 6leo de soja

4 pacotes de 1 kg de feij5o
2 latas de 1409 de extrato de tomate
2 kg de ag[car refinado



2 latas de 1359 de sardinha em dleo
1 kg de sal refinado
1 lata de 180 g de salsicha

1 kg de farinha de trigo
1 pote de 300g de tempero completo
1 kg de macarrf,o
1 lata de 7009 de goiabada/marmelada
%kg de cafd torrado e moido com selo ABIC

%ke de fubS 1

l caixa de papelSo

cEsTA eAsrcn
VALOR EM REAIS

ANO 2024

Rs 137,79

1- Fica facultado is empresas, alternativamente, fornecerem vale-alimentagSo ou equivalente, atrav6s
de tlquetes, vale alimentaqSo ou cartdes magnetizados das empresas fornecedoras ou operadoras dos
sistemas de vale refeigdo ou vale alimentagio, para compra de mantimentos nas redes de
eitabelecimentos de alimentos, desde que satisfeita a exigCncia do item "2" desta cldusula, e, desde que

o empregado seja formalmente pr6-avisado da referida alternincia, num prazo nunca inferior a 90 dias.

2- O empregado que apresentar falta sem iustificacSo leqal no m6s. n5o fardjus ao beneficio.

3 - Na ocorrencia de falta de um ou mais produtos constantes da cesta bdsica, a empresa poderd efetuar
a substituigao por produto similar.

4 - A cesta in natura ou vale-alimentagSo, serii concedido tamb6m durante o periodo de gozo de fdrias e
licenga maternidade. No caso de afastamentos por motivo de auxilio-doenga ou acidente de trabalho, o
beneflcio serd concedido pelo periodo mSximo de 120 (cento e vinte) dias. Nestas situag6es especiais o
empregado afastado poderii, por si ou por pessoa autorizada (por escrito), efetuar a retirada, nas
depend6ncias de costume na empresa ou outro local que for por ela designado.

5 - Ficq estabelecido que a nao retirada da cesta in natura ou vale alimentageo at6 o dia 30 do mes,
implicarii na perda da mesma naquele m6s. As empresas se obrigam a comunicar o trabalhador no ato
do pedido de seu afastamento o constante deste item.

6 - A retirada da cesta ou vale-alimentagSo, de conformidade com o item "4", dever5 sercontra recibo.

7 - O vale-alimentagao ou cesta bdsica deverd ser entregue at6 o dia 20 (vinte) do mas subsequente.

8 - Este item nao tem natureza salarial e nio integrard a remuneragSo para qualquerfim.

9 - Os empregados admitidos ou demitidos para fazer jus ) cesta ou vale-alimentaceo deverao ter
trabalhado no minimo 15 dias no mes.



10- No caso de recebimento da Cesta bisica "in natura", a empresa obriga-se a orientar seus

empregados a comunicar as eventuais alterag6es de enderego, ao setor de RH (Recurcos Humanos) da

emptesa mediante entrega de comprovante de enderego atualizado com protocolo de recebimento,

toda vez que houver alteragSo do mesmo.

PARAGRAFO t]Ntcor A irregularidade no fornecimento da cesta bdsica "in natura", rpor nio
loi.responder ) quantidade ou qualidade dos produtos indicados nesta cliiusula, desde que comprovada,

suJeitarii ao empregador o pagamento de uma multa correspondente ao valor facial da cesta bdsica

pago ao empregado prejudicado.

cIiUSUu DECIMA QUINTA -TIQUETE REFEICAO

As empresas fornecerSo, mensalmente, tlquete refeigao ou auxllio alimentagio, por dia efetivamente

trabalhado, de forma que n6o 6 devido tal beneficio na aus6ncia de labor decorrente de faltas

justificadas e ou injustificadas, afastamentos mddicos, independentemente de sua origem, e. f6rias, o

qual deverd ser entregue at6 o 5e (quinto) dia itil do mes subsequente.

O ticket refeigeo 6 devido para jornada de quatro horas cumpridas aos sdbados (para empregados que

cumprem .iornada de zl4 horas semanais).

riquerE REFEteAo/por dia

VALOR EM REAIS

Desconto de at6

ANO 2024

Rs 19,77

Rs 1,32

Parigrafo Primelro: As empresas que fornecem a refeigao, gratuitamente, estarao isentas do

cumprimento desta obrisaceo.

parSgrafo Segundo: Para todos os efeitos legais, o beneficio acima neo se constitui saldrio e, portanto a

ele n6o incorporard e nem repercutird sobre qualquer verba consectdria ao salCrio, tais como,

exemplificadamente: aviso pr6vio, horas extras, 13e saliirio, fCrias, contribuigao previdenciSria e

fundi6ria, sendo devido exclusivamente durante o perlodo que o inteSrante da cateSoria atender as

condigdes do caput.

par6grafo Tercelro: Aos novos trabalhadores que vierem a ser contratados, serd devido o ticket

Refeigio (VR) proporcional aos dias trabalhados, dentro do m6s, no primeiro dia de trabalho, podendo

ser entregues diariamente,



Auxilio Transporte

CLAUSULA OECIUN SEXTA - VALE TRANSPORTE

As empresas ficam obrigadas a fornecer de forma antecipada e na quantidade necessdria, o vale-

transporte nos termos da lei, para atender a locomogSo dos empregados aos locais de trabalho e ao

plantao e de retorno ao respectivo domicllio, podendo descontar dos empregados o valor 8asto, at6 o

limite de 6% (seis por cento) do valor do saldrio-base.

1- Para comprovar a solicitagao de vale transporte por parte do empregado, as empresas se obrigam a

manter a opgdo do empregado por escrito, sob pena de presungSo de que o empregado solicitou a
quantidade alegada.

2 - Eventual necessidade de suplementagSo do quantitativo de vale transporte fornecido ao beneficiiirio
que tiver alteracao domiciliar, serii concedido pelo empregador, exclusivamente, ap6s a comunicagSo

pelo empregado da alteragEo do seu enderego residencial, sendo imprescindivel a entrega do

comprovante de enderego atualizado ao Departamento de Recursos Humanos da empresa.

3 - A ausencia do empregado ao servigo, em razeo do n6o fornecimento do vale transporte, n5o deverd

ser considerado falta.

4- O Vale Transporte deve ser concedido sempre de forma antecipada ao empregado para que este

possa prestar labor didrio em todos os dias do m6s em favor do empregador. Quando o empregador
adiantar o vale transporte a determinado m6s e o empregado n6o comparecer ao trabalho, serd

realizada a compensageo para o periodo seguinte do saldo que restar.

Auxilio Safde

cuausuu DEctMA sErtrun - copARTtctpACAo No srsrEMA DE pRorEcAo soclAt DA CATEGoRIA



l

As partes entendem que a base de trabalhadores representada pelo SIEMACO-ARACATUBA E REGAO,6
notadamente de um priblico vulnerdvel, carente de assistGncia bdsica ao pr6prio trabalhador e sua

familia, afetando sua vida pessoal e profissional. Como forma de minimizar esta realidade,

historiaamente alguns Sindicatos da categoria vem prestando parcialmente estes servigos aos

trabalhadores e dentre os servigos disponibilizados 6 o de assist6ncia i saride (mddica e odontol6gica)
para os trabalhadores. Por se tratar de um servigo oneroso, as Empresas contribuirao, mensalmente,
para seu custeio de forma a ampliar o escopo desta assistencia e atender a todos os trabalhadores da

categoria, o que atende a ambas as partes: trabalhador e empresdrio, Com maior assistencia a saride,

maior produtividade.

iranigrafo primelro: As empresas concederdo a todos seus empregados um beneficio constituido por

Assistencia d saride, abrangendo o atendimento ambulatorial com consultas mddicas e odontol6gicas,
iervigos de apoio ao diagn6stico, voltados i prevengdo e procedimentos curativos biisicos, atravds de

convCnios com clinicas e laborat6rios especializados, sendo que o mesmo serii gerido por instituigao

terceira, o lnstituto Arlindo GusmSo de Fontes, CNPJ Ne 07.7O9.8O7|OOO1.-47. Complementarmente e

objetivando a promogao do bem estar fisico, mental, emocional, intelectual, profissional e social da

categoria, o lnstituto executara atividades referenciadas no desenvolvimento de estudos, pesquisas,

consultorias e ag6es visando o atingimento dos objetivos previstos nesta Convengao, pdra tarlto
iealizando convanios e parcerias com centros especializados e entidades parceiras.

Pardgrafo Segundo: Escopo dos beneficios de assistEncia d saride m6dica e odontol6gica a ser oferecida
a categoria: 1. Assistancia m6dica ambulatorial: Servigos de safde voltados para os casos'de baixa

complexidade e que neo oferegam risco imediato ) vida do paciente, com as seguintes especialidades:

clinica geral, ginecologia, ortopedia, urologia e oftalmologia.2. Assistencia odontol6gica: atendimento
odontol6gico, exceto pr6tese e ortodontia. 3. Exames laboratoriais: Urina tipo 1; cultura de fezes,

Colpocitologia Onc6tica (Papanicolau) e hemograma completo. 
.

Pardgrafo terceiro; Para custeio do beneficio acima referenciado, as empresas pagardo ao lnstituto
anteriormente identificado, o valor de R$ 33,65 (trinta e tr6s reais e sessenta e clnco centavos), por

mts e por emprcgado, responsabilizando*e o lnstituto a garantlr asslstencla constituida por consultas

Tn6dicas e odontol6glcas, para os trabalhadores, atrav6s de e stabeleclmentos credenciados.

Parigrafo quarto: Os recolhimentos dos valores estabelecidos na cliiusula anterior deverdo ser

efetuados atd o dia 10 de cada m€s, tomando por base o n(mero de empregados indicados no CAGED

ou E Social do m€s imediatamente anterior.

Para a viabilizagdo do atendimento aos trabalhadores, a empresa deverS inserir a relagSo nominal dos

trabalhadores conforme layout disponivel na piigina eletr6nica do lnstituto (site) acessando o r,nk.'

HTTPS://institutoaEf .orE. brltutorial-boleto

Pa]iiig'alo Quinto: A presente estipulageo n5o tem natureza salarial, ndo se integrando na remuneragdo

para qualquer fim;

Pardgrafo sexto - A obrigagSo de pagamento pela empresa ser:i mantida em caso de afastamento do (a)

empregado (a), por motivo de doenga ou acidente de trabalho, pelo prazo de 06 (seis) meses).

Decorrido tal tempo, ao (a) empregado (a) serii facultada a manutengao do beneficio mediante



- pagamento direto por ele feito ao respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer
responsabilidade.

ParCgrafo s6tlmo - Al6m da obrigagSo do pagamento do valor do beneficio, fica instituida uma multa
equivalente a R$ 33,65 (trinta e tr6s reais e sessenta e cinco centavos!, por m6s e por trabalhador, no
caso de descumprimento da presente clSusula, em favor do instituto para o qual os valores deveriam ter
sido recolhidos.

Parc,g]afo oitavo - Em todas as planilhas de custos e editais de licitag6es deverd constar a provisSo
financeira para cumprimento deste beneficio assist6ncia m6dica, a fim de que seja preservado o
patrim6nio juridico dos trabalhadores em consonincia com o artlgo M4 da CLT.

Pariigrafo nono: Para pagamento e cumprimento desta cldusula, acessar o sr'te do lnstituto atravds do
enderego:

www.institutoagf.org.br (campo "Boleto").

Pardgrafo d6clmo: [GPD: embora os dados solicitados ds empresas para habilitag3o do trabalhador ao
atendimento do beneficio nao se enquadram como dado sensivel peiante a tei 13.709/2018 - LGPD, o
lnstituto AGF treinou seus funciondrios e tamb6m instituiu todos os protocolos para tratamento de
dados, assumindo e publicando Regras de boas prdticas e governanga para cu.mprimento da Lei Geral de
Protegeo de Dados. Acesse nosso compromisso:

https://i nstitutoaef .org. brllgpd-boas-oraticas

Auxflio Creche

cuusuLA oEctrua otTAVA - AUxiLto CRECHE

As empresas, leia-se por GNPJ, onde trabalharem pelo menos 30 (trinta) empregadas, com mais de 16
(dezesseis) anos de idade e oue n5o Dossuam creche or6pria ou convenlada. nos termos do 5 2e do
artigo 389 da cll dever5o conceder. mensalmente, um auxilio creche is empregadas-mdes, a
import6ncia equivalente a 30% (trinta por centot do salirio minlmo vigente no pais, por filho com at6
24 meses de ldade, para fins de guarda e assist€ncia aos filhos.

1 - O empregado do sexo masculino virjvo ou separado judicialmente tamb6m terA direito ao beneficio,
desde que comprove possuir legalmente a guarda do (s) filho (s);

2 - O beneficio se aplica aos filhos com idade at6 21 (vinte e um) anos, desde que comprovada a
condigdo de invdlido, nos termos da legislagSo previdencidria.

3 - Este beneficio nao tem natureza salarial e neo integrar5 a remuneragSo para qualquer fim.

Seguro de Vida



cuusut-t oEctue NoNA - SEGURo DE vlDA EM GRUPo

Sem'prejuizo do Beneficio Social Sindical,6 facultado aos empregadores a contratagSo de Seguro de

Vida em Grupo em prol de seus empregados, hip6tese em que os mesmos contribuir5o com atd tO%

(dez por cento) dos pr6mios mensais, a ser descontado em folha de pagamento

Outros Auxilios

Cuusuu VtGEstMA - CONVENIO FARMAC6S/DROGARIAS

Fica assegurado a todos os empregados a celebragSo, por parte da empresa de Convenio com farmicias,

drogariaiou outra modalidade para a aquisigSo de medicamentos com descontos para os empregados,

sendo que:

1- os limites individuais para compras por parte dos empregados ser6 definido pela ' empresa

ompregadora, cujos valores gastos pelo empregado e devidamente comprovado pelo fornecedor do

medicamento, serio descontados em folha de pagamento no m6s subsequente a aquisigeo;

2- Fica entendido que a empresa 6 apenas facilitadora entre o empregado e o fornecedor de

medicamentos, n5o cabendo a esta, empregadora, qualquer 6nus no estabelecimento do convenio bem

como nas transaC6es feitas pelo empregado.

cuusuu vtGEstMA pRtMEtRA - coMpLEMENTAeAo DE RENDA - BENEFiclo 891 (ACIDENTE Do rRABAtHol

Fica garantida a complementagSo de diferenga da renda percebida, antes pelo trabalhador, em casos de

afasimento por acidente de trabalho durante o recebimento do Beneflcio "B 91" (acldente de

trabalho) do INSS, pelo prazo mdximo de 60 dias.

CmuSUn uGESIMA SEGUNDA - BENEF1CIO SOCIAL SINDICAL

As Entidades Sindicais prestarao indistintamente a todos os trabalhadores e/ou empregadores

subordinados a esta Convengeo Coletiva de Trabalho, por meio de organizag6o especializada e aprovada

pelas Entidades sindicais convenentes, beneficios sociais, conforme definido no Manual de

Procedimentos Operacionais.



Parigrafo prlmeiro - Para efetiva viabilidade financeira deste beneflcio e com o expresso consentimento
da ENTIDADE SINDICAI PROFISSIONA! as empresas, compulsoriamente, a tltulo de contribuig6o social,
recolherio at6 o dia 10 (dez) de cada m6s e a partir de ollo{zo24, o valor total de Rg 15,20 (quinze
reais e vinte centavos) por tftrbalhador que possua. exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado
pela gestora no site www.beneficiosocialsindical.com.br.

ParSgrafo segundo - Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doenga ou acidente, o
empregador manterd o recolhimento por at6 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja
por periodo superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta
contribuigao a partir do ddcimo terceiro m6s, ficando garantidos ao empregado todos os beneficios
previstos nesta cliiusula, atd seu efetivo retorno ao trabalho, quando enteo o empregador retomard o
recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

Pardgrafo terceiro - Na ocorrencia de evento que gere direito de atendimento ao trabalhador, o
empregador deverd comunicar formalmente a gestora atrav6s do seu site, no prazo mdximo e
improrrogdvel de 120 (cento e vinte) dias a contar do fato gerador, sob pena do empregador arcar
com sang6es pecunidrias em favor do trabalhador prejudicado, como se inadimplente estivesse, pelo
site www.benefi ciosocialsindical.com.br.

Pardgrafo quarto - O empregador que estiver inadimplente com o recolhimento desta contribuigao ou
efetuar recolhimento por valor inferior ao devido, perderd o direito aos beneficios, e, em caso de
servigos que sejam prestados diretamente is empresas, estes ser6o suspensos at6 a regularizagEo
dessa contribuigio. Na ocorr€ncia de qualquer evento que gere direito de atendimento aos
trabalhadores, estes nao perderSo direito aos beneficios, e o empregador deverii indenizar o
trabalhador ou seus familiares, a titulo de multa, o dobro do valor dos beneficios, e reembolsard a
gestora o valor total dos beneficios a serem prestados.

Pardgrafo quinto - Nas planilhas de custos, editais de licitac6es ou nas repactuag6es de contratos devido
a fatos novos constantes nesta CCT e em consonincia i instrugSo normativa vigente, nestes casos,
obrigatoriamente, deverSo constar a provisSo financeira para cumprimento desta cliiusula, preservando
o patrimonio juridico dos trabalhadores, conforme o artigo rt44 da CLT.

ParSgrafo sexto - Estar6 disponivel no site da gestora, a cada pagamento mensal, o comprovante de
Regularidade do Beneficio Social Sindical, o qual deverd ser apresentado ao contratante e a 6rgdos
fiscalizadores quando solicitado.

Pardgtato sdtimo - O presente servigo social nao tem natureza salarial, por neo se constituir em
contraprestageo de servigos, tendo cardter compuls6rio e ser eminentemente issistencial.

Pardgrafo oitavo - O descumprimento da cldusula em decorrancia de negligancia, imprudencia ou
impericia do prestador de servigos (administradores e/ou contabilistas), implica16 na responsabilidade
civil daquele que der causa ao descumprimento, conforme artigos 186, 927,932, lll e 933, do C6digo
Civil Brasileiro.



contrato de Trabalho Admissao, Demissao, Modalidades

Desliga mento/DemissSo

CuUSun yGESIMA TERCEIRA - DISPENSA/DEMISSAO pOn JUSTA CAUSA

O empregado dispensado por justa causa sob a alegagSo de cometimento de falta grave, ser6

comunicado por escrito do fato.

A aus6ncia de comunicagSo escrita presumird a ocorr6ncia de dispensa imotivada.

Se o empregado se negar a acusar o recebimento da comunicagEo, a recusa deverd ser testemunhada.

cLAusutA vtcEstMA qUARTA - REsclsAo INDIRETA

Em caso de descumprimento de quaisquer cominag6es estipuladas na presente norma coletiva, as

empresas facultarSo a seus empregados rescindirem seus contratos de trabalho nos termos do artigo

Agj da Consolidagdo das Leis do Trabalho, com libera9so em favor dos mesmos de todos os titulos

decorrentes do contrato, de forma dobrada, sem prejuizo de acrdscimos legais

Aviso Pr6vio

CIAUSULA VIGES;MA QUINTA - AVISO PREVIO (tEl Ne.12.SOGltLl

O aviso pr6vio proporcional ao tempo de servigo de que trata a Lei L2.506lLL somente se aplica nos

casos de rescisfio contratual de iniciativa do empregador.

1e) O Cumprimento do aviso pr6vio quando trabalhado serd de no mdximo 30 dias, sendo que os dias

excedentes deverao ser indenizados com a devida projegao dos mesmos no tempo de servigo, para

todos os efeitos em prol do trabalhador.

2e) Durante o cumprimento dos 30 dias de aviso pr6vio, a jornada de trabalho serd reduzida em duas

horas didrias ou7 dias corridos, cuja op95o 6 do empregado.

3e) O periodo a ser indenizado serd de 3 dias por ano completo de servigo.

M6o-de-Obra Jovem

6LAUSUIA UGESTMA SEXTA - CONTRATACAO oe APRENDIZES



COIISIDERANDO a tese de repercussao geral do Tema 1046 pelo Supremo Tribunal Federal sobre
normas coletivas especificas de cada setor;

CONSIDERANDO o distinguish para diferenciaglo nas situag6es juridicas conforme peculiaridades
setoriais;

CONSIDERANDO a Srimula 448 do TST, que estabelece a distingao entre a limpeza especializada e a
limpeza comum, equiparando esta Ultima i limpeza de residdncias e escrit6rios, e indicando quci nem
todas as fung6es de limpeza demandam formagdo profissional especifica ou condig6es de trabalho
insalubres em grau mdximo;

CONSIDERANDO que o reconhecimento desta distingao pelo TST valida a abordagem de tratar
diferentemente as fung6es de aprendizagem no setor de limpeza e asseio;

FICA ACORDADO oue:

1. Cumprimento das C,otas de Aprendlzes Dentro dos parametros Setorlals:

As empresas do setor de limpeza e asseio cumprireo as cotas de aprendizagem conforme o artigo 429 da
CLT, adaptando-as is especificidades do setor. lsso inclui a nio inclusEo das atividades de limpeza
comum, comparSveis e limpeza de resid6ncias e escrit6rios, que slo os profissionais de limpeza, asseio e
conservag5o, reconhecendo a ausGncia de necessidade de formagio profissional met6dica para tais
atividades.

2. FormagSo Aproprlada para Fung6es Especificas: Para fung6es que exigem formagfio profissional, as
empresas promoverdo a aprendizagem adequada, respeitando a legislaga0 vigente.

3. Didlogo Gontinuo: Compromisso com o didlogo constante e revisio peri6dica das condig6es
acordadas para garantir a eficiicia e adequagSo das medidas implementadas.

Outros grupos especificos

CI.Ausum vlGEsIMA sEnrue . TELETRABALHo E HoME oFFIcE

Para os fins desta norma coletiva constdera-se:

a) como TETETRABALHO a prestagao de servigos preponderantemente fora das dependEncias das
EMPRESAS, ou seja, tl€s (3) ou mals vezes por semana - com a utilizagdo de.tecnologias de informagao
e de comunicag5o;



b) como trabalho em regime de HoME OFFICE, qualquer prestacao de servigos fora das dependancias

do empregador - parcial ou integral, uma ou duas vezes por semana - com a utilizagao de tecnologias de

informa96o e de comunicagSo.

l.tCasosejanecessSrioocomparecimentooempresadonasdependGnciasdaempresapararealizagao
de atividades especificas que exijam a presenga do mesmo, neo desacaracterizarS o regime de home

office, ficando sob a responsabilidade do empregador o reembolso das despesas com locomogdo (vale-

transporte, aplicativos de transporte, taxi, etc')

parSgrafo Primeiro: tica permitida a implementag5o do 'teletrabalho" ou do "trabalho em regime de

home office,, no ambito da categoria mediante acordo individual especifico para este fim, e adogao de

politicas internas nos termos do art. 75-A e seguintes da CLT'

Pardgrafo Segundo: A alterag5o do regime de

qualquer momento, respeitado sempre o aviso

distincia para o Presencial.

teletrabalho para presencial poderd ser modificada a

pr6vio de t5 (quinze) dias para reversSo do regime i

Parigrafo Terceiro: Aos empregados que firmarem acordo individual em regime de teletrabalho, fica

estab-elecido que as EMPRESAS pagarao uma ajuda de Custo mensal no valor acordado entre o

trabalhador e a emoresa em raz6o dos custos e despesas decorrentes da utilizagio de energia eldtrica,

i,rt"r*t, ,"bili6r',"r infraestrutura bdsica e quaisquer outros decorrentes do trabalho em regime de

irome office e/ou teletrabalho, cuja natureza 6 meramente indenizat6ria para todos os fins.

par6Srafo quarto: os empregados cujo contrato contenha previsao expressa do trabalho em regime de

tetetlbalho ou home offi€e estao inseridos na excludente do controle de iornada disposto no art. 62,

inciso lll da CLT, sendo ratificado pelo presente Acordo Coletivo de Trabalho, dispensados de qualquer

forma de controle de Ponto.

paragrafo Quinto: os EMPREGADOS deverSo comparecer no estabelecimento das EMPRESAS sempre

que fir requisitado por esta, inclusive, mas nlo limitado, para participar de treinamentos, realizagSo de

exames peri6dicos e/ou reuni6es de rotina e outras. Este comparecimento as dependancias do

empregador para a realizageo de atividades especificas nio descaracteriza o regime de teletrabalho'

parlgrafo sexto: Para todos os fins legais e administrativos, considera-se como local de trabalho e base

territorial dos empregados em regime de teletrabalho ou em home office'

pa*gtafo s6timo: Enquanto perdurar o contrato de trabalho de home oficce, a empresa devera

.on.id"r.o 
".pregado, 

o vale refeigdo e o vale alimentagao previsto em cliiusula da presente ccT.



Outras normas referentes a admissSo, demiss5o e modalidades de contratag5o

ctA usu tA vtc Es! MA o ITAVA - APosENTADo RtA/t N DE N tzACAo coru pLEM ENTAR E EsrABt Lt DADE

Ao empregado que contar com 60 (sessenta) meses ou mais de servigos continuos ao mesmo
empregador, serii concedido, quando da sua aposentadoria, uma indenizag5o complementar
equivalente ao valor de 1(um) salSrio nominal do empregado.

a) Ao trabalhador que estiver a 12 (doze) meses da aquisigSo do direito a aposentadoria, fica garantida a
estabilidade no emprego durante esse periodo, exceto em casos de tdrmino de contrato de prestaceo
de servicos com o tomador.

cuusuu vtGEstMA NoNA - CONDUcAO PARA HOMOLOGACAO

As empresas ficam obrigadas a antecipar as despesas com o transporte de seus empregados, em caso de
deslocamento de um municipio para outro, para recebimento de resciseo de contrato de trabalho, NA
BASE TERRITORIAL dA ENTIDADE SINDICAT PROSISSIOTAI STUTARN - SIEMACO-ARACATUBA E
nreAo.

a) As empresas deverio comunicar por escrito ao empregado desligado, a data, local e horiirio para
homologagao da rescisao contratual.

b) A falta de comparecimento da empresa no ato das homologag6es previamente agendadas a sujeitard
ao pagamento de indenizag6o correspondente a 1 (um) dia da remuneragdo do empregado, paga
diretamente ao mesmo, sem prejuizo das demais penalidades.

CLAUSUIA TRIGESIMA - SALDO DE SALARIOS

O saldo de saldrio referente ao perfodo anterior ao aviso prdvio deverd ser pago por ocasido do
pagamento geral dos demais empregados, exceto se a homologagSo ou guitagfio da resciseo ocorrer
antes do mencionado pagamento geral.

cuusuu TRtGEstMA pRTME|RA - RETENgAO DA CTPS



Ser5 devida ao empregado a indenizagdo correspondente a um dia de saldrio, por dia de atraso, pela

,^"a*gao de sua carteira profissional ap6s o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, de que trata o artigo 29

da CLT

cuausuu rntcEstruA 5EGUNDA - tNDENlznqAo ADtcroNAL DEVIDA NA DEMlssAo arures DA DATA BASE

Considerando a caracterfstica do setor de Asseio e ConservagSo ser prestagSo de servigos contfnuos i
terceiros, exclusivamente no caso de rescisf,o contratual por Parte do Gontratant€, NAo serd devida a

indenizagao adicional equivalente a um saldrio mensal, no caso de dispensa sem justa causa, conforme

determinam as Leis 6.70s179 e Lei 7.239/84, €ffi ambas no seu artigo 9e. i

cr-Rusun rRlGESlMA TERCEIRA - HOMOLOGA9oES

As homologag6es das rescis6es contratuais deverilo ser efetuadas na ENTIDADE SINDICAI

pnosssoNai steultAntl: struAco-ARAcATUBA e neetAo.

a) Fica facultado ao trabalhador, optar pelo local da realizagSo da HomologagSo da rescisao contratual

na sede ou subsede do SIEMACO-ARACATUAI e ngetAO, sob pena de a empresa arcar com o

pagamento da importancia equivalente a or (um) dia de sal6rio do empregado e as despesas de

condug6o, paga diretamente ao mesmo;

b) Fica estipulado o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da resciseo contratual, para que as

"rpr"ra. 
efetuem a homologagSo do Termo de Rescisao do contrato de Trabalho e entreguem a

comunicacao de Dispensa e requerimento de seguro-DesempreSo, quando devido, sob pena de

pagamento de multa equivalente a 01 (um) saldrio do empregado a ser paga ao mesmo. A baixa da GTPS

deverS ser efetuada nos prazos previstos no artigo 477 I6e da cLT sob pena de a empresa incorrer na

multa prevista nesta clausula;

c) Em se tratando de pedido de demissao, com recusa de cumprimento inteSral ou parcial do aviso

pi6rio po,. parte do empregado, a empresa poderd descontar o valor correspondente nas verbas

rescis6rias, exceto em relagio ao saldo salarial referente aos dias trabalhados;

d) euando o SIEMACO-ARACATUS1 f neefiO der qualquer causa para o atraso na homologagao,

especificada na alinea "b" desta cl6usula, serii obrigado a emitir em favor da empresa, uma certidao que

a isente da culpa, especificando quais os motivos que levaram ao atraso na homologag6o'



Relag6es de Trabalho Condig6es de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabitidades

Tra nsferGncia setor/empresa

CUUSU UE TRIGESIMA qUARTA . TRANSFERENCN

As empresas ficam obrigadas a comunicar seus empregados, por escrito, sob pena de presungEo de ndo
comunicagSo, com anteced€ncia de 24 ( vinte e quatro) horas, quando a transferancia for para a
mesma zona geogrcfica ( Zona Norte, Sul, Leste e oeste) e 4g ( quarenta e oito) horas, quando a
transferCncia se der para ouths zonas Eeolraficas. as mudangas de local de trabalho, bem como o
ho16rio, respeitada a legislagSo atinente a cada caso.

a) as transfer6ncias s6 poderio ocorrer para locais onde n5o haja alteragao do n[mero de condug6es
estabelecidas na riltima DeclaragSo de opgdo de vale-transporte efetuado pelo empregado.

b) as despesas excedentes com transporte, nos casos de transferdncia do local dos servigos ou
atendimento de plantdes, deverSo ser pagas antecipadamente.

c) a transfer6ncia intermunicipio, bem como a alteragdo da jornada de trabalho diurno para noturno e
vice-versa s6 poderd ocorrer desde que esta coridigdo esteja expressa no contrato de trabalho e neo
provoque prejuizo ao empregado.

d) a n3o observ6ncia dos procedimentos acima caracteriza infragSo ao contrato de trabalho nos termos
do artigo 483 letra "d" da CLt passlvel de rescisSo indireta do contrato de trabalho.

Assddio Moral

CLAUSULA TRIGESIMA QUTNTA . ASSEDIO MORAL

o trabalhador tem direito fundamental i saride fisica e mental. O ass6dio moral 6 causa de transtornos
fisicos e mentais e tamb6m de absenteismo no ambiente de trabalho.

As oartes convenentes declaram seu reptidio a quaisouer das formas de ass6dlo moral,



parcgrafo primeiro:Para efeito de delimitagao do alcance da obrigagio descrita nesta cldusula,

.onrid"rr]n-r" priiticas vexat6rias ou humilhantes, entre outras: 1. Xingamentos; 2. Dirigir-se aos

empregados em tom de voz desrespeitoso; 3. lmputacao de apelidos ofensivos. 4. R6tulos que

depreJam os empregados; 5. Toda forma de ridicularizar6o do trabalhador; 6. Estabelecimento de

comparag6esentreempregados,demodoaviolaraimagemdaquelesqualificadoscomomenos
ei;ll,iirJr, l.trntiriorgao-uor empregados atrav6s de ameaqas de demiss6o; 8' Repres{lias ao

empregado que denunciar ass6dio moral, especialmente por meio de despedida sem justa causa; 9'

pressao psicol6gica, coagdo, intimidagao, discriminagio, perseguigao, autoridade excessiva e condutas

abusivas ou constrangedoras.

pardgrafo segundo: As empresas comprometem-se a manter a96es permanentes de prevengao contra

ass6Jio moral no ambiente de trabalho, mediante campanhas de conscientizacio dos trabalhadores e

gestores sobre o tema.

Estabilidade Mde

CTAUSUIA TRIGESIMA SExTA - ESTABTLIDADE PROVISORn DA GESTANTE

Fica assegurada a estabilidade provisdria e Eestante, desde a confirmagao da gravidez at6 30 (trinta) dias

ap6s o t6rmino da licenga maternidade.

Jornada de Trabalho Durag5o, Distribuig5o, Controle, Faltas

DuragSo e Hordrio

cLAuSutA TRIGESIMA SEflMA - JoRNADA DE TRABATHO DE 6 (sElS) HORAS D6RiAS

Fica garantido aos empregados que trabalham a partir de 6 (seis) horas diSrias ou 180 (cento e oitenta)

horas mensais, jd computados os Descansos Semanais Remunerados (DSR's), o piso salarial minimo da

fungSo desempenhada, estabelecida no quadro de pisos salariais'

CLAUSUU TRIGESIMA OITAVA . TURNO FIXO 12 X 35

A jornada de Trabalho poderd ser de 12 (doze) horas seguidas de trabalho e 35 (trinta e seis) horas



ininterruptas de descanso, n6o sendo devidas horas extraordin6rias, em razSo da natural compensagSo,
usufruidos ou indenizados, o intervalo de 30 (trinta) minutos de repouso e alimentagAo.

Pardgrafo Prlmeiro: Considera-se jd remunerado o Trabalho realizado nos domingos e feriados que por
ventura coincidam com a escala prevista nesta cldusula, face a natural compensagao pelo desconto das
36 (trinta e seis) horas seguintes.

Pardgrafo Segundo: Se a jornada 12 x 36 ocorrer em ambiente insalubre 6 desnecessdria a licenga pr6via
da autoridade competente na drea de higiene do Trabalho.

Paragrafo Terceiro: A indenizagdo do intervalo intrajornada ser6 no percentual de 50% (cinquenta por
cento) sobre a hora normal de Trabalho.

ctRusuu rnte EslruA NoNA - JoRNADA DE TRABATHo INFERIoR A 4 (quATRo) HoRAs olARns

Fica garantido o pagamento de 6O% (sessenta por cento) do piso salarial na fung5o exercida, para os
trabalhadores que cumprem jornada at6 4 (quatro) horas didrias

Paragrafo Primeiro: N5o existe direito ao intervalo para refeigSo e descanso os trabalhadores que
exercerem a jornada di6ria de 4 ( quatro) horas, por n5o existir fato gerador para fornecimento de tal
beneficio.

Paragrafo Segundo: Ao trabalhador que exceder a jornada de trabalho didria de 4 ( quatro) horas,
receberd horas extras pelo perlodo excedente.

CUUSUU QUADRAGESITVIN. OUTRAS ESCALAS E JORNADAS

A jornada normal admitida na categoria compreende o trabalho de 192 (cento e noventa e duas) horas
mensais, observado o disposto no art. 611-A, I da C[T.

Pardgrafo primeiro- Serd admitida a escala de trabalho 4x2, em face das caracteristicas e singularidades
da atividade, desde que nao hala extrapolagSo do limite ora estabelecldq e respeitado a concessSo da
folga semanal remunerada de no mlnimo 24 (vinte e quatrol horas consecutlvas, nos termos da lei. Em
havendo extrapolagao do limite aqui estabelecido, o empregado far5 jus ao recebimento dessas horas
como extraordinSrias, com o adicional da presente Norma Coletiva, sem que isso implique em
descaracterizagEo do regime/escala de jornada de trabalho a que o empregado estiver sujeito.

Parigrafo Segundo: As remunerag6es dos DSR's (Descanso Semanal Remunerado) e dos Feriados n|o
compensados ser6o refletidas nos pagamentos de f6rias e 13s salarios dos empregados, inclusive
quando indenizados.



pardgrafo Terceiro: o intervalo para refeigSo e descanso poderd ser reduzido para at6 30 (trinta)

#;i;r;.".f";;e dispoe o artigo 611-A, inciso lll, da cLT. De modo que, caso n6o seja cbncedido

integralmente, serd pago como indenizagSo apenas o periodo suprimidofaltante, com acrEscimo de

io#iiiiqr"ri. por 
"en-to1 

sobre o valor da remuneragao da hora normal de trabalho, como determina

o aftigo 71, S4e da CLT.

pardgrafo quarto: o intervalo previsto no pardgrafo terceiro nao poderd ser usufruido durante as 02

(duai) primeiras horas e as 02 (duas) illtimas horas da jornada de trabalho dos empregados.

parfugralo Quintot Durante o usufruto do intervalo previsto no parSgrafo terceiro, fica facultado ao

empregado permanecer nas depend€ncias do local da prestagSo de servigo, cujo periodo nao ser6

compuiado na duragio do trabalho, por n6o constituir tempo i disposig6o do empregador.

iardgrafo sexto: o Trabalho em turnos ininterruptos de revezamento suieita as empresas ao

cumprimento das normas constitucionais e legais existentes.

ParCgrafo S6timo: Nos termos ds $ 2e do artigo 58 da CLT, o tempo despendido pelo empregado desde

a sua residGncia at6 a efetiva ocupagSo do posto de trabalho e para seu retorno, caminhando ou por

qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, nao serd computado na jornada de

trabalho, por nao ser tempo A disposigSo do empregador.

Parigrafo oltavo: o disposto no par6grafo anterior tamb6m se aplica para o tempo gasto do

deslocamento aos locais disponiveis para a refeigeo.

parigrafo Nono: O c6lculo do valor da hora normal dar-se-6 pelo quoeficiente da divisao do saliirio

mensal, por 220 (duzentos e vinte) horas.

parigralg D6cimo : Serd rediscutida na integra a redagSo desta cliiusula, caso haja md utilizacao da

hesma pelas empresas abrangidas nesta convengao Coletiva de Trabalho'

lntervalos Para Descanso

cnusuu quADRAGEslrun pRtMEtRA - TNTERVALo PARA REFEICAO E DEscANso

Nasjornadas superiores a 05 (seis) horas diiirias, o intervalo para refeig6o e descanso serd de no minimo

01 (uma) hora.

caso nao seja concedido integralmente, serS pago como indenizagio apenas o periodo

suprimidofaltante, com acr6scimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneragSo da hora

normal de trabalho, respeitado o limite minimo de 30 (trinta) minutos para refeigSo e descanso.

Controle da Jornada



cuusum QUADRAGEs|TUa SEGUNDA - REGrsrRo Do HonAnro DE TRABALHo

o horiirio de trabalho poderd ser registrado pelos empregados em cartao, papeleta, livro de ponto,
carteo magndtico ou, ainda, por outros meios eletr6nicos, ficando as empresas obrigadas a colherem
assinatura dos empregados ao final doperiodo de fechamento do ponto no respectivo meio de
controle,salvo no caso da utilizag5o de biometria ou reconhecimento facial,podendo as empresas
dispensarem a marcagSo do intervalo de repouso e alimentagao, desde que haja uma pr6-anotagdo do
intervalo no cabegalho do documento onde 6 registrada a jornada, conforme a legislagio em vigor.

ctAUsuLA QUADRAGESITUa TERCETRA - PONTO ELETRONTCO

As empresas poderSo adotar sistemas alternativos eletr6nicos de controle de jornada de trabalho, nos
termos dos artigos 2e 

" 
3e, da Portaria ne 973, de 2slzlLt, sem prejuizo do disposto no artigo 74e,

pariigrafo 2s, da CLT, que determina o controle de jornada por meio (manual, mecinico e eletr6nico,
biometria e reconhecimento facial), por aplicativo em celular do empregado, respeitado o disposto no
artigo 75, da Portaria 67U2O2L do Minist6rio do Trabalho e Emprego.

Outras disposigdes sobre jornada

CIAUSUU QUADRAGESITUA QUARTA - AUSENChS TEGAIS

As empresas considerarao aus€ncias legais do empregado ao servigo, aquelas previstas na legislaglo
vigente e nesta norma coletiva, n5o sendo passfveis de punigSo e desconto no saliirio, os seguintes
casos:

a) atd 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do c6njuge, ascendente, descendente, irm6o
ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdencia social, viva sob sua dependdncia
econ6mica;

b) at6 3 (tr6s) dias consecutivos em virtude de casamento;

c) por 5 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana;

d) por 1(um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em casos de doagdo voluntdria de sangue
devidamente comprovada;

e) at6 2 (dois) dias consecutivos ou nao, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva;



f) no periodo de tempo em que tiver de cumprir as exig€ncias do servigo militar referidas na letra "c" do

artigo 65 da lei 4375154;

g}nosdiasemqueestivercomprovadamenterealizandoprovadeexamevestibularparaingressoem
estabelecimento de ensino superior;

h) pelo tempo que se fizer necessdrio, quando tiver que comparecer a julzo;

l) as ausancias comprovadas e justificadas por m6dico, para exame e acompanhamento pr6natal da

empregada gestante.

PARAGRAFO UNICO: as ausencias acima relacionadas sao oriundas de norma legal prevista na legislageo

vigente (art. 473 da Consolidagao das Leis do Trabalho), ndo se conlundindo com ousgncias motivodos

por doenga e comprovodas ofiavds de otestodo mddico'

CuaUSUU qUADMGESlrun QUINTA - TEMPO DE TROCA DE UNIFORMES

O tempo de troca de uniforme n5o ser6 considerado i disposigSo do empregador, salvo se houver

obrigatoriedade de realizar a troca na empresa'

Fdrias e Licengas

DuragSo e Concess6o de F6rias

cuausuu QUADRAGESITUA SEXTA - rEnlRs

€omunicado o periodo de gozo de f6rias, o empregador n5o poder6 cancelar ou modificar o inicio

previsto, exceto se ocorrer algum fato imperioso.

parigrafo primeiro: A comunicagao do periodo de gozo de f€rias deverd ocorrer com antecedancia

minima de 30 (trinta) dias, por escrito.

parSgrafo segundo: A concesseo de fdrias ap6s o vencimento legal do periodo aquisitivo ensejarS o

pagamento em dobro nos termos da legislagSo.

parigrafo terceiro: E devido o pagamento das f6rias proporcionais acrescidas de V3 (um tergo) ao

empr-egado que pede demissSo antes de completar 12 (doze) meses de trabalho, conforme s(mula 261

do TST.

parSgrafo Quarto: o gozo de f6rias nao poderii ter inicio em dias que coincida com sdbados, domingos,

feriados ou dias Ponte'



Parigrafo Quinto: Desde que haja concorddncia do empregado, as f6rias poderdo ser usufruidas em atd3-(tres) periodos, sendo que um deles nao poderii ser interior a 14 (quatorze) dias corridos e os demaisndo poderSo ser inferiores a 5 (cinco) dias corriaor, ..a. ,i.

Licenga Remunerada

clAusuLA QuADRAGEstrun sErtrun - ucENcA REMUNERADA (66NTAGEM Do AcREscrMo Ao rEMpo DE AvrsoPREvro)

a) As empresas poderao optar em conceder licenga remunerada at6 o limite equivalente dos dias deaviso pr6vio adicional por ano de trabalho, de forma que por ocasido da rescisao contratual, serioabatidos os dias de ticenga remunerada concedidos do aviso pr6vio adicionat.

b) serd garantido a esse trabalhador todos os beneffcios conquistados em conveng5o coletiva deTrabalho, exceto o valor referente ao vale transporte e vale refeiglo.

c) o mesmo principio poderd ser adotado para empregados, que tenham comprovada doenga cr6nica,como cancer' Diabetes, cardfaco dentre outras, mediante atestado m6dico que comprove sua situag5o.

Sa0de e Seguranga do Trabalhador

Condig6es de Ambiente de Trabatho

cLAusuLA QuADRAGEstrua oFAVA - DA HTGTENE E SEGURANqA No TRABALH.

As empresas se obrigam a cumprir, alCm do estabelecido na legislageo em vigor, o seguinte:

neprr6Rtos: Nos rocais com mais de 10 (dez) empregados, deverd ser fornecido rocar apropriado pararefeigdes dos mesmos;

vgsr6ntos: Nos locais com mais de 10 (dez) empregados, deverii ser fornecido vestiirios com armdriose chuveiros, quando da concord6ncia do cliente.

crAusut A eUADRAGES|MA r{oNA - coMtssAo DE SAUDE E SEGURA CA No TRABATHo

Fica constituida uma comissSo formada por tdcnicos da iirea de safide e seguranga no trabalho, que ter6como tarefa, o revantamento dos graus de risco, insarubridade, etc, da atividade como um todo.



a) os resultados dos trabalhos desenvolvidos pela comissao, servirSo como balizamento para

provid6ncias que deverSo ser tomadas pelas partes'

, 
Equlpamentos de Seguranca

cL[usuLA qulNquAGEslMA - SEGunANcA No TRABALHo

a) para os trabalhados em altura, as empresas deverao cumprir, rigorosamente todo o disposto na NR-

;'u; ;;-.-;tt orientag6es do Minist6rio do Trabalho e Emprego'

blAsempresassecomprometemafornecer'trimestralmente'aoSIEMACO-AMCATUmSnfgAO'
relagao contendo toOos os empr-egai* .f.*l.r p"r auxilio doenga ou por acidente do trabalho'

c) As empresas poderSo adotar o controle informatizado e digitall do Termo de recebimento e

responsabilidade de Ept ( ,,.i, a" ipii " 
qrrf dever6 conter todas as informag6es exigilas pela

legislagdo vigente, valendo .*o prou" ie recebimento, a assinatura eletranica realizada por qualquer

meio eletr6nico que Saranta . il"itiiri. a, .mpregado signat6rio. Em face ao tipo de sistema adotado'

fica convencionaoo qu" o "'pl'g;;il;; 
i iputlu'o ao tistema utllizado em seu Gelular'

Unlforme

olusuu qulNQuAGEslMA PRIMEIRA - uNlFoRMEs

Devereoserfornecidos,gratuitamente'1(um)uniformenaadmissloeoutro30(trintadias)ap6s'Em
caso de ser cobrado ou descontl-do uos vencimentos do empregado, a empresa fica obrigada a restituir

em dobro o respectivo valor, ".i"r., 
a" artigo 462 da consolidagao das Leis do Trabalho - cLT'

Ficaasseguradoaempresaodireitoaoreembolsodovalorcorrespondenteaouniformefornecido,em
casodenSodevolugaoouestragovolunt6riodomesmo,porocasiiododesligamentodoempregado.

Os untlormes deverdo ser lomecidos completos' lnclusive no perlodo de lnvemo' ouescidos de

agosolhos ( ex.: 
ocomiso, dr':;;;t*;;' iopo* ou bota miretudo ou loqueto (pom ponelrosl;

ogosalhos (ialeco ou toqu"'oiu itu'i ie motaon ou bluso de ld ou casocdpalet6)''

AceitagSo de Atestados Mddicos

cuusun qulNquAGESlMA SEGUNDA - ATESTADOS MEDlcos



As empresas deverSo considerar justificadas as aus€ncias do empregado quando este apresentar
atestados m6dicos emitidos pelo SUS (Sistema rjnico de saride) e seui conveniados, bem como, osemitidos- pelo servigo m6dico e odontol6gico da ENTIDADE slNDtcAL pRoslsstoNAt
SIGNATARA'SIEMAGO'ARACATUBA E REGIAo e seul conveniados, tambdm sereo aceitos os atestados
m6dicos emitidos pelo conv€nio m6dico ou prano de saride do empregado e quando o empregado
estiver relacionado como dependente em Conv6nio M6dico cujo titular seja o c6njuge.

a) Deverdo ser consideradas justificadas tambdm as aus6ncias quando do acompanhamento de filho
menor e/ou invdlido para consulta mddica.

b) A falta de indicagdo do clD - classificagSo Estatistica lnternacional de Doengas nos atestados
m6dicos, n6o invalida sua eficdcia.

Parigrafo Prlmelro: o atestado deverd ser entregue, pessoalmente, ou, no caso de absoruta
impossibilidade comprovada, por outrem, ou ainda, por meio eletr6nico at6 4g (quarenta e oito) horas
ap6s a emissio do referido atestado m6dico, sendo convaridado pero mddico da empresa.

Parcgrafo Segundo: Quando o empregado prestar servigo fora do domicirio da sede da empresa, a
entre8a do atestado m6dico poderd ser feita em sua subsede ou posto de apoio, caso existam, ou
recolhido pelo preposto da mesma no pr6prio posto de servigo.

Parigrafo Terceiro: Para sua validade, o atestado deverd conter a identificagdo do empregado e
assinatura e carimbo com o numero do conserho do profissionar que assina o documento, e ser
apresentado em duas vias (original e c6pia), a fim de que as empresas declarem na c6pia a ser
imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data,
hordrio e assinatura do preposto da empresa.

Pardgrafo Quarto: Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderd solicitar
esclarecimentos aos responsdveis, os quais devereo presta-las, vez que i priitica de atestado falso 6
crime, previsto nos arts. 297 e lO2 do C6digo penal.

Parcgrafo Quinto: caso a fraude seja constatada, poderd implicar em demissao por justa causa do
empregado, prevista no a rtig o 4g2, da CLT .

Outras Normas de PrevengSo de Acidentes e Doengas profissionais

cLAUsutA QulNquAeEstrvln TERcEIRA - sEsMT cotETtvo - oRGANtzACAo Do sEsMT coLETtvo

a
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Em conformidade com o Art. 2s da Portaria slT/ DSST Ne 17, de olo8l2o07, que aprova oj subitem

4.14.3 da NR-4 que, po, ,u. '*, altera a redagSo da Norma Regulamentadora ne 4' d Servigo

Especializado em Engenharia ;;;';;;; "-T {1*'gj' rrabalho (sEsMr) poderri ser orsanizado

peto S1ND1CATO DAs EMpRESAS De-assrrb E coNsERVACAo No E5TADO DE sAO PAULO' englobando as

bmpiesas da mesma atividade economica, localizadas na drea de representagSo do sEAc - sP slNDlcATo

;ffiffi;il;;;ffiicoGinvaeao No EsrADo DEsAo PAULo;

_> para facilitar a leitura, transcreve-se a Norma Regulamentadora 4, nos artigos em referendados nesta

crdusura. 
,, NR 4 - NoRMA RiCuLAMENTADoRA 4 sERvleos EspEcrALlzADos EM ENGENHARIA DE

SEGURANCA E EM MEDICINA DO TRABALHO "4.1. As empresas privadas e priblicas' os 6rgaos:'p6blicos

da administrag5o direta e inaireta e dos poderes Legislativo e Judici6rio, que possuam empregados

,"gidi. p"f. Consolidagdo das Leis do Trabalho - CLT' mantereo' obrigatoriamente' Servigos

Especializados em rng.nnrri. il s"err.ng. 
" ", Medicina do Trabalho, com a finalidade de p1?.o":11

;.[i"l pi"i"c"r a in-tegridade do tiabalhador no locat de trabatho." ... '4.14.3 As empresas db mesma

atividade econdmica, 'localizadas em um mesmo municipio' ou em municipios limitrofis' cujos

estabelecimentos se enquadrem no Quadro ll, podem constituir SESMT comum, organiiado pelo

iinJi.*o patronal correspondente ou pelas pr6prias empresas interessadas, desde que previsto em

l'"i*^cai ou Acordo coletivo de trabalho.'; ... "4.14.3.4 o sEsMT organizado conforme o subitem

4.l4.3deveterseufuncionamentoavaliadosemestralmente,porComissSocompgstade
;"p*r;;;r;;, "ipr"r.r, 

do sindicato de trabathadores e da Delegacia Re'ional do Trabalho, ou na

forma e periodicidade previstas na Convengao ou ncordo Cobtivi de trabalho' (Subitem 4'14'3

aprovado pela Portaria SST 17/2007)''

AVAUACAO: Nos termos no item 4.14.4.3 as partes si8natdrias constituirao comissao paritdria indicando

cada qual dois componentes, L integrada ainda por dois integrantes da empresa que aderir ao sistema

efetivirio a avaliagio do sistema no prazo de seis meses ap6s sua implantagao'

flSCaUZlgAO, A partir de seis meses da implantagSo, a comissao paritiiria composta pelos signatdrios'

poderii requisitar is empresas representadis pelo sEAc - sP SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E

CONSERVACAO NO ESTADO Of SAO paUf-O, que n6o aderirem ao sistema, toda documentaqao relativa

ao sEsMT, mediante simples iotificacao com aviso de recebimento, com prazo de apresentagao n6o

ini"rio, a rint" aias para an6lise do coireto cumprimento da Legislag6o relativa A mat6ria'

PARAGRAFO oNlco: A nao apresentagSo no prazo assinalado ensejar6 multa em favor das entidades no

irponl U" .in.o por cento (iX) ao piso normativo por empregado da empresa, sendo metade a cada

entidade, sem prejuizo a".orrriirgao ao Minist6rio publico do Trabalho,e i FiscalizagSo do Minist6rio

do Trabalho e Emprego.

outras Normas de ProtegSo ao Acidentado ou Doente

cuusuu qurNeuAe Esrrun quARTA - AFAsTAMENTo DEcoRRENTE DE BENEFiclos PREuDENcrRlos

a



Na hip6tese do empregado ser encaminhado ao lNss para recebimento de beneficio previdenci6rio, e
tenha este sido negado ou cessado, deverii o mesmo retornar a empresa imediatamente ap6s
comunicagdo do INSS. Fica, outrossim, determinado que o empregado deverii informar a empresa as
decis6es de deferimento ou indeferimento e/ou demais movimentagdes de beneficios e/ou
aposentadoria, no prazo mdximo de 4g horas ap6s comunicagao, sob pena de nio poder requerer
qualquer verba inerente ao periodo nio informado.

PARAGRAFo PRTMETRo: caso o empregado opte por recorrer da decisao do rNss, pelas vias
administrativas ou judiciais, e nao retorne ao trabalho, deverd o mesmo entregar a empresa, por escrito,
a intengeo de recurso, ficando durante o periodo com o contrato de trabalho suspenio at6 que volte a
laborar, cumprindo os tramites legais de retorno ao trabalho.

PARAGRAFO SEGUNDO: Anualmente, o empregado afastado deverd comunicar a empresa a sua
respectiva situagSo, considerando os efeitos da presente cldusula coletiva de trabalho.

Relag6es Sindicais

SindicalizagSo (campanhas e contratagfio de sindicatizados!

CIqUSUI.R QUINqUAGESIMA QUINTA - ENQUADRAMENTO SINDICAT

Para se determinar a norma coletiva aplicdvel entre empregado e empregador faz-se necessdrio verificar
qual a atividade desenvolvida pela empresa, a fim de que se proceda ao enquadramento sindical.

se o empregador llsta diversas atlvidades em seu contrato soclal, aquela que mais se destaca
determina a entidade sindical autorlzada a nepnesentar a empresa na celebragio de normas
coletivas o enquadramento sindical do trabalhador decorre da atividade preponderante da empresa.

Neste sentido, mesmo que a empresa desenvolva atividades outras, utilizando um universo infimo de
empregados, mas dentro do contexto de sua atividade principal, esta serd sua atividade
preponderante.

Liberag5o de Empregados para Atividades Sindicais

CUUSUIA qUINQUAEESITUN SEXTA. GAMNTIA DE AFASTAMENTO

Fica garantido o afastamento remunerado aos dirigentes sindicais, cipeiros e delegados sindicais,
quando da participagao em seminiirios, cursos e congressos realizados pelas entidades siidicais.

I
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. Contrlbuigoes Sindlc'ls

tlAusutl QutttQuneEstua sfrtrtn' coItITRlBulCAo AsslsrEltclAL

com base nas disposig6es contidas no artigo 8e, inciso lv, da constituigdo Federal, no artiSo 513' alinea

,,e,, da CLT e de acordo com decisSo proferida pelo Supremo Tribunal Federal atravds do recurso

Extraordiniirio ne 189.960-3, publicado no DJU em toloS/2.ooL, os empregadores ficam obrigados a

descontar, uma fnica vez, no saldrio de Janeiro de 2.024, devidamente corriSido, a importancia

eqiJivalehtea4%(quatroporcento)dosal6riodecadaempregadoassociadoounSoassociadodo
iftrflCO AMQATUBA,:limitado o desconto a RS 120,00 (Cento e Vinte Reais), a titulo de ContribuicSo

fusistencialProfissional,devendoasimport6nciasdescontadasseremrecolhidasaoSlEMACo
lnlcArusl ", 

guias pr6prias fornecidas, at6 o dia 10 de Fevereiro de 2.024 acompanhada da relagao

nominal dos empregados, sob pena de pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor devido'

acrescido dejuros e corregSo legais; A Contribuigeo Assistencial Profissional foi aprovada em Assembl6ia

;; *r;;;;r;ria ao sindicato realizada em 10 de Novembro de 2.023 es 10:00 horas e 6 vdlida para

il;il;;; i; de Janeiro de 2.024 a 31 de Dezembro de 2.025. Com ercegSo ao m€s da datataseros

i"i"i, ,"r". serd ddscontado de cada empregado associado ou nto assoclado do SIEMACO

ARACATUBA, a importancia de 2% (dols por centot, a titulo de contribuig5o asslstencial mensal'

;;il; .-pror.jo em Assembl6ia Geial Extraordin6ria, o trabalhador sindicalizado ou ndo

sindicalizado poderS se opir, a qr.tq,er tempo, ao desconto devendo para isso' comparecer

pessoalmente na sede do SIEMACO ARIiCATUBA no horiirio das 08:00 )s 17:30, munido de carta de

pr6prio Punho.

ParigrafoPrimeiro}NovosEMPREGADoS-Dosempregadosquevieremasercontratadosap6sa
aataiase, o desconto seri efetuado no m6s seguinte ao de admissSo e proporcionalmente aos meses

trabalhados, desde que o empregado nao tenha contribuido neste ano com o slEMAco ARAGATUBA.

Pardgrafos€gundo}odescontoerepassedaimportAnciadevidapeloempregadoatitulode
."iiriUriga" a-ssistencial ,"ra a" i1t.ir. responsabilidade da empresa, sendo que a omissSo empresarial

ha efetivacao do desconto e seu respectivo'repasse ao SIEMACO ARACATUBA far6 com que o 6nus pelo

pagr."nto da importSncia se reverta i empresa, sem permissSo de desconto ou reembolso posterior

irn-to ,o trabalhador, o mesmo ocorrendo em caso de o recolhimento vir a ser efetuado a outro

sindicato, que nao seja o representante legal dos empregados, observando-se o local de prestagSo de

servigos do empregado em relag6o a base territorial do SIEMACO AMCATUBA

outras disposigoes sobre relasao entre sindicato e empresa

CLnuSULq qUrNeUACESIrun OIAVA - CRTS - RELA$OES TRABALHISTAS SINDICAIS

A CRTS - ContribuigSo de Relagdes Trabalhistas sindicais, 6 devida pelas empresas ao SEAC-SP,

mensalmente, no percentual dieo,4%(zero virgula quatro por cento), incidente sobre a base de cdlculo

do FGTS constante da folha de pagamento'



cuusuu eutNeuAcEstnne NoNA - cennoAo DE REGUTARIDADE pARA coM As oBRrGeCOes srNDtcAts

Com intuito de preservar as empresas id6neas, assim como seus respectivos empregados e os
contratantes em geral, para efeito deste instrumento e de comprovagao junto a terceiros, inclusive
justiga do trabalho, Superintendancia Regional do Trabalho, Tomador de servigos e 6rg6os Licitantes e
por forga desta convengSo e em atendimento ao disposto no Artigo 607 da CLT, as empresas para
participarem em licitaq6es promovidas por 6rg5os da administragSo priblica, direta, indireta ou
contratagao por setores privados, deverSo apresentar Certideo de Regularidade para com suas

obrigag6es sindicais.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Esta certiddo serii expedida pelas partes convenentes, individualmente, sendo
especifica para cada certame licitat6rio, sendo vedada a emissdo de certid6es ou declaraq6es de
cumprimento parcial das obrigagdes contidas nesta Cl6usula.

pnMeRAfO SEGUNDO - Consideram-se obrigag6es sindicais: a) recolhimento da Contribuicao Sindical (

profissional e econ6mica); b) recolhimento de todas as taxas e contribuig6es inseridas nesta convengeo;

c) cumprimento integral desta convengSo.

PARAGRAFO TERCEIRO - A falta da CertidSo ou vencido seu prazo, que 6 de 30 (trinta) dias, permitire as

demais empresas licitantes, bem como aos sindicatos convenentes, nos casos de concorrancias,
cartaconvite ou tomada de pregos, alvejarem o processo licitat6rio por descumprimento da Convenceo
Coletiva de Trabalho.

CLAUSULA SEXAGESIMA . U LTRATIVI DADE

Todas as cldusulas da ConvengSo Coletiva de Trabalho tereo validade at6 a assinatura da Pr6xima

ConvengSo Coletiva.

Outras disposig6es sobre representageo e organizaeeo

ctAusuu SEXAGESTMA PRTMETRA - coMrssAo DE coNcrlrAqAo pnEvn

Fica acordado entre as partes, a constituigSo da Comissdo de Conciliag5o Pr6via em atendimento a Lei

9.958/2000. Para tanto, as partes se reunirdo para que o regulamento de funcionamento da comissSo

seja deliberado, discutido e aprovado.

a
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cuusuu srxae EsrMA sEGUNDA - corurssAo DE REPRESENTICAo Dos EMPREGADOS

As partes se comprometem a debater e elaborar um regulamento padrao sobre o funcionamento da

Comissao, tendo em vista a vig6ncia da Lei ne 8.46712017.

paragrafo Unico: E vedada a formagio de ComissSo de Representagio dos Trabalhadores antes da

elaboragSo do Regulamento Padr6o entre o SEAC-SP e da ENTIDADE SINDICAL PROSISSIONAL

SIGNATARIA.

Disposig6es Gerais

Mecanismos de SolugSo de Conflitos

CIAUSULA SEXAGESIMA TERCEIRA . QUITAEAO NMUAL DAS VERBAS TRABALHISTAS

E facultado a empregados e empregadores, na vig€ncia ou nao do contrato de emprego, firmar o termo

de quitagao anual de .obrigag6es trabalhistas, perante a ENTTDADE SINDICAI PROSISSIONAL

stcnltAnte: sleMAco-ARACATUgI r nretAo.

para tanto, as partes se reunirdo para deliberarem sobre as regras do termo de quitagao anual das

verbas trabalhistas, atravis de uma comissao especlfica a ser criada em atd 90 dias'

Par6grafo 0nico: O termo discriminard as obrigag6es de dar e fazer cumpridas mensalmente e dele

constard a quitagao anual dada pelo empregado, com eficdcia liberat6ria das parcelas nele

especificadas.

Aplicag6o do lnstrumento Coletivo

cLAUsurA sExAGEstMA qUARTA - pREVALENcn DA coNVENCAo COLETIVA soBRE o AcoRDO cotETlvo

t) pREVALECERAO TODAS as condigdes estabelecidas em ConvengSo Coletiva de Trabalho SOBRE

aquelas estipuladas em Acordo Coletivo de Trabalho, inclusive salSrios;

2) Ficam garantidas e respeitadas as condigdes mais ben6ficas existentes nas decisdes judiciais

transitadas em julgado e nos acordos coletivos j;i firmados entre empresas e a ENTIDADE SINDICAL

PROSISSTO NAt SIG NATARIA.
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cuusuu sexae EsIMA eutNTA - pRAzos E MULTAs

As empresas se obrigam a cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos na presente norma coletiva,
sob pena de multa e outras penalidades fixadas neste instrumento nas clSusulas respectivas.

No caso de descumprimento de qualquer uma das demais cldusulas ou disposigSes, sem prejuizo de
outros direitos, a empresa pagard em favor do empregado prejudicado e para cada infrag5o cometida,
multa de 20% (vinte por cento) do saldrio mfnimo federa! vigente no pais.

ctAusuue srxae EsrMA sErIA - vrGErcn oes cuAusuuas socnrs e rconourcas

.i'-
Ficam:mantidas as cldusulas da presente conven96o Coletiva de Trabalho, ercelo. as cliiusulas de
natuqeza econ6micas para o bi nio 2O24/2O25.

'"
''t ' outras Dlsposlgoes

i.

cLAUsr[A sExAGEgun sfrtnal - on Do TRABATHADoR EM AssEro E coNsERvACAo,..

.
Fica a-'stabelecida a data de 15 de maio de cada ano para comemoragSo ao dia do trabalhador em
asseio- e conservagSo,

Neste dia, (16 de maio de cada ano) sendo dia ritil e trabalhado, as empresas fornecerSo aos seus
trabalhadores, mois um tiauet*refeicdo pdrd cada empregodo que tenha trabalhado no dia 16 de
maio,,totalizando o valor de R$ 39,54 (trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

CUUSUIA SEXAGESIMA OITAVA. PAGAMENTOS E REPASSES

Os pagamentos e repasses devidos pela empresa, deverSo ser efetuados por meio de sistema de
cobranga bancdria ou diretamente em conta corrente bancdria da entidade sindical, via dep6sito ou
transferencia.Neste caso, a empresa deverd preencher a guia que poderii ser enviada ou disponibilizada
em meio eletr6nico, internet, e-mor7 ou slte da entidade sindical.



crAUsuLA SEXAGESIMA NONA - LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS (IGPD)

Em face da Lei ne 13.709/18 e atos normativos dela decorrentes, as entidades convenentes fixam,

conforme disposig6es contidas nos artigo 7e, inciso l, artigo 11, inciso l, c/c artigo 9e, $ 3e da referida

Lei, que os dados pessoais dos empregados, tais como nome, CPF, enderego residencial e todos os

dados necessSrios para atender is normas e regras de seguranga exigidas pelos tomadores de servigo,

operadora/administradora de beneficios, sindicato laboral e outros estritamente ligados i atividade,

podeiio ser compartilhados sempre que necessdrio e quando autorizados em assembleia geral da

categoria, assim entendida largo senso, ou quando vinculados diretamente A relagao mantida por sua

empregadora e seus clientes e fornecedores, tendo em conta a atividade por ela exercida e as

necessidades de seguranga da informagSo. Do mesmo modo, tocar6 aos seus empregados estrita

observagao de tal conduta, no exercicio dos seus cometimentos funcionais, quando do acesso a dados

de terceiros, direta ou indiretamente ligados A empregadora e/ou a sua atividade junto aos clientes

tomadores de seus servigos, sob pena de responsabilidade pessoal.

parigrafo rlnico: para sua seguranga juridica, a empresa poderd incluir esse item no contrato de

trabalho firmado com o empregado.

CLAUSULA SEPTAGESIMA . TABELA DE ENCARGOS SOCIATS MINIMO

A "Tabela de Encargos Socials Minimo",6 uma sugestSo elaborada com base na realidade empresarial

das empresas do setor de asseio e conservagdo, visando criar mecanismos para evitar a precarizag6o do

setor e fornecer ao tomador de servigos uma base de informac6es, para equalizagSo de propostas

comerciais, com foco em colaborar para evitar as contratag6es com valores inexequiveis.

slNDlcATo DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA9AO NO ESTADO I
sEAC/SP

ptANrrHA DE FORMACAO DOS ENCARGOS SOCIAIS MINIMOS

ITENS DE FORMACAO

GRUPO A. ENCARGOS SOCIAE BASICOS

PrevidGncia Social

sEsl
SENAI

INCRA

SEBRAE

Sallrlo+ducag5o

a
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r Seguro Contra Acidentes de Trabalho

Fundo de Garantia por Tempo de Servigo -FGTS

TOTAL GRUPO A

GRUPO B . TEMPO REMUNERADO E NAO TRABALHADO

F6rias

Aus6ncia por Enfermidade (iguat ou menor que 15 diasl

AusEncias Legais

Licenga Paternidade
Acidente de Trabalho
Aviso Pr6vio Trabalhado

TOTAL GRUPO B

GRUPO C . ADICIONAL DE FERNS E 139 SATARIO

Adicional de F6rias

13e Sa16rio

TOTAL GRUPO C

GRUPO D - OBRTGACoES RESCIS6RnS
I

Aviso Pr6vio lndenizado
lncid6ncia do FGTS sobre aviso pr6vio

lncidQncia da Multa FGTS e da Contribuig5o Social Sobre os dep6sitos FGTS

lncid$ncia da mutta FGTS e da Contribuig5o Socia! sobre o aviso-prdvio indenizado

lncidpncia da multa FGTS e da Contribuig5o Social sobre o aviso-pr6vio trabalhado

TOTAT GRUPO D

GRUPO E - APROVISIONAMENTO DE CASOS ESPECIAIS

lncid6ncia do Grupo A sobre afastamento por licenga-maternidade

lncid6ncia do FGTS sobre o acidente de Trabalho (igualo ou menor que 15 dias)

Percentual Referente a Abono Pecuni6rio
Percentual Referente a Reflexo do Aviso-Pr6vio lndenizado Sobre F6rias e 13e Saldrio

lncid€ncia do FGTS Sobre Reflexo do Aviso-Prdvio lndenizado Sobre o 13e SalSrio

TOTAL GRUPO E

GRUPO F. INCIDEruCIAS CUMULATIVAS

Grupo A x (Grupo B + Grupo C)

lncid6ncia do Grupo A Sobre Grupo B

lncid6ncia Grupo A Sobre o Grupo C



a

a

TOTAL GRUPO F

TOTAL GERAL

CLAUSUTA SEPTAGESIMA PRIMEIRA. PLANIIHA DE FORMAEAO DE ENCARGOS SOCIAIS M1NIMO EXEQUIVEL

A Planilha de composigSo de encargos sociais fixada nesta Convengao Coletiva, revela o contexto
mlnimo de custeio para possibllltar contratag6es com exequibllldade econ6mlca e seguranga juridica,
com foco em resguardar os tomadores de servigos no tocante a contratagao de atividades terceirizadas
com predomin6ncia de mao de obra, no que concerne a responsabilidade subsidiiiria e/ou solidiiria
presente nas relag6es trabalhistas.

A planilha de composigeo de encargos sociais minimos segue padr6es de aglutlnagSo de custelo,
conslderando a realidade do setor de asselo e conservagao, em percentuais respaldados por andllses
produzidas pelas mais renomadas instituig6es especiallzadas na criagSo e anillse de Indlces
econ6mico-f inanceiros.

)

RUI MONTEIRO MARQUES

Presidente
SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE SAO PAU

ROSALDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Presidente
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE LIMPEZA PUBLICA LIMPEZA AMBIENTAL AREAS VE

ANEXOS

ANEXO r - ATA DE AGE DOS TRABALHADORES, F1.01 - STEMACO ARA9ATUBA
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I

Anexo {PDFI

ANExo ll - coNTlNUACAo, FL.oz - ATA DE AGE Dos TRABAIHADqRE5 - stEMAco ARACATUBA

Anexo_ (PDF)

ANEXO II! - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA PATRoNAI -sEAc.sP

Anexo {PDF)

A autenticidade deste documento poder5 ser confirmada na pdgina do Ministerio do Trabalho e Emprego na
I nte rn et, n o e nd e re Eo http : / /www. mte. gov. b r.



PROPOSTA DE PREÇO FINAL PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL
Ao Município de Birigui/SP
PREGÃO ELETRÔNICO 41/2025 - EDITAL Nº 54/2025

CNPJ: 35.290.515/0001-58 - SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA Inscrição Estadual: 003578791.00-36
Endereço completo: RUA PROFESSOR JOSÉ JOAQUIM DA COSTA, 184, ARRAIAL D'ANGOLA, PARACATU -MG
Telefone: (38) 9.9741-3911 E-mail: SERFACILEMPREENDIMENTOS@OUTLOOK.COM.BR
Dados Bancários: BANCO: INTER - 077 AGÊNCIA: 0001 CONTA: 31382285-9
Nome completo do Representante e Cargo: JOÃO CLAUDIO GOMES ARAÚJO - SÓCIO PROPRIETÁRIO 
RG: MG-19.235.400 CPF: 018.700.466-84

PROPOSTA DE PREÇO FINAL PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO EDITAL

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços conơnuos de limpeza, asseio e conservação predial em 
ambiente escolar e departamentos administraƟvos da Secretaria de Educação, com a disponibilização de mão de obra, saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos.

Apresentamos nossa proposta para execução do item abaixo discriminado, conforme Anexo I, que integra o instrumento convocatório da 
licitação em epígrafe.



PLANILHA GERAL
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 12 MESES  R$                 176.547,84  R$             2.118.574,08 

2 12 MESES  R$                   36.271,29  R$                435.255,48 

3 12 MESES  R$                 243.080,87  R$             2.916.970,44 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  R$            5.470.800,00 

QUANTIDADE TOTAL EM METROS QUADRADOS: 139.374,87 M2

ITEM FUNÇÃO QUANTIDADE POR FUNÇÃO

1

Auxiliar de Limpeza 1

17

Agente de higienização 15
Limpador de vidros e fachadas 1,333333334
Encarregado 0,666666666

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS 35

2

Auxiliar de Limpeza 0
4

Agente de higienização 4
Limpador de vidros e fachadas 0
Encarregado 0

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS 8

3

Auxiliar de Limpeza 24
14

Agente de higienização 15
Limpador de vidros e fachadas 0,666666667
Encarregado 0,333333333

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS 54

TOTAL GERAL DE FUNCIONÁRIOS 97

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇO CONTÍNUO DE 
LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EM AMBIENTE 
ESCOLAR E DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
BIRIGUI/SP, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS – (CEI’S). Para atender 35 postos que 
perfaz 53.973,09m²

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇO CONTÍNUO DE 
LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EM AMBIENTE 
ESCOLAR E DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
BIRIGUI/SP, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS – (EMEI’S). Para atender 08 postos que 
perfaz 11.088,63m²

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇO CONTÍNUO DE 
LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EM AMBIENTE 
ESCOLAR E DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
BIRIGUI/SP, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS – (EM’S). Para atender 54 postos que 
perfaz 74.313,15m²

Auxiliar de Limpeza com adicional por acúmulo de função de auxiliar de 
cozinha

Auxiliar de Limpeza com adicional por acúmulo de função de auxiliar de 
cozinha

Auxiliar de Limpeza com adicional por acúmulo de função de auxiliar de 
cozinha

De acordo com o art. 18, § 5º-H, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apenas os serviços tributados pelo Anexo IV (construção de 
imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, 
decoração de interiores, vigilância, limpeza, conservação e serviços advocaơcios) podem ser prestados por meio de cessão ou 
locação de mão-de-obra, sem prejuízo para a opção pelo Simples Nacional.



PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS DETALHADA

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. JORNADA

1 Auxiliar de Limpeza 25 Funcionário 44h/semanais  R$     4.275,85  R$      106.896,14  R$    1.282.753,69 

2 35 Funcionário 44h/semanais  R$     4.568,02  R$      159.880,87  R$    1.918.570,46 

3 Agente de higienização 34 Funcionário 44h/semanais  R$     5.102,72  R$      173.492,54  R$    2.081.910,44 
4 Limpador de vidros e fachadas 2 Funcionário 44h/semanais  R$     5.323,30  R$         10.646,60  R$       127.759,20 
5 Encarregado 1 Funcionário 44h/semanais  R$     4.983,85  R$           4.983,85  R$         59.806,20 

TOTAL 97  R$      455.900,00  R$    5.470.800,00 

VALOR UNIT. 
MENSAL

VALOR TOTAL 
MENSAL

VALOR TOTAL 
ANUAL

Auxiliar de Limpeza com adicional 
por acúmulo de função de auxiliar de 
cozinha



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE: AUXILIAR DE LIMPEZA

PREGÃO ELETRÔNICO 41/2025
EDITAL Nº EDITAL Nº 54/2025

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 30/5/2025
B Município/UF BIRIGUI - SP
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença NormaƟva em Dissídio ColeƟvo SP003473/2025 
D 12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de Serviço Limpeza e conservação

Unidade Medida Funcionário
 MÃO-DE-OBRA

Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

1 Limpeza e conservação

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20
3 Salário normaƟvo da Categoria Profissional  R$                                                      1.717,20 
4 Categoria profissional Limpeza e conservação
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2025

Módulo 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 100,00%  R$                 1.717,20 
B Adicional Periculosidade
C Adicional Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros (especificar)

Total de Remuneração 100,00%  R$                 1.717,20 

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias
2.1 13º Salário e Adicional de Férias % Valor R$
A 8,33%  R$                    143,10 
B Férias e Adicional de Férias 11,11%  R$                    190,78 

TOTAL 19,44%  R$                    333,88 

GPS, FGTSe outras contribuições % R$
A INSS 20,00%  R$                    410,22 
B Salário educação  R$                             -   
C 1,50%  R$                      30,77 
D SESC ou SESI  R$                             -   
E  R$                             -   
F SEBRAE  R$                             -   
G INCRA  R$                             -   
H FGTS 8,00%  R$                    164,09 

          TOTAL 29,50%  R$                    605,07 
2.3 - Beneİcios Mensais e Diários

2.3 Beneİcios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte (R$ 4,75*42)-(6%*salario base)  R$                      96,47 
B  R$                    406,77 
C Prêmio assiduidade  R$                    300,00 
D PPR (R$ 339,42/12)  R$                      28,29 
E Beneİcio social sindical  R$                      15,96 
F Seguro de vida  R$                        2,70 
G Cesta básica  R$                    144,68 

TOTAL:  R$                    994,86 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Beneİcios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Beneİcios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º Salário e Adicional de Férias  R$                    333,88 
2.2 GPS, FGTSe outras contribuições  R$                    605,07 

       Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº de meses de execução contratual

Tipo de serviço 

 %

13º Salário      (1/12)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

SAT     (RAT: 3,00 x FAP: 0,50)

SENAI ou SENAC 

Ticket refeição (R$ 20,76- R$ 1,39 = R$ 19,37) * 21



2.3 Beneİcios Mensais e Diários  R$                    994,86 
TOTAL:  R$                 1.933,81 

Módulo 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)

3 Provisão para Rescisão % Valor R$
A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                         7,16 
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,02%  R$                         0,57 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  3,47%  R$                      59,56 
D Aviso Prévio Trabalhado  1,94%  R$                      33,39 

E
0,20%  R$                         9,85 

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,53%  R$                         9,10 
          TOTAL 6,58%  R$                    119,63 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
4.1 Ausências Legais % Valor R$
A SubsƟtuto na cobertura de Férias 0,50%  R$                         8,59 
B SubsƟtuto na cobertura de Ausências Legais 0,20%  R$                         3,43 
C SubsƟtuto na cobertura de Licença-Paternidade 0,06%  R$                         1,03 
D

0,02%
 R$                         0,34 

E SubsƟtuto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,10%  R$                         1,72 
TOTAL 0,88%  R$                      15,11 

Submódulo 4.2 - Intrajornada
4.2 Intrajornada Valor (R$)
A SubsƟtuto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação  R$                             -   

TOTAL:  R$                             -   
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Afastamento Maternidade Valor
4.1 SubsƟtuto nas Ausências Legais  R$                      15,11 
4.2 SubsƟtuto na Intrajornada  R$                             -   

TOTAL  R$                      15,11 
Módulo 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes/EPIs  R$                      33,83 
C Materiais / Insumos  R$                    132,21 
D Equipamentos  R$                      45,32 

TOTAL:  R$                    211,36 

Módulo 6 - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor
A Custos Indiretos 0,01% 0,40
B Lucro 0,01% 0,40
C Tributos 6,50% 277,93

C.1 - Tributos Federais
PIS 0,00
COFINS 0,00
C.2 - Tributos Municipais
ISS 0,00
C.3 - Tributos Estaduais  0,00%

TOTAL 6,52% 278,73
2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução Contratual (valor por empregado) Valor

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.717,20

B Módulo 2 - Encargos e Beneİcios Anuais, Mensais e Diários 1.933,81

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 119,63

D Módulo 4 - Custo de reposição do Profissional Ausente 15,11

E Módulo 5 - Insumos Diversos 211,36
Subtotal (A+B+C+D+E) 3.997,12

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 278,73
VALOR TOTAL POR EMPREGADO 4.275,85

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o 
Aviso Prévio Trabalhado

SubsƟtuto na cobertura de Ausência por acidente de 
trabalho



PREGÃO ELETRÔNICO 41/2025
EDITAL Nº EDITAL Nº 54/2025

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 30/5/2025
B Município/UF BIRIGUI - SP
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença NormaƟva em Dissídio ColeƟvo SP003473/2025 
D 12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de Serviço Limpeza e conservação

Unidade Medida Funcionário
 MÃO-DE-OBRA

Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

1 Limpeza e conservação

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20
3 Salário normaƟvo da Categoria Profissional  R$                                                      1.717,20 
4 Categoria profissional Limpeza e conservação
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2025

Módulo 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 100,00%  R$                   1.717,20 
B Adicional Periculosidade
C Adicional Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Adicional de acúmulo de função 10,00%  R$                      171,72 

Total de Remuneração 110,00%  R$                   1.888,92 

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias
2.1 13º Salário e Adicional de Férias % Valor R$
A 8,33%  R$                      157,41 
B Férias e Adicional de Férias 11,11%  R$                      209,86 

TOTAL 19,44%  R$                      367,27 

GPS, FGTSe outras contribuições % R$
A INSS 20,00%  R$                      451,24 
B Salário educação  R$                               -   
C 1,50%  R$                        33,84 
D SESC ou SESI  R$                               -   
E  R$                               -   
F SEBRAE  R$                               -   
G INCRA  R$                               -   
H FGTS 8,00%  R$                      180,50 

          TOTAL 29,50%  R$                      665,58 
2.3 - Beneİcios Mensais e Diários

2.3 Beneİcios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte (R$ 4,75*42)-(6%*salario base)  R$                        96,47 
B  R$                      406,77 
C Prêmio assiduidade  R$                      300,00 
D PPR (R$ 339,42/12)  R$                        28,29 
E Beneİcio social sindical  R$                        15,96 
F Seguro de vida  R$                          2,70 
G Cesta básica  R$                      144,68 

TOTAL:  R$                      994,86 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Beneİcios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Beneİcios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º Salário e Adicional de Férias  R$                      367,27 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE: AUXILIAR DE LIMPEZA COM 
ADICIONAL POR ACÚMULO DE AUXILIAR DE COZINHA

       Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº de meses de execução contratual

Tipo de serviço 

 %

13º Salário      (1/12)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

SAT     (RAT: 3,00 x FAP: 0,50)

SENAI ou SENAC 

Ticket refeição (R$ 20,76- R$ 1,39 = R$ 19,37) * 21



2.2 GPS, FGTSe outras contribuições  R$                      665,58 
2.3 Beneİcios Mensais e Diários  R$                      994,86 

TOTAL:  R$                   2.027,71 
Módulo 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)
3 Provisão para Rescisão % Valor R$
A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           7,87 
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,02%  R$                           0,63 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  3,47%  R$                        59,56 
D Aviso Prévio Trabalhado  1,94%  R$                        36,73 

E
0,57%

 R$                        10,84 
F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,53%  R$                        10,01 

          TOTAL 6,95%  R$                      125,63 
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor R$
A SubsƟtuto na cobertura de Férias 0,50%  R$                           9,44 
B SubsƟtuto na cobertura de Ausências Legais 0,20%  R$                           3,78 
C SubsƟtuto na cobertura de Licença-Paternidade 0,06%  R$                           1,13 

D 0,02%  R$                           0,38 

E SubsƟtuto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,10%  R$                           1,89 

TOTAL 0,88%  R$                        16,62 
Submódulo 4.2 - Intrajornada

(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)
4.2 Intrajornada Valor (R$)
A SubsƟtuto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação  R$                               -   

TOTAL:  R$                               -   
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Afastamento Maternidade Valor
4.1 SubsƟtuto nas Ausências Legais  R$                        16,62 
4.2 SubsƟtuto na Intrajornada  R$                               -   

TOTAL  R$                        16,62 
Módulo 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes/EPIs  R$                        33,83 
C Materiais / Insumos  R$                      132,21 
D Equipamentos  R$                        45,32 

TOTAL:  R$                      211,36 

Módulo 6 - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor
A Custos Indiretos 0,01% 0,43
B Lucro 0,01% 0,43
C Tributos 6,50% 296,92

PIS 0,00
COFINS 0,00
C.2 - Tributos Municipais
ISS 0,00
C.3 - Tributos Estaduais  0,00%

TOTAL 6,52% 297,78
2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução Contratual (valor por empregado) Valor

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.888,92

B Módulo 2 - Encargos e Beneİcios Anuais, Mensais e Diários 2.027,71

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 125,63

D Módulo 4 - Custo de reposição do Profissional Ausente 16,62

E Módulo 5 - Insumos Diversos 211,36
Subtotal (A+B+C+D+E) 4.270,25

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 297,78
VALOR TOTAL POR EMPREGADO 4.568,02

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o 
Aviso Prévio Trabalhado

SubsƟtuto na cobertura de Ausência por acidente de 
trabalho



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE: AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 41/2025
EDITAL Nº EDITAL Nº 54/2025

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 30/5/2025
B Município/UF BIRIGUI - SP
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença NormaƟva em Dissídio ColeƟvo SP003473/2025 
D 12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de Serviço Limpeza e conservação

Unidade Medida Funcionário
 MÃO-DE-OBRA

Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

1 Limpeza e conservação
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20
3 Salário normaƟvo da Categoria Profissional  R$                                                       1.717,20 
4 Categoria profissional Limpeza e conservação
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2025

Módulo 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 100,00%  R$                   1.717,20 
B Adicional Periculosidade
C Adicional Insalubridade 40,00%  R$                      607,20 
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros (especificar)

Total de Remuneração 140,00%  R$                   2.324,40 

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias
2.1 13º Salário e Adicional de Férias % Valor R$
A 8,33%  R$                      193,70 
B Férias e Adicional de Férias 11,11%  R$                      258,24 

TOTAL 19,44%  R$                      451,94 
ubmódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuiçõe

GPS, FGTSe outras contribuições % R$
A INSS 20,00%  R$                      555,27 
B Salário educação  R$                               -   
C 1,50%  R$                        41,65 
D SESC ou SESI  R$                               -   
E  R$                               -   
F SEBRAE  R$                               -   
G INCRA  R$                               -   
H FGTS 8,00%  R$                      222,11 

          TOTAL 29,50%  R$                      819,02 
2.3 - Beneİcios Mensais e Diários

2.3 Beneİcios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte (R$ 4,75*42)-(6%*salario base)  R$                        96,47 
B  R$                      406,77 
C Prêmio assiduidade  R$                      300,00 
D PPR (R$ 339,42/12)  R$                        28,29 
E Beneİcio social sindical  R$                        15,96 
F Seguro de vida  R$                          2,70 
G Cesta básica  R$                      144,68 

TOTAL:  R$                      994,86 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Beneİcios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Beneİcios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º Salário e Adicional de Férias  R$                      451,94 
2.2 GPS, FGTSe outras contribuições  R$                      819,02 

       Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº de meses de execução contratual

Tipo de serviço 

 %

13º Salário      (1/12)

SAT     (RAT: 3,00 x FAP: 0,50)

SENAI ou SENAC 

Ticket refeição (R$ 20,76- R$ 1,39 = R$ 19,37) * 21



2.3 Beneİcios Mensais e Diários  R$                      994,86 
TOTAL:  R$                   2.265,82 

Módulo 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)

3 Provisão para Rescisão % Valor R$
A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           9,69 
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03%  R$                           0,77 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  3,47%  R$                        59,56 
D Aviso Prévio Trabalhado  1,94%  R$                        33,39 
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Avis 0,57%  R$                           9,85 
F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,53%  R$                        12,32 

          TOTAL 6,97%  R$                      125,58 
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor R$
A SubsƟtuto na cobertura de Férias 0,50%  R$                        11,62 
B SubsƟtuto na cobertura de Ausências Legais 0,20%  R$                           4,65 
C SubsƟtuto na cobertura de Licença-Paternidade 0,06%  R$                           1,39 

D 0,02%  R$                           0,46 

E SubsƟtuto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,10%  R$                           2,32 
TOTAL 0,88%  R$                        20,45 

Submódulo 4.2 - Intrajornada
(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)

4.2 Intrajornada Valor (R$)
A SubsƟtuto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação  R$                               -   

TOTAL:  R$                               -   
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Afastamento Maternidade Valor
4.1 SubsƟtuto nas Ausências Legais  R$                        20,45 
4.2 SubsƟtuto na Intrajornada  R$                               -   

TOTAL  R$                        20,45 
Módulo 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes/EPIs  R$                        33,83 
C Materiais / Insumos
D Equipamentos

TOTAL:  R$                        33,83 

Módulo 6 - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor
A Custos Indiretos 0,01% 0,48
B Lucro 0,01% 0,48
C Tributos 6,50% 331,68

C.1 - Tributos Federais
PIS 0,00
COFINS 0,00
C.2 - Tributos Municipais
ISS 0,00
C.3 - Tributos Estaduais  0,00%

TOTAL 6,52% 332,63
2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução Contratual (valor por empregado) Valor

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.324,40

B Módulo 2 - Encargos e Beneİcios Anuais, Mensais e Diários 2.265,82

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 125,58

D Módulo 4 - Custo de reposição do Profissional Ausente 20,45

E Módulo 5 - Insumos Diversos 33,83
Subtotal (A+B+C+D+E) 4.770,09

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 332,63
VALOR TOTAL POR EMPREGADO 5.102,72

SubsƟtuto na cobertura de Ausência por acidente de 
trabalho



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE: LIMPADOR DE VIDROS

PREGÃO ELETRÔNICO 41/2025
EDITAL Nº EDITAL Nº 54/2025

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 30/5/2025
B Município/UF BIRIGUI - SP
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença NormaƟva em Dissídio ColeƟvo SP003473/2025 
D 12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de Serviço Limpeza e conservação

Unidade Medida Funcionário
 MÃO-DE-OBRA

Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

1 Limpeza e conservação
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20
3 Salário normaƟvo da Categoria Profissional  R$                                                         1.882,34 
4 Categoria profissional Limpeza e conservação
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2025

Módulo 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 100,00%  R$                    1.882,34 
B Adicional Periculosidade 30,00%  R$                        564,70 
C Adicional Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros (especificar)

Total de Remuneração 130,00%  R$                    2.447,04 

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias
2.1 13º Salário e Adicional de Férias % Valor R$
A 8,33%  R$                        203,92 
B Férias e Adicional de Férias 11,11%  R$                        271,87 

TOTAL 19,44%  R$                        475,79 
ubmódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuiçõe

GPS, FGTSe outras contribuições % R$
A INSS 20,00%  R$                        584,57 
B Salário educação  R$                                 -   
C 1,50%  R$                          43,84 
D SESC ou SESI  R$                                 -   
E  R$                                 -   
F SEBRAE  R$                                 -   
G INCRA  R$                                 -   
H FGTS 8,00%  R$                        233,83 

          TOTAL 29,50%  R$                        862,23 
2.3 - Beneİcios Mensais e Diários

2.3 Beneİcios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte (R$ 4,75*42)-(6%*salario base)  R$                          86,56 
B  R$                        406,77 
C Prêmio assiduidade  R$                        300,00 
D PPR (R$ 339,42/12)  R$                          28,29 
E Beneİcio social sindical  R$                          15,96 
F Seguro de vida  R$                            2,70 
G Cesta básica  R$                        144,68 

TOTAL:  R$                        984,95 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Beneİcios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Beneİcios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º Salário e Adicional de Férias  R$                        475,79 
2.2 GPS, FGTSe outras contribuições  R$                        862,23 
2.3 Beneİcios Mensais e Diários  R$                        984,95 

       Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº de meses de execução contratual

Tipo de serviço 

 %

13º Salário      (1/12)

SAT     (RAT: 3,00 x FAP: 0,50)

SENAI ou SENAC 

Ticket refeição (R$ 20,76- R$ 1,39 = R$ 19,37) * 21



TOTAL:  R$                    2.322,98 
Módulo 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)
3 Provisão para Rescisão % Valor R$
A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          10,20 
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03%  R$                            0,82 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  3,47%  R$                          65,29 
D Aviso Prévio Trabalhado  1,94%  R$                          47,58 
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Avis 0,57%  R$                          14,04 
F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,53%  R$                          12,97 

          TOTAL 6,97%  R$                        150,89 
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor R$
A SubsƟtuto na cobertura de Férias 0,50%  R$                          12,24 
B SubsƟtuto na cobertura de Ausências Legais 0,20%  R$                            4,89 
C SubsƟtuto na cobertura de Licença-Paternidade 0,06%  R$                            1,47 

D 0,02%  R$                            0,49 

E SubsƟtuto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,10%  R$                            2,45 
TOTAL 0,88%  R$                          21,53 

Submódulo 4.2 - Intrajornada
(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)

4.2 Intrajornada Valor (R$)
A SubsƟtuto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação  R$                                 -   

TOTAL:  R$                                 -   
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Afastamento Maternidade Valor
4.1 SubsƟtuto nas Ausências Legais  R$                          21,53 
4.2 SubsƟtuto na Intrajornada  R$                                 -   

TOTAL  R$                          21,53 
Módulo 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes/EPIs  R$                          33,83 
C Materiais / Insumos
D Equipamentos

TOTAL:  R$                          33,83 

Módulo 6 - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor
A Custos Indiretos 0,01% 0,50
B Lucro 0,01% 0,50
C Tributos 6,50% 346,03

C.1 - Tributos Federais
PIS 0,00
COFINS 0,00
C.2 - Tributos Municipais
ISS 0,00
C.3 - Tributos Estaduais  0,00%

TOTAL 6,52% 347,03
2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução Contratual (valor por empregado) Valor

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.447,04

B Módulo 2 - Encargos e Beneİcios Anuais, Mensais e Diários 2.322,98

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 150,89

D Módulo 4 - Custo de reposição do Profissional Ausente 21,53

E Módulo 5 - Insumos Diversos 33,83
Subtotal (A+B+C+D+E) 4.976,27

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 347,03
VALOR TOTAL POR EMPREGADO 5.323,30

SubsƟtuto na cobertura de Ausência por acidente de 
trabalho



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE:

PREGÃO ELETRÔNICO 41/2025
EDITAL Nº EDITAL Nº 54/2025

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 30/5/2025
B Município/UF BIRIGUI - SP
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença NormaƟva em Dissídio ColeƟvo SP003473/2025 
D 12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de Serviço Limpeza e conservação

Unidade Medida Funcionário
 MÃO-DE-OBRA

Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

1 Limpeza e conservação

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 4101-05
3 Salário normaƟvo da Categoria Profissional  R$                                                        2.247,37 
4 Categoria profissional Limpeza e conservação
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2025

Módulo 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 100,00%  R$                    2.247,37 
B Adicional Periculosidade
C Adicional Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Outros (especificar)

Total de Remuneração 100,00%  R$                    2.247,37 

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias
2.1 13º Salário e Adicional de Férias % Valor R$
A 8,33%  R$                       187,28 
B Férias e Adicional de Férias 11,11%  R$                       249,68 

TOTAL 19,44%  R$                       436,96 

GPS, FGTSe outras contribuições % R$
A INSS 20,00%  R$                       536,87 
B Salário educação  R$                                -   
C 1,50%  R$                         40,27 
D SESC ou SESI  R$                                -   
E  R$                                -   
F SEBRAE  R$                                -   
G INCRA  R$                                -   
H FGTS 8,00%  R$                       214,75 

          TOTAL 29,50%  R$                       791,88 
2.3 - Beneİcios Mensais e Diários

2.3 Beneİcios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte (R$ 4,75*42)-(6%*salario base)  R$                         74,16 
B  R$                       406,77 
C Prêmio assiduidade  R$                       300,00 
D PPR (R$ 339,42/12)  R$                         28,29 
E Beneİcio social sindical  R$                         15,96 
F Seguro de vida  R$                           2,70 
G Cesta básica  R$                       144,68 

TOTAL:  R$                       972,55 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Beneİcios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Beneİcios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º Salário e Adicional de Férias  R$                       436,96 
2.2 GPS, FGTSe outras contribuições  R$                       791,88 

       Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº de meses de execução contratual

Tipo de serviço 

 %

13º Salário      (1/12)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

SAT     (RAT: 3,00 x FAP: 0,50)

SENAI ou SENAC 

Ticket refeição (R$ 20,76- R$ 1,39 = R$ 19,37) * 21



2.3 Beneİcios Mensais e Diários  R$                       972,55 
TOTAL:  R$                    2.201,39 

Módulo 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)

3 Provisão para Rescisão % Valor R$
A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           9,36 
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03%  R$                           0,75 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  3,47%  R$                         77,95 
D Aviso Prévio Trabalhado  1,94%  R$                         43,70 

E
0,57%

 R$                         12,89 
F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,53%  R$                         11,91 

          TOTAL 6,97%  R$                       156,56 
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor R$
A SubsƟtuto na cobertura de Férias 0,50%  R$                         11,24 
B SubsƟtuto na cobertura de Ausências Legais 0,20%  R$                           4,49 
C SubsƟtuto na cobertura de Licença-Paternidade 0,06%  R$                           1,35 
D

0,02%
 R$                           0,45 

E SubsƟtuto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,10%  R$                           2,25 
TOTAL 0,88%  R$                         19,78 

Submódulo 4.2 - Intrajornada
(Redação dada pela Instrução NormaƟva nº 7, de 2018)

4.2 Intrajornada Valor (R$)
A SubsƟtuto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação  R$                                -   

TOTAL:  R$                                -   
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Afastamento Maternidade Valor
4.1 SubsƟtuto nas Ausências Legais  R$                         19,78 
4.2 SubsƟtuto na Intrajornada  R$                                -   

TOTAL  R$                         19,78 
Módulo 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes/EPIs  R$                         33,83 
C Materiais / Insumos
D Equipamentos

TOTAL:  R$                         33,83 

Módulo 6 - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor
A Custos Indiretos 0,01% 0,47
B Lucro 0,01% 0,47
C Tributos 6,50% 324,91

C.1 - Tributos Federais
SIMPLES NACIONAL 0,00
COFINS 0,00
C.2 - Tributos Municipais
ISS 0,00
C.3 - Tributos Estaduais  0,00%

TOTAL 6,52% 325,84
2 - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução Contratual (valor por empregado) Valor

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.247,37

B Módulo 2 - Encargos e Beneİcios Anuais, Mensais e Diários 2.201,39

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 156,56

D Módulo 4 - Custo de reposição do Profissional Ausente 19,78

E Módulo 5 - Insumos Diversos 33,83
Subtotal (A+B+C+D+E) 4.658,94

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 324,91
VALOR TOTAL POR EMPREGADO 4.983,85

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o 
Aviso Prévio Trabalhado

SubsƟtuto na cobertura de Ausência por acidente de 
trabalho



EQUIPAMENTOS
Item Descrição Resumida QuanƟdade Unidade Valor Unitário Valor total Valor pro rata

01 32 Unidade  R$             4,00 12  R$           128,00  R$             10,67 

02 Balde 8 litros 32 Unidade  R$             4,00 12  R$           128,00  R$             10,67 

03 32 Unidade  R$           95,00 12  R$        3.040,00  R$           253,33 

04 32 Unidade  R$             9,00 12  R$           288,00  R$             24,00 

05 32 Unidade  R$             9,00 12  R$           288,00  R$             24,00 

06 09 Unidade  R$        350,00 12  R$        3.150,00  R$           262,50 

07 09 Unidade  R$        400,00 12  R$        3.600,00  R$           300,00 

08 32 Unidade  R$           40,00 12  R$        1.280,00  R$           106,67 

09 Kit limpa vidro 32 Unidade  R$           30,00 06  R$           960,00  R$           160,00 

10 32 Unidade  R$           35,00 12  R$        1.120,00  R$             93,33 

11 31 Unidade  R$        550,00 12  R$      17.050,00  R$        1.420,83 

12 Pá de coleta de lixo 32 Unidade  R$             5,00 12  R$           160,00  R$             13,33 

13 Placa sinalizadora 32 Unidade  R$           15,00 12  R$           480,00  R$             40,00 
TOTAL MENSAL  R$       2.719,33 

TOTAL POR FUNCIONÁRIO/MÊS  R$             45,32 

Durabilida
de Mês

Balde espremedor 
doblo 02 água

Carrinho 
mulƟfuncional de 
limpeza

Conjunto mop água 
completo

Conjunto inop pó 
completo

Enceradeira 
industrial de mínimo 
de 350 mm

Enceradeira 
industrial de mínimo
de 450 mm

Extensor de mínimo 9 
metros para limpeza 
de vidros

Mangueira Ɵpo 
comum

Máquina de lavar de 
alta pressão



MATERIAIS
Item QuanƟdade Unidade Valor total Valor pro rata

1 Água sanitária 21 1066 GALÃO  R$     2,50 2  R$        2.665,00  R$        1.332,50 
2 Álcool gel 70% 33 GALÃO  R$   12,00 2  R$           396,00  R$           198,00 

3 32 UND.  R$     6,00 12  R$           192,00  R$             16,00 

4 32 UND.  R$     4,00 12  R$           128,00  R$             10,67 

5 168 UND.  R$     3,00 12  R$           504,00  R$             42,00 

6 130 GALÃO  R$     4,00 2  R$           520,00  R$           260,00 

7 Desinfetante 51 296 GALÃO  R$     3,00 2  R$           888,00  R$           444,00 

8 216 GALÃO  R$     4,00 2  R$           864,00  R$           432,00 

9 Esponja dupla face 376 PACOTE  R$     2,50 2  R$           940,00  R$           470,00 

10 Escova de lavar 20 UNID.  R$     2,00 2  R$              40,00  R$             20,00 
11 Esponja fibra 92 PACOTE  R$     2,50 2  R$           230,00  R$           115,00 
12 Flanela branca 364 UNID.  R$     1,00 2  R$           364,00  R$           182,00 

13 0 GALÃO  - 2  -  - 

14 32 UNID.  R$     2,00 6  R$              64,00  R$             10,67 

15 Limpa teto 32 UNID.  R$     3,00 6  R$              96,00  R$             16,00 

16 32 GALÃO  R$     4,00 2  R$           128,00  R$             64,00 

17 118 GALÃO  R$     7,00 2  R$           826,00  R$           413,00 

18 32 UNID.  R$     3,00 2  R$              96,00  R$             48,00 

19 Mop água 32 UNID.  R$     3,00 2  R$              96,00  R$             48,00 
20 Mop pó 32 UNID.  R$     2,00 2  R$              64,00  R$             32,00 
21 Pano mulƟuso 276 BOBINA  R$     1,00 2  R$           276,00  R$           138,00 
22 Palha de aço 32 UNID.  R$     1,00 2  R$              32,00  R$             16,00 
23 Polidor de metais 32 LITRO  R$     2,00 2  R$              64,00  R$             32,00 

24 0 GALÃO  - 2  -  - 

25 120 UNID.  R$   10,00 6  R$        1.200,00  R$           200,00 

26 66 UNID.  R$   10,00 6  R$           660,00  R$           110,00 

27 32 UNID.  R$   12,00 6  R$           384,00  R$             64,00 

28 566 UNID.  R$     1,00 2  R$           566,00  R$           283,00 

29 Sabão em pó 1 kg 900 UNID.  R$     1,00 2  R$           900,00  R$           450,00 
30 Saco alvejado 642 UNID.  R$     1,00 2  R$           642,00  R$           321,00 
31 Saponáceo em pó 60 UNID.  R$     1,20 2  R$              72,00  R$             36,00 

32 270 UNID.  R$     7,00 6  R$        1.890,00  R$           315,00 

33 Vassoura piaçava 297 UNID.  R$     7,01 6  R$        2.081,97  R$           347,00 

34 18 UNID.  R$     8,00 6  R$           144,00  R$             24,00 

35 Álcool 42º 1092 UNID.  R$     2,00 2  R$        2.184,00  R$        1.092,00 

36 160 UNID.  R$     0,30 2  R$              48,00  R$             24,00 

37 2850 UNID.  R$     0,18 2  R$           513,00  R$           256,50 

38 680 UNID.  R$     0,15 2  R$           102,00  R$             51,00 

39 320 UNID.  R$     0,12 2  R$              38,40  R$             19,20 

TOTAL MENSAL  R$        7.932,53 
TOTAL POR FUNCIONÁRIO/MÊS  R$           132,21 

Descrição 
Resumida

Valor 
Unitário

Durabilida
de Mês

Cesto para lixo 
grande

Cesto para lixo 
médio

Cesto para lixo 
pequeno

Cera auto brilho 
51

Detergente neutro 
51

Hipoclorito de 
sódio 51
Frasco 
pulverizador

Limpador gel 
lavanda 51

Limpador mulƟuso 
de vidros 51

Lustra móveis 200 
ml

Removedor de 
cera 51

Rodo alumínio 40 
cm

Rodo madeira 60 
cm

Rodo madeira 90 
cm

Sabão de pedra 
coco

Vassoura de pelo 
natural

Vassoura de 
piaçava Ɵpo gari 
60 cm

Saco para lixo 240 
litros

Saco para lixo 100 
litros

Saco para lixo 60 
litros

Saco para lixo 40 
litros



UNIFORMES
Item Descrição Resumida Quant. Unidade Valor total

01 Luva látex amarela 1 UNID.  R$        3,00 1  R$            3,00  R$     3,00 
02 Luva látex verde 1 UNID.  R$        3,00 1  R$            3,00  R$     3,00 

03
Luva verde meio cano para lixo

1 UNID.  R$        3,50 1  R$            3,50  R$     3,50 

04 Óculos de proteção 1 UNID.  R$        2,00 12  R$            2,00  R$     0,17 

05 1 UNID.  R$        3,50 1  R$            3,50  R$     3,50 

06 1 UNID.  R$      45,00 12  R$          45,00  R$     3,75 

07 1 UNID.  R$      55,00 12  R$          55,00  R$     4,58 

08 1 UNID.  R$    140,00 12  R$        140,00  R$   11,67 

09 Crachá de idenƟficação 1 UNID.  R$        8,00 12  R$            8,00  R$     0,67 
TOTAL POR FUNCIONÁRIO/MÊS  R$   33,83 

Valor 
Unitário

Durabilida
de Mês

Valor 
MENSAL

Respirador purificador de ar
não motorizado

Sapato técnico
anƟderrapante

Sapato técnico
anƟderrapante cano longo

Kit uniforme (calça e
camisa)



 

 

PARACATU, 27 DE JUNHO DE 2025 

 

À Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos 

Prefeitura Municipal de Birigui – SP 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 41/2025 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atenção ao Ofício nº 1.191/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 41/2025, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza, 

asseio e conservação predial em unidades escolares e departamentos administrativos vinculados 

à Secretaria Municipal de Educação, vimos, por meio deste, apresentar os devidos 

esclarecimentos. 

 

A empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.290.515/0001-58, DECLARA estar em plena concordância com o pagamento do adicional de 

insalubridade aos colaboradores que exercerão a função de Agente de Higienização, em estrita 

observância às disposições constantes da Convenção Coletiva de Trabalho vigente para a 

categoria. 

 

Ressaltamos que mantemos integralmente a proposta originalmente apresentada, sem 

qualquer alteração no valor global, considerando, para tanto, o pagamento do adicional de 

insalubridade a todos os 34 (trinta e quatro) Agentes de Higienização, conforme previsto no edital 

da presente licitação. 

 

Outrossim, aproveitamos a oportunidade para reafirmar que a SERFACIL 

EMPREENDIMENTOS LTDA é uma empresa comprometida com a legalidade, com a ética e 

com a excelência na prestação dos serviços. Atuamos com seriedade e responsabilidade, 

RESPOSTA AO OFÍCIO nº 1.191/2025 
 



 

observando rigorosamente a legislação vigente e as normas convencionais pertinentes, sempre 

com o objetivo de atender de forma eficiente e satisfatória às demandas dos nossos contratantes, 

prezando pela conformidade legal e pela qualidade dos serviços executados. 

 

Permanecemos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

João Cláudio Gomes Araújo - Proprietário 

CPF: 018.700.466-84 

SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 35.290.515/0001-58 

Telefone: (38) 99741-3911 

E-mail: serfacilempreendimentos@outlook.com.br 

 

 

PARACATU-MG, 27 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

............................................................................................................................................................. 
SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 35.290.515/0001-58 

TITULAR/ADMINISTRADOR: JOÃO CLÁUDIO GOMES ARAÚJO 

CPF: 018.700.466-84    RG: MG-19.235.400 

JOAO CLAUDIO GOMES 
ARAUJO:01870046684

Assinado de forma digital por JOAO 
CLAUDIO GOMES ARAUJO:01870046684 
Dados: 2025.06.27 07:54:28 -03'00'



Birigui, 26 de junho de 2025.

Ofício nº 1.191/2025 - Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos

Ref. Pregão Eletrônico nº 41/2025 - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de

limpeza,  asseio  e  conservação  predial  em  ambiente  escolar  e  departamentos  administrativos  da  Secretaria  de

Educação, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos.

Prezados,

Considerando  o Pregão  Eletrônico  nº  41/2025,  o  qual  objetiva  a  “Contratação  de  empresa

especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação predial em ambiente escolar e

departamentos  administrativos  da  Secretaria  de  Educação,  com  a  disponibilização  de  mão  de  obra,  saneantes

domissanitários, materiais e equipamentos”;

Considerando recursos administrativos interpostos pelas empresas RODRIGO GODOY LTDA e SCT

SERVICE LTDA, que versam especificamente quanto ao item da insalubridade;

Considerando a manifestação da Secretaria de Educação, através do Ofício nº. 070/2025 – GAB01 –

SME (doc. anexo);

Considerando, ainda, que a Secretaria Municipal de Educação, por meio do Ofício nº 070/2025 –

GAB01 – SME, solicita a este pregoeiro a possibilidade de realização de nova diligência junto à empresa SERFACIL

EMPREENDIMENTOS LTDA, com o objetivo de verificar se a empresa arcaria com o pagamento do adicional de

insalubridade aos 34 AGENTES DE HIGIENIZAÇÃO, no percentual de 40% previsto na CCT aplicável a Birigui/SP,

sem alteração do valor global ofertado em sua proposta comercial.

Desta forma, solicitamos a manifestação de Vossa Senhoria acerca do exposto, no prazo de até  24

(vinte e quatro) horas, a fim de que se possa dar prosseguimento à análise dos recursos e contrarrazões apresentados,

bem como aos demais trâmites necessários.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Rafael Naches Panini
Pregoeiro Oficial

À
Empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 35.290.515/0001-58



PREF EITU RA, MII NICI PAI- OE BI RIGUI
CNPJ 46.1$1"718J0001-80

Oficio n'.07012025 - GARO1 - SME

Assunto: I\{anifestagfio ao Oficio no l. l3Bl20Z5

Birigui, 23 dejunho de 2A25.

Ilustrfssimo Senhor Pregoeiro,

A fim de nos manifestarrnos adequadamente quanto aos recursos interpostos
pelas RECORRENTES e as contrarraz6es apresentadas, solicitamos a Vossa Senhoria a

tealizagio de diligdncia, uma vez que, analisando de forma mais profunda a documentag6o
apresentada anteriormente pela EMPRESA SEMACIL EMPREENDIMENTOS LTDA quanto
ao pagamento do adicional de insalubridade, notamos a exist6ncia de uma informacflo que se

contradiz.

Em nossa primeira an6lise (habilitaqflo) baseamo-nos na informagflo da
EMPRESA SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, coletada por meio de dilig€ncia. de que

havia o de adicional de
insalubridade para a funcflo de AGENTE DE HIGIENIZACAO.
referida empresa (AOitivo a CCn, de fato, n6o constavatal exig€ncia.

Na c6pia juntada pela

No entanto, ao rever a documentagao da EMPRESA SERFACIL
EMPREENDIMENTOS LTDA, a fim de melhor responder aos recursos interpostos pela
Empresa RODRIGO GODOY LTDA e a Empresa SCT SERVICE LTDA,
especificamente quanto ao item da INSALUBzuDADE, observamos no acervo do SEAC -
Sindicato das Empresas de Asseio e Conservagio no Estado de S5o Paulo (hups:/hwvw.seac-
sp .com.br I cctl 2024 / cct.

de oue a Convencf,o (

ba resi 2024 , deparamo-nos com o fato
que a Convengdo Coletiva de Trabalho (CCT) aplicdvel aos trabalhadores de asseio e

conservagflo, com abrane6ncia territorial em BIRIGUI/Sp, assim estabelece:

O0NVENQAO COLETTVA DE TRABALHO 2024/2025

NUMERO DE REGISTRO NO MTE: 5p003200/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 29/04/2024
NUMERO DA SOLTCTTAQAO MR0074 r 9/2024
NUMERO DO PROCESSO: I 9980.22g0g0/2024-36
DATA DO PROTOCOLO: I5/03/2024

W

ffi

cttiasane yEGItNDA
Trabalho abrangerd a(s)

ABRANGENCIA A presente Convengdo Coletiva
categoria(s) TRABALHADORES DE ASSEIO

de
E

CT.IiusuT,a PRIMEIRA - WGENCIA E DATA-BASE As
sente Convenqdo Coletiva de Trabalho no



W

ffi
coNSER1AQ,Lo, com abrangancia territorial em Andradina/sP, Aragatuba/sP,

Auriflama/SP, Avanhandava/SP,-Barbosa/SP, Bilac/SP,#rifi ' Buritama/SP ["^]'

Gratijicag1es, Adicionais, Aaxilios e Outros

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8'R'GU'
cilPJ 46.1$1.?18/0001'80

Adicional de Insalubridade

ct tiusute ofuct*t4 - INSALUBRIDADE

t*wffi
Eb:iiiAt is'#si
e*presia,sgs att
';r'iid.ii6{tut;},#iii,Etiffi:.g$i:"$ffiffi'|[Nffi ,trtbli#i 'ttAxfuuici$tdiiff# :iiiixwa,iiui*'!;q$ffi

;;;;;: ;'h;;p;;s',, irsao, pribticos. i*t*i;*iaep."li::'*tt{ei :,i s i . universidades e
a, ev .. "t ". -"rr " -c

outros com os *rr*oi caricteristicaryilblicas e privadas, desde que desempenhem essos

atividades em perfodo integral de sua iornada didria, semanal ou mensaL exclusivamente

e permanentemente, por ndo se equiparar a limpeza de residAncias e escritdrios'

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria a possibilidade de realizagdo de

nova diligencia junto e EMPRESA SERTACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, no sentido

pagamento do adicional de insalubridade aos 34 AGENTES DE HIGIENIZAQA}, ro

percent*al de 41%previsto na CCT aplic6vel a Birigui/SP, sem alteracflo do valor global

ofertadoemsuapropostacomercial,aqualsagrou.Sevencedora.

TEo logo retorne a resposta da EMPRESA SERFACIL EMPREENDIMENTOS

LTDA, manifestar-nos-emos acercados recursos e contrarrazdes apresentados.

Atenciosamente,

TICIANT -^ . BRAS

Secret6ria Adjunta de Educaqdo

A Sua Senhoria, o Senhor,

Pregoeiro Oficial

BIRIGUI/SP

[:rr..;,:il:'.i;;

Siiri':.f:* q[ g: i',-;.ri, . .,. ilt:ilii$ ** t-1tr:.

A'5: AG tW)

(SerufuJti:r)

[;ies*i::. -,



NUMERO DE REGISTRO NO MTE:

DATA DE REGISTRO NO MTE:

NUMERO DA SOLTCITAQAO:

ruumrno Do PRocESSo:

DATA DO PROTOCOLO:

coNVENeAO COlsflVA DE TRABALHO 2O24l2O2s

sP003700 /2024
2el04/2024
MR007419/2024
19980.229O9O12024-36

tsl03/2024

Confira a autenticidade no enderego http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

S|ND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE 5AO PAULO, CNPJ n. 62.812.52410001-34 neste ato representado(a)

por s.euPresidente, sr(a). RUI MoNTEIRO MARQUES;

E i:.,

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE LIMPEZA PUBLICA LIMPEZA AMBIENTAL AREAS VERDES E SIMILARES

DE AFACATUBA E REGTAO , CNPJ n. 01.842.4O2/OOOI-04, neste ato representado(a) por seu Presidente, sr(a). RosALDo

oe odri'qu nrarrno;

cele6ram a presente CONVENCAO COLETIVA DE TMBALHO, estipulando as condigoes de trabalho previstas nas

clSujulis seguintes:

cr.Ausuu pruurrna - vreC cn g oata-sAsr

As piites fixam a vigCncia da presente C.onvengSo Coletiva de Trabalho no perlodo de 01e de janeiro de 2024 a 31 de

dezelnbro de 2025 e a data-base da categoria em 0le de janeiro.

crl0iu. r.r srauroA - ABRANGENcla

,'

A preisente ConvengSo Coletiva de Trabalho abrangerd a(sl categoria(s) TRABATHADORES DE ASSetO f COmenVAgAO,

com.ibreng6ncia territorial em Andradlna/SP, Araeatuba/SP, Aurlflama/SP, Avanhandaua/SP, Barbosa/sP, Bllac/SP,

Biriqrri/SP, Burltama/SP, Castllho/SP, Clementina/sP, Crroados/sP, Gabricl MontelrolsP, GastSo vidigal/SP, General

Salfpifo/SP, Gllc6rlo/SP, Guaragai/sP, Guararapes/SP, Guzolandia/sP, llha Soltelra/SP, tavinla/SP, Uns/SP,

fvflririi6polls/SA Murutlnta do Sul/SP, Penrpolls/SP, Perelra Barr€to/SP, Placatu/SP, Promisseo/SP, Rubl6cea/SP,

saritdAntonio do AracanSuS/SP, Sant6polls do Aguapei/sP, Sud Mennucci/sP e Valparalso/SP.

SalSrios, Reajustes e Pagamento

:,:r 
Piso Salarial

tit'.ll
: lt:'

clAusutA TERcEtRA - ptso sAtARtAt

.',

A partir de 1e de janeiro de 2024, sereo garantidos os seguintes sal6rios normativos, para jornada de rt4

(quqr;bnta e quatro) horas semanais e de 220 (duzentas e vinte) horas mensais, je computados os

Desbirnsos Semanais Remunerados (DSR's), exceto as jornadas estabelecidas nas cliiusuias: JORNADA DE

TRAdALHO INFERIOR A 04 (QUATRO} HORAS DIRIAS E JORNADA DE TRABALHO DEIOS (SEIS) HORAS

DIARIAS..l:



Reajuste de Z!]:!% (sete ulrSula trinta e dois por cento[ no plsclalellallninlog, s5o eles: auxiliar de

llmoqza,, auxillqf de desentuolmento e asente de higienizacSo.

Reaiuste de 4% (quatio por cento) para os demais pisos existentes na atual ConvengSo Coletiva de

Trahall,ro, que,terao como base de aplicag5o os saldrios vigentes em 31 de dezembro de 2023, (TABEIA

DE FUNCoES E SAtARlos), exceto no piso salarial da "Copeira", que terii reajuste de 5 % (cinco por

cen!o).

PISO SALARIAL MINIMO R$ 1.590,00

IOPEIRA Rs 1.500,96

LIMPADOR DE V!DRO Rs 1.742,91

RECEPCION ISTA Rs 1.726,59
poRTETRO/CONTROLADOR DE ACESSO/FISCAL DE PISO Rs 1.871,41

AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL R$ 1.726,59

zELADoRTA EM PREDtos pusl-tcos Rs 2.034,55

rEcrulco EM DESENTUPIMENTo RS z.ozg,ss

AUXI LIAR DE DESENTUPIM ENTO RS 1.s9o,oo

AUxTLTAR DE MANUTTTEAo n$ t.eEs,zz

DEMATS ruruqOrs RS 1.G35,72

HIDROJATISTA (pressSo acima de 4.000psi) Rs 1.993,45

CPERADOR DE VARREDEIRA MOTORIZADA nS z.zzq,oo

CPERADOR DE EMPILHADEIRA RS z.zz+,oo

CPERADOR DE VACUO R5 2.274,00

ovErRo/sEP u LTADO R Rs 2.304,05

TRATADOR DE ANIMAIS EM ZOOLOGICO R$ 2.354,50
yARREDOR DE AnrnS pugl-tCns PRTVADAS EM TEMPO INTEGRAL n$ 1. 658,92

AGENTE DE HrGlENtzneAo Rs 1.590,00

rlorn (RESpoNsAvrl pon nrE 10 EMPREGADo$ RS 1.734,08

NCARREGADO (RESPONSAVEL POR 11 OU MAIS EMPREGADOS) R$ z.o8o,go

PISOS SATARIAIS ADMINISTRATIVOS:

Reaiuste de 4% (quatro por centol para os demais empregados, cuias fung6es nio facam parte do

ouadro de pisos salariais normativos acima e que percebam at6 o valor de RS 7'544,56 (sete mil,

seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) mensais. os valotes oue suoerarem

esta oarcela salarial. ou seja, a parcela lgual ou maior de R$ 7,64,57 (sete mil, seiscentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta e sete centavos), seri de llvre negociaglo entre as partes (Empregador e

Empregado).

*1) Entende-se como PISO SAIAR|AI m[ntUO, o salSrio a ser pago para os trabalhadores que exercem

as das fung6es, cujas denominag6es est6o relacionadas com a atividade de asseio, limpe2a e

conservagfio predial: Auxiliar de limpeza; Faxineiro; Limpador; Ajudante de limpeza; Servente; Servente

de limpeza; Agente de Asseio e ConservagSo em conformidade com a ClassificagSo Brasileira de

Ocupag6es - CBO (Fonte: Ministdrio do Trabalho e EmpreEo - www.mte.qov.br).

-.,'. ):. :, :

',.,i-,'

:r ' :



+2) Entende-se como o piso do HIDROJATISTA, o piso salarial a ser pago para os trabalhadores que
trabalham operando com presseo acima de 4.000 psi.

*3):Entende-se como o piso de OPERADOR DE VACUO, o piso salarial a ser pago para os trabalhadores
que exercem as fun96es em caminhdes limpa fossa.

*4) VARREDOR DE AREAS P0BIICAS PRIVADAS EM TEMPO INTEGRAL o piso salarial serd pago para os
trabalhadores que exergam a limpeza de iireas externas privadas como exemplo: pdtios/ruas.

*5) AGENTE DE HIGIENIZACAO, piso salarial serd pago para os trabalhadores que exercerem,
exclusivamente, a fungao de limpeza, manutengSo e higienizagao de banheiro piblico ou coletivo de
grande circulag5o e sua respectiva coleta de lixo.

Parlgr.afo Primeiro: CompensagSo - As empresas poderao compensar os aumentos concedidos
espontaneamente no periodo compreendido entre 1e de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023,
ex9Cl8.nos casos de promogSo, equiparagSo, implemento de idade e tirmino de aprendizagem.

: t:tl_
Pardgrafo Segundo: Os empregados admitidos ap6s 1e de fevereiro de 2023, receberSo o reajuste de
fqrma,proporcional, calculando-se a base de 1/11 por m6s, com excegSo aos pisos jd estabelecidos na

taheld.de fung6es e saldrios.

colvll$S6Es: Fica estabelecido, que o TEcNrco EM DESENTUPIMENTo e o AUXILIAR EM

DEIENIUHMENTO, aldm da garantia do piso salarial, terSo direito a uma comissSo por servico
executado, onde os percentuais deverSo ser estabelecidos livremente entre empresa e empregado.

rl .,'"
. .]:; ,

crir.ts0rn quanm - prsos sArARrArs EM MoNTADoRAs AUroMoBrrlsncAs

1..'.
.:,

Sei.euconsiderados pisos em montadoras automobilisticas os pisos salariais de limpeza em montadoras
de vdiculo automotor, de via terrestre, o autom6vel, caminh6o, 6nibus, trator, motocicleta e similares
dera'{ordo com o previsto no inciso lll, Art. 2e da Lei 8.132/90.

' i 'l ti::.:i
':':ll ,

: lii:li Pagamento de salSrio Formas e Prazos

r: lii .L

cr.i0'iura qurNra - PAGAMET{To DE sALmros/FERns/DEcrMo rERcErRo sAriRro - pRAzos

es Ltipresas ficam obrigadas a efetuar o pagamento do salSrio mensal, integral ou parcial, de seus

ernpiegados at6 o 5e (quinto) dia ftil do mds seguinte ao trabalhado.

l,fQrpagamento dos dias de fdrias deverd ser efetuado at6 2 (dois) dias antes do inicio dg seu gozo;



2.) O empregador poderd optar em pagar o ddcimo terceiro saliirio nos termos da Legislagao lnstituida

pela Lei 4.090/52 e pela Lei 4.749165, regulamentada pelo Decreto lei 57.155/65, as quais disp6em que

o pagamento deve ser feito em duas parcelas, equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor a.que o

il;;crd"6:aii"no-rie o ai. ro de novembro de cada ano e a segunda, equivalentcr6di 50%

(cinqUenta pbr cento) restantes, at6 o dia 20 de dezembro de cada ano ou poderlo realizar o

pagamento em PARCEIA UNICA at' lol1,2l2o24;

3.) O nio pagamento no prazo estabelecido, do sat6rio, das f6rias e do 13e saldrio acarretar6 i
emplegadora,. multa diiiria de 5% (cinco por cento) do valor do saliirio do empregado, revertido ao

mesmo.

CLAUSUIA 
ISEXTA 

- SALARIO SU BSTITUTO

Serd garantido ao empregado substituto o mesmo saldrio percebido pelo substitufdo, nos termos da

Silmula 159 do TST.

cuusuLl sEnruR - coNTA SALARTO

As empresas deverSo abrir "conta saldrio" ou outra equivalente, desde que n5o tenha 6nus para o

trabalhador, junto ao estabelecimento bancdrio de sua preferdncia.

Todos os trabalhadores dever5o receber seus sa16rios pelo novo sistema bancdrio.

SalCrio produgSo ou tarefa

CUUSUL/A OITAVA. TRABALHOS EM FEIRAS, EVENTOS ESPORTIVOS E CULTUMIS

Fica garantido o valor de 10 o/o (dez por cento) do piso salarial da categoria, ao trabalhador, por dia de

trabalho, acrescido de vale transporte e tlquete refeig5o para trabalhos em feiras. eventos esportivos e

culturais.

l;l

Outras normas referentes a sal6rios, reajustes, pagamentos e crit6rios para cdlculo



ct.Rusuu NoNA - rnnpnEslMo coNstGNADo EM FoLHA DE PAGAMENTo

As empresas concordam em credenciar as instituig6es conveniadas, apresentadas pelos Sindicatos

Profissionais, para fins de empr6stimos consignados em folha de pagamento i respectiva instituigao

contratada ou Sindicato Laboral, sob pena de sofrer as medidas impostas pelas Entidades Sindicais, a

saber, o uso das ferramentas de restrigSo ao cr6dito, bem como o ajuizamento de ag6es judiciais para o

cumprimento/cobranga.

Par6grafo Primeiro: Fica estabelecido que a instituigeo financeira/ credenciada/apresentada pelo

Sindicato Profissional, ter5 autonomia de credenciamento das empresas, deixando de faz6-lo quando a

empreEa n5o possuir os crit6rios necessdrios para seu credenciamento'

Par-5grafo Segundo: Caso a empresa recuse o credenciamento de qualquer instituigao apresentada,

devgtd.'justificar por escrito, sendo que o Sindicato Profissional farii apresentagao de instituigao, nao

senddiHceitas recusas consecutivas.

Par6grafo Terceiro: O objetivo desta cliiusula ndo se confunde com a previsSo contida na ClSusula "
Deseontos Especiais em Folha de Pagamento" deste instrumento coletivo.

Gratificag6es, Adicionais, Auxilios e Outros

Adicional de lnsalubridade

criuFuu ofcrua - TNSATUBRTDADE

As gppresas pagarSo a seus empregados os seguintes adicionais de insalubridade:

l.

l.l IOX (vinte por cento) do salCrio minimo federal aos empregados que prestam servigos

de lirvr,peza em hospitais, postos de sa[de, ambulat6rios m6dicos, clinicas m6dicas e clinicas

odontol6gicas, caso fagam cirurgias de micro e pequeno porte, excetuando-se as Sreas

ad mliristrativas;

2.1.q% (quarenta por cento) do salirio minimo federat aos empregados que prestam

servi$os de limpeza em setores sujeitos is doengas por contaminagSo (leprosiirios,

'isolaiitentos e necrot6rios, centro cirirgico e unidade de terapia intensiva);

:
2.1) As empresas que possuirem PGR/GRO (Programa de Gerenciamento de Riscos) e Laudo

T6cnieo Pericial anual especificando os graus de risco no ambiente de trabalho, poder5o

pagai os percentuais de insalubridade de acordo com o estabelecido nas Normas

Regulamentadoras - NR's 15 e 15, garantindo-se o pagamento de pelo menos 20% (vinte por

cento) sobre o salSrio mlnimo federal;

,:i::



tei -

3.1 20% (viittf por cento) do salSrio minimo federal aos empregados que exercam a fung5o

dE TECNICO EM DESENTUPIMENTO E AUXILIAR DE DESENTUPIMENTO;

4.1 W (euaient" por cento) do sal6rio minimo federal, para os empregados qua,tporem

contratados para a fungSo de "AGENTE DE HIGIENIZACAO", com determinagio expressa das
gtividades de;limpeza ou higienizagSo de instalag6es sanitdrias (banheiros) de uso ptlhlico ou

coletivo 6g'gr.,ande circulagSo e a respectiva coleta de lixo, tais como: hospltais, oeroportos,

teilhinois rdovidrios e ferrovidrios, estddios, orenos' cosas de shows, shoppings, 6rgdos
ptiblicos, instituigdes de educogdo, escolds, universidodes e outros com os mesmos

corocteristicos piblicos e privadas, desde que desempenhem essos atividades em oerlodo
integrol de sua iomada didria. semanol ou mensol. exclusivomente e permonentimente-
por ndo se equiparor o limpezo de resid€ncios e escrit6rios,

. -.,|

5.1 40% (quarenta por cento) do sal5rio minimo federal, para os trabalhadores que tenham

a fungio de sepultadores e coveiros em cemit6rios.

' r1 . :it:
Par6grafo p-(i[reiro - N5o haverS acimulo do adicional de insalubridade com o de :.i.
periculosidgde, devendo o empregado optar por receber o adicional que melhor lhe convier.

Par{grafo segundo - Cessada a condigSo insalubre, devidamente comprovada de acqdo,
comro'previsto no art: ,191 da Consolidag6o das Leis do Trabalho, o adicional de

insalubridade ndo serd mais devido.

Adicional de Periculosidade

CI.IUSUUA OECITUE PRIMEIRA - PERlCULOSIDADE

1l 30% (trinta por centol sobre a remuneragSo aos empregados que exer9am a fungSo de limpador de

vidros utilizando-se de balancim manual, mecdnico, cadeirinha, cinto de seguranCa, cordas ou

assemelhados;

21 30% (trinta por centol sobre remuneragSo aos empregados que exergam tarefas em dep6sito de

combustiveis, em abastecimento de veiculos, borracharias e aos soldadores.

3) 30% (trinta por centol sobrc a remuneragSo aos empregados que, durante o exercicio'de sua

atividade, faga uso de cordas, equipamentos, ferramentas, EPI'S ou procedimentos especificbs para

atividades de trabalho em altura, seguindo o disposto na NR-35 (Norma Regulamentadora-35) Ttabalho

em altura e no Manual para o trabalho em altura pelo MTE em 2018.

Outros Adicionais

ir tf,
'L] t



cuusule oEctruR SEGUNDA - ADlctoNAL poR ncuruulo DE rurugOes

Acfmulo de fungSo diz respeito i remuneragSo de empregados que acumulam mais de uma fun96o no
trabalho. Desde que devidamente autorizado pelo empregador, o empregado que vier a exercer
cumulativa e habitualmente outra fun95o terd direito ao percentual de adicional correspondente a 20%
(vinte por cento) do respectivo salSrio contratual.

Participag6o nos Lucros elou Resultados

cuusuua oEclue TERCETRA - PpR - PRoGRAMA DE pARTtCtpAgAO UOS RESUTTADOS

Conitrobjetivo legal de incentivar a produtividade, a qualidade e o bom relacionamento entre Capital X
Trabalho, estabelecendo para este periodo o sistema de participagao nos resultados, n6o gerando
qua$uer paradigma para acordos futuros e tamb6m neo se aplicando da. habitualidade em termos
monetirios, nao substituindo ou complementando a remuneragio devida a qualquer empregado.

e .v,t+a objeto do presente PPR - Programa de Participagao nos Resultados estd totalmente
desvintulada do saldrio e diretamente relacionada aos termos ora pactuados, de forma que nenhum
reflexo dela atingirii verbas trabalhistas ou se constitui16 em base de incid6ncia de encargo
pretidenciSrio, nos termos do disposto no artigo 3e da Lei 10.10V2000.

al EXERCIC|O 2024: O periodo de apuragio inicial do PPR - Programa de ParticipagSo nos Resultados
ser:6:de Janeiro de 2024 at6 Junho de 2024, com o pagamento atd o dia 10 de Agosto/2024; e de Julho
de.20?4 at6 Dezembro de 2024, com o pagamento at6 o dia 10 do m6s de FeVereiro/2o25.

a,ilfXfnClCto 2025: O periodo de apuragao inicial do PPR - Programa de Participaceo nos Resultados
seii de.Janeiro de 2025 at6 Junho de 2025, com o pagamento at6 o dia 10 de Agosto/2025; e de Julho
de._2945 ate Dezembro de 2025, com o pagamento atd o dia 10 do m6s de Fevereiro/2O26.

ii"-i 
i

b) Condlg6es Gerais: Faltas: O empregado nio poderii ter nenhuma falta no pbriodo, havendo qualquer
a.us6neia, o empregado perderd um percentual de 20% (vinte por cento) do valor, por cada falta, no
r€spectivo periodo.

Ser,Qqponsiderados apenos os foltos injustificodas, ou seio: o empregado comegord com direito d 700%
(ceg ,pgr cento) do volor do PPR - Progromo de Pafticipdcdo nos Resultodos e perderd o percentogem de
20% (vinte por cento), conforme for se ausentondo iniustilicadomente oo trabatho;

,;,:.
ladgipfo Primeiro: N5o serSo consideradas faltas para efeito de apuragio ao direito do PPR -
Pro$ilna de ParticipagSo nos Resultados, as aus6ncias legais oriundas de norma legal prevista na
LegirlegSo vigente (Artlgo 473 da ConsolidagSo das Leis do Trabalhol.

PaEgFfo Segundo: Nos casos previstos nesta Cliiusula, o Empregador serd obrigado a apresentar ao
emiri$ado (na presenga do representante da ENTIDADE SINDICAL PROSISSIONAL SIGNATARA), os

:,::'
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comprovantes de faltas (cartSo de ponto/atestado m6dico/ resumo da folha de ponto/ etc..'), nd prazo

maximo de 02 (dois) dias ap6s o pagamento do beneficio, sob pena de devolver ao empteeado; a

totalidade de 40% (quarenta por cento) do valor correspondente ao respectivo periodo.

c) v?lgr do PPR: R$ 323,25 (trezentos e vinte trcs reais e vinte e seis centavos), sendo pago em 02

(auai1 darcetas semestrais no valor de R$ 151,63 (cento e sessenta e um reais e sessenfd € tres

centavos) cada, sendo a primeira em 10 de agosto de 2024 e a segunda 10 fevereiro de 2025;

d) Penalizag5o: Fica estabelecido o pagamento de % (meio) piso salarial minimo, estabeleflgo"n'

Convengao Coletiva vigente ir 6poca, semestralmente, para as empresas que nao aderirem no pll.zO pr6

estabelecido nesta cleusula, em favor de cada empregado;' . ":i: .

d.1) caso o empregado j6 obtenha referido beneficio, concedido pela empresa empregadorS;:d',ever5

atentar para as seguintes situag6es:

d.1.1! Sendo este valor maior do que aquele estipulado no item acima, 'valor do PPR", n5o poderd

ocorrer diminuigio do mesmo, considerando o direito adquirido do empregado sobre o PPR concedido

pela empresa, devendo para tanto, ser reajustado, semestralmente, utilizando o mesmo indice de

reajuste fixado nos Acordos ulteriores a este;

d.l.Zt Sendo este valor menor do que aquele estipulado no item anterior, fica o empregador obrigado a

complementii-lo a fim de que possa atingir os valores acordados neste instrumento.

et ConciliagSo: Na hip6tese de divergencia relativa ao cumprimento deste Acordo, as partes, visando o

entendimento e a conciliaqeo, se comprometem, pela ordem, a negociar diretamente entre si;

comprometem-se os representantes sindicais (S|EMACo-ARACATUBA E REGIAO e SEAC-SP), ad final de

cada periodo estabelecido na Cl6usula 1e, a estudarem melhores condig6es/valores e formas de

pagamentos, bem como, analisarem o resultado do perlodo anterior, a fim de que possam aprimorar

este PPR - Programa de ParticipagSo nos Resultados'

Auxilio AlimentagSo

CLAUSULA OECtUn QUARTA - CESTA BASICA

As empresas fornecerSo, sem 6nus para o trabalhador, mensalmente, a todos os seus empregados,

independente da jornada de trabalho, uma cesta bdsica in natura contendo no minimo, os seguintes

mantimentos de primeira linha:

2 pacotes de 5 kg de arroz agulhinha tipo 1

3 latas de 900 ml de 6leo de soja

4 pacotes de 1 kg de feijSo

2 latas de 1409 de extrato de tomate
2 kg de agrlcar refinado



2 Iatas de 1359 de sardinha em 6leo
1 kg de sal refinado
l- lata de 180 g de salsicha
1 kg de farinha de trigo
1 pote de 3009 de tempero completo
1 kg de macarrSo
1 lata de 7009 de goiabada/marmelada
%ke de caf6 torrado e moldo com selo ABIC
% kg'de fubd L

1 caixa de papel6o

cEsTA AASICA' ':t' '

-Li

VALO.R EM REAIS
I

ANO 2024

RS L37,79

, :i: t'

-:,..
ii .;

1- Fica facultado is empresas, alternativamente, fornecerem vale-alimentageo ou equivalente, atravds
de tiquetes, vale alimentaqSo ou cart6es magnetizados das empresas fornecedoras ou operadoras dos
sisteitlas de vale refeigSo ou vale alimentageo, para compra de mantimentos nas redes de
est*iElecimentos de alimentos, desde que satisfeita a exig6ncia do item "2" desta cldusula, e, desde que
o erhflrqgado sela formalmente pr6-avisado da referida alternancia, num prazo nunca inferior a 90 dias.

2- oempregado que apresentar falta sem iustificaceo legal no m6s. ndo farii y'us ao beneficio.

3 --{a.ocorr6ncia de falta de um ou mais produtos constantes da cesta biisica, a empresa poderS efetuar
a substituigSo por produto similar.

4 - A:cEsta in natura ou vale-alimentagSo, serii concedido tambdm durante o perlodo de gozo de f6rias e
liceiia maternidade. No caso de afastamentos por motivo de auxilio-doenga ou acidente de trabalho, o
bendficio serd concedido pelo periodo mdximo de 120 (cento e vinte) dias. Nestas situag6es especiais o
empregado afastado poder6, por si ou por pessoa autorizada (por escrito), efetuar a retirada, nas
depend6ncias de costume na empresa ou outro local que for por ela designado.

5 - F.iga estabelecido que a neo retirada da cesta in natura ou vale alimentageo at6 o dia 30 do m6s,
impllpprii na perda da mesma naquele m6s. As empresas se obrigam a comunicar o trabalhador no ato
ao {}$iOo de seu afastamento o constante deste item.

',ll:.:.'

6 -,$rptrirada da cesta ou vale-alimentagdo, de conformidade com o item "4", deverii ser contra recibo.

7 - O-vple-alimentagao ou cesta bdsica deverd ser entregue atd o dia 20 (vinte) do m6s subsequente.
,;. rr

A - eiii item n5o tem natureza salarial e nao integrard a remuneragao para qualquer fim.
,i.::.

9 - Q5 empregados admitidos ou demitidos para fazer jus i cesta ou vale-alimentagao deverSo ter
traU.ithaao no minimo 15 dias no m6s.



10- No caso de recebimento da cesta bdsica "in naturao, a empresa obriga+e a orientar seus

empregados a comunicar as eventuais alterag6es de enderego, ao setor de RH (Recurcos Humanos) da

;;;;" mediante entrega de comprovante de enderego atualizado com protocolo de recebimento,

toda vez que houver alteragto do mesmo.

i"., r, .

.

PARAGRAFO 0UiCO: I irregularidade no fornecimento da cesta biisica "in natura", tlr 'nao

li+"r'O."i"r a Or.rnlarU" or-qralidade dos produtos indicados nesta cliiusula, desde que comiroVada,

Sujeitard ao empregador o pagamento de uma multa correspondente ao valor facial da cesta bdsica

pago ao empregado prejudicado. :);- 
.. 

,

cnusuu oEctrua qulNTA - riqurre REFEIGAo

As empresas fornecerao, mensalmente, tlquete refeigSo ou auxilio alimentagao, por dia efetivamente

trabalhado, de forma que nao 6 devido tal beneficio na ausencia de labor decorrente de faltas

iustificadas e ou injustificadas, afastamentos m6dicos, independentemente de sua origem, e i6rias, o

qual'deveriiserentregueat6o59(quinto}dia[tildom6ssubsequente'

o ticket refeicao 6 devido para jornada de quatro horas cumpridas aos sdbados (para empregados que

cumprem jornada de 44 horas semanais). :

TIQUETE REFE]gAO/por dia ANO 2024

VALOR EM REAIS R5 19,77

Desconto de at6 RS 1,32

parSgrafo Prlmeiro: As empresas que fornecem a refeigao, gratuitamente, estarao isentas do

cumprimento desta obrigagao.

Pardgrafo Segundo: Para todos os efeitos legais, o beneficio acima nao se constitui salSrio e, portanto a

"le 
nao incoiporard e nem repercutird sobre qualquer verba consectdria ao salSrio, tais como,

exemplificadamente: aviso pr6vio, horas extras, 13e saldrio, f6rias, contribuigeo previdenciiiria e

fundiiria, sendo devido exclusivamente durante o periodo que o integrante da categoria atender as

condic6es do coPut.

parSgrafo Tercelro: Aos novos trabalhadores que vierem a ser contratados, serd devido o ticket

nefeigSo (VR) proporcional aos dias trabalhados, dentro do m6s, no primeiro dia de trabalho, podendo

ser entregues diariamente'



Auxilio Transporte

CUUSUN OECITUA SEXTA. VALE TRANSPORTE

As empresas ficam obrigadas a fornecer de forma antecipada e na quantidade necessdria, o vale-
tramporte nos termos da lei, para atender a locomogSo dos empregados aos locais de trabalho e ao
planteo e de retorno ao respectivo domicilio, podendo descontar dos empregados o valor gasto, at6 o
Iimite 9e 6% (seis por cento) do valor do saldrio-base.

1- Para comprovar a solicitagSo de vale transporte por parte do empregado, as empresas se obrigam a
ma'nter a opgSo do empregado por escrito, sob pena de presungdo de que o empregado solicitou a
quantidade alegada.

2 - Eventual necessidade de suplementagao do quantitativo de vale transporte fornecido ao beneficiiirio
queltfoer alteragao domiciliar, serd concedido pelo empregador, exclusivamente, ap6s a comunicagdo
pelo empregado da alteragao do seu enderego residencial, sendo impr'escindivel a entrega do
coFprovante de enderego atualizado ao Departamento de Recursos Humanos da empresa.

:'rt5,

Li.:t{)

g - Aliiis6ncia do empregado ao servigo, em razSo do nao fornecimento do vale transporte, ndo deverii
ser cbnsiderado falta.''I

';,:.
'ti..i'

+- oVdie rransporte deve ser concedido sempre de forma antecipada ao empregado para que este
possa.p.restar labor di6rio em todos os dias do m6s em favor do empregador. euando o empregador
adiantar o vale transporte a determinado m6s e o empregado n6o comparecer ao trabalho, ser6
reallzada a compensagao para o periodo seguinte do saldo que restar.'lr='

r1:l.y 
1

Ip.r'(

Auxilio Safde

crAU$Uu oEctua sEnrue - copARTrcrpAeAo No stsrEMA DE pRorECAo soctAl DA cATEGoRIA..:
i;:':r,:
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As partes entendem que a base de trabalhadores representada pelo SIEMACO-ARACATUBA E REtilAO' 6

notadamente de um priblico vulneriivel, carente de assistancia biisica ao pr6prio trabalhador:'e sua

familia, afetando sua vida pessoal e profissional. como forma de minimizar esta rdalidade,

nistoricamente alguns Slndicitos da categoria vem prestando parcialmente estes servicos aos

trabalhadores e dentre os servigos disponibilizados 6 o de assistancia ) saride (m6dica e odontoldgica)

;;;;;ffiior"r. ,o'. se tratar de um servigo oneroso, as Empresas contribuirao, menidiriiente'

para seu custeio de tor., . ..fti.. o escopo deita assist€ncia e atender a todos os trabalhadores da

categoria, o que atende a ambas as partes: trabalhador e empresdrio. com maior assist€ncia aisarlde'

maior produtividade'

parigrafo primeiro: As empresas concederio a todos seus empregados um beneficio constituldo por

Assisl|ncia ii safde, abrangendo o atendimento ambulatorial com consultas m6dicas e odontolfgicas,

iervigos de apoio ao diagn6stico, voltados i preveng6o e procedimentos curativos b6sicos, atriti6s de

convanios com clinicas e laborat6rios especializados, sendo que o mesmo serd gerido por instituigSo

terceira, o lnstituto Arlindo GusmSo de iontes, CNPJ Ne 07.7Og.8O71OOOL'47. Complementarmbnte e

"ul"irJnu" 
a promogdo do bem estar fisico, mental, emocional, intelectual, profissional e social da

caiegoria, o lnstituto executari atividades referenciadas no desenvolvimento de estudos, pesquisas,

consultorias e ag6es visando o atingimento dos objetivos previstos nesta Convengeo, pafS'''tanto

realizando convenios e parcerias com centros especializados e entidades parceiras.

Parigrafo Segundo: Escopo dos benef(cios de assistancia d sa0de m6dica e odontol6gica a ser oferecida

a categoria: 1. Assistencia m6dica ambulatorial: Servigos de saride voltados para os casos d6iibaixa

;;ilil;;". qr" nao oferegam risco imediato ir vida do paciente, com as seguintes especiaiidades:

cliniia geral, ginecologia, ortopedia, urologia e oftalmologia. 2. Assistencia odontol6gica: atendimento

odontJ6gico, exceto pr6tese e ortodontia. 3. Exames laboratoriais: Urina tipo 1; cultura de fezes,

Golpocltologln Onc6tica (Papanicolau) e hemograma completo' 
. : .n

Pardgrafo terceiro: Para custeio do beneficio acima referenciado, as empresas pagarao ao lnstituto

anteriormente identificado, o valor de R$ 33,65 (trinta e tres reals e sessenta e cinco centavos), pol

mts e por emprcgado, responsabllizando-se o lnstituto a garantir assistcncia constltuida por cohSultas

m6dicas e odontol6gicas, pala os trabalhadores, atraves de estabelecimentos credenciados' 
i l:) ' '

r t{:

patagrato quarto: os recolhimentos dos valores estabelecidos na clSusula anterior deverao ser

efetuados ri6 o di. 10 de cada mes, tomando por base o nfmero de empregados indicados nq SAGED

ou E Social do mOs imediatamente anterior.

para a viabilizagSo do atendimento aos trabalhadores, a empresa dever6 inserir a relagao nominal dos

trabalhadores conforme layout disponlvel na pdgina eletr6nica do lnstituto (site) acessando o lrnk:

;

parigrafo Qulnto: A presente estipulagao nao tem natureza salarial, n6o se integrando na remuneragSo

para qualquer fim ,

parigrafo sexto - A obrigag5o de pagamento pela empresa serS mantida em caso de afastamento'do (a)

empregado (a), por motivo de dJenqa ou acidente de trabalho, pelo prazo de 06 (seis) rneses)'

o".oriiao tal 
'tempo, 

ao (a) empregido (a) ser6 facultada a manutengao do beneficio meliante
l:i.



pagamento direto por ele feito ao respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer
responsabilidade.

PariSrafo s6timo - Al6m da obrigag6o do pagamento do valor do beneficio, fica institulda uma multa
equivalente a RS 33,65 (trinta e tr6s reais e sessenta e clnco centavos), por mes e por trabalhador, no
caso de descumprimento da presente cldusula, em favor do instituto para o qual os valores deveriam ter
sido .recolhidos.

Parlgrafo oltavo - Em todas as planilhas de custos e editais de licitag6es deverd constar a provisSo
financeira para cumprimento deste beneficio assist€ncia m6dica, a fim de que seja preservado o
pa[rim6nio juridico dos trabalhadores em consonincia com o artlgo 444 da CLT,

Parigtafo nono: Para pagamento e cumprimento desta cldusula, acessar o sr'te do lnstituto atravds do
endefego:

, .,.,'],1

wwllfiiirstitutoagf.org.br (campo "Boleto").

: )rr:
Panigtafo d6cimo: [GPD: embora os dados solicitados 5s empresas para habilitagao do trabalhador ao
aten{ifnento do beneficio n6o se enquadram como dado senslvel perante a Lei 13.709/2018 - LGPD, o
tnslifiito AGF treinou seus funciondrios e tamb6m instituiu todos os protocolos para tratamento de

dadgp,.assumindo e publicando Regras de boas prSticas e governanga para crJmprimento da Lei Geral de
rrelFhio de Dados. Acesse nosso compromisso:

,:.:. .,

httq$/-/institutoaEf .ors. brllspd-boas-praticas

Auxilio Creche

cr.Ar6llre ofcrmn orAvA - Auxluo cREcHE

'l;,;'i'
rii..:'
,:;:":

es,qfrgresas, teia-se por CNPJ, onde trabalharem pelo menos 30 (trinta) emprcgadas, com mais de 16
(defesseis) anos de idade e oue n5o possuam creche or6oria ou conveniada. nos termos do S 2e do
artig_o',389 da CLT, deverSo conceder. mensalmente, um auxilio creche is empregadas-mdes, a

impd6ancia equivalente a 30% (trinta por cento) do saldrto mlnlmo vigente no pais, por filho com atd
24 rlihses de ldade, para fins de guarda e assist6ncia aos filhos.

t - Qempregado do sexo masculino virivo ou separado judicialmente tamb6m terd direito ao beneficio,
desde que comprove possuir legalmente a guarda do (s) filho (s);

2 - O:beneficio se aplica aos filhos com idade at6 21 (vinte e um) anos, desde que comprovada a

condigSo de invdlido, nos termos da legislagSo previdencidria.

3 - EstL beneficio n3o tem natureza salarial e n5o integrarii a remuneragio para qualquer fim.

Seguro de Vida



CLAUSULA DECIMA NONA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO

Sem prejuizo do Beneficio Social Sindical, 6 facultado aos empregadores a contratag6o de Segurotle

Vida em Grupo em prol de seus empregados, hip6tese em que os mesmos contribuirSo com at6';td9/bi

(dez por cento) dos prEmios mensais, a ser descontado em folha de pagamento

Outros Auxilios

cuusutA vlcEslMA - CONVENIO FARMACIAS/DROGARIAS

r:, ,'l ,r'. '

:l-li0 l.

Fica assegurado a todos os empregados a celebragEo, por parte da empresa de Convenio com faimiicias,

drogarias ou outra modalidade para a aquisigSo de medicamentos com descontos para os empregados,

sendo que: 
.:a:i..

1: Os limites individuais para compras por parte dos empregados serd definido pela 'bnipresa

embregadora, cujos valores gastos pelo empregado e devidamente comprovado pelo fornecedor do

medicamento, serSo descontados em folha de pagamento no m6s subsequente a aquisigeo;

2- Fica entendido que a, empresa 6 apenas facilitadora entre o empregado e o fornecedor de

medicamentos, n6o cabenio a esta, empregadora, qualquer 6nus no estabelecimento do conv6nio bem

como nas transag6es feitas pelo empregado.

t: 
i

CIAUSU|A vtcEStMA PR|ME|RA - COMPTEMENTACAO DE ng OA - grUrrlClo 891 (ACIDENTE DO TRABAIHOI " .

Fica garantida a complementagSo de diferenga da renda percebida, antes pelo trabalhador, em casos de

afastamento por acidente de trabalho durante o recebimento do Beneficio "B 91" lacidente de

trabalhot do INSS, pelo prazo mdximo de 50 dias.

CUUSUu UGESTMA SEGUNDA - BENEF1CIO SOCIAL SINDICAL

As Entidades Sindicais prestareo indistintamente a todos os trabalhadores e/ou empregadores

subordinados a esta Convencao Coletiva de Trabalho, por meio de organizagSo especializada e aprovada

pelas Entidades Sindicais Convenentes, beneficios sociait conforme definido no Manudl de

Procedimentos Operacionais.

i r " i....1
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Pardgrafo prlmelro - Para efetiva viabilidade financeira deste beneficio e com o expresso consentimento
da ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAI" as empresas, compulsoriamente, a titulo de contribuigao social,
recolherSo at6 o dia 10 (dez) de cada m€s e a partir de Ol/O1.l2O24, o valor total de R$ 15,20 (quinze

reais e vinte centavos) oor trabalhador que possua. exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado
pelagestora nosite@.

ParCgrafo segundo - Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doenga ou acidente, o
empi'e:gador manterii o recolhimento por atd 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja
por periodo superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta

contrib'uig5o a partir do d6cimo terceiro m6s, ficando garantidos ao empregado todos os beneficios
previstos nesta cldusula, atd seu efetivo retorno ao trabalho, quando ent5o o empregador retomara o

recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

Paragrafo terreiro - Na ocorr6ncia de evento que gere direito de atendimento ao trabalhador, o
empregador deverd comunicar formalmente a gestora atrav6s do seu site, no prazo mdximo e
impl$rrogevel de 120 (cento e vinte) dias a contar do fato gerador, sob pena do empregador arcar
corn j:7n96es pecuniiirias em favor do trabalhador prejudicado, como se inadimplente estivesse, pelo

sitE.ruww.benefi ciosocialsindical.com.br.,-_
- l; 1:

Pardgqafo quarto - O empregador que estiver inadimplente com o recolhimento desta contribuigio ou
efetuai recolhimento por valor inferior ao devido, perderd o direito aos beneficios, e, em caso de
serviibs que sejam prestados diretamente is empresas, estes serdo suspensos at6 a regularizagdo
dessa.,.contribuigSo. Na ocorrencia de qualquer evento que gere direito de atendimento aos
trabalhadores, estes n5o perderSo direito aos beneficios, e o empregador deverd indenizar o
trqq{inaUor ou seus familiares, a titulo de multa, o dobro do valor dos beneficios, e reembolsard a

gestqlp o valor total dos beneficios a serem prestados.

, : :l':ii
Par{grafo quinto - Nas planilhas de custos, editais de licitag6es ou nas repactuag6es de contratos devido
a:fdor novos constantes nesta CCT e em consonAncia ir instrugio normativa vigente, nestes casos,

obiiiaioriamente, deverSo constar a provis3o financeira para cumprimento desta clSusula, preservando

o patrip6nio juridico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT.

Parfupfo sexto - Estard disponivel no site da gestora, a cada pagamento mensal, o Comprovante de
Regulaiidade do Beneficio Social Sindical, o qual deverii ser apresentado ao contratante e a 6rg5os
fi sc1!f,zadores ouando solicitado.

Pari'grafo s6timo - O presente servigo social nio tem natureza salarial, por neo se constituir em
conirahrestagSo de servigos, tendo cardter compuls6rio e ser eminentemenie assistencial.

1...

P-1rfFfAfo oltavo - O descumprimento da cldusula em decorrdncia de negligCncia, imprud6ncia ou
imprirlcia do prestador de servigos (administradores e/ou contabilistas), implicard na responsabilidade
civilldaquele que der causa ao descumprimento, conforme artigos 186, 927,932, lll e 933, do C6digo
Civil,Brasileiro.

I 'i: r..



Contrato de Trabalho Admissf,o, DemissSo, Modalidades

Desl igame nto/Dem issf, o

cuusuue VtGEstMA TERcEIRA - DISPENSA/DEMIsSAo pon JUSTA cAUsA
.t" i.

.l-; "

O empregado dispensado por justa causa sob a alegag5o de cometimento de falta grave, serd

comunicado por escrito do fato.

A ausQncia de comunicag5o escrita presumird a ocorr6ncia de dispensa imotivada.

Se o empregado se negar a acusar o recebimento da comunicag6o, a recusa deverd ser testemunhada.

cuusuu vlGEslMA qUARTA - RESCISAO INDIRETA

fmicalO de 'desbumprimento de quaisquer cominag6es estipuladas na presente norma colbdta, as

empfesas facultarSo a seus empregados rescindirem seus contratos de trabalho nos termos ddiartigo

483 da ConsolidaiSo das.Leis do Trabalho, com liberagSo em favor dos mesmos de todos os t(tulos

decorrentes do contrato, de forma dobrada, sem prejulzo de acr6scimos legais

Aviso Pr6vio

ctAUSUtA VIGE5IMA QUTNTA - AVISS PREVIO (LEI Ne.t2.s06/11)

O aviso pr6vio proporcional ao tempo de servigo de que trata a Lei L2.5O5/L1 somente se aplica nos

casos de rescis6o contratual de iniciativa do empregador.

1e) O Cumprimento do aviso pr6vio quando trabalhado serd de no mdximo 30 dias, sendo que os dias

excedentes deverSo ser indenizados com a devida projegeo dos mesmos no tempo de servigo, para

todos os efeitos em prol do trabalhador.

Ze) Durante o cumprimento dos 30 dias de aviso pr6vio, a jornada de trabalho serd reduzida em duas

horas diiirias ou7 dias corridos, cuja op95o 6 do empregado.

3e) O periodo a ser indenizado serd de 3 dias por ano completo de servigo.

M6o-de-Obra Jovem

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - CONTRATACAO Oe APRENDIZES



CONSIDERANDO a tese de repercussao geral do Tema 1046 pelo Supremo Tribunal Federal sobre
normas coletivas especificas de cada setor;

CONSIDERANDO o distinguish para diferenciagio nas situag6es juridicas conforme peculiaridades
setoriais;

CONSIDERANDO a SUmula 448 do TST, que estabelece a distingeo entre a limpeza especializada e a

limpe:a comum, equiparando esta Ultima i limpeza de resid6ncias e escritdrios, e indicando que nem
toda$'as fung6es de limpeza demandam formagao profissional especifica ou condi96es de trabalho
inseitjbres em grau miiximo;

CONSIDERANDO que o reconhecimento desta distingio pelo TST valida a abordagem de tratar
difeiirntemente as fung6es de aprendizagem no setor de limpeza e asseio;

ACORDADO

1. i ,Cgmprimento das Cotas de Aprendizes Dentro dos Parametros Setoriais:
'. t .:.

A$eriii'fresas do setor de limpeza e asseio cumprirao as cotas de aprendizagein conforme o art igo 42g da
CUfi'adaptando-as is especificidades do setor. lsso inclui a ndo inclusSo das atividades de limpeza
comunr, compardveis ) limpeza de resid6ncias e escrit6rios, que sao os profissionais de limpeza, asseio e
consbrvagao, reconhecendo a ausencia de necessidade de formagao profissional met6dica para tais
atili6[ies.

: }:jil:
2.!:FormagSo Aproprlada para Fung6es Especificas: Para fung6es que exigem formag5o profissional; as
emptHsas promoverao a aprendizagem adequada, respeitando a legislagSo vigente.

'-.: 
:--':

f. I rhirilogo Continuo: Compromisso com o diiilogo constante e revis6o peri6dica das condig6es
acgffidas para garantir a eficdcia e adequagSo das medidas implementadas.:

Outros grupos especfficos

ct rfi[Hula vre Esrnm sfflMA - TETETRABALHo E HoME oFFtcE

+ ):. :i..t.,
f trfl' .

i i lr,..

Para;qs fins desta norma coletiva considera-se:

:r ii :

r:iir''
a)'como TETETRABATHO a prestaceo de servigos preponderantemente fora das depend6ncias das
EMPBESAS, ou seja, tr6s (3) ou mais vezes por semana - com a utilizageo de tecnologias de informagao
e de fomunicagSo;



:[i,rl (

-i Ltr,J t

b) como trabalho em regime de HOME OFFICE, qualquer prestagao de servigos fora das deperid.encias

do empregador - parcial ou integral, uma ou duas vezes por s"rrn. - .o, a utilizagao de tecnolfiEids de

informagSo e de comunicagSo.

l.t caso seja necessSrio o comparecimento o empregado nas dependcncias da empresa para realizagdo

de afividades especificas que exijam a presenga do mesmo, nao desacaracterizar6 o regime dd fiome

om.", n..nUo sob a responsabilidade do empregador o reembolso das despesas com locomogao:f vale-

transporte, aplicativos de transporte, taxi, etc') '..
"",

Par6grafo Primeiro: Fica permitida a implementageo do "teletrabalho" ou do "trabalho em regime de

home office" no Smbito da categoria mediante acordo individual especifico para este fim, e adocSo de

pollticas internas nos termos do art. ZS-l e seguintes da CLT' 
,".,,,. .

.'-,tt

teletrabalho para presencial poder6 ser modificada a

pr6vio de 15 (quinze) dias para reversSo do regime e
Pardgrafo Segundo: A alterageo do regime de

qualquer momento, respeitado sempre o aviso

distdncia para o presencial.

partgralo Terceirc: Aos empregados que firmarem acordo individual em regime de teletrabalh6l fica

estab'elecido que as EMPRESAS prgrrao ,r. ajuda de custo mensal no valor acordado iiitre o

trabalhador e a emoresa em razdo dos custos e despesas decorrentes da utilizagSo de energia eldtrica,

internet, moUitiario, infraestrutura biisica e quaisquer outros decorrentes do trabalho em regime de

i "r" "ii,."-V* 
,"i"ir.iif fro,.uja natureza 6 meramente indenizat6ria para todos os fins. i ir i:

parArrafo euarto: Os empregados cujo contrato contenha previsSo expressa do trabalho em regime de

il;;;;; ;oie o#rce-estao inierioos n disposto no ih;62,
inciso lll da CLT, sendo ratificado pelo presente Acordo Coletivo de Trabalho, dispensados de qualquer

forma de controle de Ponto.

partgnlo quinto: Os EMPREGADOS deverSo comparecer no estabelecimento das EMPRESAS sempre

que for requisitado por esta, inclusive, mas nao limitado, para participar de treinamentos, realizagao de

exames peri6dicos e/ou reuni6es de rotina e outras. Este comparecimento irs dependancias do

empregador para a realizagdo de atividades especificas nio descaracteriza o regime de teletrabalho.

Pardgrafo Sexto: Para todos os fins legais e administrativos, considera-se como local de trabalho i base

territorial dos empregados em regime de teletrabalho ou em home office'

Parigrafo S6timo: Enquanto perdurar o contrato de trabalho de home oficce, a empresa deverii

conceder ao empregado, o vale refeigSo e o vale alimentagao previsto em cliiusula da presente CCT.



Outras normas referentes a admiss6o, demissdo e modalidades de contratag6o

cUuSUlA uG€srMA orrAvA - ApoSENTADoRtA/tNDENtzAcAo coMPIEMENTAR E EsrABltlDADE

'

AO .qrnpregado que contar com 60 (sessenta) meses ou mais de servigos continuos ao mesmo

empriqgador, ser6 concedido, quando da sua aposentadoria, uma indenizagSo complementar

equivalente ao valor de 1(um) saliirio nominal do empregado.

a) Ao tiabalhador que estiver a 12 (doze) meses da aquisig6o do direito a aposentadoria, fica garantida a

estabilidade no emprego durante esse periodo, exceto em casos de tdrmino de contrato de prestacSo

desqryEosroo-olo

i'
.1.',..,

cduzura vrcEsrnaA oNA - coNDUCAo PARA HoMoLoGACIo

' .I:l

As errrpresas ficam obrigadas a antecipar as despesas com o transporte de seus empregados, em caso de

deslqcdmento de um municipio para outro, para recebimento de rescisSo de contrato de trabalho, NA

BASEr'TERRTTORIAL da ENTIDADE SINDICAL PROSISSIONAt SIGNATARIA - SIEMACO-ARACATUBA E

REG]AO.

a) A!,empresas deverflo comunicar por escrito ao empregado desligado, a data, local e horiirio para

homir-bga95o da rescisSo contratual.

b)A"_f.dta de comparecimento da empresa no ato das homologag6es previamente agendadas a sujeitarii

ao pag'amento de indenizagSo correspondente a 1 (um) dia da remuneragSo do empregado, paga

diretamente ao mesmo, sem prejulzo das demais penalidades.

CLAIJSULA TRIGESIMA. SALDO DE SALARIOS

t '': l: l:

' :"' 1"
,, J ,,,:

O sdt{b de sa!6rio referente ao periodo anterior ao aviso pr6vio deverd ser pago por ocasiSo do

pagambnto geral dos demais empregados, exceto se a homologagSo ou quitagSo da resciseo ocorrer

ante$ do mencionado pagamento geral.

TRTGESTMA PRTMEIRA - RETENSAO DA CTPS



'Llll s

:li,ir

. 1{'Dr :

::ll'
Serd devida ao empregado a indenizagao correspondente a um dia de sal6rio, por dia de atraso, pela

retengao de sua carteira profissional ap6s o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, de que trata o a;figo 29

da CLT

i: 1,

CLAUSUTA TRTGES|MA SEGUNDA - TNDENTZACAO ADTCTONAL DEVTDA NA DEMISSAO ANTES DA DATA BASE

,'l'..i

i,.

Considerando a caracteristica do setor de Asseio e Conservageo ser prestagao de servigos continu,os e

terceiros, exclusivamente no caso de rescisSo contratual por parte do contratante, NAO serd devida a

indenizagdo adicional equivalente a um saldrio mensal, no caso de dispensa sem justa causa, conforme

determinam as Leis 6.708/79 e Lei 7.238184, €ffi ambas no seu artigo 9e. ;r [,l
'r i.l i

GLAUSUtA TRIGESIMA TERCEIRA - HOMOLOGACoES

As homologag6€s das rescis6es contratuais deverlo ser efetuadas na ENTIDADE Sitloicat
pRostssroNAr steutAnil: stennAco-ARACATUBa e ReetAo. ; i'

a) Fica facultado ao trabalhador, optar pelo local da realizagSo da HomologagSo da rescisao contratual

ha sede ou subsede do SIEMACO-ARACATUBA f nrglAO, sob pena de a empresa arcal bbm o
pagamento da importincia equivalente a 01 (um) dia de saldrio do empregado e as despb$as de

condugao, paga diretamente ao mesmo;

b) Fica estipulado o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da rescisao contratual, para que as

empresas efetuem a homologag5o do Termo de Rescisfo do Contrato de Trabalho e entreguem a

Comunicagao de Dispensa e requerimento de Seguro-Desemprego, quando devido, sob pena de

pagamento de multa equivalente a 01 (um) saldrio do empregado a ser paga ao mesmo. A baixa da CTPS

deverd ser efetuada nos prazos previstos no artigo 477 I6e da CtT sob pena de a empresa inc6rrer na

multa prevista nesta clSusula;

c) Em se tratando de pedido de demissSo, com recusa de cumprimento integral ou parcial do aviso

prdvio por parte do empregado, a empresa poderii descontar o valor correspondente nas verbas

rescis6rias, exceto em relagao ao saldo salarial referente aos dias trabalhados;

d) Quando o SIEMACO-ARACATUBA e nrg6O der qualquer causa para o atraso na homojggagao,

especificada na alinea "b" desta cl6usula, serd obrigado a emitir em favor da empresa, uma certibio que

a isente da culpa, especificando quais os motivos que levaram ao atraso na homologagSo. i'



Relag6es de Trabalho Condig6es de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Tra nsfer6n ci a setor/em presa

criuaUrA TRlGEsrMA euARTA - TRANsFERENcn
, ],

,t i.

As.eppresas ficam obrigadas a comunicar seus empregados, por escrito, sob pena de presungSo de n5o
comrtnicacso, com antecedencia de 24 ( vinte e quatrot horas, quando b transferancia for para a
mesma zona eeotrCfica (Zona Norte, Sul, Leste e Oeste) e 48 ( quarenta e oito) horas, quando a
transfe!'encia se der para outras zonas geograficas. as mudangas de local de trabalho, bem como o
hordiiq respeitada a legislagdo atinente a cada caso.

a)'astransfer6ncias s6 poderSo ocorrer para locais onde ndo haja alteraqao do n(mero de condug6es
estebelecidas na riltima DeclaragSo de Op95o de Vale-transporte efetuado pelo empregado.

b) as;despesas excedentes com transporte, nos casos de transferGncia do local dos servigos ou
atenilimento de plant6es, deverSo ser pagas antecipadamente.

,,,
c) 'a;transferCncia intermunicipio, bem como a alteragao da jornada de trabalho diurno para noturno e

vice:versa s6 poderii ocorrer desde que esta condigao esteja expressa no contrato de trabalho e ndo
prdvoque prejulzo ao empregado.

..,

d)"p,$o observ6ncia dos procedimentos acima caracteriza infragdo ao contrato de trabalho nos termos
do.aftigo 483 letra "d" da CLI passivel de rescisSo indireta do contrato de trabalho.

t,:

' Ass6dio Moral

currsu|A rnrcEsrMA eu|NTA - AssfDro MoRAr

: ".:.
.r"

.,:,i:

O lp4flil.hador tem direito fundamental i saride fisica e mental. O ass6dio moral 6 causa de transtornos
fisiqgte mentais e tambdm de absenteismo no ambiente de trabalho.

As piltes Convenentes declaram seu reoridio a quaisquer das formas de ass6dio moral.
't'

I



par6grafo primeiro:Para efeito de delimitageo do alcance da obrigagSo descrita nesta cldusula,

consideram-se prdticas vexat6rias ou humilhantes, entre outras: 1. Xingamentos; 2. DiriSir-se aos

empregados em tom de voz desrespeitoso; 3. lmputagao de apelidos ofensivos. 4. R6tulos que

depreciam os empregados; 5. Toda forma de ridicularizardo do trabalhador; 6' Estabelecimento de

comparag6es entre empregados, de modo a violar a imagem daqueles qualificados como menos

produtivos; 7. lntimidagao dos empregados atrav6s de ameagas de demissio; 8. Represdlias ao

empregado que denunciar assddio moral, especialmente por meio de despedida sem justa causa;9.
pressio psicol6gica, coagSo, intimidagio, discriminagSo, perseguigao, autoridade excessiva e condutas

abusivas ou constrangedoras. ,. iiiii,:

paragrafo segundo: As empresas comprometem-se a manter a96es permanentes de prevengao contra

assddio moral no ambiente de trabalho, mediante campanhas de conscientizagao dos trabalhadores e

gestores sobre o tema.

Estabilidade MEe

CUUSUU TRIGESTMA SExTA - ESTABILIDADE PROVISORn DA GESTANTE

,.,,

Fica assegurada a estabilidade provisdria i gestante, desde a confirmagSo da gravidez at6 30 (trinta) dias

ap6s o t6rmino da licenga maternidade.

Jornada de Trabalho Durag5o, Distribuig5o, controle, Faltas

uragao e Horfrio

cuusuu TRtGEstMA SEIMA - JORNADA DE TRABATHO DE 6 (SEIS) HORAS DlARAs

Fica garantido aos empregados que trabalham a partir de 6 (seis) horas diSrias ou 180 (cento e oitpnta)

horas mensais, j6 computados os Descansos Semanais Remunerados (DSR's), o piso salarial mfnimo da

fungSo desempenhada, estabelecida no quadro de pisos salariais. 
.

CUUSUU TRIGESIMA OITAVA. TURNO FIXO 12 X 36

A jornada de Trabalho poderd ser de 12 (doze) horas seguidas de trabalho e 36 (trinta e seis) horas,

i: r;:
.,t.
,l I

, ,", ti
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ininterruptas de descanso, nao sendo devidas horas extraordindrias, em razSo da natural compensagao,
usufruidos ou indenizados, o intervalo de 30 (trinta) minutos de repouso e alimentagSo.

Parigrafo Primeiro: Considera-se jii remunerado o Trabalho realizado nos domingos e feriados que por
ventura coincidam com a escala prevista nesta clSusula, face a natural compensagSo pelo desconto das
36 (trinta e seis) horas seguintes.

Pardgrafo Segundo: Se a jornada 12 x 36 ocorrer em ambiente insalubre 6 desnecess6ria a licenga pr6via

da autoridade competente na iirea de higiene do Trabalho.

Paragrafo Terceiro: A indenizagao do intervalo intrajornada serd no percentual de 50% (cinquenta por
centp) sobre a hora normal de Trabalho.

CTAUSUlA TRIGESIMA NoNA - JoRNADA DE TRABATHo INFERIoR A 4 (QuATRo) HoRAs DdRns''::"
i.l '!- l

'-, 
:,

Fica.ga;rantido o pagamento de 60% (sessenta por centol do piso salarial na funcSo exercida. para os

trahalhadores que cumprem jornada at6 4 lquatrol horas diSrias.
I rl;:":

Par.agrafo Primeiro: Neo existe dircito ao intervalo para refeigao e descanso os trabalhadores que

exefoFrem a jornada diriria de 4 ( quatro) horas, por neo existir fato gerador para fornecimento de tal
benellcio.

:,
Para:gtpfo Segundo: Ao trabalhador que exceder a jornada de trabalho di6ria de 4 ( quatro) horas,
recebb'rii horas extras pelo perrodo excedente.

:

crAusuu qUADRAGESTMA - ouTRAs EscAlAS E JORNADAS

A iornada normal admitida na categoria compreende o trabalho de 192 (cento e noventa e duas) horas
menslis, observado o disposto no art. 611-4, I da CLT.

r:(eil'
Par.ffrafo primeiro- Serii admitida a escala de trabalho 4x2, em face das caracteristicas e singularidades
da atividade, desde que nao haja extrapolagio do limite ora estabelecido, e respeitado a concessSo da

folgfipemanal remunerada de no minimo 24 lvinte e quatro) horas consecutivas, nos termos da lei. Em

havdndo extrapolageo do limite aqui estabelecido, o empregado far6 jus ao recebimento dessas horas
como' extraordin6rias, com o adicional da presente Norma Coletiva, sem que isso implique em
desearacterizagSo do regime/escala de.iornada de trabalho a que o empregado estiver sujeito.

rarClhfo Segundo: As remuneragdes dos DSR's (Descanso Semanal Remunerado) e dos Feriados n5o
compp.hsados serSo refletidas nos pagamentos de f6rias e 13e salSrios dos empregados, inclusive
quando'indenizados.

,i, :

:i.i:t
:.' 

.

, ..'': 
,'



.'i.i:

Pardgrafo Terceiro: O intervalo para refeigao e descanso poderi ser reduzido para atd 3q..(1f!t1)

minutos, conforme disp6i o artigo 611-A, inciso lll, da CLT. De modo que, caso neo seja cohdCdido

integralmente, serS pago como i;denizageo apenas o periodo suprimido/fattante, com acrdEci'iho de

sOX-(cinquenia po, i"nio) sobre o valor da remuneragio da hora normal de trabalho, como d'dtemina

o artiSo 71, 94e da CLT.

pardgrafo quarto: O intervalo previsto no par6grafo terceiro neo poderii ser usufru[do durame:as 02

(duas) primeiras horas e as 02 (duas) [ltimas horas da jornada de trabalho dos empregados.

par6grafo euinto: Durante o usufruto do intervalo previsto no pariigrafo terceiro, fica facuita'do ao

empregado permanecer nas dependencias do local da prestagao de servigo, cujo periodo neo serii

computado na duragSo do trabalho, por nao constituir tempo ir disposigio do empregador. 
...=.r;.

parigrafo Sexto: O Trabalho em turnos ininterruptos de revezamento sujeita as empresas ao

cumprimento das normas constitucionais e legais existentes'

par5grafo S6tlmo: Nos termos do $ 2s do artigo 58 da CLT, o tempo despendido pelo empregado desde

a sua residdncia at6 a efetiva ocupagSo do posto de trabalho e para seu retorno, caminhando ou por

qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, nao serd computado na jornada de

trabalho, por nao ser tempo i disposig5o do empregador.

Pardgrafo Oitavo: O disposto no pariigrafo anterior tamb6m se aplica para o tempo gasto do

deslocamento aos locais disponiveis para a refei95o.

pqrigrafo Nono: O c6lculo do valor da hora normal dar-se-ii pelo quoeficiente da divisSo do"ialiirio

mensal, por 220 (duzentos e vinte) horas.

parigrafo D6cimo : Serii rediscutida na integra a redag6o desta cl6usula, caso haja m6 utilizagqo da

mesma pelas empresas ab,rangidas nesta Convengao coletiva de Trabalho.

Intervalos para Descanso

cuusuu euADRAGEsrrun pRTMETRA - TNTERVALo pAnR REFEICAo E DEscANso

Nasjornadas superiores a 06 (seis) horas didrias, o intervalo para refeigSo e descanso serd de no rninimo

01 (uma) hora.

Caso n5o seja concedido integralmente, serd pago como indenizagdo apenas o per[odo :

suprimidofaltante, com acrdscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remunerag5o ddlhora

normal de trabalho, respeitado o limite minimo de 30 (trinta) minutos para refeiglo e descanso. '

Controle da Jornada



cLqusulA euADRAGEslma SEGUNDA - REGrsrRo Do uonAnlo DE TRABALHo

O hor6rio de trabalho poder6 ser registrado pelos empregados em cartao, papeleta, livro de ponto,

carteo magndtico ou, ainda, por outros meios eletr6nicos, ficando as empresas obrigadas a colherem

assinatura dos empregados ao final doperiodo de fechamento do ponto no respectivo meio de

controle,salvo no caso da utilizagao de biometria ou reconhecimento facial,podendo as empresas

dispensarem a marcagSo do intervalo de repouso e alimenta9ao, desde que haja uma pr6-anota95o do

interv{o no cabegalho do documento onde 6 registrada a jornada, conforme a legislagSo em vigor.

.',,

cUuStiLA aUADRAGE$MA TERGEIRA - Polrro EtErRoNlco

. .,:-:

.'.lt:li .

As ib6p-resas poderio adotar sistemas alternativos eletr6nicos de controle de jornada de trabalho, nos

teirfuios dos artigos 2e e 3e, da Portaria ne 373, de 25l2lLL, sem preju[zo do disposto no artiSo 74e,

pariiiiafo 2s, da CtT, que determina o controle de jornada por meio (manual, mecinico e eletronico,

bioi|lEtiia e reconhecimento facial), por aplicativo em celular do empregado. respeitado o disposto no

a.ttgio . zs, da Portaria 67Ll2o2L do Ministdrio do 'rlrabalho e Emprego.

Outras disposig6es sobre iornada

CI.AUSUtA AUADMGESIMA QUARf,A. AUSENCIAS TEGAIS

.;.

As ernpresas considerarSo ausGncias legais do empregado ao servigo, aquelas previstas na legislagSo

vigente e nesta norma coletiva, nao sendo passiveis de punigSo e desconto no salSrio, os seguintes

casosj'

'. i, .,''.
"-:.,1

a) atd:2 (dois) dias consecutivos, €ffi caso de falecimento
tL

ou peisoa que, declarada em sua carteira de trabalho e
,' A

economrca;

b) ate 3 (tres) dias consecutivos em virtude de casamento;

c) por'5 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana;

d) por 1(um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em casos de doag5o voluntdria de sangue

devidamente comprovada;

e) ate;2 (dois) dias consecutivos ou nao, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva;

do c6njuge, ascendente, descendente, irm6o
previdencia social, viva sob sua depend6ncia



f) no periodo de tempo em que tiver de cumprir as exig6ncias do servigo militar referidas na letra "c" do
artigo 65 da lei 4375/64;

g) nos dias em que estiver comprovadamente realizando prova de exame vestibular para ingreiso em
estabelecimento de ensino superior; 

i

h) pelo tempo que se fizer necessdrio, quando tiver que comparecer a juizo;

l) as aus€ncias comprovadas e justificadas por m6dico, para exame e acompanhamento pr6natal da

empregada gestante.

PARAGRAFO UNICO: as ausencias acima relacionadas sao oriundas de norma legal prevista na legislaqao

vigente (Art. 473 da Consolidag5o das Leis do Trabalho), ndo se conlundindo com ous0ncios motlvodos
por doengo e comprovados otmvds de otestodo mEdico,

cLAUsurA quADRAGEsrrvra qurNTA - TEMpo DE TRocA DE uNrFoRMEs

.:

O tempo de troca de uniforme ndo serd considerado i disposigSo do empregador, salvo se houver,
obrigatoriedade de realizar a troca na empresa.

Fdrias e Licengas

DuragSo e ConcessSo de F6rias

CUUSUIA QUADRAGESITUE SEXTA. FERNS

Comunicado o perfodo de gozo de f6rias, o empregador ndo poder6 cancelar ou modificar o infcio
previsto, exceto se ocorrer algum fato imperioso. '

Pardgrafo primeiro: A comunicagSo do periodo de gozo de fdrias deverd ocorrer com anteced6ncia
mlnima de 30 (trinta) dias, por escrito.

Pardgrafo segundo: A concessSo de fdrias ap6s o vencimento legal do periodo aquisitivo ensejard o
pagamento em dobro nos termos da legislagSo. 

,.

Pardgrafo terceiro: E devido o pagamento das f6rias proporcionais acrescidas de U3 (um tergo) aO

empregado que pede demiss5o antes de completar L2 (doze) meses de trabalho, conforme s{mula 26L

do TST.

Parigrafo Quarto: O gozo de f6rias n5o poder6 ter inlcio em dias que coincida com sdbados, domingos,

feriados ou dias ponte.
,l

l

. L,.

'l'tl



ParCgrafo Quinto: Desde que haja concord6ncia do empregado, as f6rias poderSo ser usufruidas em at6
3 (tr6s) periodos, sendo que um deles nio poderd ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e os demais
n5o pqderio ser inferiores a 5 (cinco) dias corridos, cada um.

Licenra Remunerada

cr.Auiur.q QulonacEstMA sfflMA - ucENCA REMuNERADA (cor,rrAcEM Do AcREsdMo Ao rEMpo DE Avtso
PREvrol

':'

a) A! empresas poderSo optar em conceder licenga remunerada at6 o limite equivalente dos dias de
aviio pr6vio adicional por ano de trabalho, de forma que por ocasiSo da rescisSo contratual, serSo
abatidos os dias de licenga remunerada concedidos do aviso pr6vio adicional.

b) Seiii garantido a esse trabalhador todos os beneficios conquistados em Convengeo Coletiva de
Tralidlho, exceto o valor referente ao vale transporte e vale refeigSo.

t:

c)O rnesmo principio poderd ser adotado para empregados, que tenham comprovada doenga cr6nica,
cono Cencer, Diabetes, cardiaco dentre outras, mediante atestado m6dico que comprove sua situagao.

::
..,, .rl Saride e Seguranga do Trabalhador

': . . . Condic6es de Amblente de Trabalho

cdLisulA QUADRAGESTMA orrAvA - DA H|G|ENE E SEGURANCA t{o rMBArHo

As e-mpresas se obrigam a cumprir, al6m do estabelecido na legislagSo em vigor, o seguinte:

REFEIIORIOS: Nos locais com mais de 10 (dez) empregados, deverd ser fornecido local apropriado para
refeig6es dos mesmos;

VESIfiRIOS: Nos locais com mais de 10 (dez) empregados, deverd ser fornecido vestiiirios com arm6rios
e chiiveiros, quando da concordincia do cliente.

,:

CTAUJU,u aUADRAGESIMA NoNA - coMESAo DE SAODE E SEGURANCA No TRABA1J{o

'.,.,,

Fica Constituida uma comissSo formada por t6cnicos da drea de saride e seguranga no trabalho, que tere
como tarefa, o levantamento dos graus de risco, insalubridade, etc, da atividade como um todo.

:;

l:



l

a) Os resultados dos trabalhos desenvolvidos pela comissSo, servir5o como balizamento para

provid6ncias que deverSo ser tomadas pelas partes'

Equipamentos de Seguranga

cuusuu QUINqUAG Eslnna - SEGURANGA NO TRABALHO

a) para os trabalhados em altura, as empresas deverao cumprir, rigorosamente todo o disposto na NR-

35, bem como.as orientagSes do Ministdrio do Trabalho e Emprego'

b) As empresas se comprometem a fornecer, trimestralmente, ao

relagSo contendo todos os empregados afastados por auxllio doenga

STEMACO-ARAGATUBA E REGIAO,

ou por acidente do trabalho.
' , -I-

c) As empresis poderao, adotar o controle informatizado e digitall do Termo de recebimehto 
.e

responsabilidade de EPI ( Ficha de EPI), o qual deverd conter todas as informag6es exigilas pela

legislagao vigente, valendo como prova de recebimento, a assinatura eletronica realizada por qualquer

.lio 
"j.trOn'i.o 

que gararfta a identidade do empregado signatiirio. Em face ao tipo de sistema adbtado,

i,cl co*enamado q'ue o e.pregado balxe o aplicatlvo do slstema utllizado em seu celular. l: : l l

Uniforme

cuausuuq QUINqUAe Eslrue PRIMEIRA - UNIFORMES

Deverao ser fornecidos, gratuitamente, 1(um) uniforme na admissSo e outro 30 (trinta dias) ap6s. Em

caso de ser cobrado ou descontado dos vencimentos do empregado, a empresa fica obrigada a restituir

em dobro o respectivo valor, na forma do artigo 462 da Consolidagao das Leis do Trabalho - CLT.

Fica assegurado a empresa o direito ao reembolso do valor correspondente ao uniforme fornecido, em

caso de nao devolugao ou estrago voluntSrio do mesmo, por ocasido do desliSamento do empregado.

Os unih,/rr,es deverdo ser lornecidos completos, inclusive no periodo de lnvemo, acresddos de

og*oih* ( ex,; "comisa, cdlga, cdmtsetd, sopotos ou botos, sobretudo ou ioqueto (paro Poftetrcs);

agasolhos (Joleco ou iaquetd ou blusa de moletom ou blusa de ld ou cosaco/polet6)".

ceitageo de Atestados Mddicos

CduSuu qutNQUAaESlun SEGUNDA - ATESTADOS MEDTCOS

,,.,;1.

,l I "^r;:

li,:ll,
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As empresas dever6o considerar justificadas as ausEncias do empregado quando este apresentar
atestados m6dicos emitidos pelo sUS (sistema Unico de safde) e seus conveniados, bem como, os
emitklos pelo servico m6dico e odontol6gico da ENTTDADE SINDICAI pROStSStONAt

SIGnATARIA: sIEMACO-AMCATUBA E REGIAo e seus conveniados, tambdm serao aceitos os atestados
m6dicos emitidos pelo convOnio m6dico ou plano de saride do empregado e quando o empregado
estiver relacionado como dependente em ConvAnio M6dico cujo titular seja o c6njuge.

a) Deverdo ser consideradas justificadas tamb6m as aus6ncias quando do acompanhamento de filho
menor e/ou invdlido para consulta m6dica.

b) A;.falta de indicag5o do CID - ClassificagSo Estatistica lnternacional de Doengas nos atestados
mddipgsl n5o invalida sua eficiicia.

:'. ' ..
Pa{lrafo Primeiro: O atestado dever6 ser entregue, pessoalmente, ou, no caso de absoluta
impoiSibilidade comprovada, por outrem, ou ainda, por meio eletr6nico at6 48 (quarenta e oito) horas
apd.$p:g6;s55o 6o referido atestado m6dico, sendo convalidado pelo mddico-da empresa.

..1-. .. ,

"1",

ar{Sr:gfo Segundo: Quando o empregado prestar servigo fora do domicilio da sede da empresa, a

"nliega 
Uo atestado m6dico poderii ser feita em sua subsede ou posto de apoio, caso existam, ou

recdlhldo pelo preposto da mesma no pr6prio posto de servigo.

.;',

pariSdiafo Terceiro: Para sua validade, o atestado deverd conter a identificag5o do empregado e
assirlatura e carimbo com o nrimero do Conselho do profissional que assina o documento, e ser
apreFentado em duas vias (original e c6pia), a fim de que as empresas declarem na c6pia a ser
imddiatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data,
hoiSrio e assinatura do preposto da empresa.

:r;.,j .

Pa}-Cjrafo Quarto: Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderii solicitar
escfatecimentos aos responsdveis, os quais deverSo presta-las, vez que a priitica de atestado falso 6
crinit; previsto nos arts. 297 e3O2 do C6digo Penal.

,',
, .:',

Quinto: Caso a fraude seja constatada, poderd implicar em demissSo por justa causa do
r', _ 

lempregado, prevista no artigo 482, da CLT.
l

Outras Normas de Preveng5o de Acidentes e Doengas Profissionais

-- {-.^--- - ^-CLAUSUTA QUINQUAGESIMA TERCEIRA - SESMT COLETIVO - ORGANIZAEAO DO SESMT COTETIVO

. i,,



.l r,

ilil'11r

i : :r.l:,

Em conformidade com o Art. 2s da Portaria SIT/ DSST Ne 77, de Olo8l2oo7, que aprova o'Slibltem

43q.l a" NR-4 que, poi sua vez, altera a redageo da Norma Regulamentadora ne 4 or,rsrifvigo

EsDecializado em Engenhai.ia de Seguranga e em Medicina do Trabalho (SESMT) poderd ser or#rtlrado

,.i"-S^r'coro ols-elvrpiesas or-essrlb E coNsERVAeAo No ESTADo DE sAo PAULo, engloE*irUo is

empresas da mesma atividade econ6mica, localizadas na 5rea de representagSo do SEAC - SP SIiUbiEATO

oniErrrpniiaioE AssEto'E coNsERvAcAo No EsrADo DE sAo PAULo; 'i 'l

-> para facilitar a leitura, transcreve-se a Norma Regulamentadora 4, nos artigos em referendados nesta

aarsrfr ; Hi + - nOntrVln REGUT-AMENTADoRA 4 sERVlCos ESPECIALIZADOS EM ENGENHATI$A DE

ii,ir*['nrgo]i rru rvrroiCirue Do TRABAIHo "4.1. As empresas privadas e priblicas, os 6rg6os frl'$licos

da adminiitragio direta e indireta e dos poderes legislativo e Judicidrio, que possuam empregados

regidos pela ConsolidagSo das leis do Trabalho - CLT, manterao, obrigatoriamente, Servicos

Especializados em Engenhhria de Seguranga e em Medicina do Trabalho, com a finalidade de prorhover a

sarlde e proteger a integijdade do trabalhador no local de trabalho." ...'4.14'3 As empresas dE"tnesma

"iiria.O" ".o-n6ri.., 
i-ocalizadas em um mesmo municipio, ou em municipios limitrofEsr,: cujos

estabelecimentos se enquadrem no Quadro ll, podem constituir sEsMT comum, organiiads:'pelo

sindicato patronal correifondente ou pelas pr6prias empresas interessadas, desde que previsto em

Conveng6o ou Acordo Coletivo de Trabalho." ... "4.L4.3.4 O SESMT organizado conforme o subitem

nf+.S 
-J"r" 

ter seu ;fincionamento avaliado semestralmente, por Comisseo compirifa de

;;;;r"r,;;;"r;.r "ipr"s.., 
do sindicato de trabathadores e da Delegacia Regional do Trabaltib,-ou na

forma e periodicidade previstas na ConvengSo ou Acordo Coletivo de frabalho. (Subiteilin 414.3

aprovado pela Portaria SST 1712007)."

AVAInCAO: Nos termos no item 4.14.4.3 as partes signatdrias constituirao comisseo paritiiria indicando

cada qual dois componentes, e integrada ainda por dois integrantes da empresa que aderir ao sistema

efetivarSo a avaliagao do sistema no prazo de seis meses ap6s sua implantagSo'

FISCASZACAO: A partir de seis meses da implantagao, a comiss6o parit6ria composta pelos signaterios,

poderd requisitar is empresas representadas pelo SEAC - SP SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E

CoNSERVACAO No ESTADO DE sAO PAULO, que nao aderirem ao sistema, toda documentaqao relativa

ao SESMT, mediante simples notificagao com aviso de recebimento, com prazo de apresentagao nao

inferior i vinte dias para an6lise do correto cumprimento da LegislagSo relativa e matdria.

pARAGRAF9 Urutco: a nao apresentageo no prazo assinalado ensejarii multa em favor das entidades no

importe de cinco por cento (5%) do piso normativo por empregado da empresa, sendo metade i cada

"niid.d", 
sem prejuizo de comunicagSo ao Ministdrio Publico do Trabalho,e a Fiscalizagao do Minist6rio

do Trabalho e Emprego.

Outras Normas de Proteg5o ao Acidentado ou Doente

CuuSUn eUtNqUAe ESrrue qUARTA - AFASTAMENTO DECORRENTE DE BENEFICIOS PREVIDENCARIOS



Na hip6tese do empregado ser encaminhado ao INSS para recebimento de beneficio previdencidrio, e
tenha este sido negado ou cessado, deverii o mesmo retornar a empresa imediatamente ap6s
comunicagdo do INSS. Fica, outrossim, determinado que o empregado dever6 informar a empresa as
decis6es de deferimento ou indeferimento e/ou demais movimentag6es de beneficios e/ou
aposentadoria, no prazo mSximo de 48 horas ap6s comunicagio, sob pena de nio poder requerer
qualquer verba inercnte ao periodo nio informado.

PARAGRAFo PRIME|Ro: caso o empregado opte por recorrer da decisdo do lNss, petas vias
administrativas ou judiciais, e neo retorne ao trabalho, dever6 o mesmo entregar a empresa, por escrito,
a inteng5o de recurso, ficando durante o periodo com o contrato de trabalho suspenso atd que volte a
laborar, cumprindo os tramites legais de retorno ao trabalho.

PARAGRAFo SEGUNDO: Anualmente, o empregado afastado deverd comunicar a empresa a sua
resq!9jia situageo, considerando os efeitos da presente cldusula coletiva de trabalho.

.tt i','
,, ',j 

'

Relagdes Sindicais

SindicalizagHo (campanhas e contratag5o de sindicalizadosl

clIuquu eurNquAcEstMA qu|NTA - ENeuADRtTMENTo stNDrcAr

ii il

pari 3b'determinar a norma coletiva aplicdvel entre empregado e empregador faz-se necessdrio verificar
quala:alividade desenvolvida pela empresa, a fim de que se proceda ao enquadramento sindical., :,

'.:Se'otrhprcgador lista diversas ativldades em seu contrato social, aquela que mais.se destaca
de'tdlmina a entidade sindical autorizada a representar a empresa na celebragio de normas
co-letiva5 I6nquadramento sindical do trabalhador decorre da atividade preponderante da empresa.

'l' I i: :''l
NCslplsentido, mesmo que a empresa desenvolva atividades outras, utilizando um universo infimo de
em'dregados, mas dentro do contexto de sua atividade principal, esta serd sua atividade
prepgnderante. :

LiberagSo de Empregados para Atividades Sindicais

cLAusutA eutNeuAGEstMA sExrA - GARAT{TIA DE AFAsrAMENTo

Fica garantido o afastamento remunerado aos dirigentes sindicais, cipeiros e delegados sindicais,
quandglda participageo em semindrios, cursos e congressos realizados pelas entidades sindicais.

i' ;i "r

. ^r. .l
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Contribuig6es Sindicais

I

cuusu ua QU ! NQUAC ESt rua sEn rua - co NTRI B U I CAO ASSISTENCIAL

com base nas disposigoes contidas no artigo 8e, inciso lv, da constituigSo Federal, no artigo 513j Cl(nea

,,e,, da CLT e de acordri com decisdo proferida pelo supremo Tribunal Federal atravds dottdcurso

Extraordiniirlo ne 1g9.g50-3, publicado no DJU em toloS/z.oot, os empregadores ficam obrigados a

d"r.on,.r, uma unica vez, no saldrio de Janeiro de 2.024, devidamente corrigido, a importancia

eqLivalente,a.r4% (quatro por cento) do saliirio de cada empregado associado ou nao assotiado do

STEMACO ARACATUBA, limitado o desconto a RS 12O,OO (Cento e Vinte Reais), a titulo de Cofitiibiiigeo

Assistencial Profissional, devendo as importancias descontadas serem recolhidas ao slElulACO

lnlgaruea ", 
guias pr6prias fornecidas, at6 o dia 10 de Feverelro de 2.024, acompanhada da relagSo

nominal dos empregados, sob pena de pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor di\tido,

r.r"rliUJ" irr"s eiorre9eo legais; A Contribuigao Assistencial Profissional foi aprovada em Aisdfibl€ia

;;;;rdir;;ia do sinuha; reatizada em 10 de Novembro de 2.023 is 10:00 horas e 6 vllidi'para

; pJ;;;; i; ;;il'^ de 2.024 i 31 de Dezembro de 2.025. com excee5o ao m6s da dati{dl'U hos

demals meses ser6 descontado de cada empregado assoclado ou nlo associado do tlEiliACO

ARACATUBA, a importiincia i" ZX (aoft pot ."mo), a tltulo de contribuigao assistenclal rnidnsal'

A;;ilr;" ,pror.jo em Assembl6ii Geral Extraordindria, o trabalhador sindicalizado ou n5o

sindicalizado poderii se opor, a qualquer tempo, ao desconto devendo para isso, comparecer

pessoalmente na sede do sIEMACO ARACATUBA no horiirio das 08:00 is 17:30, munido de carta de

p16prio punho.

par6grafo Primeiror Novos EMPREGADOS - Dos empregados que vierem a ser contratados ap6s a

data-base, o desconto serd efetuado no mcs seguinte ao de admissio e proporcionalmente aos meses

trabalhados, desde que o empregado nio tenha contribuido neste ano com o SIEMACO ARACATUBA'

parSgrafo Segundor o desconto e repasse da importancia devida pelo empregado a titulo de

contribuigao assistencial serii de inteira responsabilidade da empresa, sendo que a omissSo erni:iisarial

na efetivigdo do desconto e seu respectivo repasse ao slEMAco ARA9ATUBA far6 com que o 6nus pelo

pagament; da importincia se reverta i empresa, sem permissSo de desconto ou reembolso 'posterior

junto ao trabalhador, o mesmo ocorrendo em caso de o recolhimento vir a ser efetuado a'outro

sindicato, que nao seja o representante legal dos empregados, observando-se o local de prestagao de

servigos do empregado em relagSo a base territorial do SIEMACO ARACATUBA

Outras disposig6es sobre relageo entre sindicato e empresa

CUuSUu qUINqUACESITUR OTTAVA - CRTS - RELAGOES TRABALHISTAS SINDICAIS

A CRTS - Contribuigdo de Relagoes Trabalhistas Sindicais, 6 devida pelas empresas ao SEAC-SP,

mensalmente, no percentual dleo,4%(zero vfrgula quatro por cento), incidente sobre a base de cdlculo

. . .,.. t

'r lir"l:rt. llt.4'-l
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cuusuu QUINQUAG Eslrun NONA - crnrtoAo DE REGULARTDADE pARA coM As oBRtcag6rs srNDrcAts

com intuito de preservar as empresas iddneas, assim como seus respectivos empregados e os
contratantes em geral, para efeito deste instrumento e de comprovagdo junto a terceiros, inclusive
justiga do trabalho, Superintend€ncia Regional do Trabalho, Tomador de servigos e 6rg5os Licitantes e
por forga desta convengSo e em atendimento ao disposto no Artigo 607 da CLT, as empresas para
participarem em licitac6es promovidas por 6rg5os da administragdo priblica, direta, indireta ou
contrata9ao por setores privados, deverdo apresentar Certidao de Regularidade para com suas
obrigag6es sindicais.

PAMORAFO PRIMEIRO - Esta certidao serd expedida pelas partes convenentes, individualmente, sendo
especifica para cada certame licitat6rio, sendo vedada a emissSo de certid6es ou declarag6es de
cunipiir;rento parcial das obrigag6es contidas nesta Cldusula.

pAnnCRAfO SEGUNDO - Consideram-se obrigag6es sindicais: a) recolhimento da Contribuigeo Sindical (

profisslonal e econ6mica); b) recolhimento de todas as taxas e contribuig6es inseridas nesta convengao;
c) cumprimento integral desta convengao.

PARAGMFO TERCEIRO - A falta da Certidao ou vencido seu prazo, que 6 de 30 (trinta) dias, permitird as
dernais; empresas licitantes, bem como aos sindicatos convenentes, ngs casos de concorr6ncias,
cartaconvite ou tomada de pregos, alvejarem o processo licitat6rio por descumprimento da ConvengSo
Coletiva de Trabalho.

CLAUSUIA SEXAGfsIMA - UTTRATMDADE

Todas as cldusulas da
ConverigSo Coletiva.

ConvengSo Coletiva de Trabalho terSo validade at6 a assinatura da Pr6xima

t, Outras disposigoes sobre rcpresentaclo e orjanizagao

cLAusurA sExAGEstMA pRtMEtRA - coMtssAo DE coNctuaqAo enEvn

Fica acordado entre as partes, a constituigao da ComissSo de Conciliageo Prdvia em atendimento a Lei
9.958/2000. Para tanto, as partes se reunirSo para que o regulamento de funcionamento da comissao
seja deliberado, discutido e aprovado.

,I:



cuusuua suee EsIMA SEGUNDA - corulssAo DE REpREsENragAo Dos EMPREGADOS

As partes se comprometem a debater e elaborar um regulamento padrSo sobre o funcionamento da

Comissfio, tendo em vista a vigQncia da Lei nq 13.467 /2OL7 ' . ,, i

||
Paragrafo Unico: E vedadi a formag6o de ComissSo de Representaceo dos Trabalhadores dntbs da

elabo-ragio do Regulamdnto Padrao entre o SEAC-SP e da ENTIDADE SINDICAL PROSISSIONAL

SIGNATARIA.
I

DisPosig6es Gerais

Mecanismos de SolugSo de Conflitos

CLAUSULA SEXAGESIMA TERCEIRA. QUITACAO ANUAL DAS VERBAS TRABALHISTAS

E facultado a empregados e empregadores, na vig|ncia ou n5o do contrato de emprego, firmar o 'termo

de quitag5o anual de obrigag6es trabalhistas, perante a ENTIDADE SINDICAI PROSISSIONAI

srcHltAin: ser"rnco-mlcaruee r nrelAo.

para tanto, as partes se reunirio para deliberarem sobre as regras do termo de quita9ao anual das

,";i.rlrr-irrn-itias, airaresae uma comiss6o especifica a ser criada em atd 90 dias. rl:

Par{grafo Unico: O termo discriminarii as obrigag6es de dar e fazer cumpridas mensalmente e dele

consLrd a quitagao anual dada pelo empreSado, com eficdcia liberat6ria das parcelas nele

especificadas.

Aplicag6o do lnstrumento Coletivo
.

cnuSuu SEXAGESTMA eUARTA - PREvALENCIA DA CONVENCAO COLETIVA SOBRE O ACORDO COLETIVO

1) pREVALECERAO TODAS as condig6es estabelecidas em Convengeo Coletiva de Trabalho SOBRE 
,

aquelas estipuladas em Acordo Coletivo de Trabalho, inclusive saldrios;

2) Ficam garantidas e respeitadas as condig6es mais ben6ficas existentes nas decisSes judiciais

transitadas em julgado e nos acordos coletivos jd firmados entre empresas e a ENTIDADE SINDICAL

PROSISSIO NAL SIG NATARN.

.'| l..,:.



CLAUSUTA SEXAGESTMA qurNTA - PRAZOS E MUTTAS

As empresas se obrigam a cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos na presente norma coletiva,
sob pena de multa e outras penalidades fixadas neste instrumento nas c16usulas respectivas.

No caso de descumprimento de qualquer uma das demais cliiusulas ou disposig6es, sem prejuizo de
outros direitos, a empresa pagard em favor do empregado prejudicado e para cada infragSo cometida,
multa de 20% (vinte por cento) do saldrio minimo federal vigente no pais.

CTAUSUIa SEXAGESIMA sExTA - vIGCNclA DAs CLAUSUIAS socIAIs E Eco oMIcAs

Ficam mantidas as cliiusulas da presente convengao Coletiva de Trabalho, exceto. as cldusulas de
natirra-ia econ6micas para o bi€nio 2O24/2O25.

Outras Disposl96es

-i-

CLAUSUIA sExAcEsIMA S6IIMA. DIA Do TRABAIHADoR EM AssEIo E coNsERVAGAo
. il

::.

Fica eatabelecida a data de 15 de maio de cada ano para comemorag5o ao dia do trabalhador em
asseio'e conservagSo.

Neste dia, (16 de maio de cada ano) sendo dia itil e trabalhado, as empresas fornecerio aos seus
traballipdores, mois um tiauete+efeigdo para codo empregodo que tenha trabalhado no dia 16 de
maio, tcitalizando o valor de R$ 39,54 (trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

CLAUSUI.A sExAGEgMA oITAvA. PAGAMENToS E REPAssEs
,:,

os pagqmentos e repasses devidos pela empresa, devereo ser efetuados por meio de sistema de
cobrariga bancdria ou diretamente em conta corrente bancdria da entidade sindical, via dep6sito ou
transferencia.Neste caso, a empresa deverd preencher a guia que poderd ser enviada ou disponibilizada
em mgb eletr6nico, internet, e-m oil ou site da entidade sindical.

:l:
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cuusuu ssxacEsrMA NONA - LEI GERAL DE PROrecAo DE DADOS (LCPD) ! -i

I. ,: ,

Em face da Lei ne L3.IOgltB e atos normativos dela decorrentes, as entidades convenentes fixam,

."*"-" disposig6es contidas nos artigo 7e, inciso l, artigo 11, inciso l, c/c artigo 9e,5 3e da referida

i"i, qr" o, iaaoi pessofis dos emprelados, tais como nome, CPF, enderego residencial e todos os

dados necessiirios para atender is normas e regras de seguranga exigidas pelos tomadores de servigo,

iperaaora/aaminisiradora de beneficios, sindicato laboral e outros estritamente ligados i atividade'

poa"ao ser. compartilhados sempre que necessario e quando autorizados em assembleiargeral da

i.t"gori", assim entendida largo ienso, ou quando vinculados diretamente i relag5o mantidd';gor sua

empiegadora e seus clientes e fornecedores, tendo em conta a atividade por ela exerdda e as

necess-idades de seguranga da informagdo. Do mesmo modo, tocarii aos seus empre8lados estrita

observagSo de tal conduta, no exercicio dos seus cometimentos funcionais, quando do acesso a dados

de terceiros, direta ou indiretamente ligados i empregadora e/ou a sua atividade junto aos clientes

tomadores de seus servigos, sob pena de responsabilidade pessoal' 
- -T !

parAgrafo [nico: para sua seguranga juridica, a empresa poderii incluir esse item no contrato de

trabalho firmado com o emPregado.

oIUSUIA SEPTAGfSIMA . TABEU DE ENCARGOS SOCIAIS M[NIMO

A "Tabela de Encargos Sociais Minlmo",6 uma sugestio elaborada com base na realidade empresarial

a-ar i;pr"ra. do seLr de asseio e conservag6o, visando criar mecanismos para evitar a precarizagSo do

setor e fornecer ao tomador de servigos uma base de informag6es, para equalizagSo de jlropostas

comerciais, com foco em colaborar para evitar as contratagSes com valores inexequiveis.

stNDrcATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO t
SEAqSP

.

ptANttHA DE FORMACAO DOS ENCARGOS SOCIA|S MINIMOS :

lrENs DE FORMAGAO

GRUPO A. ENCARGOS SOCIAIS BASICOS

PrevidGncia Socia!

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Sa16rio-educagSo



Seguro Contra Acidentes de Trabalho
Fundo de Garantia por Tempo de Servigo -FGTS

TOTAL GRUPO A

GRUPO B. TEMPO REMUNERADO E NAO TRABATHADO

F6rias

Aus6ncia por Enfermidade (igual ou menor que 15 dias)
Aus6ncias Legais

Licenga Paternidade
Acidente de Trabalho
Aviso'.Pr6vio Tra ba lhado

.:...1.,

TOTAT GRUPO B

,!

GRu*o,c - eorctoNAL DE FERtAs E t3e sAtARto

Adic.ip4at de F6rias
13s Salirio

j. i

il",
TOTAL.GRUPO C

GRUPOT,D - OBR|GAC6TS RESC|S6RTAS

lnciddneia do FGTS sobre aviso pr6vio
lncid6ncia da Multa FGTS e da ContribuigSo Social Sobre os dep6sitos FGTS
lncid66cia da multa FGTS e da ContribuigSo Social sobre o aviso-prdvio indenizado
lncidtncia da multa FGTS e da ContribuigSo Social sobre o aviso-pr6vio trabalhado

TOTAI. GRUPO D

GRUpq rE - APROVTSTONAMENTO DE CASOS ESPEC|ATS

lncid0ncia do Grupo A sobre afastamento por licenga-maternidade
lncidpncia do FGTS sobre o acidente de Trabalho (igualo ou menor que 15 dias)
Percentual Referente a Abono pecunidrio
Perqenrual Referente a Reflexo do Aviso-Prdvio lndenizado sobre Fdrias e 13e salSrio
lncid6ntia do FGTS Sobre Reflexo do Aviso-Pr6vio lndenizado Sobre o 13e Sat6riot:,.,', 

r,
,'';i'-'

rolAt_ FRUPO E

,..,i

,..]
Grujio A x (Grupo B + Grupo C)
lnci{$pcia do Grupo A Sobre Grupo B

lncid6ncia Grupo A Sobre o Grupo C



:1,,

TOTAL GRUPO F

TOTAL GERAL

cLAUsurA sEprAGEsrMA pRTMETRA - pTANTLHA DE FoRMAcAo DE ENcARGos soclAls MiNlMo ExEqulvEL

A planilha de composigSo de encargos sociais fixada nesta convengeo coletiva, revela o contexlo

minimo de custeio para posslbilitar Gontratae6es com exequlbilidade econ6mica e seturanga iuridica'

com foco em resguardar os tomadores de servigos no tocante a contratagao de atividades terciiiiiad"s

iim preoominancia de mdo de obra, no que concerne a responsabilidade subsidi6ria e/ou solidiiria

presente nas relag6es trabalhistas.

A planilha de composigSo de encargos sociais minimos segue padr6es de aglutinaglo de Gustelo'

.oirii.r"nOo. ,".iU"J" qo setor de asselo e conseryageo, em percentuals respaldados ,iff.:::::
p.iriia"r pelas mals 'rinomadas institulc6es especlalizadas na ctla6o e anillse de' indlces

econ6mico-fi nancelros.

)

RUI MONTEIRO MARQUES

Presidente

SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE SAO PAU

ROSALDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Presidente ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE LIMPEZA PUBLICA LIMPEZA AMBIENTAL AREAS VE

ANEXOS

ANEXO I - ATA DE AGE DOS TRABALHADORES, F1.01 - SIEMACO ARACATUBA

,l

i.i-



Ane.x"o {PD,[).

ANExo ll - coNTlNUACAo, Ft.oz - ATA DE AGE Dos TRABALHADoRE5 - stEMAco ARACATUBA

Anexo (PDFI

ANEXO III . ATA DE ASSEMBTEIA GERAT EXTRAORDINARTA PATRoNAI -sEAc-sP
-..:,.

':-
-.1

Anexo fPDF)

A autenticidade deste documento poderd ser confirmada na pdgina do Ministerio do Trabalho e Emprego na
I nte rnet; n o e nd e re Eo hllp : I /www. mte. gov. b r.
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ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI – SÃO PAULO. 

 

 

 

 

REF.: CONTRARRAZÕES ANTE RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025  

EDITAL Nº 54/2025 

 

                               SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o número 35.290.515/0001-58, situada à Rua Prof. José Joaquim da 

Costa, 184   Bairro: Arraial D'Angola - Paracatu - MG, já devidamente qualificada nos autos, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, na qualidade de Pregoeiro da Prefeitura 

Municipal de Birigui - SP, com fulcro no artigo 165, inciso I, demais dispositivos legais 

pertinentes à matéria, da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas sucessivas alterações 

posteriores, vem propor 

 

CONTRARRAZÕES ANTE RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS 

 

com pertinência ao Pregão Eletrônico 041/2025 ante atos praticados, tendo a aduzir na 

melhor forma de direito o que abaixo segue:  
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1. DOS FATOS 

Em face de procedimento licitatório realizado por este órgão, em sessão 

na data de 30/05/2025, e que acabou por declarar habilitada a empresa SERFACIL 

EMPREENDIMENTOS LTDA, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO 

PREDIAL EM AMBIENTE ESCOLAR E DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, SANEANTES 

DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. 

 

2 - DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

O julgamento iniciou-se e findou-se em 30/05/2025, aberto o prazo para 

recursos no dia 10/06/2025, chega-se ao dia 12/06/2025 como prazo final para a devida 

apresentação das peças recursais. 

Reconhecida assim a legitimidade por referidas interposições recursais por 

parte das recorrentes. 

Decorridos os prazos para interposição de memoriais de recurso, estende-

se, pois, o prazo para propositura de impugnações em 03 (três) úteis, o qual finda na data de 

17/06/2025, tornando esta peça tempestiva. 
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3 – DAS ALEGAÇÕES RECURSAIS INTERPOSTAS 

Em detida análise, iremos mencionar as alegações apresentadas pelas 

RECORRENTES, e ao final apresentaremos nossas impugnações: 

 

A) SCT SERVICE – SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 
 
 

Alega a RECORRENTE que não houve por parte desta RECORRIDA a 

inserção do adicional de insalubridade quando da cotação em planilha de custos e formação 

de preços. 

Considerou apresentar normas reguladoras quanto aos casos instados, 

solicitando ao final de sua peça recursal a desclassificação da proposta apresentada por esta 

RECORRIDA. 

 

 
B)  RODRIGO GODOY LTDA 

 

Também alega a RECORRENTE que não houve por parte desta RECORRIDA 

a inserção do adicional de insalubridade quando da cotação em planilha de custos e 

formação de preços. 

 

Cita normativos, e menciona: 

“A resposta ofertada pela Administração em pedido de esclarecimento, que afastou a 

insalubridade com base na realidade dos servidores estatutários, não pode prevalecer 

sobre a CLT, a Súmula do TST e a CCT, que são as normas que regerão a relação de 

trabalho com os empregados da empresa contratada.” 
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C)  NX SERVIÇOS LTDA 

A RECORRENTE questiona os atestados de capacidade técnica 

apresentados, os quais não contemplariam o exigido ao instrumento convocatório, em 

prazos e quantitativos. 

 

4. DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Á luz dos ditames estabelecidos, selecionamos aquilo que traduz nossas 

impugnações: 

“(...) 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

(...) 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

(...) 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(...) 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

(...) 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.2.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa participante, expedido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão da 

licitante para desempenho da atividade compatível com as descritas no objeto desta 

licitação. 
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8.2.4.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar bom desempenho anterior em 

contrato da mesma natureza e porte, especificando: 

a) Os tipos de serviços realizados; 

b) As quantidades executadas; 

c) O prazo contratual, com indicação das datas de início e término; 

d) O local da prestação dos serviços. 

8.2.4.1.2. Para fins de comprovação de mesma natureza e porte, serão considerados 

atestado(s) de serviços similares ao objeto da licitação, que demonstrem que a empresa 

prestou serviços de limpeza em, no mínimo, 22.187 m² de áreas internas, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses.” 

 

5. DAS IMPUGNAÇÕES 

Inicialmente explicitaremos argumentos em resposta à alegações por parte 

das RECORRENTES SCT SERVICE – SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA e RODRIGO GODOY LTDA. 

 

A alegação da falta de cotação do adicional de insalubridade demanda uma 

explicação mais pormenorizada. 

 

Se os colaboradores são estatuários ou celetistas não importa. Não é esta 

a questão, pois a insalubridade se dá por área a ser higienizada. 

 

Razão assiste à RECORRENTES em parte. Existem legislações que 

determinam o pagamento do citado adicional. 

 

Ao tempo em que julgados trabalhistas e judiciais estabelecem frequência 

mínima de pessoas junto aos banheiros públicos para este adicional seja exigido. 

 

Alguns julgados falam em 25 (vinte e cinco) pessoas diariamente, outros 50 

(cinquenta) pessoas e até mesmo 100 (cem) pessoas. 
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Pela quantidade média citada por uma das RECORRENTES chega-se ao 

número médio de 54 (cinquenta e quatro) pessoas por dia/uso dos banheiros. 

 

Mas o cerne da questão está em laudo elaborado pela própria 

municipalidade, que considerou estas áreas como não insalubres. 

 

Apenas um novo laudo, a ser devidamente elaborado, poderá questionar 

isto, causando uma nova linha de correção, a qual deverá nortear o pagamento ou não do 

citado adicional. 

 

As RECORRENTES deveriam haver questionado todos os esclarecimentos, 

ou mesmo impugnado o Edital ao seu tempo, exigindo maior clareza. Não o fizeram. 

 

Efetuamos nossas cotações justo amparados pela não consideração das 

mencionadas como áreas salubres. 

 

Somente pelas legislações vigentes não podemos afirmar o contrário, pois 

cada caso depende de relatórios (laudos) conclusivos e objetivos. 

 

Em vários pedidos de esclarecimentos a resposta sempre foi a mesma: 

 

“Segundo os pareceres e laudos técnicos elaborados pela Divisão de Medicina e 

Segurança do Trabalho da Prefeitura Municipal de Birigui, nenhuma escola foi 

considerada insalubre, razão pela qual não há o pagamento de insalubridade para os 

atuais servidores do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais/Serventes alocados até que 

ocorra a terceirização.” (grifo nosso) 

 

Ou seja, somente após a terceirização existe a possibilidade da confecção 

de novo laudo. 
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Em comprovado a necessidade do pagamento do adicional de 

insalubridade, aí sim, as correções poderão e devem serem feitas. 

 

Observamos que em nenhum momento, concorrente algum questionou ou 

mesmo pediu a apresentação do citado laudo. 

 

Não discordamos daquilo dito pelas RECORRENTES.  

 

Agora, como dispensar um laudo produzido pela Municipalidade? 

 

Nas peças recursais apresentadas não existe nenhuma menção ao fato. 

 

Todos nós que atuamos na área de limpeza e conservação somos 

sabedores que a legislação só pode ser aplicada quando há a fixação de áreas consideradas 

insalubres. 

As nossas cotações foram elaboradas a partir das informações 

disponibilizadas. 

 

Nosso entendimento, s.m.j. 

 

Passaremos aos argumentos em resposta às alegações por parte da 

RECORRENTE NX SERVIÇOS LTDA. 

Alega a RECORRENTE que os atestados de capacidade técnica não atendem 

ao solicitado no edital de abertura. 

Poderá ser verificado o que diz o edital: 

8.2.4.1.2. Para fins de comprovação de mesma natureza e porte, serão considerados 

atestado(s) de serviços similares ao objeto da licitação, que demonstrem que a empresa 

prestou serviços de limpeza em, no mínimo, 22.187 m² de áreas internas, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses. 
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A temporalidade citada diz 12 (doze) meses. 

 

Em momento algum cita que a temporalidade é mensal, e sim período 

mínimo de 12 (doze) meses. 

 

 

 

 

 

Os critérios de habilitação técnica, previstos no art. 67 da Lei 14.133/2021, 

prestam-se a comprovar que o licitante possui a qualificação técnica necessária para bem 

executar o objeto da contratação. Referem-se, portanto, a características inerentes ao 

licitante, não se confundindo com os critérios técnicos de aceitabilidade da sua proposta, 

relacionados ao objeto da contratação. 

 

Verificamos que a Administração Municipal solicitou para a qualificação 

técnica quantitativo similar aquele que deverá ser operacionalizado. 

 

O artigo 67 da Lei Federal 14.133/2021 cita: 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional será restrita a: 
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(...) 

 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 

atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de 

que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 

relativas aos atestados. 

 

A RECORRENTE talvez em tom de ameaça fala em manejo de Mandado de 

Segurança visando coibir abusos cometidos pelo Douto Julgador. Erro crasso! 

 

O manejo judicial pode coibir várias coisas, mas nunca acima do Diploma 

Legal das Licitações em vigência. 

 

A qualificação técnico-operacional envolve a comprovação de que o 

licitante já executou, de modo satisfatório, atividades similares de complexidade tecnológica 

e operacional com o objeto da licitação e aos olhos da realidade a exigência máxima 

permitida neste processo seria de 50% (cinquenta por cento) da área a ser higienizada: 

22.187 m2, ou seja 11.093,50 m2. 

Os atestados de capacidade técnica apresentados espelham a realidade 

dos serviços executados. 

Quanto ao atestado emitido pela Prefeitura Municipal de Presidente 

Olegário – MG, o mesmo demonstra os serviços efetivamente realizados. 

E não houve substituição do atestado como diz e quer conduzir a 

RECORRENTE, e sim, o mesmo foi corrigido para separamos as áreas internas e externas, 

como forma de atendimento à diligência solicitada. 

O atestado de capacidade técnica emitido pela Câmara Municipal de 

Pedregulho – SP, foi pertinente a serviços realizados durante o período de 30 (trinta) dias, 

mais precisamente no mês 03/2025, em área de 3.056,48 m2. 
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O atestado de capacidade técnica emitido pela Prefeitura Municipal de 

Sales Oliveira – SP, espelha a prestação de serviços pelo período de 22/07/2024 a 

11/03/2025, perfazendo um total de 08 (oito) meses, através de limpeza mensal de 

20.914,07 m2, considerando que ainda estamos prestando tais serviços chega-se ao 

quantitativo de 11 (onze) meses, ainda que não tenhamos apresentado atestados para tal 

período. 

Finalmente, o atestado de capacidade técnica apresentado e emitido pela 

Fundação Claretiana de Rio Claro – SP não traz em seu conteúdo a metragem efetivamente 

higienizada, mas comprova um quantitativo de 20 (vinte) profissionais, em que se levarmos 

em consideração a metragem usual obtida usualmente – 1.200 m2 – por área/profissional, 

aferirá quantitativo de 24.000 m2 (média). 

A habilitação técnica em um processo de licitação deve demonstrar que o 

licitante possui a capacidade técnica necessária para executar o objeto da contratação de 

forma adequada e eficiente. 

Isto nossa empresa demonstrou! 

A RECORRENTE poderia sim buscar êxito em seu propósito apenas com o 

ofertamento do menor preço, mas preferiu buscar a desqualificação de concorrentes sob 

alegações que em nada agregam e assim obter sucesso. 

Os tempos mudaram, a nova Lei de Licitações veda exageros que possam 

impedir as Administrações em geral de obter melhores resultados. 

A RECORRENTE cita em sua peça recursal: 

“Essa manobra desconsidera que o edital expressamente exige prestação mínima 

mensal equivalente.” (grifo nosso) 

Diferente daquilo exigido: 

“8.2.4.1.2. Para fins de comprovação de mesma natureza e porte, serão considerados 

atestado(s) de serviços similares ao objeto da licitação, que demonstrem que a empresa 
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prestou serviços de limpeza em, no mínimo, 22.187 m² de áreas internas, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses.” 

 

Não há que prosperar as menções desarrazoadas emitidas pela 

RECORRENTE. 

Finalizando, a ora RECORRENTE deveria atentar-se a outra situação exigida 

à Lei Federal 14.133/2021: 

 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 

(...) 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

 

A situação assim é demonstrada: 

 

A RECORRENTE não cumpre ao exigido à Lei! 

O comportamento da RECORRENTE é meramente protelatório. 
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6. CONCLUSÕES 

Conforme demonstrado as alegações das licitantes não encontram 

respaldo no instrumento convocatório e nem mesmo nas legislações vigentes. 

Fizemos apresentação de documentos pertinentes à qualificação técnica e 

que demonstram o atendimento ao exigido. 

A questão referente ao adicional de insalubridade é pendente da emissão 

de novo Laudo Pericial que comprove que as áreas citadas são insalubres. 

Seguimos o entendimento da Administração Municipal. Nada mais. 

                                Uma boa ilustração da situação é o ensinamento do renomado MARÇAL 

JUSTEN FILHO, in “Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 5ª Edição. 

Dialética. 1.998, pág. 382.”, vejamos: 

 

“A única surpresa que o licitante deve ter, a meu ver, no procedimento licitatório, é 

aquela que ele deve, necessariamente, experimentar, diante da moralidade do 

procedimento, quando se abrem as propostas dos outros concorrentes.” 

 

Isto posto, REQUEREMOS: 

a) Seja recebida, processada e julgada a presente CONTRARRAZÃO aqui 

apresentada, face a sua tempestividade, para o mérito de manter a 

decisão de classificação e habilitação da empresa SERFACIL 

EMPREENDIMENTOS LTDA como vencedora do certame, tendo em 

vista a mesma atender todos os requisitos necessários ao interesse do 

município, e, por consequência, negar provimento aos Recursos 
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Interpostos pelas empresas SCT SERVICE – SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

RODRIGO GODOY LTDA e NX SERVIÇOS LTDA 

b) Em caso de não atendimento ao pleito, seja referido processo 

remetido à Autoridade Competente, para que possa apreciá-lo e emitir juízo de decisão. 

 

 Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento.  

 

Birigui - SP, 17 de junho de 2.025. 

 

 

João Cláudio Gomes Araújo 

Sócio Administrador 

CPF: 018.700.466-84   RG: MG-19.235.400 

SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA 

JOAO CLAUDIO GOMES 
ARAUJO:01870046684

Assinado de forma digital por 
JOAO CLAUDIO GOMES 
ARAUJO:01870046684 
Dados: 2025.06.17 20:38:41 -03'00'
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ILUSTRÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI – 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico nº 041/2025 

Edital nº 54/2025 

 

 

 

 

NX SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

31.515.502/0001-89, com sede na Avenida Iguaçu, 2.820, Conjunto 61, 6º andar – Água Verde 

– CEP: 80.240-031 – Curitiba, estado do Paraná, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., 

com fulcro no Art. 165, II, da Lei Federal n.º 14.133/21 e do item 12 do Edital que regulamentou 

o presente certame, apresentar, tempestivamente, RECURSO ADMINISTRATIVO COM 

PRETENSÃO DE MANDADO DE SEGURANCA COM PEDIDO DE LIMINAR face da decisão 

que declarou a empresa SERFACIL LIMPEZAS FACILITIES EIRELI, aqui denominada 

“SERFACIL” ou “Recorrida”, habilitada para o presente certame, pelos motivos de fatos e de 

direitos a seguir aduzidos. 

 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Preambularmente, salienta-se a tempestividade do presente recurso, em estrito 

cumprimento ao prazo definido na legislação aplicável à presente modalidade de licitação, no 

instrumento convocatório e igualmente definido pela plataforma onde foi realizado o certame 

licitatório, Bolsa Nacional de Licitações - BLL.  

Conforme define a legislação e o instrumento convocatório, declarado o vencedor e 

manifestado o interesse em recorrer, a licitante interessada terá o prazo de 03 dias úteis para 

apresentação das razões recursais.  

Vejamos o que diz o art. 165, I, “c” da Lei Federal n.º 14.133/21 e o item 9 do Edital 
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Regulamentador do Certame: 

 

LEI FEDERAL N.º 14.133/2021: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

[...] 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação. 

 

Como pode-se observar, o instrumento convocatório foi elaborado em conformidade com 

a legislação que regulamenta as licitações, determinando, assim como no ordenamento jurídico 

brasileiro, o prazo de até 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões, sendo portanto, 

seu início em 10/06/2025. 

Desta forma, verifica-se e comprova-se a tempestividade na apresentação do presente 

Recurso Administrativo, considerando que o prazo encerra no dia 12/06/2025 às 23h59min, 

tornando, portanto, esta peça tempestiva. 

 

 

2. DOS FATOS 

 

Em 30 de maio de 2025, iniciou-se o pregão eletrônico realizado pela Prefeitura de Birigui, 

para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza, 

asseio e conservação predial em ambiente escolar e departamentos administrativos da 

secretaria de educação, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, 

materiais e equipamentos, do qual a Recorrente e outras licitantes vieram a participar em 

decorrência do interesse no certame licitatório.  

Após fase de lances e análise de proposta e documentos de habilitação inúmeras 

desclassificações, decorrentes de ausência da garantia da proposta, houve a empresa 
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SERFACIL foi declarada vencedora do certamee, aberto o prazo para envio de sua propsota em 

quatro horas. 

Contudo, ao analisar os documentos de habilitação da empresa Serfacil, houveram 

diligências a respeito da capacidade técnica, que então, o Pregoeiro decidiu habilitar a 

arrematante recorrida no dia 09 de junho de 2025. 

Ocorre que, ao analisarmos os documentos apresentados para cumprimento dos 

requisitos habilitatórios e, conter vícios insanáveis na documentação apresentada pela empresa 

vencedora, notadamente com relação à documentação apresentada para fins de comprovação 

da qualificação técnica previamente exigida, como também, o seu faturamento expresso em 

balanço patrimonial, razões estas, pelas quais a decisão adotada no presente certame deve ser 

imediatamente reconsiderada.  

Distante do interesse em questionar os conhecimentos, capacidade técnica e a atuação 

do Excelentíssimo Pregoeiro, de forma respeitosa, pedimos que, com base nos argumentos 

fáticos e jurídicos abaixo listados, a decisão que declarou a empresa supracitada vencedora do 

certame seja RECONSIDERADA para o fim de INABILITÁ-LA, tendo em vista que os requisitos 

de habilitação previamente estabelecidos não foram cumpridos e, manter a decisão irá ferir o 

ordenamento jurídico brasileiro, bem como os princípios que norteiam o direito administrativo, 

em especial os princípios da vinculação ao instrumento convocatório, isonomia e legalidade. 

 

 

3. DO MÉRITO 

3.1 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA APRESENTADA 

 

A respeito da capacidade técnica da empresa, apontaremos os fatos relevantes que 

devem, por obrigatoriedade, passar por análise detalhada e requerer a imediata inabilitação da 

empresa, pois as diligências ja foram realizadas e não cumpridas pela empresa recorrida. 

Além do fato de que os atestados técnicos desempenham um papel fundamental no 

processo licitatório, pois são documentos que comprovam a experiência e a capacidade técnica 

de uma empresa para executar o objeto da licitação, como também se encontram em total acordo 

com a Lei nº 14.133/20211, a apresentação de atestados técnicos é uma das exigências para a 

 

1. Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: [...] I apresentação 
de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
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habilitação das empresas neste certame: 

 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.2.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa participante, expedido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão da licitante 

para desempenho da atividade compatível com as descritas no objeto desta licitação. 

8.2.4.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar bom desempenho anterior em contrato 

da mesma natureza e porte, especificando: 

a) Os tipos de serviços realizados; 

b) As quantidades executadas; 

c) O prazo contratual, com indicação das datas de início e término; 

d) O local da prestação dos serviços. 

8.2.4.1.2. Para fins de comprovação de mesma natureza e porte, serão considerados 

atestado(s) de serviços similares ao objeto da licitação, que demonstrem que a 

empresa prestou serviços de limpeza em, no mínimo, 22.187 m² de áreas internas , 

pelo período mínimo de 12 (doze) meses.(grifo, negrito, sublinhado e cores nossas) 

 

 

Nos termos expressamente previstos no item 8.2.4.1.2 do edital, é requisito 

indispensável à habilitação técnica a apresentação de atestados de capacidade técnica, em 

nome da licitante, que comprovem a execução de serviços de limpeza em áreas internas com 

metragem mínima de 22.187 m², durante período mínimo de 12 (doze) meses. O edital ainda 

ressalva que a comprovação poderá ocorrer pelo somatório de contratos distintos, desde que 

cumpridos simultaneamente os requisitos de metragem e tempo. 

É fundamental destacar que a prova da experiência mínima exigida não pode ser 

interpretada de maneira extensiva ou benéfica a ponto de comprometer a segurança jurídica, a 

isonomia entre os licitantes e a finalidade do certame, qual seja, selecionar proposta de licitante 

que detenha comprovada capacidade de execução do objeto. 

No presente caso, inicialmente cabe aduzir que, a empresa habilitada não atendeu os 

requisitos mínimos exigidos, mesmo após a oportunidade de complementação documental via 

diligência que, por sua vez, não pode suprir falta de documentos essenciais ou substituir 

documentos exigidos, conforme claramente estabelecido pelo art. 64, §1º da Lei nº 14.133/2021, 

in verbis: 
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Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

Dito isso, e que NÃO SE PODE ALTERAR QUANTITATIVOS DE ATESTADOS 

TÉCNICOS, POIS ALTERA A SUBSTANCIA PRINCIPAL DO DOCUMENTO, os atestados 

apresentados pela empresa revelam uma série de falhas técnicas e omissões materiais que 

comprometem a sua validade e eficácia para comprovação da experiência exigida. 

Firmes de que a comprovação deve se dar pelo critério de metragem mensal, em 

resumo, o quadro abaixo demonstra a efetiva capacidade técnica entregue pela Recorrida, o que 

explicaremos detalhadamente daqui em diante: 

 

 

Presidente Olegário Sales Oliveira Ação Claretiana Camara Pedregulho

nov/19 17920 0 0 0

dez/19 17920 0 0 0

jan/20 17920 0 0 0

fev/20 17920 0 0 0

mar/20 17920 0 0 0

abr/20 17920 0 0 0

mai/20 17920 0 0 0

jun/20 17920 0 0 0

jul/20 17920 0 0 0

ago/20 17920 0 0 0

set/20 17920 0 0 0

out/20 17920 0 0 0

nov/20 17920 0 0 0

dez/20 17920 0 0 0

jan/21 17920 0 0 0

jul/24 19868 Sem Vigência informada Sem Vigência informada

ago/24 19868 Sem Vigência informada Sem Vigência informada

set/24 19868 Sem Vigência informada Sem Vigência informada

out/24 19868 Sem Vigência informada Sem Vigência informada

nov/24 19868 Sem Vigência informada Sem Vigência informada

dez/24 19868 Sem Vigência informada Sem Vigência informada

jan/25 19868 Sem Vigência informada Sem Vigência informada

fev/25 19868 Sem Vigência informada Sem Vigência informada

mar/25 19868 Sem Vigência informada Sem Vigência informada

abr/25 19868 Sem Vigência informada Sem Vigência informada

mai/25 19868 Sem Vigência informada Sem Vigência informada

LOCAIS E METRAGENS
MÊS
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O atestado da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário menciona a execução de 

17.920 m² mensais por 14 meses, entre 04/11/2019 e 04/01/2021, porém investigações 

administrativas junto ao órgão público indicam que os serviços foram executados por apenas um 

colaborador, embora sendo incompatível e inverossímil a execução da área declarada por 

apenas um agente de limpeza, dada a dimensão e complexidade da atividade e que, em objeto 

contratual apresentado não consta a metragem, como aceitar como qualificação técnica 

compatível a administração de 1 colaborador ante 97 licitados como objeto? Isso compromete a 

veracidade e fidedignidade do atestado, violando o princípio da legalidade e da moralidade 

administrativa, vejamos o resumo do contrato: 

 

 

Ainda que aceito o atestado (o que se admite apenas por argumentação), faltariam 4.267 

m² de área interna para completar os 22.187 m² exigidos por 12 meses. Essa deficiência não foi 

suprida por qualquer outro contrato que cumprisse concomitantemente o restante da metragem 

e tempo, ou seja, não há atestado no mesmo período para somar, portanto o critério tempo foi 

atendido pelo único atestado, porém a metragem não foi, portanto não demonstrou ter cumprido 

em um ano a metragem requerida. 

 

Senhor pregoeiro, vejamos uma imagem retirada do aplicativo de mapas da internet, cujo 

mede a distância total de 450,15 m: 
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A árra total aqui é de 12.567,25 m2, considerando uma distância de 450,15m. 

Considerando que numa primeira observação a maioria das construções se referem a túmulos e 

similares, deveria haver construções de grande vulto para que na pouca área territorial que 

restasse tivéssemos os 17.920m2 trazidos, esta deveria ter sido uma questão de diligência, pois 

a apuração pode estar incorreta. Em tempo, não se está aqui duvidando da legitimidade, mas 

em nome da lisura e isonomia, buscando a correcão de bases de análise. 

A norma editalícia exige, portanto, a comprovação de capacidade técnica compatível 

com o porte e a complexidade do objeto contratado, o que significa demonstrar, 

inequivocamente, que a empresa executou limpeza de áreas internas de, ao menos, 22.187 m² 

por mês, durante 12 meses consecutivos. Ainda que o edital permita o somatório de contratos, a 

exigência permanece quantitativa e temporalmente simultânea, não sendo possível, portanto, o 

fracionamento ou o uso de médias irreais, assim como deve ser observado quantitativo e 

faturamentos pertinentes ao exigível, para o bem do ingteresse público e isonomia. 

Seguindo na análise, temos o atestado da Prefeitura de Sales Oliveira, que indica 19.868 

m², refere-se a contrato com início apenas em 22/07/2024. Sendo a data de corte da habilitação 

o dia 30/05/2025, não há como se comprovar o requisito temporal mínimo de 12 meses, o que, 

por si só, afasta sua validade como instrumento de comprovação de aptidão técnica. Vejamos o 

print do resumo do contrato: 
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Veja, o contrato sequer fechou 12 meses. 

Ainda assim, se houvesse contemplado faltaria novamente área a ser somada, afim de 

atender o exigido por edital, daí precisamos incorrer na análise dos demais atestados entregues. 

 

Já o atestado da Câmara Municipal de Pedregulho permaneceu incompleto, não sendo 

atendida a diligência específica para fornecimento de dados essenciais como a área interna 

atendida, o período e o prazo contratual. Assim, não pode ser considerado válido para fins de 

habilitação, veja, pelo conteúdo do atestado, que a licitação ocorreu em 2025. Nesse caso o 

contrato somaria no máximo quatro meses que, além disso as áreas interna e externa não foram 

explicadas, o que impede a análise. 

 

 

 

Ainda, o atestado da Ação Educacional Claretiana refere-se a serviço pontual e eventual 

de limpeza pós-obra, com natureza completamente distinta da prestação continuada exigida no 

edital, o que impede seu aproveitamento como prova de experiência compatível com a natureza 

e o porte do objeto da licitação. 
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Como o período do atestado da Prefeitura de Sales Oliveira não contempla 12 meses, 

assim como não houve contrato concomitante ou ainda não há informações quanto a área 

atendida em 12 meses, igualmente esse período deve ser desconsiderado. 

Em resumo, temos dois períodos isolados, ou seja, de 11/2019 à 01/2021, com contrato 

único que não comprova metragem exigida. Após o hiato de 2021 a 2024, temos de Julho em 

diante atestado que não comprova os 12 meses, além disso não encontra outro atestado que 

some em metragem e tempo, então claro o não atendimento quanto a qualificação técnica. 

Ademais, é importante frisar que a empresa, em tentativa de induzir a Administração em 

erro, apresentou informações com base em quantitativos anuais, tentando converter em números 

absolutos o que deveria ser comprovado em termos mensais, conforme a lógica da prestação do 

serviço. Essa manobra desconsidera que o edital expressamente exige prestação mínima 

mensal equivalente, e se essa prática fosse aceita, abriria precedentes inaceitáveis, como já 

alertado no próprio parecer da Comissão: seria possível justificar um contrato com 5 funcionários 

para atendimento de um edital que exige 60, apenas por se alegar 12 meses de prestação. 

É evidente que deve ser comprovado o atendimento da parcela mensal exigida. Nesse 

sentido, a empresa, especificamente em relação ao contrato com a Prefeitura de Presidente 
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Olegário, apresentou inicialmente a seguinte composição: 

 

 

 

 

 

Porém, POSTERIORMENTE, EM DILIGÊNCIA, APRESENTOU QUANTITATIVO 

ANUAL, APENAS DEMONSTRANDO A SEPARAÇÃO POR ÁREA INTERNA E EXTERNA: 
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É absolutamente inaceitável que o atestado apresentado em sede de diligência tenha 

sido alterado em relação ao formato originalmente entregue. Se no primeiro momento a empresa 

apresentou os dados com determinada estrutura, ainda que insuficiente, não há justificativa 

plausível para que, posteriormente, modifique a apresentação para um formato anualizado, 

destoando completamente do critério técnico e objetivo previsto no edital, que exige 

comprovação mensal da metragem mínima. 

Fica EVIDENTE A INTENÇÃO DE CONFUNDIR OU DISTORCER A ANÁLISE 

TÉCNICA, conduzindo o julgamento da qualificação por um caminho diverso daquele 

estabelecido legal e expressamente pelo instrumento convocatório, pois trata-se de uma 

tentativa clara de manipular os dados apresentados, forçando a Administração a considerar 
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números artificiais, desconectados da realidade operacional exigida. 

Diante disso, O ATESTADO ENTREGUE EM DILIGÊNCIA DEVE SER 

INTEGRALMENTE DESCONSIDERADO, não apenas por não respeitar o formato anterior, mas 

por não trazer a informação exata, objetiva e mensurável exigida pelo edital. A Administração 

não pode admitir documentos que, em vez de esclarecer, obscurecem ainda mais a análise de 

qualificação técnica, DEVE POR OBRIGAÇÃO, SOLICITAR TODOS OS DADOS QUE APUREM 

TODOS OS DADOS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

Reitere-se: por mais boa vontade que se aplique na leitura e interpretação dos 

documentos apresentados, simplesmente não há como extrair dos atestados entregues pela 

empresa recorrida o que o edital exige, uma vez que, a tentativa de satisfazer exigências 

objetivas com números genéricos, mal explicados e inconsistentes não apenas desrespeita a 

legalidade do processo, como também atenta contra os princípios da isonomia, do julgamento 

objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, todos estes consagrados no art. 5º da Lei 

nº 14.133/2021, que elenca, entre outros, os seguintes princípios aplicáveis às licitações 

públicas: 

 

Art. 5º. Na aplicação desta Lei serão observados, entre outros, os seguintes princípios: 

I – planejamento; 

II – vinculação ao instrumento convocatório; 

III – julgamento objetivo; 

IV – segurança jurídica; 

VI – competitividade; 

VII – proporcionalidade; 

VIII – razoabilidade; 

XI – interesse público; 

XVI – igualdade; 

XVII – legalidade; 

XVIII – motivação. 

 

A aceitação da habilitação da empresa recorrida, portanto, viola diretamente os princípios 

da vinculação ao edital, julgamento objetivo e isonomia, pois conferiu-se indevida vantagem 

competitiva a um licitante que não apresentou comprovação técnica mínima. Também se 

compromete o interesse público, uma vez que se coloca em risco a execução regular do objeto 

licitado, dada a ausência de demonstração de capacidade anterior de execução em escala 
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compatível. 

Nos termos do art. 67, II, “a” da Lei nº 14.133/2021, deverá ser inabilitado o licitante que 

não atender às exigências do edital quanto à qualificação técnica, como é o caso da empresa 

ora recorrida: 

 

Art. 67. Estará inabilitado o licitante que: 

II – não atender às exigências do edital quanto: 

a) à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira ou à 

regularidade fiscal e trabalhista; 

 

Portanto, diante da ausência de comprovação da qualificação técnica exigida, da 

inconsistência dos atestados apresentados e da violação aos princípios que regem a licitação 

pública, impõe-se a imediata inabilitação da empresa recorrida, como forma de preservar a 

legalidade, a isonomia entre os participantes e o próprio interesse público que deve nortear toda 

contratação pública. 

Diante do exposto, é inequívoco que os atestados apresentados pela empresa habilitada 

não preenchem os requisitos técnicos definidos no edital e, portanto, não servem como 

comprovação válida de capacidade técnico-operacional, uma vez que, a manutenção de sua 

habilitação representa grave vício no procedimento licitatório e compromete a legalidade e a 

moralidade administrativa.  

Ainda é importante frisar que, não há que se falar em juntada de novos atestados para 

“complementação” ou até mesmo a fim de novos postos ou período, tendo em vista que a 

habilitação já fora analisada pela Comissão, uma vez que o envio de novas comprovações 

ensejaria em inclusão de novos de documentos fato esse, que foi o que a recorrente fez, uma 

vez que juntou documento DIVERSO AO ENVIADO PRIMEIRAMENTE, o que veda, 

SUMARIAMENTE, nosso TCU e, conforme o §1º do Art. 64 da Lei nº 14.133/20212, a mesma 

poderia apenas requerer diligências e documentos comprobatórios sobre o eficiente ato de 

diligências a licitante, qual é de pacífico entendimento dentre os doutrinadores do direito, vejamos 

o entendimento à jurisprudência do TCU: 

 

 

2. Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: § 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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“Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente 

à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade 

entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja 

conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, 

resulta em objetivo dissociado do interesse público. “(grifo nosso) 

 

Diante dos fatos apresentados, é nítido que deverá ocorrer o certo, a desclassificação 

da recorrida, uma vez que não comprovou a sua experiência, quiçá a quantidade de metragem 

necessária, infringindo a legalidade e ludibriando a equipe de licitação, com atestados sem 

comprovação de sua expertise para realizar o serviço que se pretende contratar. 

Dito isso, cabe mencionar aqui, que a empresa NX manifesta, desde já, o mais absoluto 

respeito à atuação da Administração Pública Municipal, em especial à Comissão de Licitação e 

ao Pregoeiro responsável por conduzir o certame, pois não se trata, em hipótese alguma, de 

atribuir má-fé, omissão ou irregularidade à conduta da Administração, que até aqui tem atuado 

com urbanidade, legalidade e respeito ao devido processo, contudo, medidas devem ser 

tomadas e está, é o remédio constitucional que, NESTE CASO CABE MANDADO DE 

SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR.  

Reconhecemos portanto, que a complexidade dos processos licitatórios exige do gestor 

público extrema atenção e diligência para assegurar o cumprimento dos princípios que regem a 

matéria, como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme o art. 

37 da Constituição Federal3. Contudo, entendemos que, neste caso específico, diante da 

documentação apresentada pela empresa habilitada SERFÁCIL, a Administração pode ter sido 

tremendamente induzida a erro por informações que, embora formalmente aparentes de 

regularidade, escondem inconsistências substanciais e materialmente relevantes. 

Há evidências claras de que a empresa SERFÁCIL apresentou atestados que, na 

realidade, não correspondem à efetiva capacidade técnica exigida pelo edital, assim como, os 

documentos apresentados tentam configurar uma situação que não reflete a realidade da 

prestação dos serviços, buscando, assim, confundir e ludibriar o Pregoeiro, o que compromete 

diretamente a higidez do certame e o princípio da isonomia entre os concorrentes, que de fato, 

é importante destacar que a empresa NX não está, de forma alguma, questionando a boa-fé e a 

atuação da Administração Pública, mas sim alertando que esta pode ter sido, sem intenção e de 

 

3 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 



 

Avenida Iguaçu, 2.820, Conjunto 61, 6º andar – Água Verde – CEP: 80.240-031 –  Curitiba/PR  

 

maneira involuntária, enganada por informações imprecisas ou distorcidas. 

Veja que, tal situação é grave e merece atenção especial, pois compromete a finalidade 

do procedimento licitatório, que é garantir a contratação da proposta mais vantajosa para a 

Administração, com observância estrita às regras estabelecidas no edital. 

Diante disso, e considerando o papel fundamental da Administração na preservação da 

legalidade e da transparência dos processos licitatórios, a empresa NX apresenta este recurso 

com o objetivo de contribuir para que seja feita uma análise criteriosa e profunda dos documentos 

apresentados, principalmente no que tange ao atestado fornecido pela Prefeitura Municipal de 

Presidente Olegário, que apresenta fortes indícios de inconsistência. 

Ressaltamos portanto, que o edital exige a comprovação de experiência técnica 

em área mínima mensal de 22.187 m², durante 12 meses, o que não foi adequadamente 

demonstrado pela empresa SERFÁCIL, bem como, os dados apresentados indicam execução 

com apenas um colaborador, situação que é manifestamente incompatível com a prestação do 

serviço na escala exigida, fato que deveria ser objeto de verificação e rejeição pela Comissão de 

Licitação, nesse contexto, caso este recurso não seja acolhido e a habilitação da empresa 

SERFÁCIL mantida, a empresa NX não poderá se furtar ao exercício de seus direitos legais e 

constitucionais, buscando a tutela judicial adequada para a correção do equívoco, mediante a 

impetração de mandado de segurança, cujo qual, se encontra, previsto no art. 5º, inciso LXIX, 

da Constituição Federal, é o meio legal apropriado para proteger direito líquido e certo contra ato 

ilegal ou abusivo praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do poder público. Conforme o dispositivo constitucional: 

 

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do poder público.” 

 

Além disso, sua regulamentação está prevista na Lei nº 12.016/2009, que assegura a 

pronta intervenção judicial em situações nas quais a Administração Pública pratica ou se recusa 

a praticar atos que violem direitos líquidos e certos, o que, cumpre destacar que a utilização do 

mandado de segurança não é uma atitude contrária à Administração, mas sim um 

mecanismo legítimo e previsto no ordenamento jurídico para assegurar a aplicação 

correta da lei e a observância dos princípios que regem as licitações públicas, em especial a 

legalidade, a moralidade, a publicidade e a isonomia. 
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Assim, a empresa NX reafirma sua confiança na atuação da Comissão de Licitação e do 

Pregoeiro para reavaliar os documentos apresentados com a devida atenção e imparcialidade, 

preservando a lisura do certame e garantindo que a contratação ocorra com estrita observância 

aos critérios técnicos e legais estabelecidos no edital, esperando essa recorrente que, este 

recurso seja devidamente acolhido, evitando-se, assim, a necessidade da via judicial, porém, 

NÃO RESTARIA OUTRA MANEIRA DE APLICAÇÃO CORRETA DA LEI, SENÃO O 

MANDADO DR SEGURANÇA, e de pronto reforçaria o compromisso da Administração com a 

transparência, a legalidade e a boa-fé que devem nortear toda contratação pública. 

 

 

3.2 DA INCOMPATIBILIDADE ENTRE O FATURAMENTO ANUAL DA EMPRESA E O VALOR 

DO CONTRATO LICITADO 

 

Cumpre destacar, com base nas informações constantes do balanço patrimonial 

apresentado pela empresa SERFÁCIL nos autos, que seu faturamento anual é de 

aproximadamente duzentos e noventa e quatro mil e vinte e um reais e dezoito centavos (R$ 

294.021,18). Tal montante, analisado isoladamente, já demonstra uma evidente 

incompatibilidade com o valor do contrato objeto da presente licitação, que é substancialmente 

superior. 

Importante frisar que a empresa não apresentou atestados de capacidade técnica 

compatíveis com as exigências do edital, como ja restou mais do que comprovado, portanto, os 

documentos apresentados são insuficientes e não comprovam a execução dos serviços na 

metragem e no período mínimo exigidos. 

Quando analisamos o balanço patrimonial, a situação deixa mais que nítido que os 

contratos alegados pela licitante não tiveram o faturamento de 12 meses ou ocorreram 

parcialmente ou foram eventuais, ou ao menos não se refletiram em faturamento condizente com 

o objeto licitado, reforçando a suspeita de que tais serviços não foram efetivamente prestados 

pelo período de 12 meses, tendo em vista que não houveram respostas adequadas as diligências 

realizadas pela Comissão. 

Aqui não se esta alegando inexistência dos contratos, sim os atestados tem origem em 

processos de contratações públicas, são eivados de boa fé certamente, porém inconsistentes 

em forma e conteúdo, carente de melhor investigação e a capacidade financeira igualmente 
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serve para tal. 

Um contrato, ou mias somados, que guardassem pertinência da monta necessária 

requerida pelo edital deveriam trazer resultado de balanço monetariamente maior do que o 

entregue pela empresa. 

Também aqui não se coloca dúvida sobre o balanço, apenas refletiu o faturamento do 

serviços prestado, que, por consequência, denota a exata conclusão de que não houve serviço 

prestado pertinente ao exigível para capacidade técnica. 

Aí então a razão de os atestados não trazerem vigência e prazo, isso porque não tiveram 

o faturamento no ano pertinente. 

Isso não demonstra má fé da empresa, tão somente que não houve faturamento e 

atuação operacional necessária, o que, de certa forma, passou batido pela Administração na 

diligência dos atestados. 

Ainda, a relação entre o faturamento anual e o valor do contrato deve ser ponderada com 

atenção, pois a capacidade financeira do licitante é elemento imprescindível para assegurar a 

viabilidade da execução contratual, tendo em vista que, uma empresa com faturamento tão 

reduzido não possui condições econômicas e operacionais adequadas para suportar os custos 

e obrigações decorrentes de um contrato de grande vulto, sob pena de comprometer a qualidade, 

a regularidade e a continuidade do serviço público contratado. 

O artigo 31, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, expressamente prevê a necessidade da 

comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes, como forma de garantir que 

estes disponham de recursos suficientes para cumprir as obrigações assumidas: 

 

“Art. 31. Para a habilitação nas licitações, o licitante deverá comprovar: 

II — qualificação econômico-financeira.” 

 

O elevado risco decorrente da baixa capacidade financeira da empresa concorrente não 

é apenas uma questão técnica, mas um aspecto que afeta diretamente os princípios da 

Administração Pública, especialmente os da eficiência e da segurança jurídica, afinal, a 

contratação deve preservar o interesse público e garantir que o serviço contratado seja 

efetivamente prestado nas condições previstas, sem interrupções ou prejuízos à coletividade. 

Ademais, a contratação de empresa com capacidade financeira insuficiente pode gerar 

consequências graves, como inadimplência, necessidade de aditivos contratuais, atrasos e 

eventual rescisão contratual, que culminam em prejuízos para a Administração e para os 
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cidadãos. 

Assim, a manutenção da habilitação da empresa SERFÁCIL, diante do evidente 

descompasso entre seu faturamento anual e o valor do contrato pretendido, bem como da 

ausência de comprovação técnica adequada, configura flagrante afronta aos princípios da 

legalidade, da isonomia e da economicidade, previstos no artigo 37 da Constituição Federal, bem 

como aos dispositivos específicos da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, requer-se a reavaliação criteriosa dos documentos apresentados, de 

modo a reconhecer a insuficiência da qualificação econômico-financeira da empresa e a 

ausência de comprovação técnica compatível, determinando sua inabilitação, preservando a 

lisura e a regularidade do procedimento licitatório, em respeito ao interesse público e aos 

princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

 

 

4. DOS FUNDAMENTOS 

 

Por fim, nos cabe ainda tecer breves comentários sobre os princípios que norteiam o 

procedimento licitatório, em especial, o da vinculação ao instrumento convocatório e o da 

legalidade, previstos na Lei Federal 14.133/21.  

Diante de todo o exposto, à luz dos princípios constitucionais que regem a Administração 

Pública, além do direito positivado através da Lei n.º 14.133/21, não resta qualquer dúvida de 

que a Comissão Licitante tem o dever de emprestar legalidade, moralidade, eficiência e isonomia 

a todos os certames licitatórios em busca da contratação mais vantajosa ao interesse público. 

Nesse sentido, conforme se extrai da regra do art. 5º da Lei 14.133/21, a licitação é regida 

pelo “Princípio do Procedimento Formal”, ou seja, o procedimento licitatório é vinculado às 

prescrições legais que o regem, em todos os seus atos e fases. Essas prescrições decorrem não 

só da lei em sentido estrito, mas, também, do regulamento, do edital ou convite, que 

complementa as normas superiores, tendo em vista a licitação a se refere. (MEIRELLES, Hely 

Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 34ª Ed.; Malheiros. São Paulo. 2008, pg.275)”. 

Nos procedimentos de licitação, a comissão licitante deve se ater sempre ao princípio da 

legalidade, que vincula os licitantes e a Administração Pública às regras estabelecidas nas 

normas e princípios em vigor, bem como o princípio da isonomia, o que significa conceder 

tratamento igual a todos os interessados, devendo o Pregoeiro observar critérios objetivos 
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definidos no ato convocatório para julgamento da documentação e das propostas e seguir a 

mesma linha de raciocínio para todas as licitantes, respeitando a isonomia. 

Esse é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

 

“A Administração, bem como os licitantes, estão vinculados aos termos do edital (Art. 37, 

XXI, da CB/88 e arts. 3º, 41 e 43, V, da Lei 8.666/93), sendo-lhes vedado ampliar o sentido 

de suas cláusulas, de modo a exigir mais do que nelas previsto”. (MS-AgR nº 24.555/DF, 

1º T., rel. Min. Eros Grau, j em 21.02.2006, DJ de 31.03.2006)” 

 

No que tange o princípio de vinculação ao instrumento convocatório é imperioso observar 

que é a base da licitação, funcionando como Lei interna, cujos mandamentos devem ser 

rigorosamente cumpridos tanto pelos licitantes quanto pela Administração que expediu o Edital.  

E que não se venha alegar excesso de formalismo para com a licitante recorrida, dado 

que as regras foram previamente estabelecidas e aceitas por todos os licitantes, e que os pontos 

aqui levantados, são contrários a leis e obrigações expressas, ainda mais quando falamos de 

uma empresa que apresenta atestados e em face de diligência altera a sua substância. 

Insta salientar ainda que, em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, previsto no art. 5º da Lei, 14.133/214, as licitantes deveriam apresentar toda a 

documentação exigida, senão, vejamos: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro). 

 

Há, portanto, claro descumprimento do edital, isto porque a empresa não atendeu aos 

dispositivos previstos nos itens supracitados e se encontra ilegal, obrigando a inabilitação da 

licitante, uma vez que a administração também está adstrita às cláusulas do instrumento 

convocatório. 

Sendo assim, apenas podemos observar que a recorrida não se faz plenamente capaz 
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de atendimento deste edital, cuja atendeu todos os preceitos legais e princípios, em especial da 

vinculação ao instrumento convocatório, quais devem ser UTILIZADOS DE FORMA 

CIRÚRGICA, além dos demais princípios, tais como da legalidade, julgamento objetivo, 

impessoalidade, moralidade e eficiência, todos embasados na nossa Constituição Federal, 

senão, averiguemos: 

 

Princípio da vinculação ao instrumento convocatório: As licitações públicas devem 

seguir, estritamente, todas as normas e exigências estipuladas no edital, tendo como termo 

de validade e eficácia, a data da sua publicação  

Princípio da Legalidade: As licitações devem estar sempre de acordo com regras e 

normas fixadas em leis. Lembrando que a lei nº 8.666/93 rege todos os processos 

licitatórios realizados no Brasil. Essa lei é complementada por outras leis, decretos e 

normas, quando necessário. 

Princípio do julgamento objetivo: Esse princípio leva em conta que os julgamentos 

ocorridos durante os certames devem ter como parâmetros as normas contidas no edital. 

Princípio da Impessoalidade: As licitações públicas devem ser abertas a todas as 

pessoas e empresas interessadas. E todos devem ter tratamento igualitário, sem 

privilégios para quem quer que seja. 

Princípio da moralidade: Os processos licitatórios devem estar de acordo com as regras 

básicas da boa administração, impondo ao gestor um comportamento ético, honesto e com 

a lisura que convém à condução dos bens públicos. 

Princípio da eficiência: Conforme este princípio os processos licitatórios devem ocorrer 

com celeridade, eficácia, economicidade, efetividade e qualidade exigidas dos serviços 

públicos. 

 

Com efeito, verifica-se que a recorrida descumpriu o edital, NÃO SENDO POSSÍVEL A 

FLEXIBILIZAÇÃO DAS REGRAS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO PARA BENEFICIAR 

LICITANTE ESPECÍFICO, conforme entendimento já esposado pela jurisprudência:  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. RECURSOS 

DE APELAÇÃO CÍVEL. POSSIBILIDADE DE EXAME CONJUNTO. SIMILITUDE NOS 

TEMAS DE INTERESSE. ARGUIÇÃO DE PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. 

INSTAURAÇÃO DE NOVO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA A CONTRATAÇÃO 

DOS MESMOS SERVIÇOS. NOVO PROCEDIMENTO CONCORRENCIAL SUSPENSO 

POR DECISÃO JUDICAL. SUBSISTÊNCIA DO OBJETO MERITÓRIO DE INTERESSE. 
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LICITAÇÃO REALIZADA PELO SEBRAE-RN. DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

EDITALÍCIAS POR PARTE DE CONCORRENTE DECLARADA VENCEDORA 

ADMINISTRATIVAMENTE. RECONHECIMENTO DE REFERIDA CIRCUNSTÂNCIA 

EXPRESSAMENTE NO APELO. DESNECESSIDADE DE PERQUIRIÇÃO PROBATÓRIA 

EXAUSTIVA. INCIDÊNCIA DA REGRA TRAZIDO NO ARTIGO 334, II, DO CPC. 

NECESSIDADE DE VINCULAÇÃO ÀS REGRAS E PRECEITOS DO EDITAL. DIRETRIZ 

ESTABELECIDA EM REGULAMENTO DE LICITAÇÕES DO PRÓPRIO SEBRAE. 

IMPOSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO DAS REGRAS DO EDITAL PARA BENEFICIAR 

LICITANTE ESPECÍFICO. QUEBRA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E 

IMPESSOALIDADE. SENTENÇA COERENTE. RECURSOS DE APELAÇÃO 

CONHECIDOS E DESPROVIDOS. (TJ-RN - AC: 20150130361 RN, Relator: 

Desembargador Expedito Ferreira., Data de Julgamento: 28/01/2016, 1ª Câmara Cível)  

 

Assim, em face de todo exposto, REQUER SEJA RECONSIDERADA a decisão que 

habilitou a empresa “SERFACIL” pelo descumprimento dos requisitos principais do instrumento 

convocatório que foram pré-estabelecidos, e por todos os motivos aqui já qualificados. 

 

 

5. DOS PEDIDOS 

 

Ante ao exposto, requer seja este recurso administrativo recebido, processado, 

conhecido e deferido, integralmente, para o fim de: 

No mérito, REVISAR a decisão que classificou e habilitou a empresa SERFACIL 

LIMPEZAS FACILITIES EIRELI., pelos motivos de fato e de direito susografados, para o fim de 

DECLARÁ-LA INABILITADA pelo descumprimento dos requisitos de habilitação pré-

estabelecidos no instrumento convocatório. 

Não sendo acatado os pedidos acima formulados, REQUER que se digne ao Nobre 

Pregoeiro de fazer remessa do presente recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, 

a fim de que ela aprecie, como de direito. 

Não sendo acatado a presente medida recursal, REQUER que sejam extraídas peças 

de todo o processo licitatório, remetendo ao ilustre representante do Ministério Público 

responsável pela análise das irregularidades decorrentes das contratações públicas com o fim 

de apurar possíveis ilegalidades. 

Não sendo acatado a presente medida recursal, REQUER que sejam extraídas peças 
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de todo o processo licitatório, remetendo-as ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, com o fim de se apurar a necessidade de instauração de uma tomada de contas especifica 

quanto ao presente certame licitatório. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Curitiba, 11 de junho de 2025. 

GERSON LUIS 
SOFKA:60270
152920

Assinado de forma 
digital por GERSON 
LUIS 
SOFKA:60270152920 
Dados: 2025.06.12 
12:38:27 -03'00'



 

 

ILMO. SR. AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI/SP 

 

Pregão Eletrônico nº 041/2025 
Edital nº 054/2025 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos 

de limpeza, asseio e conservação predial em ambiente escolar e departamentos 

administrativos da secretaria de educação, com a disponibilização de mão de obra, 

saneantes domissanitários, materiais e equipamentos 

 

RODRIGO GODOY LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 21.706.616/001-52, com sede na 

Rua Edson Fabiano Rodrigues, 1-69, Residencial Parque Granja Cecilia A, CEP 17.056-

320, Bauru/SP, neste ato representado pelo senhor RODRIGO GODOY, casado, 

empresário, portador da carteira de identidade RG n° 34.285.345 e CPF n° 302.102.828-

43, residente e domiciliado na Rua Edson Fabiano Rodrigues, 1-69, Residencial Parque 

Granja Cecilia A, CEP 17.056-320, Bauru/SP, vem à presença de Vossa Senhoria, com 

fulcro no artigo 165, I, “b” e “c”, da Lei 14.133/21, a fim de interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra decisão do Agente de Contratação, que CLASSIFICOU a 

empresa SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, pelos fatos e fundamentos abaixo 

especificados. 

 

Ultrapassadas as fases competitivas de lances e a subsequente etapa de negociação, a 

empresa Recorrida logrou classificação provisória na 1ª (primeira) colocação no certame. 

 

Subsequentemente, a Recorrida foi convocada pela autoridade competente para 

apresentar sua documentação de habilitação, a proposta de preços readequada e a 

planilha de composição de custos, em conformidade com o último lance válido. 

 

Ato contínuo, a Recorrida procedeu ao envio eletrônico (upload) de sua proposta/planilha 

orçamentária e da documentação pertinente à fase habilitatória.  



 

 

Tais documentos, após análise e deliberação do Agente de Contratação, secundado por 

sua equipe de apoio, foram acatados, resultando na ulterior declaração de classificação 

e habilitação da referida empresa no presente procedimento licitatório. 

 

Não obstante o r. entendimento exarado pela autoridade administrativa, a Recorrente 

sustenta, com o devido acato, que a decisão de classificar a empresa Recorrida padece 

de manifesto vício de legalidade e de erro de julgamento, o que impõe a reforma do ato 

administrativo combatido, conforme será minuciosamente demonstrado a seguir. 

 

I - DO DIREITO E DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

O processo licitatório é ato administrativo vinculado, que impõe a estrita observância das 

regras do edital. No presente caso, a decisão de classificar a Recorrida é nula, 

porquanto sua proposta é manifestamente inexequível, em razão da omissão de 

custo trabalhista mandatório – o adicional de insalubridade. 

 

II - DO VÍCIO INSANÁVEL NA PROPOSTA DA RECORRIDA – OMISSÃO DE CUSTO 
OBRIGATÓRIO (INSALUBRIDADE) - E A FLAGRANTE INEXEQUIBILIDADE 
 

A proposta da Recorrida, ao omitir a previsão de custos com o Adicional de 

Insalubridade, viola frontalmente as regras do Edital, ignora a jurisprudência pacificada 

do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e desrespeita a Convenção Coletiva de Trabalho 

(CCT) aplicável. 

 

a) Da Violação Direta às Regras do Edital e do Termo de Referência 

 

O Instrumento Convocatório é cristalino ao exigir que todas as licitantes incluíssem em 

suas planilhas o custo com a insalubridade: 

 

 Edital, Cláusula 6.22, alínea “b”: Exige a apresentação de "PLANILHA PARA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO - RESUMO", a qual deve detalhar, entre outros, 

os “adicionais de insalubridade e periculosidade”. 

 



 

 

 Termo de Referência, Item 5.9.1, alínea “b1”: Repete a mesma exigência, 

determinando que sejam considerados “todos os custos, inclusive o detalhamento 

quanto a: (...) adicionais de insalubridade e periculosidade...”. 

 

As planilhas de custos da Recorrida (auxiliar de limpeza e agente de higienização), 

contudo, apresentam o campo "Adicional de Insalubridade" zerado (R$ 0,00). Tal 

conduta configura descumprimento direto das regras do certame e violação ao princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

b) Da Obrigatoriedade da Cotação do Adicional: Realidade Fática e 
Fundamentação Jurídica 
 

A necessidade de cotar o adicional de insalubridade não é uma mera formalidade, mas 

uma imposição da realidade do objeto e da legislação vigente. 

 

Primeiramente, o objeto contratual é a limpeza de 30 unidades escolares que atendem 

a um universo de 9.757 alunos, com um fluxo médio diário de 300 pessoas por unidade, 

conforme consta no próprio Termo de Referência. Tais números comprovam, de forma 

inequívoca, que os banheiros a serem higienizados são de uso coletivo e de grande 

circulação, atraindo a aplicação da Súmula nº 448, item II, do TST: 

 

“A higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo 
de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se 
equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o 
pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo (...)” 
 
 

A obrigatoriedade do adicional de insalubridade não se baseia em mera suposição, mas 

em fatos concretos e quantificáveis, confessados pela própria Administração no decorrer 

do certame. Em resposta oficial a pedido de esclarecimento, a Prefeitura informou que o 

objeto contratual abrange a limpeza de aproximadamente 190 (cento e noventa) 

banheiros. 



 

 

 

 

Este número massivo, somado ao universo de 9.757 alunos e ao fluxo diário de 300 

pessoas por unidade, também detalhados no Termo de Referência, caracteriza de 

forma inequívoca o cenário de 'instalações sanitárias de uso público ou coletivo 

de grande circulação', atraindo a aplicação obrigatória da Súmula 448 do TST. 

Portanto, a omissão de tal custo na planilha da Recorrida não é um mero equívoco, mas 

uma falha grave que torna sua proposta factualmente e juridicamente inexequível." 

 

Ademais, a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) nº SP003473/2025, aplicável ao 

contrato, corrobora tal entendimento ao criar a função específica de “AGENTE DE 

HIGIENIZAÇÃO” (Cláusula Terceira, parágrafo 5º), destinada justamente à limpeza de 

banheiros de grande circulação, evidenciando ser este um custo inerente e obrigatório à 

categoria: 

 

 

A resposta ofertada pela Administração em pedido de esclarecimento, que afastou a 

insalubridade com base na realidade dos servidores estatutários, não pode prevalecer 

sobre a CLT, a Súmula do TST e a CCT, que são as normas que regerão a relação de 

trabalho com os empregados da empresa contratada. 

 

c) Da Inexequibilidade da Proposta e o Risco à Administração Pública 

 



 

 

A omissão de um custo legalmente imposto e faticamente comprovado torna a proposta 

da Recorrida manifestamente inexequível, nos termos do art. 59, III, da Lei nº 

14.133/2021. O preço ofertado é artificial, pois não reflete todos os custos necessários à 

correta execução do serviço. 

 

Aceitar tal proposta não apenas viola os princípios da licitação, mas expõe a 

Administração Pública a um risco concreto e iminente de responsabilidade subsidiária 

(Súmula 331, TST), contrariando o dever de mitigar riscos e zelar pelo erário. 

 

Destarte, a habilitação da Recorrida, cuja proposta ignora um custo obrigatório, essencial 

e previsível, constitui ato nulo que deve ser revisto, com a consequente desclassificação 

da proposta e inabilitação da concorrente. 

 

III - DO RISCO SISTÊMICO AO ERÁRIO: A INEXEQUIBILIDADE COMO GÊNESE DO 
PREJUÍZO ANUNCIADO 
 

A inexequibilidade da proposta da Recorrida, ora demonstrada, não é um mero vício 

formal. É a gênese de um círculo vicioso de prejuízos que ameaça não apenas este 

contrato, mas a própria prestação do serviço público essencial de limpeza e asseio nas 

unidades de ensino do Município. 

 

A aceitação de uma proposta que omite deliberadamente um custo legal, fixo e previsível 

como o adicional de insalubridade, não é apenas uma falha na análise, mas a crônica de 

um desastre anunciado, cujo clímax, conforme a experiência administrativa demonstra, 

é frequentemente o abandono do contrato. 

 

a) A Falha no Dever-Poder da Administração e a Gênese do Vício 

 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece que a licitação se destina a assegurar a proposta mais 

vantajosa, conceito que transcende o menor preço e abrange, crucialmente, 

a exequibilidade. 

 



 

 

Ao aceitar a proposta da Recorrida, a Administração falhou em seu dever-poder de 

desclassificar propostas inexequíveis (Art. 59, III, da Lei nº 14.133/21). A omissão do 

adicional de insalubridade na planilha não foi um erro de cálculo da licitante; foi a base 

de sua estratégia de concorrência desleal. Aceitar tal proposta configura culpa in 

eligendo (má escolha), tornando a Administração refém de um contrato natimorto. 

 

b) A Crônica de uma Morte Anunciada: O Roteiro do Fracasso Aplicado ao 
Caso Concreto 

 

A manutenção da decisão combatida desencadeará uma sequência causal e previsível 

de danos, cujo roteiro é conhecido: 

 

1. A Pressão Financeira: Ao iniciar a execução, a Recorida enfrentará um déficit 

operacional matemático. O faturamento mensal, baseado na proposta 

inexequível, será cronicamente insuficiente para cobrir a totalidade dos custos 

reais (salário-base + adicional de insalubridade + EPIs + encargos + lucro). 

 

2. O Calote nos Direitos Trabalhistas: Para viabilizar qualquer margem, a empresa 

será forçada a adotar a rota da ilegalidade: não pagar o adicional de insalubridade 

devido aos seus funcionários, conforme manda a Súmula 448 do TST, e 

possivelmente sonegar outros direitos. 

 

3. A Queda da Qualidade do Serviço: O serviço de limpeza e asseio nas 30 

unidades escolares e 2 prédios administrativos de Birigui se deteriorará. 

Trabalhadores desprotegidos e lesados em seus direitos ficam desmotivados, a 

rotatividade explode. Reclamações trabalhistas surgirão, e a responsabilidade 

subsidiária da Prefeitura começará a se materializar em um passivo judicial. 

 

4. O Ponto de Ruptura: O Abandono do Contrato: Pressionada financeiramente 

e diante da impossibilidade de cumprir o contrato, a empresa chegará a um ponto 

de inflexão. Manter a execução se tornará mais oneroso do que arcar com as 

multas. Nesse momento, é altamente provável que ocorra o abandono do 



 

 

contrato, com a retirada abrupta de funcionários e a cessação da prestação do 

serviço. 

 

c) O Prejuízo Agravado para o Município de Birigui 

 

O abandono do contrato materializa o caos administrativo e o prejuízo em sua forma 

mais aguda: 

 

 Prejuízo Operacional: A interrupção súbita da limpeza em 30 escolas gera uma 

crise imediata, com riscos à saúde de quase 10.000 alunos e servidores, 

paralisando a atividade-fim da Secretaria de Educação. 

 

 Prejuízo Financeiro Multiplicado: A Prefeitura será forçada a realizar 

uma contratação emergencial, invariavelmente mais cara e menos competitiva. A 

isso, somam-se os custos da nova licitação e o passivo trabalhista deixado pela 

empresa fujona, que recairá sobre o erário via responsabilidade subsidiária. A 

"economia" inicial se converterá em um prejuízo monumental. 

 

 Prejuízo de Gestão e Imagem: O colapso do contrato expõe a fragilidade da 

gestão, gerando um enorme desgaste e minando a credibilidade da instituição 

perante a comunidade. 

 

Em suma, a decisão de habilitar a Recorrida não é um risco, é a contratação de um 

problema futuro. A verdadeira vantajosidade reside na contratação responsável, que 

começa com a recusa peremptória a ofertas que, sob o véu do menor preço, escondem 

a ilegalidade e o caos administrativo vindouro. 

 

DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer-se: 

 



 

 

1. O recebimento e conhecimento do presente recurso, por tempestivo e cabível; 

 

2. No mérito, o provimento do recurso para declarar a desclassificação da empresa 

SERFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, por descumprimento de requisitos essenciais 

previstos no edital e no Termo de Referência; 

 

3. A consequente reclassificação das propostas, com prosseguimento do certame em 

estrita observância à Lei nº 14.133/21 e ao Edital de Pregão Eletrônico nº 021/2025; 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Bauru, 12 de junho de 2025 

 

 

RODRIGO GODOY 
Proprietário/Administrador 

Assinado digitalmente por RODRIGO
GODOY
CPF: 302.102.828-43
Em nome da RODRIGO GODOY LTDA
CNPJ: 21.706.616/0001-52
Data: 12/06/2025 10:22:52 -03:00


	ILUSTRÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI – ESTADO DE SÃO PAULO

		2025-07-07T15:09:50-0300
	SAMANTA PAULA ALBANI BORINI:30674619838




